
MINISTÉRIO DA DI]IìESA
F,X]I]RCITO BRASII-IìIRO

r{osPllAl DE GIJARNTÇÃO DE NA]AL
(iJ Mil Natal/1941)

Ptloclìsso ADMINIS'|RAIIVO (NUp) N': 64s92. 007g24/2024_t 4

INIÌXI GTRII,ID AD I] DI,ì I-IC IT'A,ç ÃO N" 3 / 2024- SAL C/I IGUN
(Artigo 74, da Lei 14.133/21).

oR'Ililfo: l'lventu erviço continuaclo de assessoria mercaclológica na áreacle saúcìe, atravós pubiicação técnica, na forma eletrônica, clo sistemavTDIìolnRMA B s co EXpo*rAÇAO DE DADos ('hbela sIMpRo
fìlctr:ônica), fortrccido pela ernpresa sIMPRo Publicações e teleprocessamento ltcla, para
atencler as necessidades clo lJospital cle Guarr-rição de Naúl (I-IGuN).

VOLUME UNICO

MA.I llRLtNO ITIREIRO MACIIADC) _ presiclenre
Cap W1 PT'TC WEBER JOSÉ NEIVA CI-IAVES _ Membro

cap R/l Pl"llc VAI-DECIL ITETìRIIIRA soARIrs - Membro
S'Ien MARCOS VINICIUS IJOS SANT'OS _ Membro

Ilos¡rital de Grrarnição de Natal.
Avenicla Ilerrnes da lìonseca, 1385,'Tìrol. Natal - lìio Grancle do Nor.te - Cllp Sg.01S-145.

CNPJ: 10.295.746/000J-23 - Tþtefone/trax: @e 3092_6732
e- ma i I : h$uco"qeios(t) grn a lleonr

CNPJ Razão Social
52.704.!t21l0001 -39 STMPRO PURLICAÇ OIiS E'IltLIìpRo cItssAMIìN.rO r,.t.DA
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MINISTÉRIO DA DETTESA
EXÉIìCITO I]RASILËIRO

FIOSPITAL DE GUARNIÇÃO DE NATAL
(H Miì Natal/1941)

TERMO DI], ABERTURA DE VOLUME

PROCIìSSO ADMINIS'TIIAI|IVO (NUP) N' 64592.007324/2024-14

INIIXIGIRILIDADI] DE LICU]AçÃO N' 3 /2024-SALC/FIGUN
(Artigo 74, da Lei 14.133/21).

Procecìo, nesta data, a abertura clo volume único dos autos do processo
Aclmiristratìvo, que tern como objeto para corìtratação com a srMpRo
PURLIC AÇ ÖIls Ii llIlLEPRo cESSAMENTo rLnA, cNp J : s2.7 04.9211000 r -39
por nreio c1e inexigjbilidade de licitação, com fulcro no Art 74, da lei 14. 1l3l2r e
sLlas alter:ações, cu.io objeto Eventual Contratação de serviço continuado cle
assessoria merc:aclológica na área de saúrcle, através de assinatura cle publicação
Lécnica, na forma eletrônica, clo sistema vIDEoFARMA BANCO DE DADOs co
FIXPOIì]AÇÂo Dr:l DADOS (fabela sIMPtìo rrletrônica), forneciclo pela empresa
SIMPRo Prrblicações e teleprocessamento ltcla, para atender as necessidades clo
ì:Ios¡litaì rle (ìuarnição de Natal (FIGuN)., que se inicia nesta folha 01 (um), e qlre para
colls[ar eu subscrevo e assino.

Natal-RN, 19 de jtrlho de 2024.

ruS - Sub'I'en
Cornissão ente de Contratação
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ADVO CAC IA-GERAT-, DA UNIÂ.O
CONSUT,T'O]ìIA-GEIìAI- DA IJNIÃO

CAMAI{A NACIONAI- DE MODELOS DE I-ICITAÇÕES I] CONT'RATOS
A DMINISTRATIVOS - CNMI-C/DECOruCGU
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* Lista 1 - Preenchida em todas as contrataçöes diretas;
por inexigibilidade;
por dispensa;

ões, tanto por inexigibilidade como
x Lista 3B - preenchida para serviços, tanto por inexigibiridade comodispe nsa.

TIPT ÐË CONTRATAÇAO LISTA5 A SEREM PREENCHIDAS

lnexigibilidade para aquisição

lnexigibilidade para serviço

Dispensa para aquisiçäo

Dispensa para serviço

Notas exp cativas

A presente lista de_verificação foi elaborada com base na disciplina conferidapela Lei ¡e I4.l3312I e pela tN SEGES/ME nç 671202I às'tripóieses deinexigibilidade e de dispensa de licitaçäo.

A presente lista pressupöe a utilizaçäo dos modelos de editais, contratos etermos de referência elaborados pela cNMLC, uma vez que tais modeloscumprem os requisitos legais essenciais, dispensando sua verificaçäo
específìcar .

ista deve ser preenchida o órgão contratante como instrumento detransparência e efic ência dura nte a fase de instrução do processo para
ermitir a conferência dAS EXI ências mínimas ne a contidas

Câmara Nacional d Modelos de l-icitaçöes e Contratos da Consultoria-Geral da
Modelo d i-¡sta de Verificação de Contrata

Lista 1
Lista 2A
Lista 3q

Lista 1
Lista 2A
Lista 3B

Lista I
Lista 2B
Lista 3a

Lista 1
Lista 2B
Lista 3B

Atua lizaçäo: )unhol?_O22
çöes f)¡retas - l-ei t4.133/21

União
devendo ser



juntada ao processo antes da remessa ao rgäo de assessora mento jurídico

Foram elaboradas 5 (cinco) listas distintas

A primeira traz. os elementos comuns
procedimentos de contratação direta,

que devem constar em todos os

Eventuais sugestöes de alteração de texto desta lista poderäo serencaminhadas ao e-mail

AJém do preenchimento da primeira lista, o agente deverá preencherobrigatoriamente uma das duas listas seguintãs, conforme se trate deinexigibilidade ou dispensa, ou seja, deverá"pieencher a lista 2A ou a lista28.

l=inalmente, também deverá preencher uma ou mais listas das duasseguintes, que trazem erementos específicos de verificação u ã"pånder doobjeto da contrataçäo (3A aquisiçäo e 38 serviços em gerar).

As seções e/ou listas específtcas que não forem aplicáveis ao presente casodeveräo ser removidas.

A coluna "Atende plenamente a exigência?,, deverá ser preenchida apenascom as respostas pré-definidas no formulário, sendo:
Sim; atende plenamente a exigência
Não: não atende plenamente ã exigência
Näo se aplica: a exigência não é felta para o caso anarisado

Na utilização das listas deveräo ser analisadas as consequências para cadanegativa, se pode ser suprida mediante justificativa ou à"ôr;dr;mentos
específicos, ou se deve haver complementação da instrução,

LISTA DE VERIFICA or.-
vERtFtcAçÃ O COMUM A TODAS AS

CONTRATAçÖES DIRETAS

H ouve a bertu ra
administrativo?2

f:oi adotada a forma
processo administrativo
forma em pa pel,
u stificativa ?3

de processo

eletrônica para o
ou, caso adotada

houve a devida

A a utoridad e competente designou os
a gentes pú blicos responsáveis pelo
desempenho das funÇões essenciais à
co ntrata äo?4

Câmara Nacional de fvlodelos de l-icilações e Contratos da Consultoria-Geral da Uniäo
Modclo de l-ista de Vcrifìcação de Contratações t)iretas - t_ei 14.133/21
Atua lização: junhol2022

Atende
plenamente a

exigência ?

lndicaçäo do
local do

processo em
que foi

atendida a
exigência

(doc. /f1s. I
sEr )

Sim

Sim

Sim



HGConsta documento
demanda?s

de formalização de

Foi certificado que ob
está contemplado no pl
An ua l?6

l'oi certificado que objeto da contratação
está compatível com a Lei de Diretrizes
orç a mentárias?7
Há Estudo Técnico Preliminar?B
O Estudo Técnico
menos a descri

sua não utiliza

Tratando-se
certifica da

ou houve justifìcativa
ão?ls

jeto da contratação
ano de Contratações

rmrnar contempla ao
da necessidade, a

para

Prel
çäo

estimativa do quantitativo, a estimativa do
valor, a manifestação sobre o parcelamento
e a manifestaçäo sobre a viabilidade da
co ntrata ão?e

Consta j ustificativa pa ra a a usência dos
itens não obrigatórios dos Estudos Técnicos
Preliminares?12
lJouve manifestação justificando as
exigências de práticas e/ou critérios de
sustentabilidade ou sua dispensa no caso
co n creto ?r 3

r-tá termo de referência?1a
l-oi certiflcada a utili zação de modelos de
nrinutas padronizados de Termos de
Referência da Advocacia-Geral União, ou asqontidas no catá logo eletrônico de

a d ron iza ção,

Sendo adotado modelo pa d ron iza do de
termo de referência, foram justificadas e
destacadas visualmente, no processo,
eventuais altera ões?
Foram utilizad os os modelos padronizados
de instrumentos contratuais da Advocacia-
Geral da União, com eventuais alterações
destacadas e justificadas, ou as contidas no
catálo o eletrônico de d ron iza äo?r6
Foi demonstrad o que a previsão de recursos
orçamentários é compatível com a despesa
estimada?r 7

e atividade de custeio, foi
a observância do art,3s do

Câmara Nacìonal de Modelos de l-icilaçöes e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modclo dc l-ista de Verif-icação de Contrataçöes t)iretas - l_ei .l 4..1 33/21
At u a I i za çã o: )unho l7O?-?_

Sinr

Sim

Sim

Sir¡

Sim

Não se aplica
Preliminares ou a Análise de Riscos, houve
manifestação justificando a ausência do
docu mento?rr

a Análise de Riscos?10
,aso näo exista m os Ëstudos Técnicos

Náo se aplica

Sim

Não se aplica

Sirn

Sim

Sim

Sirn

Sim



Decreto 10,193/19?
Trata nd o-se de contratação q ue envolva a
criação, expansäo ou aperfeiçoamento de
ação governamental que acarrete aumento
da despesa, constam dos autos estimativado impacto orçamentário-frnanceiro e
declaraÇão sobre adequação orçamentária
e financeira?rB

endo ad otado registro de preços, a
um órgão ourntratação abrange mais de

entidade?22

LtsTA DE VER|FTCAç
vERtFtCAçAO ESPECiFTCA

o2A-
E EXCLUSIVA

PARA CONTRATAçÄO POR
INEXIGIBILIDADE

Consta ma nifesta çäo técni ca demonstrando
a inviabilidade de com eti o?23
Houve justificativa do preço com base no
regul amento pertinente?2a

atando-se de contratação de fornecedor
exclusivo com base no art. 74, l, da Lei
14133121, consta documento idôneo capaz
de comprovar a exclusividade?2s

Tratando-se de
fornecedor exclus

contratação de
ivo com base no art.

74,1, da Lei 14l-33121, foi observada a
vedaçäo de preferência por marca
CS ecífica ?26

Tratando-se d e contratação de profissional
do setor artístico por meio de empresário
exclusivo com base no art. 74, ll, da Lei
I4T33|2I, consta documento idôneo que
comprove a exclusividade permanente e
contínua da representação, no país ou em
Estado específico, sem limitação a evento
ou local es ecífico?2/

Cârnara Nacional de Modelos dc l-icitaçöes e Contratos da Consultoria,Geral da União
It4odelo do l-ista de Verificação de Contratações t)iretas - l_ei 14 ll33l2:t
At ua I iza çä o: lunho l2O?_2

\
Sim

Sim

Sirn

Sim

caçao acompanhada
que o contratado

os consulta ao CADIN?20

Consta dos autos
de comprovação

certifi
de

u SI t Soreq edSo ah b ir çãa op er ne hc e e de
U a fi aC o Im In am en CSC rSA o ?S 9

Foi juntada aos aut

com tente?21
Houve autoridadea a utorizaÇão da

Não se aplica

Atende
plenamente a

exigência?

lndicação do
local do

processo em
que foi

atendida a
exigência

(doc. I fls. I
sEr )

Sim

Sim

Sim

Sinl

Não se aplica



uq

Trata ndo-se
especializad
r4r33l2r, c

servtço
no art, 74,11
ncia da ved

técn ico
l, da Lei
ação de
ade e

de
o com base
om observâ

contratar serviços de publicid
vulgação, consta c A USU a vedando a

subcontratação de empresa s ou a atuaÇäode profissionais distintos daqueles que
tenham ustificado a inexi idade?28
Tratando-se de
imóvel com ba
L4I33121, const
certificação da
públicos vagos
ao objeto; e justi

aquisição ou locação de
se no art, 7 4, V, da Lei
a avaliação prévia do bem;

inexistência de imóve
e disponíveis que atendam
ficativas que demonstrem a

singularidade do imóvel a ser comprado ou
istração e que
a ra ela ?2e

ocado pe a Admin

LtsTA DE VERIFICA 3A-
vERtFtCAçAO ESPECí FICA PARA

POR INEXIGIBILIDADE OU
POR DTSPENSA DE L|C|TAçÃO

idenciem vanta em

justificativa pa ra nao utilização de
s?30sislg_ry_q _Qç1_q_g istro de

lJá manifestaçä o sob re o atendimento do
n !ctp! oda adroniza äo?3r

r-rá

.onst
pa ra

informação do
ão utilização de

uso ou justificativa
catálogo eletrônico

a

n
dde rontza o?32

Caso haja indicaçã o de marca ou modelo,
conglq 1_ç! ificativa ara a indica o?33
Havend o vedaÇão de determinada marca
ou produto, foi indicada a existência de
processo administrativo em que esteja
comprovado que não AS
necessidades da Administra
Há certificação de que a opçao pela

queaquisiçäo é mais vantajosa do
eventuais alternativas, como a locaçäo de
ben s?35

atendem
ão?3a

lnao se aptica

Sim

Atende
plenamente a

exigência?

lndicação do
local do

processo em
que foi

atendida a
exigência

(doc, I fls. I
SEI etc.)

Não se aplica

Não se aplica

Não se aplica

Não se aplica

Não se aplica

Não se aplica

LISTA DE VERIFICA o38
Câmara Nacional de Modelos de l-icitaçöes e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modclo dc lisla dc Verifìcação de Contratações I)iretas - Lei .l 4.133/21
Atua lização: )unho/?.O?_2



POR INEXIGTB¡LIDADE OU POR
DtSPENSA DE LtC|TAçÃO

GERAL

vERtFtCAçAO ESPECIFICA PARA
CONTRATAçÃ O DE SERVIC-9S.EM

plenamente a
exigência?

local do
processo em

que foi
atendida a
exigência

(doc. I fls. I
SEI etc.)

Sim

Sinr

o quanto à observância

Co
pa
de

Houve manifestaçã
do princípiq_Qa ão?36rd no za

tS a fon arm ãç o d o SU o uo ) stU fi ac It a
ra n oa riu az aç o d e ac at o g o e te or n oc

3 1o ?anro ZI ada

Não se aplica

Não se aplica

Foi certificado que os servtços
contratados se
atividades

enquadram
materia is

a serem
como as

a cessórias,
aos
de

strumentais ou complementares
;su ntos q ue constitua m á rea

com petência lega I do órgão ou da
entidade?38
Caso a Administraçã o pretenda contratar
mais de uma empresa para a execução do
objeto, está atestado nos autos que (i) não
há perda de economia de escala, (ii) é
possível e co nven iente a execu çãosimultânea e (iii) há controle
individualizado para a execução de cada
contrata do?3e

Câmara Nacional de Modelos de l-icitaçöes e Contratos da Consultoria-Geral da União
It4odclo de Lista de Vcrificação de Contratações Diretas - l-ei .ì 4..t 33/2.1
At ua liza çã o: )unho l?-02-?-



1 ON AGU 6912021: ,,Näo é obr galória maniiestaçao jurídica nas contrata çöes dde pequeno valor com l'undame nto no art.75, lou ll, E 5 30 da Lei ns 14.1 33, de 1abri de 2021, sa vo se houver celebração de contrato administrat vo e este näo fopadronizado pelo órgäo de assessoramento jurídico, ou nas hipóteses em queadministrador tenha suscitado dúv daar espeito da ega dade da dispensa dlicitaçäo. Ap rca-se o mesrno entendimento às contrata çöes diretas fundadas no art.74, da Le i ns 14.133, de 202I, desde que seus valores não ultrapassem os limites
p rcvistos nos incisos le ll do art, 25, da Lei ns 14.133 , de 202I
2 Obs.: Di spoe oN-AGU 212009: "os instrumentos dos contratos, convênios e demaisajustes, bem como os respectivos aditivos, devem i ntegrar um único processoadministrativo, devidamente autuado em se q uênci a cronológica, numerado,rubricado, conten do cada volume os respectivos termos de abertura e encerramento.,,
3 Decreto nq 8.53 9l2OI5 e art. 12,Vt, da Lei 141 3312r
4 Art.7a, caput', da Lei I4T33I2I
5 o DFD é documento obrigatório que deve constar em qualquer processo decontrataçäo, conforrne art. 12, Vll, e art.72,l, da Lei 14133121. A regra é que ó-órol¿tenha sido elaborado para os fins do PCA. Neste caso, é saiutar qrã"r'u,u ä luntaoa desua cópia nos autos. Entretanto, nos casos previstos no art. 7e do Decreto ¡aL0.947122, há a dispensa do registro. da co¡trataçäo no plano anual, o que implica nanão elaboração, naquela oportunidade, do DFD, E;tão, nesta n¡p¿iðse, o DFD constaráapenas do processo 99 contrataçäo direta, conforme art. 12, Vll e S1o, da Lei I4I33l2I
e art. 7q do Decreto l_0947122, já citados,
6' Destaque-se que, para as contrataÇöes da Lei ns 14133 l2I, aplica-se, quanto aoPlano de Contratações Anual, apenas o Decreto na IOg47l22 e näò a tN SEGES/ME ns

C/CGU/AGU. euanto a esse Decreto,
de registro dispostas no seu art. 7a,
o art, 75, as contrataçöes feitas por
serviços de pronto pagamento do art,

7 Art. 18 da Lei 14133/21
B Art. 18, Sla, art.72,l, da Lei I4I33I2I
9 Art. 18, 55 la e 24, da Lei I4I33I2L.
Obs,: os incisos obrigatórios são:
"l - descrição da necessidade da contrataçäo, considerado o problema a ser resolvido
sob a perspectiva do interesse público;tl
lV - estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias decálculo e dos documentos que lhes dão suporte, que con'siderem interdependências
com outras contratações, de modo a possi lilitar economia de escala;l.l
Vl ^ estimat.iva do valor da contrataçäo, acompanhada dos preços unitários

referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe O'ao 
'suporte, 

que
poderäo constar de anexo classificado, se a Administraçäo optar por preservar o seu
sigilo até a conclusäo da licitaçäo;tì
Vlll - justilicativas para o parcelamento ou näo da contratação;
t,.ì
Xlll - posicionamento conclusivo sobre a adequaçäo da contrataçäo para o
atendimento da necessidade a que se destina,"
10 Art, 72, I da Lei ¡e I4I3312I. Cabe ressaltar que a análise de riscos não se
confunde com a matriz de alocaçäo de riscos, ja que aquela é ato interno de
planejamento da contratação, enquanto que esta é cláusula contratual de pactuaçäo
de riscos com o contratado.
l1 Art, 18, $3q, e art. 72, l, da Lei I4T3312L A dispensa dos Estudos Técnico
Prcliminares está condicionada à juntada aos autos de justificativa, demonstrando, por
exemplo, que a elaboração do documento é incompatível com a urgência da

tas

òe --



contra[açäo.
12 Art. 18, S2s, da Lei I4I3312I
13 Art,5a e art. 11, te tV, da Lei 14133/21

14 Art, 72,l, da Lei I4I331ZI

Obs': lìecomenda-se a consulta ao "Guia l,lacional de Licitaçöes Sustentáveis,,,CGti/AGU, que contém orientaçöes inclispensáveis puru ã contrataçäodeterminados objetos.

15 Art. 19, lV e 5 2e, da Lei 14133121; Enunciado na 6 do Manual de Boas práticas
Consu ltivas
16 Art, 19, lV e S 2e, da Lei I4I33IZ1; Enunciado na 6 do Manual de Boas práticas
Consu ltivas
17 Art. 72,|v, da Lei l-4l-33121; art, 5a, lv e sla, da rN seges 6712r
lB Art. 16, le il, da LC t0l/2000. Obs, 1: ON AGU 52120-14: ,,As despesas ordinárias erotineiras da administração, já previstas no orçamento e destinad'as à manutençõodas açöes g.overnamentais preexistentes, dispensam as exigênciar prâuiriui nosincisos le ll do art. 16 da Lei complementar 101, de 2000,,
19 Art. 72,V, da Lei I4I3312l-
obs. 1: Segundo o 544 do art. 91 da Lei 1413312I, ê essencial que sejam atendidos os

.--. seguintes requisitos: "Art. gl (,..) S +q Antes de formalizar ou prorrogar o prazo devigência do contrato, a Administraçäo deverá verificar a regulariãade iir.ul docontratado, consultar o Cadastro Naciona
e o Cadastro Nacional de Empresas p
inidoneidade, de impedimento e de
processo." A regularidade fiscal federal;
regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de serviÇo; a regularidadetrabalhista; a declaração de cumprimento do disposto no inciso XXX|ll do art.7s daConstituiçäo Federal; e a ausência de penalidade que vede a contratação com oórgäo., podem ser verificadas mediante consulta nos seguintes endereços, semprejuízo de outras consultas julgadas relevantes:
A) SICAF;
b) Cadastro Nacional cje Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
controladoria-Gera I d a u n ião (www. porta ldatra nspa rencia. gov, brlceis);
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) (art,91,-S4q, da Lei .1.4133/21).
20 Art.6Q, lll, da Lei ¡e I0.522102. Obs,: Atente-se que o cadastro do CADIN émeramente informativo, de modo que a existência de pendências näo impede a
contrataçäo.

,,-. 21 Art. 72,vlll, da Lei r4r33l2r c/c art.5e, vilt e g2o, da tN ns 67l2o2r
22 Art.82, S6a, da Lei I4I331Z1; art, 4e,tV, da tN SEGES 67l2O2I
23 Art. 74 da Lei 1413312r e Art,7e, s3e, da rtrJ seges na 65Dr
24 Art.72,ll e Vll, e art, 23, 5510, 2a e 3a da Lei 14133121; art. 7s, SIe, da lN Seges na
6512I; lN Seges 72l2O2I
25 Art. 74, S]e, da Lei I4I3312I
26 Art. 74,51o, da Lei 14l-3312I
27 Art. 7 4, 52o, da Lei 1413312I
28 Art. 74,53o, da Lei I4I3312I
29 Art. 74, 550, da Lei L4I3312I
30 Art, 40,ll, da Lei I4I3312I
31 Arl. 40, V, "a", da Lei 14133/21
32 Art. 19, S2a, e art, 40, S1e, da Lei r4r33l2r
33 Art. 4I,1, da Lei I4I33l2i.
34 Art, 41, ltt, da Lei I4I331ZI
35 Art. 44 da Lei 14133/21
36 Art. 47,I, da Lei I4I3312I
37 Art. 19, 52a, e art, 40, Sla, da Lei I4I3312I
38 Art. 4B da Lei 14133/21
39 Art, 49 da Lei 14133/21



MINI S]'É]RIO DA DIT-,]T'E SA
EXí:l RCI]'O B RAS II- tr. I IìO

rrospnAr- DE GUARNI(IAO DE NAIAT_
(II Mil Natat/1941)

TNIiXIGIRII,il)ADIì DIì I,ICIl AçNO N" 3 /2024-SAI-C/IIGUN
( Artigo 74, da Lei 14.t.SS/21)

P R O C ESS O 
^DMINIS'|-R 

AI]TVO N" 6459 2.007 324/2024- 1 4

T'riltMO DE AUI'UAÇAO

oll'IlÌ'fO: l'lvclrtual Contratação cìe serviço continuaclo de assessoria rnercaclológica na área cle
saútclc, atravós de assjnatura de pubìicação técnica, na forma eletrônica, do sistema VIDIIOITAiìMA
IIANCO DIì D1\Dos co l:ixPoìì]Aq:Ão nu DADos (rabela sIMpIìo tlletrônica), forneciclo
pela cnt¡rrcsa SIMPIìO PubÌicações e teleprocessamento ltda, para atender as necessidacles clo
Ilos¡ritaì dc Gr-rar:nição cìe Naral (IJGuN).

Iim corlforrnidade corn o rlisposto no Art. 2o cla I-ei No g.784/gg e de acordo Cotn a
cletcrminação <:onstante no despacho da orclenadora de Despesa clo HospIl"AI DE GUARNiq:Áo
l)lrl NAIAI - TìGIJN, ex¿lrado em documento requisitório (DIEx no 78 - Sec CM/ S Dir/ Dir
(oftalnrologìa), cle 28 dejunho de 2024), pLrblicado no III n" 138 de 22 cle julho cle 2024,AurLro,

do, para contratação com a SIMpRo
, CNPJ: SZ.T04.gZ1l0001-39, por meio de

incxigibiìiclacle dc licitação, com lulcro no Arr. 74, da lei i4.133121, conforure ob¡.to acinta
incìicaclo.

Natal-lìN, 22 de jr-rlho de 2024

ßtìrìN O MACIIADO _ MAJ
Presid en te omissão Permancltte de Contratação

e Chefe cla SAI-C do IIGIJN

IIos¡rital dc Guarnição d¡: Natal.
Avcnicìa IJermcs cla lorrst ca, 1385,'lirol. Natal - Rio Grancìe do Norte -.CEp 59,01S-001

CNPJ; I 0.295.74610001-23 - fþlefone/Fax: (84) 3092-6732
E - m a i I : l:gunegrrclls@gnrall,lo¡r

ffi



((ìorrtirrnação do llt Nr 138, dc2210712024, clo(a) iI Gu N)

b AßtìR"futìA

P Iì OC }ìSSO Ì, TCITA'J'ORIO

Nos ternros clo c ntjclo no artig 13 da IG 1202 (Porraria Ministerial n 305, de 24 Maio g5), a
I.'alnrácia llospitaìar clo ITospital dc Guanrição cìe Natal (lIGuN) solicita providêtrcias do or dc
I )cs¡tr-.sas n scnficlo dc aprovar a abertura dc processo ìicitatór:i o, refcreltte ao Process strativo
NtJP Nr 64592.005747t2024-OB, na modaliclade Pregão lrletrôr-rico SRP Nr 90.008/2024-IIGuN, cujo o
objcto ó a aqr-rìsição dc cdicamentos oncológicos, cspectars e outros para o Ilospital de Guarnição clc
Nataì (lìGLrN), conforrnc djscrjminação conticla n DlEx/lìcquisição no 118-Irarma/S Djr/Djr, rle j2 dc
jLrllro cìc 2024.

I)l,lsPA(ll lO I)O OlìDÌìNAI)OR DII DFlSpl:tSAS:

l. Dc ar:orclo cor.lr o artigo 12, da IG 12-02 (Portaria Minìsterial no 305, de 24 de maio cle 1gg5),
¿ìutorizo o início clos procccljmt-'t-ttos licitatórios e determino a abertura do processo correspondente;

2-. A comissão clc Lii:itação aclote as ¡trovidôr'rcjas cabíveis cle acorclo com as norrras em vigor;

3. Tlnr cor-rsccluôncia:

3.1. O Prcgociro e a ì:ìquìpe de Apoio passam a responder pela função para o pregão llletrônico SRp Nr
90.008/2024-l IGuNO4 12024; e

3.2. O Cìlcic da l)ivisão cle Apoio Administrativo, CÌrefe rla SAI-C, Cliefe cla Informárica, Chefe clo
/ìlmox¿lrifacìo c itltercssados Lomcm as ¡:rovìclências der:orrentes, de acorclo com a legislação em vigor.

zl. Publiqrre-sc.

c. PROCIISSO ADMINISI-IìAUIVO PARA COMPRA DIIìETA

Abcrtul'a

Nos tci'mos clo r:ontido rìo ¿ìrtigo l3 cla IG 12-'02 (Portar:ia Ministeriaì no 305, d,e24 cìe maio cle lggS), o
sctor dc Allditoria e lisuras de contas medicas clo IIguN, atravós do DIþlx nro 78- Sec CM/ S clir/I)ìr,
"lìcqrlisjta pr:ovidôr'rcias clo Ol'dcnador de Despesas no senticlo cle aprovar a l:ventual Contratação cìe
serviço contjnuado de assessoria mercadológica na área de saúrde, através de assinatura de publicação
tócnica, na fonla eletrônica, do sistema vIDEoliAIìMA IIANCO DII DADos co ExporuÀçÃo bu
I)ADOS (ll'abela SIMPììO Eìetrônica), fornecido pela empresa SIMPRO Publicações e
telcproccssamcnto ìtcla, ¡rara atender as necessidades do Flospital de Guarnição de Natal (FIGuN).

l)ìTISPACI {O l)O lrIS(lAT. ADMTNIS'|RA'I'IVO DO I.IGIJN:

'1. lìcconhcço a ncccssjclacic clesta dcspcsa, para fins de contì:atação dos serviços descritos, e sou cìe
p¿ìrcccr favorável pat'a o prosseguinlento cìo proccsso;

2. ììm assessorarr-ìcuto ao Ordenaclor de despesas, clesta OMS, confornre prescì:eve o art. 25 clo
f'lll10-R-01.003 (Regulanreuto de Adminjstração clo Exercito -RAE), empregar-se-á os recursos clo:
- P'l'RliS: 215842:

- UG/Ccstão: 1673451 0000 1 ;

- l;ontc: 1005000142;



((ìoutirrLração clo tlt Nr I38, de 2210712024, c\o(a) II Gu N)

- N¿rtr-ll"cza clc I)espcsa: 33.90.39;

- Plalro ltrtcrno -PI: DBSAIìTìVISI'A ou por outra fonte de recurso que ve¡ha
cspeciiìcacla, paì'a clespesas da rnesma natlìreza; e

noI
Þ
a

.1. Para fi's clo I'c. IV cto arr. 72 cla lci 14.133121, DECLARO

lleí corn¡latibiliclaclc dc pr:cvisão cle recur"sos orÇamentários, acinra, corrl o comproìrjsso a ser
assumiclo.

I)]iSPACITO I)O Oì):

I' f)c acorclo conr o Art. 12, cla IG 12-02 (Portaria Ministerial no 305, de24 de maio cle 1gg5), clecicìo
por sua INIiXTGIRII,TI)Al)t,l clc licitação;

2. Autorizo o itlicio clos procedjmeutos administrativos e determino a abertura do processo
,-..a clmini strati vo correspon dentc;

3' O A¡',cnte dc conlratação designado e clenrais envolviclos, clesta OMS aclotem as providôncias cabíve is
clc acorcìo com as rìot'trras cm vigor; e

4. PLrbliclLre-sc.

(Nrrra n" ljlB45, clc 19 dc julho de 2024, da(o) I;A)

I' Dc acordo collr os Procccìilrclltos Iniciais para Eìaboração clo Planejamento cla Coutratação, para fi.s
clc clcsigrlação fornralcta cquipc clc Plancjarrento cta Coutratação pela alìtorjclade competente clo setor cìe
licitaçõcs cìesta oMS, prcvista uo Inc. III, art.21 rla IN 5/2017-sIlGES, em atenção ao DIEx no 448
l"arnra/ S Dir/ l)ir, do lTGuN, cle 25106124, c¡ue encaminhou o Documento llormahzador cie l)emancla
(l)lrl)), NtJP: 64592'00667012024-85, cotlt a finahrlacle cle a aquisição de luvas de procecìirìc¡ro,
conformc ncccssjdaclc clcsta OMS;
2. A Ol'clcnaclora clc T)espcsas rìo Ilos¡lital de Guarnição de Natal, rìo Lrso clas atribuições qr-re lhe co¡ferc
o Ar"t.7o, cla lci 14.133, cìc I dc abril cle 2021;

IìIìSOI,VIì:

a. l)liSIGNAlì o '['crr Ceì Irarnr LIJ(]IANA KAIìLA ARAÚJO DE AZEVEDO GtìItGótìtO, corrìo
Pr"csjclcntc cla l;iqui¡tc rlc Pìancjanrcnto da Contratação;

b. DlislGNAR o 2o ll'cn faTm NATANA MIjLO I3A]ìBOSA, como membro da licluipe de plancjamc¡ro
da Contratação;

[ìlr-n cot rscc¡u ônci¿r :

a) Os nrilitarcs clcsignaclos passam a responder pelo encargo, a contar cle I cle julho de 2024;
b) Para excctução cle suas tarcfas, no clLrc for pertir-rente a compra direta, a equipe desigr-racla clcverá

obsclvar os scguintcs normatjvos: T-,ei no 14.133l2I,Instrução Normativa SEGES no S, de 25 cle maio clc
2017,lttstntção Norntativa SlìGliS no 65, cle 07 de julho de 2021 (pesquisa de preços/ mapa compaì-arivo
clc ¡rr:cços) c [nstrução Normatjva S]iGliS no 40, dc 22 de majo de 2020 (estudo tócnico preìiminar),
cìllrc oLltras qì,ìc juì¡1ar ne<:cssário, alem cle providenciar cventuajs justificativas necessárjas a

conl,ralação, Matriz cìc risco, se for o caso, c o'l-ermo cle lìefcrôncìa ('l'lì) ou Projeto Básìco (PIì);
c) A liqLripc cìc Plancjanrcnto cla (ìontratação clcvcrá providcnciar a elaboração dos docunrcntos



MINISTÉRIO DADEFESA
EXÉRCITO I]RASILEIRO

FIOSPITALDE GUARNIÇÃO DE NATAL
(H Mil de Natat/1941)

DOCUMENTO FORMALIZADOR DE DEMANDA

OBJETIVO: Aquisição de Publicação Técnica (SIMPRO), para uso no Seror de Auditoria e Lisura cle
Contas Médicas do HGUN.
NUP: 64592.007 32412024- t 4

1.) Mcmbros da lÌquipe de Planejamento da Contratação:

SIMONE REZENDE BEL,ISARIO - Cap
CPF: 041628407-84 - IDT: 0i 00i 7I9S-BSMD/EB

clliefe do setor de Auditoria e L,isuras de contas Médicas do IfGUN

ADYSIA MOIIIIIRA FI-ORENTINO DA SILVA - 1"'Ien OM.l.
Médica-- CRM 10965

AcJ.junta do Setor de Ar.rclitoria e I-isuras de Contas Médicas

Natal, llN, L9 de março cle 2024.
Requisitante:

SIMONII R EZENDL-, BII f-I O-Cap

Órgão: Flospital de Guarnição de Natal

Setor requisitante: Setor de Contas Médicas

E-mail: au ditoriahgun@ qrnail. com Telefone: (84) 3092 6735

1. Justificativa da necessidade
mento Estratégico, se for o caso.

da contratação de serviço terceirizado, considerando o planeja-

PA
Médic édicas

médi

S tìoIMP ume Banco dado rela contendonal, forma ça produto farmacêuticos
sumo hospitalares, nform oesaç médimateriais cos spitalares, alimentação€S, parenteral
enteral pr:ótes €S, órte materiaisES, peclars durAVCIS J a-se sua essidad devido
urili ntínua qelTl ualqu plano S úde nos oresSet de Métoria dica NOSS Serviço

uarn atal, OSrecurs SAM FuSMED, SS gerencisao S eto
Saúde
C ntas SFlx Ar.rditoria Lis ontaC Externa Portanto IMPRS e dos

renctalsrefe mpara prrmoVOS parardiais nego decraçoes valore dos erVIços co- osp talares
ere restacl Organizaç Ci OCSaúde( ) Prestadores Serviço Autônomos )

encracrecl d UNI.IG S emeu pre está alinhad com EOB o9 UN
2. Quantidade de serviço a ser contratada.

Período de uso do sistema: vigência de 12 meses - R$ 6.0TT,OO

3. Previsão de data em que deve ser iniciada a prestação dos serviços.
A execução dos serviços será iniciada a partir da assinatura do contrato

4. Indicação de mem
vcl pcla fiscalização.

bros da Equipe de Planejamento da Contratação e se necessário o responsá-

Chefe do Setor de Auditoria e Lisuras de Contas Médicas do FIGUN



(Continuação do BI Nr 59, de 26t0312024, do(a) H Gu N)

LEIA-SE:
NOME: THYAGO AUGUSTO PIMENTEL DoS SANTOS;
IDT: 001.817.522;
CPF: 075.126.214-50;
DT NASC: 09/06/198G;
ENDEREÇO: Rua Gaivotas,35, costa das Dunas, Extremoz-IìN, cEp: 59.s75_000;
OM: HGuN; e

ESPECIALIDADE: CET Mororista Caregoria D e E.

NOME: JACKSON MARTINS DANTAS;
IDT: 186281B;
CPF: 045.441.424-23;
DT NASC: 05lI2lL9B3
ENDEREÇO: Rua dos Geranio, 98, Jardins, São Gonçalo do Amarante-RN, CEp: 5g2935g1;
OM: 7o BE Cmb; e

,-'-. 
ESPECIALIDADE: CET Mororisra Categoria D e E."

Cb THYAGO AUGUSTO PIMENTEL DOS SANTOS
Cb JACKSON MARTINS DANTAS

Em consequência: o 1o Gpt E/SPIMA/7, a CR0/7, a B Adm Gu Natal, o H Gu N, o 70 BE Cmb e
interessados tomem conhecimento e providências.
(Transcrito do Bol R Nr 55, de 2It03/2024, do(a)m Cmdo 7" RM)

2. ASSUNT'OS ADMINISTRATIVO S

a. EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO

Designação de agentes públicos

l ' De acordo com os Procedimentos Iniciais para Elaboração do Planejainento da Contratação, para fins
de designação formaì da equipe de Planejanrento da Contratação pela áutoridade.o-p.tunt. do'setor de

'-''licitações desta OMS, prevista no Inc. III, art.21 da IN 5/2017-SEGES, em atenção ao DIEx no 13-Sc
CM /S Dir/Dir, do HguN, de I9lO3l24, que encaminhou o Docunento Formalizador de Demanda
(DFD), NUP: 64592.003178/2024-58, para fins de contratação da prestação de serviços de assessoria
mercadológica na área de saúde, através da sessão de uso do banco de dados relacional, contendo
informação de produtos farmacêuticos, de consumo e hospitalares, informações de materiais especiais e
bens duráveis; e

2. De acordo com os Procedimentos lniciais para Elaboração rlo Planejamento da Contratação, para fins
de designação formal da equipc de Planejamento da Contratação pela autoridade competente do setor de
licitações desta oMS, prevista ncl Tnc. III, art. 21 da IN 5/2017-SEGES, em atenção ao DIEx no Og-sec
CM /S Dir/Dir, do HguN, de 19103124, que encaminhou o Documento Formalizador de Demanda
(DFD), NIJP: 64592.00285112ò24-32, para fins de contratação da prestação de serviços conrínuos cle
assinatura do guia farmacêutico Brasíndice (REVISTA BIìASÍNUCE 12 MESES, com 24 edições +
Btì.ASINDTCIi ON-LINE);

3' A Ordenadora de Despesas rlo l{ospital de Guarnição de Natal, no uso das atribuições que lhe confere
o Art. 7o, da lei 14.133, de 1 de abril de 2021, IìESOLVE:

a. DESIGNAR a Cap SIMONE REZENDE BELISÉRIO, como Presidente da Equipe de planejamenro



(Continuação do Bi Nr 5g, de 2610312024, do(a) H Gu N)

da Contratação;

b. DESIGNAR a 1" Ten ADySIA MOREIRA FLORENTINO DA SILVA,
Planejamento da Contratação; e

como membro da

c' DESIGNAR o 1" Sgt DANIEL VICTOR DE OLIVEIRA SOUTO, como membro da
Planejamento da Contratação.

uipe de

Cap SIMONE DE REZENDE BELISARIO
1O Ten ADYSIA MOREIRA FLORENTINO DA SILVA
1" Sgt DANIEL VICTOR DE OLIVEIRA SOUTO

Em consequência:

1. os miÌitares designados passam a responder pelo encargo, a contar desta publicação;
2' Para execução de suas tarefas, a equipe designada deverá observar os ieguintes normativos: Lej no

L4'133121,, Instrução Normativa SEGES no 5, de 25 de maio de 2OLT,Instrução Normativa SEGES n"1- 25, de 07 de julho de 202I (pesquisa de preços) e Instrução Normativa SEGES no 40, de 22de maio cle
2020 (estudos preliminares), entre outras que jurgar necessário;
3' A Equipe de Planejamento da Contratação deverá providenciar a elaboração do processo, com todos

os documentos previstos na legislação em vigor e entregar na SALC, no prazo máximo de 30 (¡¡inta)
dias corridos; e

4. os demais interessados tomem conhecimento e devidas providências.

b. REUNIÃO DE ANÁLISE DE DESEMPENHO

Realização

A Reunião de Análise de Desempenho (RAD) tem como objetivo manter o alinhamento das atividades
desenvolvidas como o Plano de Gestão e analisar criticamente o desempenho, a sustentabilidade e
produtivicìade interna do I-IGUN com foco na melhoria continua dos resultados dos setores e a
resolubilidade desta OMS. Nesse sentido, a Assessoria de Gestão e o GMSI (Grupo de Monitoramento
dos Sisternas Internos) do HGUN realizou no auditório desta OMS, as reuniões de Análise cle.''Ðesempenho (RAD) nas datas abaixo:
MARÇO: dias 5, 20 e 2G

Pauta e Participantes:

Diretora, Subdiretor, Chefes de setores e serviços responsáveis pela implantação e auditagem de CDMs.
A pauta e a lista de presença com os participantes das reuniões encontram-se arquivadis na Seção cìe
Assessoria de Gestão.

Iim Consequências:
- O Chefe da Seção de Assessoria e Gestão mantenha a clocumentação arquivada, com as listas ¿e

presenças e documentos gerados nas respectivas Reuniões de Análise de Desempenho; e
- Os Chefes de Dis/S Div/Seção e os interessados, tomenr conhecimento e providências.

c. INSPIiÇÃo UEIvSAL - Realização

De acordo com as Instruções Reguladoras sobre procedimentos para o Setor cle Aprovisionamento no
ârnbito do Exército * IRPSAEx (8840-IR-30.406), esta Direção realizou, em 26 de março de 2024, uma
iuspeção nas atividades do setor de Aprovisionamento verificando que:

&



MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

I{OSPITAL DE GUARNIÇAO DE NATAL

(H Mil Natal/l941)

DIEx 7B-Sec CM/S Dir/Dir
64592.û073 24/2024-14

Natal, RN, 28 de junho de2024.

Da Chefe do setor cle ar,rditoria e lisuras de contas médicas
Ao Sr Fiscal Aclministrativo
Assunto: abeftura de processo adrninistrativo para contratação de serviços do sistema SIMPRO
Anexo:
I)ocumento formalizador de dcrnanda - DI,'D (Anexo II da IN S de 25 de maio de 2017);
Cópia do BI;
Mapa de gerenciamento de riscos;
Mapa comparativo de pr.eços;
Notas fiscais (três);
Proposta;
Rclatório de pesquisa de preços;
Declaraq:ões (três);
Justificativas relevantes;
Estuclo técnico prelirninar/aprovação Ol);
'Lermo cle rcfcrência,/terrno de aprovação; e

Ccrtificação de rninuta.
Rcferôncia: Artigo 13 da IG 1.2-02 (Portaria Ministerial no 305, de 24 de maio cle lgg5).

l, Nos termos do couticlo no art. 13 da lG 12-02 (Portaria Ministerial n.305, cte 24 de naio de 19g5),
solicito-vos pt'ovidências jttnto ao Ordeuarìor de Despesas no seLrtido de aprovar a contratação do serviço continr-radó
clo Sistenra VIDIIOFARMA BANCO DE DADOS CO 4 EXPORTAÇ,ÃO DE DADOS, fornecido peta empresa
SIMPRO Publicações e'feleprocessamento Ltda, com o objetivo automatizaì'o pl'ocesso de consulta åos preços de
prodtrtcls farmacêuticos, de consumo e hospitalares, informações de materiais médicos hospitalares, ìolíções,
alinentação parenteral e enteral, prótescs, óLteses, materiais especiais e bens duráveis, para atender as nccessidades
do llospital de GLrarnição de Natal, confomte abaixo:

a. Informo a quanticlade pretendida no quadro a seguir:

f\796 T{EVISTA SIMPRO

b. Necessidade da conlratação: continuidade do serviço já utilizado em nossa OMS, para
atender as demanclas de auditoria, como também, previsto erl nosso eclital de credenciamento vigente.

c. Caracterização da situação que.iustifica a Compra direta: a empresa fomece um serviço

CA]'SF,RV Dcscrição do Objetivo (bens ou selviços) Qrde

Valol total
estirnado conforme

orÇamentos

1 R$ 6.077,00

previsto c:ut edital de credenciamcnto caracterizanclo a inviabiliclacle de competição



DIEx 7B-Sec CM/S Dir/Dir- NUP: 64592.007824t2024-Zz

2. Outrosim, informo que as demais
termo de referência, enr anexo.

especificações desta contratação encontram
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DIEx 7B-Sec CM/S Dir/Dir- NUP: 64592.007324/2024-32

DESPACI.IO DO IIISCAL ADMINIS'TRATIVO DA OMS:

L. Reconheço a necessidade desta despesa, para fins de contratação
sou de parecer favorável para o prosseguimento clo processo;

Em assessoramento ao Ordenador de Despesas, desta OMS
25 do EB10-R-01.003 (lìegLrlamenro de Admir-risrr ação do
á os recursos do:

,e

prescreve o art.

), empregar-se-

PTRES ¡.1 ':'t 2q:.,
FONTE .rt V,O r:l¿:i_) .{ "7

UG/Gestão | 6_r- ì¿.¡ _;- o.1

Natureza da Despesa (ND) :_3'=1-3'1 3 9__
Plano Interno (Pf ) :_Þåí:l3-ú.t_:JjtlÊ___; e

Natal-lìN,L cle \ir ¡¡ ¡1" r' de 2024.

3. Para fins do Inc,IV do arr: 72 daLei l4.l3gl2l, DtiCl-ARO:

- Há compatibilidacle da previsão de recursos orçamentários, acima, com o compromisso a ser

assumido.

SAULO AL S -'I'en Cel
vo do I-I Gu Natal

DESPACI{O DO OD:

Em relação ao objeto da esta clespesa, de acordo com o artigo 12, da IG 12-02 (portaria
Ministerial no 305, de 24 de maio de 1995), Dccido por sua INEXIGIBILIDADE cle
licitação;

Autorizo o início dos procedimentos adrninistrativos e determino a abertura do processo
administrativo correspondente;

O Agente de Contração designado e demais envolvìdos, desta OMS, adotem as proviclências
cabíveis de acordo cofit as nornlas em vigor; e

Publique-se.

Fi t r,ll 0l r

&

r de l)espesas do H Gu Natal



MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

HOSPITAL DE GUARNIÇAO DE NATAL
(H Mit NataV1941)

MAPADE GERtrNCIAMENTO DE RISCOS

INEXIGIBILIDADE Nr 03/2024

PRO CE S SO ADMINISTRAIIVO (NUP) N' 64592. OO 7 g24I 2024.L4

,27 dejunho de2024.

DANIIìL OLIVEIRA SOUTO - 1o Sgt Sau
c de comissão de contratação

CAÇÄOIDENTIFI OI}JETODO Eventual ursrçaoaq serviço aquisição blicaçãopu técnica ara
uditoria forma eletrônica Vicìeoistema farma elaab IMPRO

VEL PELA ELAI}O Simone

ão do Fornecedor I Gestão do ContratofJ set

FASE DE AN ISE

XP amento da Contrata

Probabilidade Baixa Média AltaX
Inpacto Baixo Médio AltoX
Dano: necessano lisura- sem acesso ao se
Ação Preventiva L toevantamen necessidadeda sera contratada umelaborar ronogramac de vidaati des

realizarara contra rISCa aSE o c
Responsável / Equipe de Planejanenro da Contratação-Unidade demandante

Ação de Contingência: de as atividades do cronograma inicial para a contratação resolvendo as
to o setor de auditoria busca oio em OMS do EB.dên

- Dar continuida

Re nsável e C.

(x)Baixa ( )Média ( ) Alta
Inpacto Médio AltoBaixo
Dano: nto desatualizados dos valores c os recursos da
Ação Preventiva dialogomanter acom empresaS emS Iaçãre ao possiESSA bilidade lanej doanp

VASalternati SversTA

lìesponsável: -Unidade denandante/ SALC
Ação de Colrtingêrrcia : clausulas contratuais e editalícias.

onsável - Requisitantc / Auditor ia

Rl)
quMcrn
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Número da Nota

Data e llora de Emissåo

18t12t2023 0

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO

NOTA FISCAL ELETRONTCA DE SERVTÇOS - NFS-e
RPS No 384138 Série SERIE. emiticto em 1BIi2t2O23

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZEND,A

Código de Ver¡ficaçäo

KGDY-ASJN

rNSS (R$) |RRF (R$)

s01.44
CSLL (R$)

62.80
coFrNS (R$)

188.40

Vãlor Totãl das Deduçóes (R$)
0.00

Base de Cálculo (R$)

6.280.00
Alktuotã (%)

5 000/^
Valor do ISS (R$)

31¿ OO
Municípir da Frestaçåo dÐ Serv¡ço l\lúmero lnscr¡çáû dä Oþra

PRESTADOR DE SERVTçOS
CPF/CNPJ: 52.704.921/0001-39 Inscriçåo trilunicipat. g.S02.047{
Nome/Razáo Social. SIMPRO PUBLICACOES E TELEPROCESSAMENTO LTDA
Endereço: R TlBlRl 120 - JARDTM SAO PAULO - CEp: 02043_070
MunicÍpio $ão Paulo UF. Sp

TOMADOR DE SERVTçOS
Norrre/Razño Social. 59 BATALHAO DE TNFANTARTA MOTORTZADO
CPF/CNPJ: 09.571.854/0002€3 tnscriçáo Mun¡cipat: ____

Endereço. AVENIDA FERNANDES L|MA t97O - FAROL - CEp: 570S0-OO0

E-ma¡l sf¡n59bimtz@hotmail.com

INTERMEDÉRIO DE SERVIçOS
CPF/CNPJ Nome/Razáo Social: ----

lvlunicípio. Mace¡ó UF. AL

DtscR|M|NAçÃO DOS SERV¡çOS
PRESTACAO DE SER\¿TCOS EM TELEFROCESSAI,{EIÝTO SISTEI"IA VTDEOFARMã
VENCrr{ENTo: r5/gJ-/2ú24_-+ RENovÀçã.o DA RBVrsra srupRo rrupnrssA FERÍoDo DE eRESTAçÀo DE sERV1çoDE 2LII.2023 A 20.11.2O24 + RS 562û.ûû REFERENTE AO VTDEOFÃRIIA r-R8660 ASSTNATURA ÃIIUAL DAREVrsrA rMPREssÀ EDIçöES N" 148 A No153 r{o DA ¡ror¡r DE EMpENHo r{è: z023NE1z[6 - DADos

BANC]\R]OS BRADESCO AG: I]091.*4 ,/ CONIA CORRENTE 15825?_?
Va-Lor TotaJ_ da Nota FiscaL: Rg 6280, û0
Vafor da Retenção Lei:],3L3t/ZDtS (prSlCOFTNS/CsLL) = RÇ 29Z,EZ
valor da Rerençåo Lei:1-0833/2003(rR 4,8å) = Rs 301.44
Valor l,lquido a pagar = R$ 5686.54

VALOR TOTAL DO SERVIçO = R$ 6.280,00
FIS/PASEP (R$)

Córligo do Serviço
03093 - Anális exam colet com ão e fornecimento de dados e

Crédito (R$)

Valor Aprox¡macl'l dos Tributos / Fonte

OUTRAS INFOR ES
(1)Esta NFS-ê foi erÌì¡tida com respalclo na Lei no 14O97/2OO5, (2) Esta NFS-ê sutrstitui o RpS No 3g4138 Série SERIE. emiticlo
en'18/12/2023, (3) NFS-e qu¡tada em 0g/Oj/2A24,

tr
https://nfe prefeitura sp gov br/contribuinte/notaprint aspx?¡nscricao=95020470&nf=355560&returnUrl=consultas aspx%3finscricao%3d9S020470 1
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Número da Nota

SECRETARIA MUNTCIPAL DA FAZENDA

NCITA FISCAL ELETRONICA DE SERVTçOS - NFS-e
RPS No 376095 Sér¡Ê SER|E, emitido em A2[1O/2û23

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO
Data e Hora de Enrissåo

O2l1Ol2O23 16:26:14
Código de Verifrcaçáo

RQO

rNss (R$) rRRF (R$)
94 20

CSLL (R$)
60.4o

coFrNS (R$)
182.40

Vãlor Total das Deduçöes (R$)
o.oo

Ease de Cálculo (R$)
6.080_oo

Alquota (%)

5.009/"
Valor do ISS (R$)

304.O0
lvlunicfll¡o cla Prestaçäo do Serviço lrlimero Inscriçäo da Obra

PRESTADOR DE SERVTçOS
CPF/CNPJ: 52.704.921/0001-39 Inscr¡ção Municipat: 9.502.047{
Nome/Razáo SociaI, SIMPRO PUBLICACOES E TELFPRocEssAMENTo LTDA
Endereço: R TlBlRl 120 - JARDTM SAO PAULO - CEp: 02043-O70
MurricÍpio: São Paulo UF. Sp

TOMADOR DE SERVIçOS
Nome/Razão social: lNSTtruro DE RECURsos HUMANoS DE PERNAMBUco - tRH-pE
CPF/CNPJ: 11.944.899/0002O6 lnscriçao lvlLln¡cipal: ____

Endereço: RUA HENRTQUE DIAS S/N - DERBY - CEp: 52010_1OO
lvlun Recife UF:PE E-mail: opm gov. br

¡NTERMEDÁR|O DE SERVTçOS
CPF/CNPJ: -- Nome/Razäo Social: ----

DtscRtMtNAçÃo DOS SERV¡çOS
PRESTACAO DE SERVTCOS EM TELEFROCESSAI.{EI{TO SISTEPIÃ VIDEOFÃRIUIã
vENCrrvlENTo: 3t/).8/21)23 - : p¡eÍo¡o DE FREsTAçåo DE sERVrÇo DE 30 .r-r.z\z3 A zg -L1"-zoz4 Nd DÃNoTA DE EI'IPENHo No: 2023N80û5?52 - DÃDos BAñcARros BRÃDËsco ÀG: 0û91-4 / coNTA coRRENTE158257- 7

VaIÒr 'fotâ I da Notå Fisca-l : R$ 60 80, û ûvalor da Reterlçåo L-êiif3131/Z0l_S(pts/coFINs/C$LL) = Rç ZBZ,1ZValor da Retènçåo Lei:1 0833/i 20 03 ( IR 1, Så ) = Rç gLtZO
Va]or Líquido a pagar = R$ 5?06,08

VALOR TOTAL DO SERVTçO = R$ 6.080,00
PIS/PASEP (R$)

Código rlo Serv¡ço

03093 - Análise e forneclmento de dados e oes
CrÉd¡tÕ

Valor Aproximado dos Tributos / Fonte

oUTRAS INFORMAçÕES
(1) Esta NFS-e foi erritida com respaldo na Lei no 14 og7/2ao5, (2) Esta NFS-e subst¡tu¡ o Rps No 3760g5 série sERlE. emit¡cloen02/10/2023, {3) NFS-e quitada em 10/11/2023.

https://nfe prefeitura sp gov.br/contr¡bu¡nte/notaprint.aspx?inscricao=95020470&nf=347528&returnUrl=consultas aspx%3finscrica o%3dg5)2}47O



05107 12023. 08:35 usuário: 52.704 92110001-39 - NF-e - Nota Fiscal Eletrônica de servrços - säo paulo

gua

rïl
J¡1

Número da NotaPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

NOTA FISCAL ELETRONICA DE SERVTçCIS - NFS-e
RPS N" 368528 Série SERIE, erìitido enr 04/07/2023

|NSS (R$) |RRF (RS)

92.o7
csLL (R$)

61.38
c0FtNS (R$)

144.14

Välür Totäl clas Deduçöes (R$)
o-oo

Base cle Cálculo (R$)

6.138.OO
Alfquota (%)

5.009/"
Valor do lS$ (R$)

305.90
lvlun¡ríp¡o cla Prestaçåo do Serviço NLimero lnsctiçåo da Obrã

e fornecimento de dados e

Data e Hora de Emissáo

04t07 17:O4:42
Código de Verificaçáo

JF.USFN

oes
Crédito (R$)

Valor Aproximado dos Tributos / Fûnte

PRESTADOR DE SERVTçOS
CPF/CNPJ. 52.704.921/0001-39 Inscriçäo Munìcipat 9.SO2.O47¡
Nome/Razäo SociaI: SIMPRO PUBLICACoES E TELEPROCESSAMENTo LTDA
Enclereço: R TlBlRl 120 - JARDTM SAO PAULO - CEp: 02043-070
MunicfÞ¡o: São Paulo UF: Sp

Munrcfpio: Brasllia UF: DF

TOMADOR DE SERVTçOS
Nonre/Razão Social: COMANÞO DA MARTNHA
CPF/CNPJ: 00.394.502/0060{2 tnscriçåo Municipat: ____

Endereço: SEPS 711/911 S/N, BL. A - AV. W6 SUL - ASA SUL _ CEp: 70390_115
E-mail. hnbra.audito nha.mil.br

TNTERMEDtÁRtO DE SERVTçOS
CPFICI{P,J lrlome/Raz¡åo Social: ----

DtscRtMtNAçÃo DOS SERVTçOS
PRES'fAC¡.O DE SERVICOS EM TELEPROCEsËÃMEIqTO 5I5TEM.A VIDEOFARMã
vENCrI4tsNTo: os/08/2û23 pnRÍono DE pREsrÃÇÀo DE sERVrço DE ts.0s.z0z3 A 14.05.?024 u" DÃ No1¡DE EMPENHo N": 2023NE1207 - DÂDo$ I3ANcARros ¡Re¡¡sco AG: û09t-4 ,/ corure coeni¡lin LSBzST-?Valor TÕtal dâ Nota Fiscal: Rg 613g.tu

val-or da Retençåo Lei:L3j-,3't /20 lS ( pIs,/CoFINS/cSLL) = Rç ZES,42
VaJ-or da Retençåa Lèi:10Ê33,/2003(rR 1,S%) = Rg 92,0?Valor LícJuido a pagar 

= 
R$ SJ60.51.

VALOR TOTAL DO SE = R$ 6.138,00
FIS/PASEP (R$)

Código do Seruiço

03093 - Análise exame

oUTRAS TNFORMAçÕES
(1)Esta NFS-e foi em¡tida com respalclo na Lei no 14 097/20û5, (2) Esta NFS-e substitui o RpS No 368528 Série SER|E, emiticjo
em04/O7/2023. (3) Data de vencimento cto ISS desta NFS-e: .10/0Bi2023;

1t1
https://nfe prefeitu ra sp. gov br/contribu inte/nota print aspx?in scr¡cao*=95020470&nf=339961 &retu rnU rl=con su ltas.aspx%3finscricao %3dgS02O47O



ìrlírli¡ltrrjí'ir..:¡ l.l ll,inÐ1,¿¡nt¡¡;ri ii¡tririf{, Iiil;r¡

São Paulc¡, 07 de março dc 2024

ANEXO 1

COMANDO DO EXERCITO - HOSPITAL DE GUARNIçAO DE NATAL
cN PJ 10.295 .7 46 I 0002-04

PROPOSTA N91,L2I4 /

Aprcsc'ntamos proposta comercia I dc prcços c condìçõcs para uso do Sistema VLpEOFARMA B]\Nce_LF,=_QAqg_i
ïtL? 17.07.2o2s

iifl iffi ffii',ji;;"Ì i:fi tfjj

COMPLËTO P ARA CONSI.JL TA PERIO DO 18.07.20

OBJETIVO

consiste na prcstação de serviç<-ls dc asscssoria nrcrcadológica na área da saúdc, atravós da scssão cle usr: clo bancc¡dc dados rclacional, contcndo informação de produtos farmacôuticos, de consumo e hospitalares, informaçõcs cJc,-" materiais módicos hospitalares, soluçõcs, alimcntação parenteral e enteral, próteses, órtcscs, materiais cspcciais cbcns durávcis.

o banco dc dados é manuseado por um conjunto cie programas cm for windows que será instalado monousuário,uno scrvidor da redc de computadorcs da coNlRAl'ANTf.. e forncce ao usuário a condição dc consulta ao 6ancc¡através de atalho nas cstações, com tclas altamcntc didát¡cas c estando preparado para rcccbcr as mcnsa[¡cns clcaturalizaçãrl do banco quc scrá cnviada via intcrnc:t, mantcndo assim o banco dc dados semprc atualizado.

ËSTRUTURA E TNFORMAçÕES DO BANCO DE DADOS

o banco dc dados quc compõe o siste ma vTDEoFARMA ó Acccss

Podcndo sc'r instalado em qualquer vcrsão do windows a partir do windc¡ws 1.0, sendo quc a configuração mínima óum microcomputador com Proccssador: i3'4150, AMI) lìyzen 3l20o ou superior,5 (cinco) Gll de espaço cm llt)(disco rígido) c mínimo de 2-GB (dìsponível) dc RAM e 4GB dc RAM ou superior (instalado).

o gráfico a sc¡1uir dcmonstra o vc¡lunlc de ite ns qur: compõc o llanccl dc Dados c sua respectiva distribuição por tip,
.- do produto, scndo quc cstcs núnreros são aproxirnados lcvido à dinâmica do mercado.

BANCO DE DADOS DO SISTEMA VIDEOFARMA

VIDEOFARIVIA Iténs Ativos Itens lnativos com dados histór:icos

M atc rìa ìs 7025s 69260 :1395L5
Me dicamcntos L6983 9B /9 26862
Sanr-:antes 201 401 608
Total 87445 79540 L66985

VIDEOFARMA Ativos lnativos

I-tnpft:'SaS 698 1.439

l{rra 'l'itrli, 120 - .lcl. Si¿ìo f)aulo - 020¡lj - 070 S¿io Paul o - S[) l'el.(01 I )22u1-1090 -- li;ax: (01 I )i97 l-2.|9
h ltD ://r.r,tl'r.r,. sj II i plrl. cr)n r. tll' - c - n r ¿ri I : ¡j¡¡pfag.jsllplo.&AtLþ¡-
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lìclacionamos a scguir os dados e informações guc cstão drsporríveis para visualização e consulta atravó
vlDL-oFAIìMA dcscnvolvida com alta tecnologia, r:om rclacionanrento amigável e didático, permitindo v
dc pcsquisa ráplda e dinâmica do itcm dcsejarlo:

clo

afla fornlas

FORMA ES TERIAIS CAMENTOS
Apli r:ação do Margcnr (lucro / desconto)

X

Aplicação dc Regra de Ncgócio por Usuário X X

Associação dc Cócligos
X x

Cá lc u C) Qu a tl t ta ri VO d o a o r d o tc m A p I ca n d o R r a do N c t)oc o X X

Classe "l'crapôutica
X

Classificação do produto
X

Códrgo dc barras
X X

Código SIMPIìO
X X

Código TUSS
X X

Convcrsão dos Prcços por parâmctro de Data X X

Dcscriç:ão comcrcial
X X

l)c.scriç:ão tricnica dc rcgistro na -f'IJSS
X X

l: spcc ia lida d c
X

l:iabricantc:
X X

Gcnórico
X

l-listórir:o dc Preços
X

ldcntificação (1'ábrica vcnda) X X

lVledicamentos llospitalares
X

Mcrcado (nraterial / medicamento / sane antc) X X

Origcm (pais)
X X

Prcço Máximo Consumidor (fração)
X

f)rcço lVáximo Consumidor (PMC)
X

Pr cço lVcrcaclo X X

I)rcço Mcrcado (fração) X X

l)rincípro Ativo
X

lìcf e rô ncia X X

lìcgistro ANVISA e Data de Validadc X X

Status anunciantc .SlM PRO (ativo/suspenso) X X

Status do Itcm (Ativo, outros) X X

ìipo de lista (Positiva, Ncgativa, Ncutra) X

ìipo rJe fvlatclal (OPMI:, outros) X

lJtìl ização (dc-.sca rtávcl, outros) X

)
Rul'l'ibili, l2() -.Id,Íjão[)¿urlo -0204i-070- li¿ìoPaLrlo-f]P I'cl.(0ll)2281-1090.-lli'ax: (0ll)3971-?'ll9

htl¡:://1,1'11,1¡i,sinrl)l'o,c()nr,hr'- c-nr¿r il: sinrplo'?i sirnlrro.corrt.[:r'



oUTRAS TNFORMAçÕES ADtCtOtlAts Do slsTEMA

Pesquisa dc l)roduto Simpro I I USS ,

Pc'squisa Lista de r)rodutos por rimprcsa, status e r-ipo de Mcrcado
Pcsquisa e Gcra a l-ista dos r)ados das f;mprcsas quc publicam corn a simpro
Manutcnção dc usuárir.rs
Parame trização do sistema
Possibilidadc de gcrar a lista de produtos não cncontrados
Recurso para l)ownload das mensagcns para atuarização do sistcma
Backup e restauraÇäo do sistcma
tlistcirico das mensagcns dc atualização
l-listririco de preços dr>s produtos
Vcrificação dos usuári<ts concctados
Dispositivo dc scgurarrça da informação por criptografia

DESENVOLVTMENTO DOS SERVTçOS

A coNTRAIAN-lË fica autorizada a instalar os programas do sistcma vlDËoFARMA e seu rcspectivo banco de daclos,obieto desta proposta, em monousuário ou rede localco n até 05 (cinco) pontos de acesso simultâneo.

A atualização do banco dc dados será via wcb semanalmcnte ou cm prazo inl'erior semprcÌ quc houvcr al[eraçõcsrelevantes a scrcm processadas

A l-olerância dc rnarge m dc erro nos dadc¡s cadastrais transmitidos será dc até 1%(um por cr.:nto) sobrc o banco clcdados, c uma vcz dctcctado, proccder sc-á a inrediata retransmissão, scm ônus para a CoNfRA-tAN.ll:.

os dados transmitidos pela coNl'RA'l/\l)A são oriundos das listas de preços fornccidos pclos fabricantcs,
distribuidores e importadores, ficando arquivadzrs cm poder da coN'TRATADA. l-lavendo correçõcs após a clata clatransmissão, a coN'l'lìA'ì ADA assurnc o compromisso cie atualizar as informações na próxima transmissão, sem custc)
adìcic¡nal para a CON I RAt'ANTË,

,--. lrica proibida a instalação dos programas do sistcma Vlf)lloFARMA em rede nacional ou cndercço clifercrrtc clcrcitado na nota dc empenho, contrato c cartãr¡ de CNI)J.

Qualquer opcração de acesso rcmoto,-[crminal servicc, t.xecução por link Direto, computaclor nróvel (notcbook),
ruÄr: É PËRMt-lDo.
A coNl'RAl'ADA sc limita a transcrevcr na integra para seu bancr¡ de dados, as informaçõcs recebidas das cmprcsas
forncccdoras de listas de produtos quc são as únìcas responsávcis pelas informações, principalnrcntc preço, para
cm seguida transmiti-las para atualização do sistcma VID[OFARMA, instalado no cliente.

o banco dc dados é protcgido por'paramctrização c criptografado em rotina binária, portanto, qualqucr
necessidadr: de manuscio técnict¡ do mcsmo deverá se r feito com oricntação técnica pelo de partamcnto dc suportr:
da SIMPRO,

As solicitaçõcs aprese ntadas ao dc:partarncnto de supr.lrte, fcitas pela CON l-RATANTf: cm dias útcis c horárir¡
cornercial p<ldcrão ser atendidas no prazo máximo e improrrogávcl do 4B (quarenta e oito) horas, dando-lhe t.d¡ls
as Orientaçõcs nccc,'ssárias rclacionadas a softwarc, lrarclware c procedìmcntos tócnìcos.

\.-

I

Iìua'l'ibili. I20 -".td. São [)aulo - 020¿t3 - 070 - São p¿rLrl o - SP I'el.(01I)2281-1090*-lr¿rx: (0tt)2g7t-2 jt9
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Rt:CURSO'ÍECNICO DE ApOtO Á\O CLTENTË

A slMl)iìo coloca à disposição dos usLrárìos clo sisterna vlDEoFArìMA crois iJcpartamcntos para suporr.o ()c:;clarct;imcnto de dúviclas sobre proclutos e sistcrrra,

suporte tócnico: l)cstinaclo a efctivar as instalaçõcs do sistora no cliente e o devido acompanhamento cJasinstalaç:õcs c ate ndinrcnto clo clierrtc, csclarcccnclo duviclas tócnir;as no clccorrcr do contrato,

cadastro c Tabelas (DCAT): Alónr clo trabalho clc coclificação r: organizaç:ão clo banco dc c1ac1os, está à dis¡:osiçãopara atenditllc|lto dos clicntes para csclarccìmcnto de dúvidas sobrc proclutos publicados na simpro,

o horário clc atcndimento para suporte ri dc scgunda a quinta.fcira das otJh3o às 17h30 c as scxtas..fciras das 0gh0o
às 1l.7h00 horas,

Ao contratar o sistema VIDIoFARMA, uma vcz pIccnc:hidos os rcquisitos técnicos solicitados através c]a ficlra ancxaa csta proposta c ncccssário para a gcração do softwarc, a SlMl-rRo enviará um link dc instalação,

No ato do rc<;cbimcnto do link de instalação clo sistema, o r:licnte dcverá entrar cm (;ontato com o clcpartarrronto clcsupot'te técnico da slMPtìo, atravós do e-mail åqpqr-Lg-@*s-ru-pl.a,-c-qrJ¿9"r ou através do telcforre (11)z2gj.-1090 pararcr:cbcr as oricntaç;ões, acompanhamento c treinamcnto.

IN FORMAçÖES GERAIS

Os ptcços mc'rcado oLl prcço máximo ao consumirjor (l).M C,) c rcspcr;tìvos produtos constantes c.lo banco clc claclosquc clivtrlgar¡os são dc intcira responsabilidade cios fabricantcs, distribuicJores, importaclorcs. A slMpRO sc lir¡lt:a a
transcrevô"los c organizá-los da forma aprcscntada no sistcma.

Não havcrá custo adicional para a CoNl'lìA'l'ANl-ll, rjecorrentc de rnodificaç:öes ou alteraçõcs introduzidas no
sistcnra fornecido pela C()NTRA"l^DA, cntrctanto, caso scja exi¡¡iclo o dcslo<;amcnto cJe um tó<;nico da CON.llìA.l Al)Apara locaìs fora da sua scde, a CoNl'lìA'l'AN-l'Ë sc (;ompromctcrá cm rcssarcir as dcspesas de viagem, hospeclagcrn.

-- os r:ódigos clos proclutos aprescntaclos no banco dc clados do Sistema SlMpRo de lnformaçõcs são rc<:omenclaclos
para uso nas guias do'l"lSS, pois são t:ódigos univcrsais, não senclo re utilrzado, o mesnlo ,.,ur." aoa b ¡te,n c 

'.lorÌ-ccom o mcsmo, garantindo assim a possibilidadc dc sabcr qual foi o produto utilizado em deternrinada conta rnóclir;a,
dcsdc que utiliz.ando a SlMpRO,

As infortnaçõcs contidas no banco dc dados cic nrcclicamcntos, tais como: prociuto, aprcsentaçõcs, rcgìstro ANVISA,
clata dc valicladc, prcços l¡crcado c P.M C, são cotrfcriclos mcnsalmcntc com a rclação clc procluto fornecicla pcla
/\NVISA quc constìtui a ittformação oficial sobre os prcços dos proclutos vi¡3cnte no mcrcado.

coMP0stçÃo DA PROPOSTA

011 licctrças do sistcma vlDliol-AIìMA llANCo Dt:: DADos stjM t:xpolìl.AçAo DE D/\DOS a scr instalada em unr u'ir;o
crrdercço do COMANDO DO EXERCITO - HOSPII'I\L Drj GU/\RNlçAO DE NATAL / CNpJ LO.Z1S.746/0001-23

rl
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VALOR ANUAL E FORMA DE PAGAMENTO

uma lice nça para utilização do siste ma vlDËoFARMA BANco DE DADOS SEM EXPORTAÇÃO DE DADvalor anual de RS 6.077,00(seis mil e sete nta e sete reais) que confere ao contratante o direito de acessferramentas do sistcma, visualizaçãr:, exportação de dados e atualização semanal clo banco de dados, vmeses.

)
;
Ð

.'þ

tcrá unr

c¡ a toclas as

alido por 12

A fatura scrá ernitida na data de renovação dc¡ contrato do sistcma VIDEoFARMA, com vencimento após 30 dias,

l-lavcndo ncccssidadc dc pontos adicionais scrão cobrados 5% (cinco por ccnto) sobrc o valor do contrato, para cac1.rporrto de rcdc cxccdcnto

or ncccssidade ou curpa da coNTRAIANTI e por f,arta cicr
u mais mensagens anteriores para atuarizações) do sistcma
rtação de dados (por aríquota de rcMS), incidirá unra taxa dcr

serviços rcracic,nados ao banco de dados não ,,nn,tu,l.:I:::i"'i"iåïiJ#å:'*X t,.r',',tjiXî,1il:î]lî"t'i"tlî;
negociados cntrc as partes;

f:m casos de visitas e treinamentos quc estcjam acima do raio dc ls0 km da secle slMpRo scrão negociadas as taxal;de dcspcsas para alimentação, hospedagcm c transportc antccipadamente junto ao departamcnto comercial.

vtGÊNctA, RENovAçÃo E REsctsÃo Do coNTfìA,To

o contrato tcrá vigôncia de l'2 m,cses, renovando-se mediante manifestaÇão formal, podendo ser rcscindido clcforma antecipada por qualqucr uma das partcs, nrcdiante manifestaÇão formal, com 30 dias dc antccedôncia,

o valor dcvido pcla coNIRAT'AN'|Íì pcla ccssão dc uso do banco dc dados e respectivo sistema scrá corrigicl<;anualmentc com o pcrccntual de 3% (trôs por ccnto).

VALIDADE DA PROPOSTA

A presente proposta terá valídade até 17'07,2024 a partir cla sua cmissão, Decorrido este prazo, os valores poclcrãc;
ser alterados conforme política dc comercialização da srMpRo,

situações cspeciais ou part'icularidadcs não prcvistas ncsta propclsta serão oportunamentc n"13o.iudu, qua'do dirclaboração dc contrato,

', , \ , l,: ' -\.
(rriirso (i,,['ii I

i)i¡ ('1,,r' ì

Illt i;l.t .i l{t l:,r.ì ,rÌ

silvlPRo PUBLTCA(;Õ ES E ELEPROCESSAMENTO LTDA
ODIRSO GOBIS - PRËSIDENTE
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

IToSPITAL DE GUARNIÇÃo Ip NATAI-
(H Mil Natal/I941)

PRO C E S S O ADMINISTRATIVO N" 6459 2,007 324/ 2024- T4 (HGUN)
INEXIGIBILIDADE DE LIcITAçÃo N" 03/2024_HGUN

Rnr.qrónro nE pnsourse nE pnnços

O presente relatório é resultado da pesquisa de preços abaixo discriminada em
cumprimento ao determinado naLei no 14,133, de 1o de abril de 2021.e demais dispositivos
Iegais, em conformidade corn a INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES /ME N" 6s, DE 7 DE
JULHO DE 2021- Ministério da Economia/Secretaria Especial de Desburocratização,
Gestão e Governo DigitaVsecretaria de Gestão.

1. OBJETO: Eventual aquisição de serviço aquisição de publicação récnica para a Auclitoria
Médica, na forma eletrônica (Sistema Videofarma - Tabela SIMPRO Êletrônica)

2. PERÍoDo DE REALIZAÇÃO: L2 meses o contor depois da liquidação do empenho.

3. METODOLOGIA APLICADA: o valor de referência foi aferido por meio de

()Média ( )Mediana ( )Menorpreço (x )outra:_(iustÌficora
metodologío adotado)

4. FONTES DE PESQUISA
Iroi realizada a pesquisa de preços utilizando os seguintes parâme1os, observado o art.

5" da IN 651202I:

( ) I - composição de custos unitários merìores ou iguais à mediana do item correspondente
nos sistemas oficiais de governo, como Painel de Preços ou banco de preços em saúde,
observado o índice de atualização de preços correspondente;

Ohservação: Ndo utilízado por não terem sido encontrados processos de compro
passíveís de comparação em qualÍdade e dímensionamento que atendessem os
necessidades conforme o objeto da pesquÍsa.

( ) II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou
concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive
mediante sistema de registro de preços, observado o índice de atualização de preços
correspondente;



Não utilÍzodo por não terem sido encontrados processos de co
passíveis de comporação em qualídade e dìmensionomento que atendessem
necessídades conforme o objeto da pesquÍsa.

( ) III - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência
formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos especializados
ou de domínio amplo, desde que atualizados no momento da pesquisa e compreendidos no
intervalo de até 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital, contendo a
data e a hora de acesso;

ohsewação: Ndo utilÍzado por não terem sìdo encontodos processos de compro
possíveis de comporação em quolidade e dimensíonomento ou foi priorizodo.

( ) IV - pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores, mediante solicitação
formal de cotação, por meio de ofício ou e-mail, desde que seja apresentada justificativa da
escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6
(seis) rneses de antecedência da data de divulgação do edital; ou

Observgção: Foi prìorizado outros critérios como fonte de consulta, visto que o sewíço é
pr e stado p o r exclu sividode.

( ) v - pesquiso na base nacional de notas fiscais eletônicos, desde que a dota das
notas fiscois esteia compreendida no período de até 1 (um) ano anterior à data de
divulgação do edital, conforme disposto no Caderno de Logística, elaborado pela
Secretorio de Gestão da Secretaria Especial de DesburocratizaÇão, Gestão e Governo
Digital do Ministério da Economia;

(X)OutrosCritérios:

Ajustificativa de preços será dada combase emvalores de contratações de objetos idênticos,
comercializados pela futura conftatada, por meio da apresentação de notas fiscais emitidas par:a
outros contratantes, públicos ou privados, no período de até I (um) ano anterior à data da
contratação pela Administração, conforme disposto no art. So INSTRUÇÃO NORMATIVA
SEGES /ME N" 65, DE 7 DE JULHO DE 202L- Ministério da Economia/Secreraria Especial de
Desburocratização, Gestão e Governo Digitar/secretaria de Gestão.

Objeto Und Qtde
Contlatante (Nome /

UASG)
Preço Unit. (em R$)

EIìVIÇOS EM
ESSAMENTO

ISTEMA VIDEOI.äRMA

1 1 COMANDO DA
MAzuNFIA 17991,05

6.138,00

SERVIÇOS EM
IELEPROCESSAMENTO
SISTEMA VIDEOFARMA

1 1 INSTITUTO DE
RECURSOS HUMANOS DE

PERNAMBUCO / UASG?

6.080,00

ERVIÇOS EM

VIDEOFARMA

1 1 59 BATALHNO NE
INFANTARIA

MOTOzuZADO t167004

6.280,00



5. ANÁLISE DA PESQUISA

Após análise detalhada dos preços obtidos, eliminadas as discrepâncias, tendo sido
priorizado incisos "V" como fonte de consulta chegou-se ao:

6. ANEXOS: A documentação comprobatório contendo 03 (três) folhas que compõem a
pesquisa de preços , segue anexa a este relatório.

Natal, RN, 27 de2024.

SIMONE REZENDE ISÁRIO - CAP
Presidente da comissão de planejamento da contratação

Preço de Referência/mercado R$ 6.166,00
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DECLARAçÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO

Eu ODIRSO GOBIS, representante legal da cmpresa SIMPRO PUBLICAçÕES E TELEPROCESSAMENTO, CNpJ
Ne 52.704.921/OO0L-39, sediada à Rua Tibiri, ne !20, Jardim São Paulo, São paulo, Sp, Cep.: 02043-070,
declaro sob as penas da Lei 1'4.133/2021-, que até a presente data inexistem fatos impeditivos à sua
habilitação em licitações e contratações, mediante dispensa e inexigibilidade de licitação junto a
Administração Pública, ciente da obrigatoriedade de dcclarar ocorrôncias posteriores.

São Paulo, 06 de maio de2024.

0dirsrr [ìohi"s

32:1,336.338-91

srMpRo puBLtcAçöES E TELEpROCESSAMENTO



$IMPRT
publlcsçñrs 0 TBIrIr0ttsB¡mBnÌ0 [{dB.

DECLARAçÃO

A empresa slMPRo PUBLIcAçÕEs E TELEPRocEssAMENTo LTDA, inscrita no CNpJ n.
52'7)4'92tlo00L-39, por intermédio dc seu rcpresentante legal o Sr. ODIRSO GOBIS, portador da
Carteira de ldentidade no 4.422.654-8 c do CPF no 323.336.338-91, DECLARA, para os fins do
disposto no inciso Vl do Art. 68 da Lei ns 14.L33/2021, cm cumprimento ao estabelecido no inciso
XXX|ll do Art.7e da Constituição Federal, que não emprcga menor de dezoito anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre e não emprcga menor dc dezesseis anos.

( X ) A empresa não emprega nenhum menor

)A empresa emprega menor, a part¡r de quatorze anos, na condição de aprendiz

São Paulo,06 de maio de2024

iC

0dirso [ìobis
Diretnr

PF 323.336.33{J-ç 1.

SI M PRO PUBLICAÇÕES E TELEI)ROCESSAMENTO
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LESI4ßAS¿A

Declara¡nos pâ¡:â os devidos lins quc â emì)r'ers¿l sIMPRo I}ttBLIcAçôEs E TELEpRoCEss.aMÞNTt
LTDA.' sediada na l?u¿l Tibiri, n." 120, .Jardim São Paulo - C[IP.: Am43-ç7O* Sãro parrlo/Sp, ìnscr.ito no

sr.r'fiDE ;lläå""ffiåli
taçãro e sgrv!ço¡ e nraltutençäoìdo mesrgo,
apresen tados pela própria empresa.

Declaramo* aìncla qrre 
-o sisterna supra, foi registrac'Lo na SÈjJ - &cretari,a lts¡teciaL de Infonn.á1.ictt,

atua.lnrent.t: c]enorninacla SEPM sc¡b n.o 3¡9.572-?,, conlorrne publicnçãro no Diário Oficial cia Unjåo *
D.O.U. rje rO/11/94.

Sendo vt:rciacle, firr¡ramos á pr-esr;nte

$ão Paulo, O6 de l.'evereiro cle 2024

Prc.sid e:nte

pcL.33/2-A24.

Obs.: - Esta declaração tem validade para gO fnorænfa) clias.

rb+.+nü,ffi 
'r i{li)tr1 -?? 

"t

-ll,lill(ìAï0 tlA$ il',îF lI[,$ÀS üH PHû08$54î'/iËìqï0
IiE TJANOS I INI.TRM,ÀflCA

t)0 ÊslAt|û r)"ô[PR0Si,

itua Prof. TamanclaÉ f,s ;l]ledr,. rjl)"3û*ndËr'

Itairn Bibi - CËF: t453?-ù2f]

f* $iåo P¡rulo -.sir -J

Rua Professor Tamandaré Toledo, 69 - 30 and.qr - ttaim Bibi - ccP 04532-020 * säo paulo/sp Tel. (1 1 ) 2165-1 301
e-mail:s-ç¡-'¡qg_p¡@9.9p-¡,1¡SD-!t.'g..qI
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO I}RASILEIRO

CMNE - 7"REGIÃOMILITAR
HOSPITAL DE GUARNIÇÃO DE NATAL

(H Mil de NataVt941)

PROCESSO ADMINISTRATIVO (NUP) N" 64592. OO7\24/2024-T4

INEXTGIBILTDADE DE LICITAçÄO N" 03/2024
( Artígo 74 do Lei 14.183/ 2021).

JUSTIF IC ATIVAS RELEVANTE S

OBJE'I'O.

Eventual aquisição de serviço aquisição de publicação técnica para a Auditoria
Médica, na forma eletrônica (Sistema Videofarma - Tabela SIMPRO Eletrôniia).

JUST'IFICATIVAS:

L. caracterização da situação que justifica a contratação Direta:

A contratação do serviço tem como justificativa prevista para fins cle referencia de preços
atualizados do mercado para os produtos farmacêuticos consumidos pelos nossos usuários em
tratamentos médicos, dando suporte para realizar a auditoria dos uálor., pagos, previsto em
contrato para os fornecedores.

2. Iroi adotada a forma eletrônica para o processo administrativo (DFD, ETp, TR) ou,
caso adotada forma em papel, houve a devida justificativa?

Sim, foi adotada a forma eletrônica, (estudo preliminar).

3. Justificativa do orçamento:

O orçamento foi baseado na cotação apresentada por empresa que detêm exclusividade para
fornecimento do serviço.

4. Razão da escolha da prestadora de serviço:

A empresa possui serviço exclusivo, mesmo assim presta serviço com excelência sendo
referencia no território nacional e tem os valores em média padronizados para todos seus usuários.

5. .Iustificativa do preço:

O preço é o praticado no mercado nacional, como evidenciado em pesquisa de preço realizada
entre seus usuários,

d
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6. Justificativa dos quantitativos:

prestação do serviço por 12 meses para suprir a necessidade anual, visto que os valores são
atualizados mensalmente.

7. Justificativa para ausência de E1'P ou Análise de lUscos (Se fo o caso): Não é o caso, pois
constam uos autos deste processo administrativo,

B. Justificativa para indicação, caso haja indicação de marca ou modelo:

Previsto no Edital anual desta oMS para as oCS contratados, sendo os valores de referencia
usados para pagamentos.

9. Justificativas das exigências de praticas e/ou critérios de sustentabilidade ou sua clispensa
no caso concreto: ,

Dispensa para as práticas de sustentabilidade, pois o serviço contratado não necessita de
tratan'ìento específico.

10. Justificativa para não utilização de Sistema de registro de preços: Justificava-se a não
utilização de sistema de registro de preços, por se tratar de uma contratação de itens com
necessidade imediata e específica e essencial para .... (exemplo, ulr"rrio, e atividades
acadêmicas, culturais e artísticos); por se tratar de forneiedores especializados no
fornecimento dos referidos itens, e ainda, por se tratar cle dispensa/ inexigibilide de licitação não
cabe utilizar o "sistema de lìegistro de Preços", o qual somente é utilizado em processos de
licitação de pregões e concorrências.

11. Justificativa para não utilização de catálogo eletrônico de paclronização: Justifica-se a não
utilização de catálogo eletrônico de padronização ern atendimento ao art. 1g S 2" e art. 40 da Lei
74133127, visto que em consulta ao PNCP (Portal de Compras do Governo Federal) não consta
o item da presente contratação.

Justificadamente, é oportuno e co-nveniente que a presente despesa seja realizada através de
INEXIGIBII-IDADE DE LICITAÇÃO, em virtude do enqu dramento do objeto estar em
conformiclade com o Artigo 74, do Lei 14.133/1gg3.

Natal, RN, 27 de junho de

SIMONE REZENDE BELIS - CAP
Presidente da comissão de planejamento da conuatação

nad Despesas
do Hospital de Guarnição de Natal



UASG I60345 Estudo Técnico

Estudo Técnico Preliminar T4/2024

L. Informações Básicas

Número do processo: 64592.0028S1 /2024-32

2. Descrição da necessidade

1' A contratação desse serviço visa atender as necessidades da seção de saúde da OM com o serviço de
assinaturas periódicas de revistas essenciais para auditoria de contas médicas da ocs/psA credenciadas junto a
esta Unidade Gestora. o serviço de auditoria médica é um importante mecanismo de controle e avaliação de
recursos e procedimentos adotados, visando a resolubilidade e melhoria da qualidade da prestação de serviços,
Avalia também a adequação e o custo dos servlços médicos prestados e verifica se estão adequados aos
respectivos diagnósticos, e se as cobranças foram efetuadas conforme os custos reais, contratualmente
estabelecidos e definidos em tabelas oficias.

3. Area requisitante

lirea Requisitante

FISCAL DE CONTRATO
Responsável

DANIEL VICTOR DE OLIVEIRA SOUTO

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

5.1-. Estimativas de consutno do órgão Gerenciador da Licitação:

5. Levantamento de Mercado

Os preços de referência dos itens, estão compatíveis com os preços de mercado, com base em contratações similares feitas por
oLrtros órgãos/entidades públicas , após análise realizada pela equipe de contratação.

6. Descrição da solução como um todo

O requisito necessál'io a auditagem dos valores pagos aos contratados OCS é mecliante ao suporte cìos perióclicos que compreende
em fornecerem as intormações de valores atualizados, cumprindo exigêr-rcia do nosso edital cle credenciamento anual. Optou-sc
pelo processo de inexigibilidade de licitação por os serviços prestados se exclusivos das empresas SIMPRO e BRASINDICE,

ß

ITEM CATSER DESCRTçÄO UNIDADE VALORMÁX VAIORTOTAL
1 8796 SIMPRO assllatLtra R$ 660,00 R$ 6.077,00
2 8796 I]RASÍNDICE assiltatura R$ 1.830,00 R$ 1.830,00

não havenclo concorrência no mercaclo. A n.rodalidade é Legida pela lei 14.133/21

1de3



UASG 160345 Estudo Técnico Prelirninar 7

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

As qttantidades estimadas para aquisição se baseiam nas necessidades da seção de contas médicas, levando em consi
auditorias médicas realizadas:

Estimativas de consumo do órgão Gerenciador da l-icitação:

1 8796 SIMRPO assinatura R$ 6.077,00 R$ 6.077,00

2 8796 BRASINDICE assinatura R$ 1.830,00 R$ 1.830,00

B. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 7.907,00

o custo estimado para aquisição dos materiais é de R$ sete mil novecentos e sete reais

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

Não há necessiclade de parcelamento

1-0. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

Não há contratação correlatas a que se pretende realizar, nem contratações que clela depe¡dam.

1-1. Alinhamento entre a Contratação e o planejamento

Não se aplica. Ilouve mudança do planejamento.

1"2. Benefícios a serem alcançados com a contratação

Através da contratação poderá ser realizadas auditorias médicas , e dessa forma verificar se os valores referentes as cobranças
dos processos de anditorias médicas.

L3. Providências a serem Adotadas

Não existern providências a serem adotadas.

L4. Possíveis Impactos Ambientais

A contratação pretendida não oferece tiscos de impactos ambientais.

2de3



UASG 160345 Estudo Técnico Preliminar

L5. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação.

15.1. Justificativa da Viabilidade

O serviço de auditoria médica é um importante mecanismo
adotados, visando a resolubilidade e melhoria da qualidade
o custo dos serviços médicos prestados e verifica se estão

de controle e avaliação de recursos e procedimentos
da prestação de serviços. Avalia também a adequação e

adequados aos respectivos diagnósticos, e se as
cobranças foram efetuadas conforme os custos reais, contratualmente estabelecidos e definidos em tabelas oficias.

L6. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas segLlem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no $3o do Art.4o do Decreto n" 10,543,
de 13 de noventbro de 2020

DANIE SOUTO
missão de contratação

Assinou eletron em 26/06/2024 às L1:18:25.

SIMONE DE REZENDE I]ELISARIO
Membro da comissão de contratação

ADYSIA DA SILVA
Membro da comissão de contratação

3de3
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

HOSPITAL DE GUARNIÇÃO DE NATAL
(H Mil Naral/1941)

PROCESSO ADMINISTRATIVO (NUP) N" 64592,007324/2024-14

INEXIGIBILIDADE DE LICTTAçÃO N. 03/2024

APROVAç.ÄO nO ESTUDOTÉCNTCO PRELTMTNAR (ETp)

Conforme preceitua o Inciso II, art. 14o, do Decreto LO24I/1}, aprovo o presenre
Estudo técnico Preliminar por conter os elementos necessários e preconizados no
Inciso IV do art. 30 do referido Decreto.

Natal-RN, 28 de junho de 2024.

enador Des do HGuN

Flospital de Guarnição de Natal.
Avenida Hermes da Fonseca, 1385, Tirol. Natal - Rio Grande do Norre - CEP 59.01S-145,

CNPJ: 10.295.74610001-23 - Telefone/Fax: (84) 3092-6732
e-mail: hguncorreios@gmail.com



TERMO DE REFERÊNC|A - sERVtços sEM DEDTcAÇÃo EXCLUSIvA DE MÃo-DE-oBRA -

urnrsrÉRro DA DEFESA
pxÉncrro BRASTLETRo

HoSPI.I.AL DE GUARNIçÃo nE NATAL
(H Mil Natal/1941)

PRO C E S SO ADMINISTRATIVO N" 6459 2.007 324 / 2024-T4 (HGUN)
INEXIGßILIDADE DE LT:ITAçÄo w, 0I/2024_HGUN

coNorçöes cERAts DA cONTRnrnçÃO

1.1_

UXpORfeCÃO DF, DADOS fnrnpcidn nele Êrrìnrael cTr\rDDrì nr.r-,ri-.^Ã^. ^

estabelecidas neste instrumento.

1.2 O objeto desta contrataÇão não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme
Decreto n' 10.818, de 27 de setembro de 2021.

1 .3 O prazo de vigência da contrataçäo é de L2 meses contados do(a) do recebimento da nota de
empenho pelo fornecedor, na forma do artigo 105 da Lei n' l-4.133, de 2021".

L.4 lnclui,

1.5 (SUPRESSÃO) xime

e 2021,

L'5.L (SUPRESSÃO) €-servþ#quadÉadffimecontint+ado-tend+"enrvista-quef--.1-,-sendoa
vigeÊeia-plt*ÉtanuaF-*¡a+s-vantalosa-eensiderand+f.-| e$+€studo-:FéenieePrefi-minan-.Otlos{ermes-da
NotaTéenteaJ-;

]..6 SUPRESSÃO

ITEM ESPECTFTCAçÃO CATSER UNIDADE

DE MEDIDA
QUANTI
DADE

VALOR

UNITÁRIO
VALOR

TOTAL

L REVISTA SIMPRO 8796 UND L 6.077,00 6.077,00

P âgina Ll?-\
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TERMO DE REFERÊNCIA - sERVtços sEM DEDTcAÇÃo EXcLUStvA DE MÃo-DE-oBRA -
CONTRATAçÃO Ornrrn

+Æl?92+
1,7 O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detal

das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação

FUNDAMENTAçÃO E DESCRIçÃO OE NECESSIDADE DA CONTRATAçÃO

2.L A Fundamentaçao da Contrataçäo e de seus quantitativos encon
pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos preliminares, apê
deste Termo de Referência.

2,2 (SUPRESSAO

++PGA+efNGP:{.J

t l+-+dl€ì{em-no-PeA-lli
I \Â-.ê as s e/G ru ¡ro-{-J;

AU

2.3 O obieto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2O2q,
conforme consta das informações básicas deste termo de referência.

DESCRIçÃO DA soluçÃo coMo uM ToDo coNSTDERADo o ctclo DE vlDA Do oBJETo
3.L A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

REQUTSTTOS DA CONTRATAçÃO

sustentabil¡dade

4.1 Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descriçäo do
objeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia
Nacional de Contrataçöes Sustentáveis:

legislação viqente,

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-ceral da União
Atualização: Dezcmbro/2023
Termo de Reterência contrataçäo de Serviços * Contrataçåo Direta
Aprovado pela Sccretaria de Gestão,
ldent¡dade visual pela Secretaria de Gestão
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TERMO DE REFERÊNCIA - SERVIÇOS SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO-D A-

lndicação de marcas ou modelos

4,2 (SUPRESSÃO

4.3

4,3.t

4.3.2

4.3.3

Da exigência de carta de solidariedade

4.4 SUPRESSAO

.Subcontra{ação

4.5 Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

OU

4. 6 ( S U PR E S SAo)Êadmitida-a-sr*@i@ic€es+
4.6.1_

q u a l - eo ns iste- e m' :.' (...)'

4.6.2

4.7

Garantia da contrataçäo

4.8 Não haverá exigência da garantia da contrataçäo dos artigos 96 e seguintes da Lei ns
14.133, de 2021, pelas razöes constantes do Estudo Técnico Preliminar.

4,9 NãO

aa
4.10 (SUPRESSÃO)

4.T.]. (SUPRESSÃO)

4.L2 (SUPRESSAO)

Páginai)12L
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TERMO DE REI-ERÊNCIA - sERVtÇos sEM DEDTcAÇAo EXCLUSIvA DE MÃo-DE-oBRA -
coNTRATAÇAO DTRETA

4. r.3 (supne ssÃo)

Vistoria

4.L4 (SUPRESSAO)

OU

4.L5 (SUpne Ssno) :

4.16 (SUpne ssno)
@iaT

4.L7 (supRESSÃo)

4.r7.1,

4.L7.2

4.L8

@ia-
(S UPRËSS ÃO¡ -,,.-¡ineh:tir-ottt¡.as-instrações-sotTe- v¡ stoña\

(SUPRËSS ÃA¡ --¡ine+ttit--outras-instruçöes sobre-v iswieJ.

( S U P RE S SÃo ) c¿56-a¡-¡p¡sr€ssade-epte-per-nae-+ea@e+iá-B+esta r

plene ela' e endiçöe- e pee uliaridades da-eentrataçåe,

4. Lg (SU PRESSAO) ie+es

qH

as'umir es êcus des serviçes deeerrentes

5 MODELO DE EXECUçÃO DO OBJETO

Condições de execuçäo

5,L A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

5'1.L (SUPRESS ÃO¡l*ø-Aa-exeeução-do-oblefo-xxN4ia*leta-assit+atur*-do-eontrata|-A;J-ftla

instru mento equ ivalente.

5.L.2 ISUPRESS,ÂO) Ðe:;el'iç.ão*-4et*thad**-dos--rnetodels;-*tøti¡+íts;**e+aþxrsî*-tecno!o9¡ias
proeetlimu+{os;f requène i*-e-perioelieir}atle-de-exec<tçãet+lo-trabaltw-(-)-

5.L,3 (SUPRESSÃO¡ eronograma-tle-rcatiz.aç.ão-rlas-serwÇts-:

5.1-.4 (SUPRESS ÃOS Etapa'--,-Feríodø1-a-partir-de1-após-eesndaído-,..
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TERMO DE REFERÊNCIA - SERVIçOS SEM DEDICAÇAO EXCLUSIVA DE MAO-DE-O

5.1",5

5.1.6

5.L.7

5.1_.8

endereço do Hos uinte endereco: Av Hermes da Fonseca. L3g5,
Tirol- Natal - RN - CEP 59590-i.4S.

(

5.1.9

5.1.1_O

5.2

local arn ata OE f rin¡nì nanlac da r¡acca eim¡¡l+A^^^

5.3
¡l a. r^ -4 entfaf em COntatO com o deoartamento da qr¡narla fÁ¡ni¡n ¡lr crME'Þ.r

5.4

(S U P R ESS Ã O)-tocal-e-horarioda-prestaçãolorcervfços

5'5(SUPRESSÃO)@@
5,6 (SUPRESSAO)

(SUPRESSÃO) Rotinas-â-sereñt-G$ïnpridas

s.7 (SUPRESSAO)

5.7.t [,-]:

s.7.2 k.l

(SUPRESSÃO) Materiais-*-seremdisponibilizados

5 . 8 ( S U P R E S SÃ o ) Par+-a-pe#eita-exee++çae--des-sep/i@ev€ra
+spe
quâ
suSs+itr*içae+a+effi e€€ssárie'
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TERMO DE REFERÊNCIA - SERVIÇOS SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÄO-DE-OB

5.8,1_

5.8.2

5.8.3

(suPRESsÃo) lnformações -relevantespar+o dimensionarnentod+proposta

5.9 (SuPREssÃO)=A-demanda-deérgrae-tem-ee isti€a€+

5.9.L

5.9.2

5.9,3

l

I

I,

l
l

(SUPRESSÃO) Espeeifi.eaçãod+garantiado-servþ+(art.+O.Sr+¡neise*lt, da-teì-ne{4J33¡d€-z02t)
5,10 (SUPRESSAO)

AU

5.1r. (SUPRESSÃO)

(s u P R ESSÃ o) Proeedirnentos*detransição-e-finatizaçäodo-eontråto

5.1"2 (SUPRESSÃO) es proeedi¡'nente de eentrate

a).:
bi:
eI.:

eu-

5.13 (SUPREíSÃO)

6 MODELO DEGESTÃO OO CONTRATO

6'L O contrato deverá ser executado fielmente pelas paftes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei ns 14.133, de 202I, e cada parte responderá pelas
consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisaçäo ou suspensão do contrato, o
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo
correspondente, anotadas tais circunstâncias media nte simples apostila.

Pítgi rra 612L
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TERMO DE REFERÊNCIA - SERVIÇOS SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MAO.DE.
coNTRATAçAO

6.3 As comunicaçöes entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizada
escrito sempre que o ato exigir tal
eletrônica para esse fim.

formalidade, admitindo-se o uso de mensage

6.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção d
providências que devam ser cumpridas de imediato.

6'5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade
poderá convocar o representante da empresa contratada para reuniäo inicial para
apresentaçäo do plano de fiscalização, que conterá informaçöes acerca das
obrigaçöes contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para
execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando
houver, do método de aferição dos resultados e das sançöes aplicáveis, dentre
outros.

dO COntrato, Ou ffelos resoectivos sutrstitrrtoq lt ai no 1a 1??t)trt't =tI aa-,

6.6

caput).

6.6.1- O f iscal do contrâto anotará em reqistro orónrio todas as

6.6.1 .. O fiscal do contrato informará a seus superiores. em tempo hábil para a adoção das

mec[das convenientes, a situaçã.o que demandar decisäo ou providencia que ultrapêss]e

6.7 O contratado- sera--oi-rigado a rep-arar, corrigg._remover, reconstruir ou_suþSlilujr¡,_a_SIJ_a5

inCOffeCõgS feSUltantes fle sua execrrcão orr dp melerieic npl¡ amnranrdnc lt ai no 1^ 1aat.^.1

art, 1-1-9).

6.8

resoonsabilidade a fiscalizacão ou o ãcomnânhamenro npln contrâtântê fl ai no
L4.L33l 2021, art, L20).

6.9 Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais resltltanteq da cvecilcãn .1.ì nrìnfraÝñ ll ai no 1A1a.'¿.t2nt1 ^r+ 1t1

eþjeto do contrato (Le art. L21, 5Lo).

6.10 Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas GNDJ). caso esses documentos não estejam
¡egularizados no SICAF.

Pítc¡ints7l?J.
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TERMO DE REFERÊNCIA - SERVIÇOS SEM DEDICAÇAO EXCLUSIVA DE MÃO-DE-
Gua

ETA

7 Preposto

7,L

9.6 O fiscal técnico do cont
término do contrato sob
à prorrogação contratual

J.

rato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o
sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovaÇão ou

A contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do in
prestação dos serviços, indicando no instr
execuçäo do objeto contratado.

umento os poderes e deveres em relaç

7.2 A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do obj
durante o período

7.3 A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a
manutenção do preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro
para o exercício da atividade,

Fiscalizaçäo

I't A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is)
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei ns 14.133, de2O2I, art. 117, caput)

Fiscalizaçäo-Técnica

9'L o fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam
cumpridas todas as condiçöes estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os
melhores resultados para a Administraçäo. (Decreto ne I:-246, de2022, art.22,Vl);

9.2 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas
as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei ¡a
14,133, de 2021, art. 117, SIs e Decreto ns l-L.246, de 2022, arL.22, |);

9.3 ldentificada qualquer inexatidäo ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato
emitirá notificaçöes para a correção da execuçäo do contrato, determinando prazo
para a correção. (Decreto ns ]-l-.246, de 2022, art.22,lll):

9'4 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a
situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua
competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.
(Decreto ns 11 .246, de 2022, art.22,1V);

9'5 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor
do contrato. (Decreto ns IL246, de 2022, art. 22, V):

do

L0
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Fi scal ização-Ad min i strativa

L0.1 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutençäo das conrliçöes de
habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as
glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (4rt.23, le ll, do Decreto
nç IL246, de 2022).

LO'2 Caso ocorra descumprimento das obrigaçöes contratuais, o fiscal administrativo
do contrato atuará tempestivamente na soluçäo do problema, reportando ao gestor

PâginaBl?-).
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TERMO DE REFERÊNCIA - SERVIÇOS SEM DEDICAÇAO EXCLUSIVA DE MAO-D

do contrato para que tome as providências cabíveis,
competência; (Decreto np II.246, de2022, art, 23, tV).

10.3 Além do disposto acima, a fiscalizaçåo contratual
roti na s:

quando ultrapassar

obedecerá às seguin

1-0.3.1" ('-.,)

l"L Gestor do Contrato

1I-.1 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento
e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no
histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro
de ocorrências, das alteraçöes e das prorrogaçöes contratuais, elaborando relatório
com vistas à verificaçäo da necessidade de adequaçöes do contrato para fins de
atendimento da finalidade da administração. (Decreto ns II.246, de 2022, art.2I,
tv).

11'2 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais rjo
contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas
adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que
ultrapassarem a sua competência. (Decreto ns Il-246, de2022, art. 21, ll).

1t.3 O gestor do contrato acompanhará a manutençäo das condiçöes de habilitação
da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os
problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no
relatório de riscos eventuais. (Decreto na rr.246, de 2022, art. 21, lll).

1L.4 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizarja
pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigaçöes
assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execuçäo
contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de
cumprimento de obrigaçöes, (Decreto na I]-.246, de 2022, art. 21, Vlil).

11.5 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo
administrativo de responsabilizaçao para fins de aplicação de sançöes, a ser
conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei ns 14.133, de 2021, ou pelo
agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nq
II.246, de 2022, art. 21, X).

Lt.6 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informaçöes sobre a
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas
a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administraçäo. (Decreto
na II.246, de 2022, art, 21, Vl).

Lt '7 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de
contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no
valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.
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TERMO DE RËFERÊNCIA - SERVIçOS SEM DEDICAÇAO EXCLUSIVA DE MÃO-DE

L2 CRITÉR|OS DE MED|çÃO E PAGAMENTO
a
J.

12.1 A avaliação da execução do objeto utilizará o (supRESSAO

item.

LZ.L.L Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada,
sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a contratada:

I2.L.1,.1, näo produzir os resultados acordados,

12 L.1''2 deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades
contratadas; ou

12.1''1'.3 deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou
utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

1,2.2 (SUPRESSÃO)

12.3 (SUPRESSÃO

L2.3.t

12.3.2

r.2.3.3

(S U P R ESS Ã O) Ðo-reeebi+nento

1-2.4 (SUPRESSAO

Oe-+OZ:ù

r"2.5 (SUPRESSÃO) e

L2.6 (SUPRESSÃO) H+seal--teeniee-de-eentffimaen+e-p+eviso+ie-do

L2.7 (SUPRESSÃO)

++-?t6de-"O"")=

r.2.8 (SUPRESSAO)

T.2.9 (SUPRESSÃO)
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TERMo or nrrrnÊNctA - sERVtÇos sEM DEDtcnçÃo EXCLUSIvA or vÃo_or
coNTRATAÇAO I+

]-2.9.1. (SUPRESSÃO)

L2.9.2 isunne ssÃo) G{-ontratade-{iea-ebr+ga¿e-a-+eparûffiorrrgrh-retrroverr-+eeofts{ruir-ou

úkima-dou-úni ea-rnedição-de--serviços--até-que-sqarn--sanadas-todaras-eventtmis--peftdêneias-que
pos sarn-v+r-a-ser-a pon tadas-no Reeebi.mento+{ovi sûrio;

( tur-É+e/ær#aed##4a1+æ #2Ð
L2.9.4 o-reeebimento-provrsér+otambénrf+eará-sqerte-,-quands-eabível;àc+nelusão-de-todos-os
testes-d e-eam¡roeèen trega4os-M antraiseì nstruçöes-ex+gíveis-

L2.9.s

penali<1ade*.

I-2.LO Q*a+e@i

reeebirn ent+d e+irìit+v€.

12.t1 @

prceædiffientes-

IZ.LI'L Ernrtir-doei*mento-cornpxobatorio dæ'aval+.eçã+-realizada-pelesJiseatÿ{éenieo, adrninistrativo

a--eventuais-penalidades-apH'eadas, devendo--c-onstar-do--eadastl.#ffitest+-de-eurnpr.irnenÈo-de
ebr+gaFeÿr€onf o nne-regru I anrento{¿r#1-vlt€e@
12.LL.2 Realizar-a-aniíllsedos+elatér+os-ed€-toda-aloeurner*açäeapresentada-pelaJìsealizaçåo-e;

€orìtrattmis-pertinentes;solieitandoè€ONTR*TAÐA;por-eserits;as-respe€tlvarc-orr.eÇöeq

I2'LL'3 Errntir{ermo-Detallmdo-paræelerto-de-reeebirnento-de{initive-dos*erviçorprestados;-€or-¡
base-nos-relató r+os- €-do eu rnentaçöe s-apr€s€fltad asie

!2'11,'4 Gomuniea-a-ernpresa*para-que--emka-æ-ldota--Fiseal---otr-#atur-æoñÌ*,o--valor-exato
d-imensbnado-pela-fiseailìzação,

L2'I1.5 Erwiar-a--documentaEão-perhnerte--ao--setor--de-eorìtratos-par+--a-{orfnalização-dos
preeeelì+nenfosde l+qt+tdaçäo-e-paganìentq-rÌo-vak>rdimensionado-petæ,fisealizaçäo-e-gestão,
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TERMO DE REFERÊNCIA - SERVIÇOS SEM DEDICAÇAO EXCLUSIVA DE MAO-DE
CONTRATAÇÃO

I2.LZ No caso de controvérsia sobre a execução do
qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do

objeto, quanto à dim

202I, comunicando-se à empresa para emissäo
parcela incontroversa da execução do objeto, para

de Nota Fiscal no que pertine à

efeito de liquidação e pagamento.

correrá enquanto pendente a s lução, pel
contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no i nstrumen
de cobrança.

L2.L4 O recebimento provisório ou delinitivo não excluirá a responsabilidade civil pela
solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profìssional pela
perfeita execução do contrato.

Liquidação

12.r-5 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo
de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por
igual período, nos termos do art. 7a,52e da lnstruçäo Normativa SEGES/ME no
7712022,

L2,16 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a
possibilidade de prorrogação, nos casos de contrataçöes decorrentes de despesas
cujos valores não ultrapassem o limite de q ue trata o inciso ll do art.75 da Lei na
14.133, de 2021

I2.L7 Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou
Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento,
tais como:

L2.17.1, o prazo de validade;

12.17.2 a data da emissão;

I2.I7.3 os dados do contrato e do órgäo contratante;

I2.L7.4 o período respectivo de execuçäo do contrato;

L2.t7.5 o valor a pagar; e

12.17.6 eventual destaque do valor de retençöes tributárias cabíveis.

12.18 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que
impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovaÇäo da
regularização da situação, sem ônus à contratante;

t-2.19 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da
comprovaÇão da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao
SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos
sítios eletrônicos oficiais ou à documentaçäo mencionada no aft. 68 da Lei ¡a
14.L331202r.

L2.2O A Administração cjeverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a
manutenção das condiçöes de habilitaçäo exigidas; b) identificar possível razão que
impeça a contratação no åmbito do órgão ou entidade, tais como a proibiçao de
contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem como ocorrências
impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMAT|VA No 3, DE 26DE ABRTL DE 2018).

L2.13 Nenhum prazo de recebimento
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TERMO DE REFERÊNCIA - SERVIÇOS SEM DEDICAÇAO EXCLUSIVA DE MÃO-DE-O

€
12.2L Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregu aridade do contratado,

providenc ada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (c nco) d asú
reg u ar ze sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá
ser prorrogado uma vez, po r igual período, a critério do contratante

L2.22 Não havendo regularizaçä u sendo a defesa considerada improcedente,
contratante deverá comun car aos órgãos responsáveis pe a fisca lização
regularidade fiscal quanto à inad mplência do contratado, bem como quanto à
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

L2,23 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessáriasà rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente,
assegurada ao contratado a ampla defesa.

L2.24 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não
regularize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de pagamento

L2,25 O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da
finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da
lnstruÇäo Normativa SEGESi ME ns 77 , de 2022.

12.26 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data
de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice XXXX de correÇão monetária.

Forma de pagamento

12.27 O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco,
agência e conta corrente indicados pelo contratado.

L2.2a Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a
ordem bancária para pagamento.

L2,29 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
a plicável.

L2'29'1' lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, seräo
retidos na lonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação
vtgente.

L2.30 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar na L23, de 2006, näo sofrerá a retenção tributária quanto aos
impostos e contribuiçöes abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial,
de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

Antecipação de pagamento

L2.3I- A presente contrataçäo permite a antecipaçäo de pagamento total, conforme as
regras previstas no presente tópico.
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TERMO DE REFERÊNCIA - SERVIçOS SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MAO.DE-
coNTRATAÇÃO

L2'32 O contratado emitirá nota fiscal correspondente ao valor da antecipa
pagamento de R96.077,00 (seis mil e setenta e sete reais), para que o cont
efetue o pagamento antecipado.

1_2.33

72,33.1' R"$.-,-''(vaklr-a m-ext'ensoÿquanrJo-tlo-utíeioda-segur+elæetap*

12.33.2 (,,,)

12,34 Fica o contratado obrigado a devolver, com correção monetária, a integralidade
do valor antecipado na hipótese de inexecução do objeto.

1.2.34.I
p aree I a-n ão * ex e€; u líttl tt . do - e. et nt r at o.

12,34'2 (S+LP'RESSÃÇ)),& valor'-+elativo*ê+-p€veel&-'arÌÍeeipad*-e-nãa-exee uta.d*dÕ^eonlr.¿ttt¡-¿;era

anÍecipí)çãtÌate' a alata-da-devaluçäo,

t 2'35 A liquidação ocorrerá de acordo com as regras do tópico respectivo deste
instru mento.

L2'36 O pagamento antecipado será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta)
dias, contados do recebimento da nota fiscat.

T2-37 A antecipação de pagamento dispensa o ateste ou recebimento prévios do
objeto, os quais deverão ocorrer após a regular execução da parcela contratual a que
se refere o valor antecipado.

12.38 (SUPRESSAO) Aa

L2.38.L (SUPRËSS Ão¡ eont¡trovttção 4a-e.xeeuç{to<laetapa-i+t+ediatamente-antel'nr*do-eil4et+-pelet
eo f fi t {} t e d ø ; p a ta- a- afi t e e i pa ç ã o - clo -v al o r. ¡, e m ane see n te :

12'38'2 (.S¿JPRËSS Ão)prc:;tação'rkt garantla-aelie'ional-nas-moelalietatles-.de-que-tfttt€t-û-atææa
Le i !Ý=14 -1A3; d e-z& 21- ;' n * -p er ee ntu a l- ele -..-J)6,

12.39 O pagamento do valor a ser antecipado ocorrerá respeitando eventuais
retenÇöes tributárias i ncidentes.

Cessão de crédito

L2.4O É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira,
nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na lnstrução Normativa
SEGES/ME n0 53, de B de julho de 2020, conforme as regras deste presente tópico.

12'40.1, (SUPRFSS ÃO¡ es-eessões-ele'ereelito-r+âo-abrangieiaspetetlnstr-t+çåo-No+nrativa-.SEGË.ElME
no€äele'&de1ulho4ei*02ù;tlepentÞrcio+le-ptevia-aprovaçao<to-eont¡ûtante;

L2.4L (SUPRESSAO) -não-,abrang+d+pel+lnstruçäo-Norma{iva
SE€ES/ME-no-533e-€-de-¡-+tho-de-?O2G,-em{€.laçá#dffi"rFiist+açaeres+a-<endieionada

rata
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TERMO DE REFERÊNCIA - SERVIÇOS SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MAO-DE-O
CONTRATAçÃO D

L2.42 Sem prejuízo do regu ar atendimento da obri ação contratual de cumpr
de todas as condiçöes de habil tação por parte do contratado (cedente), a ce ebraç
do aditamento de cessäo de crédito e a rea zaçao s pagamentos respectivos
também se condicionam à regularidade fisca e tra ba hista do cess onário, bem como
à cert ficação de que o cessionário não se encontra impedido de I citar e contratar
com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou
incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei ns
8.429, de 1992. n os termos do ParecerJL-01, de 1B de maio de 2020.

12.43 O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à
cedente (contratado) pela execuçäo do objeto contratual, restando absolutamente
incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas
exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito público
incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento
em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador,
quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à
Administração. (INSTRUÇAO NORMATIVA Na 53, DE I DEJULHO DE2O2O e Anexos)

L2-44 A cessão de crédito näo afetará a execução do objeto contratado, que continuará
sob a integral responsabilidade do contratado.

L3 FORMA E CRITÉR|OS DE SELEÇÃO E REGTME DE EXECUçÃO

Forma de seleção e cr¡tério de julgamento da proposta

t 3 ' L (SUPRESSÃO) +eentratade-será-seteeionado-por'-rneieda+ea+izaçåode-prûeedirnento,de
dispensa-de-lì'eitaçäo;-rm-forr+a-eletrôniea;-eon+dnrdarnerÌto-rla+tpotesedo-artJÇineiso--=

GRUPOItTEMtetOBAL-€U MATOR-Ð€S€ONTO),

OU

t3 2 (SUPRESSÃO) O-een++a+ade-será-seleeionado-por-rneioda+ealizaçåo-depr.oeedime¡to-de
dispensa-de-ljcitaçao;--eonr-lundamentcÌ-rÐ-+Ìi-potese'-de--art-.--7ÿ,--+nelse-- * da-teÊno
14Å33l2}Za-(ineJìear-um-dos-rneisos-do-artj5,_da-Lei--++o{4J-.33120.?L--eenrfonrle-o-easo
eonereto)-

OU

L3.3 (SUPRESSÃO)

Regime de execução

t-3.4 (SUPRESSÃO) e-re9i@rate-se+#[--+
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TERMO DE REFERÊNCIA - SERVIÇOS SEM DEDICAÇAO EXCLUSIVA DE MÃO-DE-

Exigências de habil itação

13'5 Previarnente à celebraçäo do contrato, a Administração verificará
descumprimento das condiçöes para contrataçäo, especialmente quanto à existê
de sançäo que a impeça, mediante a consulta a cadastros inforrnativos oficiais,
como:

a) SICAF;
b) cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e suspensas - cEls, mantido peta
Controlador¡a-Geral da lJnião ( ;
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mãntido petlã Controtadoria-
Geral da U nião (nups: tlwww. portatt

L3'6 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de seu sócio
majoritário, por força do artigo L2 da Lei n" 8,429, de l-992, que prevê, dentre as sanções
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibiçäo de
contratar com o Poder Público, inclusive por inter:médio de pessoa jurídica da qual seja sócio
majoritário.

L3.7 Caso conste na Consulta de Situaçäo do interessado a existência de ocorrências
lmpeditivas lndiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fr:aude por parte das empresas
apontadas no Relatório de Ocorrências lmpeditivas lndiretas.

L3 '8 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros.

13.9 o interessado será convocado para manifestaçäo previamente a uma eventual negativa de
contrataçäo.

L3.LO Caso atendidas as condições para contrataçäo, a habilitação do interessado será verificada
por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

L3.Ll É dever do interessado manter atualizada a respectiva documentaçåo constante do SICAF,
ou encaminhar, quando solicitado pela Administraçäo, a respectiva documentação atualizada.

13'12 Näo seräo aceitos documentos de habilitaçäo com indicação de CNpJ/CpF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos,

L3.L3 Se o interessado for a matriz, todos os documentos deveräo estar em nome da matriz, e se
o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para
atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

13.I-4 Serão aceitos registr:os de CNPJ de fornecedor matriz e filial corn difer,enças de números de
documentos pert¡nentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for cornprovada a centralizaçäo do
recolhimento dessas contribuiçöes.

L3.t'5 Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, que seräo
exigidos conforme sua natureza jurídica:
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TERMO DE REFERÊNCIA - SERVIÇOS SEM DEDICAÇAO EXCLUSIVA DE MÃO-DE-

( SUPRESSÃO¡ xabt+tação juridiea

13.I.6 (SUPRESSÃO)

te+rite+ie-naeisna+

1-3,I.7 (SUPRESSÃO)

1"3.r.8 (SUPRESSÃO)

httËs..#www=go-r¡þ#e+'+oresas-e-nes€Æj{}s/pt-b+/etrp+e€Êd€deç

13.19 sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - sLU ou
sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade
limitada - EIRELI: inscriçäo do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no
Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

13.2O (SUPRESSAO)

L3'21- Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus
administradores;

1-3.22

L3.23

oart, tr07 da tei no 5.764; de 16 de dezembre tr9?1,

L3.24 Ato--de--e i€a+_a

€€mpetente)-nes-tern+os-de-art--=..da-{tei/Þeerete}-ng-. . .., . .

L3'25 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as
alteraçöes ou da consolidação respectiva.

( S U P R E S S Ã O ) Hab i t+tação-f i sc+l¡soei a+ e trabal h i sra

13.26 i

T3.27

9

o
q
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TERMO DE REFERÊNCIA - SERVIÇOS SEM DEDICAÇAO EXCLUSIVA DE MÃO-DE-O

L3.28

L3.29

13.30

13.31_

13.32 A4u+i€ipa+iDjstrita+l

æÊ€oFfei

t 3.33

sede-eu-eutra-eg+i@i-
13.34 e ferne€ee*er engt+adrado-eeme mie reempreendederindividual que Bretenda

Qual ificação Econômico-Financei ra (S Up R ESSÃO)

13.35 ee*++a ie_e+l

t-3.36 æ e+_
feins+433",-d

13.37

13.37.L íneliee*'de-{'iqvide'*Ger'al{4=6)-tiquielez-€orrente-{t€)p,,selvênera-Geral-(-SG}-supe+iore3-a
*{.wr-}¡

L3.37.2
extgênens-ela{+abilitaç.ao-eltaderäo-sulas{i{uir<rs-elemoristrativos-eontáberspelo.Jmlarçerde-a{¡ertura;e

L3'37'3 ês-doeumentos-refedeles--------'&utr1*-lin+ha.r*se*ão-¿ei.t+lt+nrtrexe+eíe,io'i¡o-easo-eie-a-pes*ra

iu+ídiea-l er-s jc1o.eein::t.itt'ríe1aå,¡',r-r.nenos-de-Z-{eloÌs 
) - ana s -
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L3.37.4
Reeetta-Federai-eb-er'rs.rl'-para-{rans+nrssãie-eia-ËseFtturaçåo-Gontá{ai{-Ðrgkal,-ËË.Þa€l-€pe€i-

L3.38

r.3.39

L3.40

ap+esen+ada-B+a-emp+esa,

Qualificação Técn ica (SU pR ESSÃO)

1_3.41

]-3.42

L3. 43 Reg+s+{€-eu--+nse+iça@entidade-prefissi€nakffip€Eel+te-

L3.43.L Sctciedades entpresárias estrangeiras tencleräo à exigência por nreio cia apresentaçáo, no
rl-lcJl-nento da assitratLlra ck: contralo, cla solicitaçao cle registro perante a errticlac1e prof issio.al
competentÊ no Brasil.

L3.44

13,44'1, Para-Jitm-rJa-conr.p+'owtçåo-tle-qt+e-tr.arta=€ste-s{+bitÉr+t;-os-a.testaelos;.clever.äo.-dir.e+'+es¡}eitet-a

eontratûs-exee'utadss-eo+n-as segi+i*tes- ealaÊterístie¿s-ræí*il+las-

'1&,44Å=*l,r.i|';

L&, 44=L.,? 1.,, -,).' ;

1"3-44,L,31':,-'l':

13.44'2 Ser'á*atJm'itie{a;-par'a-{ì+rs--t*e-.eomprovaç-åo-de-qua+ti{ahvo--míRi+,no., -ü-apr€seþ}taçao--* -6
seffiåtérì€de{+i+erefites.etestaelosexeeLtaelosde-furn+a'eoFìeo+11*rìr+Èe:

L3'44'3 os-'atestaelos-eìe-capae+elaele-téeniea-pr+elerão-s€r-apres€ntados'em-*en+e-d*-matr.iz -oa-d.a
{il ial<l+ em presa. i11teressâ€{¿};

L3'44'4 0-'interessae{o- dispo++i{.riiizar'a--[oelas--as -ir+fr¡rn+aç€res--Reeessár,ias--.à-.eornprovaçåo.-e{:r
legitiÊ'Ìi€ttrcle-cltrs,atestaeio{i;-ûpr€}s#tjìtar+elo;-ri*anr1o-solieítaelolrela-Ae{ræ+nr s+raçao7<tÁpra-dr+-ean+tr+sl6-tyte
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L3.44,5 Prova de atendirnento aos requisitos

TERMO DE REFERÊNCIA - sERVtÇos sEM DEDtcAÇÃo EXCLUSIvA DE MÃo-DE-oBRA -
CONTRATAÇÃO D

, previstos na lei

1_3.45

L3.45.1_

r+reiss-{'e 42-,-5{i2oa-6o d-r¡-Lei-r+=5.J 64í4e,*97*

t3'45.2 A-eieeiartrçåot{e'+egulartdad+-e}e-sitt+açäcle{o-eor*rikju+ftte+ndividual*.DR-Sêi¡par.¿reae}a-u*r
dos-e.ooper.aelos-ineiieaeios 

;

L3'45'3 A-eom¡rrrrvaçåo elo--eapital--sr:eial-proper'e.ior+al-as-.númers-.de-+ooperaelos-+leeessáricxi.-à
pr,estação 4o-serviço :

ê+<re is{ro-prevrsto-*a-tei-n,€..764 ¡de . *ST1 ;- ar.L*lâf;

exeeutarão-' ø - eûfr ,t+ ?lt¿o';

L3.45.6 ês-{3€guir{es-¿lseunrenlos-para-a-€or+.¡arowaçäo-ela-+egt+laddae]e-iu+idiea*eia-eeoperativa-*)

,.-ì,
1.3.45.4

L3.45.5

!3.45.7
5=Ï64;de-L974;-cltl-{+n=ÌËt-dedaÍaçãÛ-$ob-¿ìs-penas.4a.lei;-eJe-e$,*e-La]-eudr{oria-nã+-foi-exig+elapel a,ørgäa
fiisc'a|rzadar

L4 ESTTMATTVAS DO VALOR DA CONTRATAçÃO

14.1 O custo estimado total da contratação é de R$6.077,00 (seis mil e setenta e sete
reêìs). conforme custos un¡tários apostos nelabclê_dejlcx0ll.l aeirnal€UJen+anexol,

OU

L4.2
R$:

€rJ

L4.3

L4.4

14.5
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TERMO DE REFERÊNCIA - SERVIÇOS SEM DEDICAÇAO EXCLUSIVA DE MÃO-DE-

situûçðes+

1,4.5.I

14.5.2

14'5.3 SUPRFSS,AO-serão-+ealÉ/s¿adeÿ--€ry,€ço egis+rrrda9---::espeitaetæ--a

1'4'5,4, poderão ser repactuados, a pedido do interessaclo, cortforme criteric¡s
definidos para a cantrataÇã.o.

ADEQUAçÃO ORÇAMENTÁRIA

14.6 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específícos consignados no Orçamento Geral da IJnião.

L4.6.t A contrataçäo será atendida pela seguinte dotaçäo:

I Gestão/Unidade: 1,67345',
ll Fonte de Recursos: 1005000142;
lll Programa de Trabalho:215845,
lV Elemento de Despesa: 339039;
V P|ano Interno: IXSAFUNADoM;

L4-7 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será incjicada após
aprovaçäo da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes,
media nte apostilamento.

Natal, 27 dejunho de2024

SIMONE REZENDE BELISÁRIO - CAP
Presiclcnte da Comissão cìe Planejamento da Contratação

ANEXO: proposta n"1.I2I412024 de 07 de maio cle 2024

Câmara Nacional de Modelos de Licitaçõcs e Contratos da Consultoria-Geral da Uniäo
Atualiz ação: Dezembr ol 2023
Termo de Referênc¡a contratação de Serviços * Contratação Dircta
Aprovado pela Secretaria de cestão
ldentidade visual pela Secretaria dc cestão
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

HOSPITAL DE GUARNIçAO DE NATAL
(I{ Mil Natal/1941)

SIMONE REZENDE BELISÁRIO - CAP
ADYSIA MOREIRA FLORENTINO DA SILVA - loTen OMT
DANIEL VICTOR DE OLIVEIRA SOUTO _ 1' SGT

FUNÇ,ÃO: Mcmbros da Equipe de planejamento da contratação

PRocESSo ADMTNISTRATIVO (NUp) N": 64s92. 007924/2024-14

INEXIGIBILIDADE NO O3I2O24

CERTIFICO que as minutas que integram o presente processo foram extraídas
do sítio eletrônico https://www.gov,br/agu e que conferi que se tratam dos modelos
atr-ralizados ali disponíveis, tendo rubricado todas as páginas dos documentos
conforme estabelecido em Acordo de Cooperação firmado com a Advocacia-Geral da
União - Consultoria Jurídica da União no Estado do Rio Grande do Norte e que a
instrução processual foi devidamente cotejada com as listas de verificação ( check-
lisrs) disponíveis do mesmo sítio apontado.

DECLARO que incluí os trechos negritados e sublinhados na minuta de

- Termo de Referência ( X )

pelos motivos a seguir expostos:

CONDIçÕES GERAIS DA CONTRATAÇAO

Foi modificado o item:

1.1 para apreselìtação do objeto da conuatação;

1.3 modificado o prazo de vigência e o momento da contagem do prazo;

Foi incluído o irem:

1.4 para anexar documento formalizador da demanda;

FUNDAMENTAÇ,ÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE
CONTRATAÇAO

Foi rnodificado o item:

ado o ano do plar:o de contratação

DA



oÍ.

REQUISITOS DA CONTRATAçAO

Sustentabilidade

Foi incluído o item:

4.1.1 para prever as práticas de sustentabilidade das legislações vigentes.

4.I.2 para Prever as práticas de sustentabilidade das legislações vige¡tes.

Garantia da contratação

Foi incluído o item:

4.9 em atendimento a questão de garantias;

MODELO DE EXECUçAO DO OBJETO

Condições de execução

Foi modificado o item:

5.1.1 prazo para o início da execução;

Foi incluído o item:

5.1.5 para estabelecer prazo cle entrega;

5.1.6 informar motivo pela não entrega;

5.1.7 para formalizar a forma de disponibilidade;

5.1.B informar local da instalção do objeto;

5. 1 .9 incluíclo para explicar recebimento ou não de acordo com
especificaçõ es;

5,1.10 para estabelecer a responsabiliclade;

5.2 para recebimento da senha;

5.3 definir sobre o link de instalção;

5.4 para suporte do sistema pela contratada,

6.6 foi incluído (em todos seus subitens 6.6 a 6.10) para estabelecer formas e
critérios de forma prática do funcionamento e andamento da contratação;

6



CRITÉRIOS DE MEDIÇÄO E PAGAMENTO

Foi modificado o item:

12.1 para estabelecer a alternativa;

Antecipação de pagamento

t2.32 para estabelecer o tipo de documento;

1-2.36 estabelecer o prazo e tipo de documento;

ADEQUAÇ ÃO ORÇAMENTARIA

Foi modificado o irem:

14,6.1 cìirecionarneìtto do recllrso,

DEC_LARO, outrossim, que suprimi os trechos
(SUPIIESSÃO p:F+€:H+Ð€S) na minuta de:

- Termo de Referência ( X )

indicados pela expressão

pelos motivos a seguir expostos

Termo de Referôncia

4.6,
4.IB
1.2.2

Foram suprimidos os subitens 1.5, 1.S.1, 1.6, 2.2,4.1.1_,4.L2,4.2,4,J,4.4,
4.6.1, 4.6.2, 4.7, 4.I0, 4.II, 4.I2, 4.73, 4.I4, 4.I5, 4.16, 4.r7, 4.r7.L, 4.r7.2,
, 4.1,9,5.1.1, 5.1..2,5.1.3, 5.L4,5,5. 5.6, 5.7, 5.8, 5.9, 5.10, 5.12,5,1,3, 12.I,
,I2.3, I2.4, 1,2.5, L2.6, I2.7, 12.8, L2.9, I2.g.I, I2.9.2, 12.9.3,"1_2.9.4,72,9.5,

L2.70, 12.rr, L2.II.r, 12.L1..2, r2.rL.3, I2.rr.4, 12.\I.5, 12.33, r2.34.r, L2.34.2,
12.38.I, t2.38.2, 12.40.'J., 12.4I, 13.1, 13.2, 13.3, L3.4, t3.16, 13.L7,13.18, 13.20,
13.22, L3,23, 1,3.24, 13.26, 13.27,13.28, 13.29, 13.30, 13.3L, !3.92, 13.33, 1,3.g4,
13.35, 13.36, L3.37,,L3.37.L, L3.37.2, 13.37.3, 13.37.4, 13.38, 13.39, 13.40, 13.4r,
13.42, 73.43, L3.44, L3.44.I, 13.44.2, 13.44.3, 13.44.4, 13.45, 13.45.1, Ig.45.2,
13.45.3, 13.45,5, l-3.45.6, 13.45.7, L4.2. 14.3, L4.4, 14.5, 1.4.5.1,, L4.5.2, 14.5.3,
14.5.4,

Por não haver finalidade e pertinência a realidade e circunstâncias do objeto a
ser contratado.

DECLARo, ao final, possuir competência para firmar a presente declaração

Natal - RN, 27 de junho de 2024.

SIMONE REZENDE BEL O-CAP
Presidente da comissão de planejamento da contratação

Chefe do Setor Requisitarrte



ADYSIA MOREIRA FLORENTINO DA SILVA - loTen OMT
equipe de pl amento da contratação

DANIEL IVEIRA SOUTO _ 1O SGT
equrp nto da contratação



MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

HOSPITAL DE GUARNIÇAO DE NATAL
(H Mil Natal/1941)

PROCESSO ADMINISTRATIVO (NUP) N" 64592.007924/2024-T4

INEXTGIBILIDADE DE LICITAç.ÃO N. 03/2024

APROVAÇÃO NO TERMO DE REFERENCIA

conforme preceitua o Inciso II, art. 1-4o, do Decreto r.024U1,9, aprovo o presente
Termo de Referência por conter os elementos necessários e preconizados no Inciso
XI do art. 3o do referido Decreto.

Natal-RN, 28 de junho de 2024.

el
na espesas do HGuN

Hospital de Guarnição de Natal.
Avenida Hernes da Fonseca, 1385, Tilol. Naral - Rio Grande do Norre - CEp S9.01S-145

CNPJ: 10.295.7461000 1-23 - Telef one/Fax: (84) 3092-6732
e-mail: hguncorreios@gmail.com
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Sistema de Cadastramento Unificadó de lìornecedores - SICAF

Declaração,
Declaramos pâra os fins exigidos na legislação, conforme documenterção registrada no SICAF, que a situação do
fornecedor no momento é a seguinte:

Dados do Fornecedor
CNPJ:

Razão Social:

Nome Fantasia:

52.704.921/000l-39 DUNS@: : g9966tsg9
SIMPRO PUBLICACOES E TELEPROCE,.SSAMENTO LTDA
SIMPRO

Situação do Fornecedor: Credenciado
Natureza Jurídica:
MEI:
P-.e da Empresa:

Data de Vencimento do Cadastro: 30/04/2025
.SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITAD,A
Não
Demais

tos
Ocorrência: Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta
Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta

Níveis cadastrados:
Fornecedor possui alguma de Cadast¡amento indicad<¡. Verifi que mais informações sobre pendências
nas funcionalidades de consulra.

Automática: a certidão foi obtida âtravés de integração direta com o sisrema emissor. Manual: a certidão foi inse¡ida
m¿nualmente pelo fornecedor.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica
'^ III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN validadc: 2g/o7/2o24 .Automática
FGTS Validade: 29/07/2024 Automática
Trabalhista (http://www.tst.jus.brlcertidao) Validade : 03/08/2024 Automática

IV - Regularidade Fiscal EstaduaÿDistrital e Municipal
Receita Estadua/Distrital Validadc: 04/09/2024
Receita Municipal Validade: 2l/09/2024

Emitido em: \9/07/2024 10:26

CPF: 920.Ðfi)OC(-34 Nome: MARCOS VINICIUS DOS SANTOS
Ass:

1de 1
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TRIBUNAL T}E CON¡TAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica
Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consoìidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A iesponsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor ãe cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa ,luríclica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada emz Igl0T /2024 10:27 :28

da Pessoa Jurídica:

llesultados da Consulta Eletrônica:

Orgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão lno rtal do ó UI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei no 12.965, de 23 de abril de 201.4, Lei no 13.460, de 26
de jtrnho de2017, Lei no 13.726, de B de outubro de 2018, Dtcreto no 8.638 de 15, de janeiro de 2016.

cli

PUBLICACOES E TELEPROCÞ]SSAMENT'O LTDASocial: SIMPRO
tP J : 52.7 04.92 1/000 1-39

Para acessar a certidão ortal do ueAno

Resultado da consulta: Nada Consta

gão Gestor: TCU
: Licitantes Inidôneos

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão no rtal do estor, cli ueA L]I

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas

ara acessar a certidão o no do ti I.

tado da consulta: Nada Consta
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/\,r/tr ti[, (1,,,¡tr¡1 I)R), n ("Èt ¡¡]t (0J i.JrqOSrjl] 
^(;rJ{:t(t 

/\t.lJf:ÈtCj' tf rl i)ì()kf llAj
rt,ì iì r\¡l t{ lri\ ¡r (iì¿,,,i, !ir,, o I {rì (:et tf[ (O:tl904OriJ) tUU^llDi)

i'i I lif ,i rrri^ t)r,liiii:iììì:i
. r¿ lj r\i) fi rri.ro'i;i¡ rr,,l I ir!ôiri¡;o trrrþ-5t,), o (t)t |ÿt:\tßttý)3j) î\t:t^Ít

{)l: 
^:,5(Jlyil:(.äÍ) 

rÿ\rìt:Ol^':ti.;ro
dì U 

^arìr 
/ ((ù,nirL): (l'r¡¡ii¡ f¡¡), n Ccl 

^tìt 
(í]r95!ljd73?) ólr:i:Ll Sil\iiiLr

r)irl lì.jt1, oÁ (0;j^j
..r li 

^ 
lrt {lrj.r t,ìl t',IlL (ti¡4 (t:¡ ,¡nr¡r ) ÌJl, c {ìrìl fNf lr.'i113¡q¡6.t7J 

^t 
tìt:ilTJ

\¡,ìlì"1 lr¡,1. 5 tJ¡,:icifrll r{ì 0.
r¡ 1,,t^ i1,,)1,(i,,,)lir l(tr, , {:r.i tr!r 10ìt157;LfS) tti¡Rý t:ilifl^f!lit.5 flAòtr;^

llrll¡i.t(,
,lir a,.ìf ;;\ (ti¡¡rirr,trrj, . ¡ rl t¡lt, (l l2rOTq¡6) Ct^,J|lìRT 5,\r\l()S jt

li /l rlt)t,
' ro f¡ [4il A l],\rÿil)r) r'jifi^[rrjr lr;r,rìfr(, Gr¡rì¡1r,,Â¡3), ,r cc, flt:D (tt:]b6370¿r9Ì

(i ,\{-lr^ r:r,r^ 6rr5tuì;i.:; C^cilo;
d,r lt L,il /, r't)rìI(-r 

^rtriñt: 
(i,,¡tr Alrrrt,c{r5), ¡ (}l ¡ýii t) i0tl;û4 LtX,20) Cr\tìt.^

IirJr_) rol)¡rttf(ii;
¡i,) il Mil r\ lìt:flll ißf{ilc 11L}, ¡ Ccl lvlliD (0t:l53tlfì54dt tll\il-tOU 

^NJOt\ltí.)i ,\!^ri^ í ¡Vril t^ll I I :

,lrJ ll (;" ( I rrìr Ilf'A ((:rjr¡iilj¡-ì,f\), r Ccl Ml t) ((ra:J1lì,l I t,)1) ttlY ttlìÍiÀ
I ll l:(l'

(lo | !:,i lL)liT/\lr:Z/ì lfo,till!¿;: ll(\, ú lerl Crl trt[0 (t)2f]7j2!j¿11 ¡¡!ORC
I l(rJt) )i) it:r\rùll^t'14)t;

rù ll l,i: l{ O L)1. 
^11{ 

rllO lllro rJ.: ,ó¡ì¿ic lìl}, ¡ fc¡ Cc¡ lvll:l) í01 l47b9J4:)

du rj .:ìì fiori¡/\rýfjt.rJ[] {t-1il l¿,ró¡¡rlì3:_(:ì, o I¡[ r-'ùl fýfl) i0t:]()1915a¿J
| \rrr/ rìt Ll lr r)L itIJtlj

rl,- l: íì,¡ lj^r^l (i!J:¡l llf', i ,, 1 (j(,1 Nlf:ll' iJtl476ll)i¡j 
^Nt)l[Á 

üUrN4,\ri,ir-!
t,:ìfliil;

(l,r ll iril l'l)lìlil Vl ill) ir',',,o v(ìl1r' lÌù), {) íicl ill¡;0 lt)t4ir,l¿Si¿Bl SlillblU
lil(,irì1ll) | irlli) I(ltllll lllOl

{io ll þu 5 (; (^i! OllìÁ Ir;ìv Côi)ìr.¡ (lr aiì(:lìo!ir¡ 
^\li, 

o lr)r (û lýl.ri
i1ì):iljil:i;l/ì')l 0lìlÂi.]1)i) l:(Jri(,¡{Ýl:t 0Â f{-,ü(.lC^ lllf!l(JlÌ;

'rl!r ll :-r i/\ljillfli;/i {1.l,1r'!r¡ 
^M), 

() C,ìl l¡li r0lil:l93Lo,llj ll08f:lì!//\l Dli
,\r f¡l,rlr\,

rlo I ür, 5,\lJii/\tio (';) rli¡tì,).rl:;), ) lc,ì C(r Df:flf {(lli17l)l¡ldL) Stlìrjl(:)
I ìì ,^iti,a) 

^.ìtii;OLttìri 
l^¡lt¡Jt:

rìr irlrr Lll'Ý ilÌiri (t,,1¡'i,1,íi-lril ,r Crr M:ti l0:ìlll593íi4rl S(,ìClO t(ll:,
L1nthrls:

r;, t'rIrì ßril fll!i Ll,: l¡,r,.riìJl, iJ -cú (:cl ¡/LÛ iÒ.ìlìofr;i!ì4ll 
^¡l^ 

P/\l1l^
ÿlli. llt)\/l i^trli\lil\ {^l;fJ S^íllì,

:1,: ì1,1r \ (llir, (Jr 1,,¡¡r,r"lll) o {:¡l l^illll (l:,ll.rllìl'ìü:ll 
^¡lÙLltS(Ì[llll rll:lJiltJL ìi

(lo, ilt trì!ri,i rlc,), r) c,:l rl'1r illl'.44fll¡) il{9lttul() rl^lìÞol-o iitlilLs;
- riû !-r^,ìN{: 1[.i:rlf r'[] ,i l:(l /\¡il {LlÉ:l7iì;?17) ìtlÞfil60 l)i 

^ll^lilo 
Ll8^

íl¡,:l( ll!li:llìr-rj rr

:J,r Cori(l 11ôciio lii,, ll{r¡i¡ l{!1, o 1r2rì {iÉl c^Ý (,)l lll'}ljitl4ll Jf:fhRsol'l í,o5fA
t: r/15 lrJ!l;ili

r:;f r ;-r lotl¡s ¡ll(,uIt tilll: l{ uLil(Ú l'lì:\'lì

"0tr/iri^ t t)( \e l4jj, f-rfi Ì oI Jl.il{llo f)f; ¿02]

fì ( íriv1^itlr\ll'I l)O I Xí]ì(;llÜ. , () Ùt,) :lâ. 't/il),r,ç¿oì rt È lhû ctif.'Ì!rl) ., )r l

,ì| ¡ n

D, llr
r¡ ri¡
) | ':l)

,h
\.ìr

í)r
i¡r i¡ rjl

\: rrt Lr¡r,lf9 olr('irif:
il t/1r ltrt; ll/,la 

^L4ì, 
c lr,t r;.-l lHr' ((rÍjl-11';5745) UßtjilÕ lolXlGÖ f)r

. ,',, re bil {i:¡fiÝÿ:,-rr), ¡r t.n Cot [!r (Cr96¡ù!]jl) túÍS r: ir!ÂNDOr¡rlGlt{8Ut6 }uN|)t(j
tD 7(, Uil) tS¡^lr:r!, do 9r¡t,t9), o te¡ C¿t llJr (t1tJ¿l:i67:jù) OlLi\¡lt)óf{^r to5 5t)^1fÂ 0t sóLrzÁi
do 1iì! l;lt_ tvltlr (Jrtí, d, Fúa,ýaj,.! r¡,r tL,l tN¡ {0:14S0:14:J tJUliriLrQA(l(:U5lO M{)¡1ll:l.l^ llrì LAt(VALttO;
{ló 11q l}l Mt¡ì l5ão loão rt0ltìei.NlO), o tcrl l_cl tN[ {rI27:2g]ni2j CUgTÁÿórlYú01 l!11ti^Sl.lM^i

- rjD t2c flt r/[h (¡cltr !Lìii¿ont¡.MG), o :{. (.t tNf (tjI.Ltt]194{J) fýu,lti:r
^r 

ti itìo;
- (fo 13e 8tD (t'oIta G,'rtlJ frtì) í lr,, ajjl tflF r0J t{rìO.,4tl) rCrÍí t,!,ìtìt,il¡,1 Ïj¡\llN,jD ¡Jllì ()j

.... - .. . . _.ìc, t5[ Ut \ll] iJo¡-o t:t5Joù.t01. o -tfli (i?l tNt (ll94dlrd3â) nAr\tiì jùSa\llf:r;ì^ li^íilìú'i ol
¿o !l;p fJt (4t, lt!nt,ìi-rì¡D, o ¡ùì a,st t^Jt iu1305JJ4¡bJ u-lLLit uL t)r.\tJt^

G.Jlq [S i

.....- -... ..- ,ir t¡i!' fJt R4tr {S¿puL¡i¿ thr S0t,tì:j}, o I(t C0l [{f t0]tgO1i740) tv^i;
!ì/r;f tìLktfl tj, (lô l0û 8c (Sitvildor 

'v\), 
c re¡ Cct tNF i013028a,5¡f) L{.;CN^fiDù lOfìÍ

lll¡:Ji
, do 23! ßlj (f:ctrl¡t(ì!j_cgl, o feì cil tNr ioLl48Jtrl49) ALts:;(l)t ¡1t!:^r(^tì

L}\V¡D¡

......_.. .:.('oilrUt(Clo,r,rri¡!SC).úlcrìCclt¡tf(0ý.lJ7,t/2aBl^illONlót,It\^urX)
^D(',ttr.Jo 

(:o55r\;
. do 26e u frqJr itiio d¡r t¡nein:-tìJ), ú trjn r_êt tNl; (rrI:r416!4!i t¡JUbtA: lus

:;^Nlóg L{: Ttj
'Ja 27r tìt frqdt jtì;ó rJe Jí¡rlciro-IJ) o Ter) C,ri tflÉ (tl41tgt(;:t¿r4l ODOj\I^-i

f)t:tìx'r fi5 Àtvfi:ij
. -.o:lqa 8(j (^r¡câjil,Si:j, ó t!n Çet tf!f: ({:t1:Ji)2{;ilZ¡L) HC:Altt)0 t,Uìl:tJl^

B^lì llìOi
- (lL, l:ie lll (foirt rtrj Snr:(¡na t)^) o ìctr Cct fNf l1011?Z7i1,i¿) Ct(tS-lAf,rj(ì,\ßilA GUtl)tij
- cio 3ti. lJ¡ lViÌr Velììa-[9). r'cú C?l lf]tì {01?O?{¡4!j6) il[^Cû a/\;ìfr^

lrl:llfllì^i
.dû';7e tl lr'lr? ([s] itl,o d¿ Jrnci¡ú.itj], o Ta¡ Cet ìttF lOll4BITii4&) ti^r¡rt

lAl{îSKnûti t}Al15l/i,
- ili) 6ZÈ tìl iJo¡:yirkrsc), o fcn Cit lt{F lOt¡479t74;fl /\Ni)rf: {tJtZ t,,)N^S!lMl:\ | () :^¡l(r.L;

rlo 6:ìo Bt lì;fo.¡r^¿pol,!-SC), o Icr Cêl ¡t!Ë {0lt83r!/{J} tUtS Htsl(ttuL Vt0{l
rLtx:lR^l

. {ln lte ßt Mtr (c¡r¡r,;'rjrì5-l'tì), o-fIh (j.l t¡lj({)t:0:t6B)49) \t^[(Llì tO/L:ì

. (lo 72u llr Crrr lf'qi¡oliôô,¡[), o'rùn Crt r¡tF l()ßtj4()'J4?) tìC0rìtGO tUa!rlro

. (lf, Urrl-L (lJrisílr¡.ln;),,r Ti¡r r:ri | .rF (0¡;75)ti.i41l cjAt¡t[)S 
^lr(jUSrô 

D^ SIV^ll toj
' (lo 2ç Illi€ (O5.¡r¡-5fi), o Ic¡ Cr:l tf{tr I0-t:tÒlj-179¿7) ¡¿t^rit:LO ¡tfONStl

aiûs-^;
do 60 tìl)[ tSulv¡dúr U^). ù lo\ Cr, lÌ!¡ (JJltbl:tùr]3!J, [i.,t)t{ttrO tA0¡[it uL

At r¡l,lìi^ f l-l^lìliri)i
. (lo 7! 8t,i: (Nio,';,'¡',,iry¡,, ,r l{{! (irl tt¡t:i013(iS:.lf;lýlB) ViüllìlS v^rC()tittLt)s

iu: (.{ tvflR^;
{Ìo Alr f l,t lSio f..rL,lo-51)), o I .rì Co tÈtf 16i4l\tl tt')l tÝlÁßtii IVO O[ ilil;\

rLln -1;l

ilc 9ÿ lil)[ (Côr1[o (jr.ìrì(]o þl!1, o ¡ur, ia¡ lOl {Olld-.jrli:,47} aLl;ljfi!:t0N
,'rl,lDll. 0 

^0(,lr)ii 
OLIVf:llì^¡

dcr lte rjÊt {írì.' rLr r¡¡cir{ì fil). ¡, I lri apl t{t: i0t14e1954.ti LA:,3ttJ1; tìtc^;11)o
1i)tj:^ (:^11^r{C};

-rl!, Cl0ld (9rntð M.rriì.llì), iJ lcil Ccì (j^V t0114;{ll0/'!} 
^LË}i^ruDl{llr:¡ 1{icÍtUSKti

di) 1i, JIL(; lS¡ntô vl:'ri¡-lìS), {) lar (el CÀv (0I305iì944:;j lurZ ri lSl^Vû f)f:
rArvA tofr{5;

(lo 3c ßr;C (l):lól¿ Cro!r.1 f'Rl, i) Tr:r Cc (ÁV (Cllli)-1003{1) fl:t!^fO (ìfìlllO t)L
C^llv/ìLllCj

. ¡u Jr lìL h4,ìc.rD¡¡l¿{¡5), o Mri (,\'./ jùl1S}¿i7G¿491 í4lltOS Lt,lk-o
''\Ltl{(.^5 l,ìr"r't tllLtl,^ lJtl^fll)^();

. ¡Jo (ro l{alÌ {^lôCrclclls),,) \d¡J C^V 1ùJ:ì:oill74(l) CÀlìltlç AliJllfl (llrlT^lll
í'0ftRr:^ uA liuf!ll^;

do ?1 t: rú4¿ iS¡ù¡n¿r rio liv,¡r¡ìirrru.tl5), o t"l¿j C^V (Úl1lil7iìti4l) Luljr/\lÝÐ
:rì co5fÁ )uT;ì^l

(lo 1r'ji Ilc ñ1rir {0el¡ virtr-M51, o fcrl c(il (:^v (0t3c9Il64t) Kr[[Lß ?4iir¿
i¡) ¡1115¡-lfút N lül

dú Ite l1(; lúc¡: (l'orìt"ì J)or:i-¡/lS), r, rr'¡¡j i/tv \O)958J4911) írlÍX^\llltll ll:PlÌl
,r: lÝil:DlillìûS;

. (lc l7e r1C ùl¡:( llrpr¡¡rãi) R:i), u rvl.ij C^V (0:t6iBií4tl io^o r"]ÂUlir-lo
,/15StJl:LO Z^Nr{€ïTIi

. dÐ jìr lìC NlLrc {pil¿!rriì(¡r,t¡ 5f'1, o llr (cÌ r:nv Í{)lJU¿11lr-,{/) llODlì16(i
c^fiLl)s rJt Mr0tl110s;

. do l5a lìrl Mcc l{:e) (lìl) dL' J¡¡(ÝÍro iì,1, .) lrjr, cEl c¡1v (0linls:;34ir) lì/rli\l;l
ùÍl ßl¡if ì-t)5 F¡,| C^Oj

(lo ti;e rìa trp¡: flI¡ÿusx.l¡81, o l(jn Cìcl l-^V ()1r698U1:Ìlt i)rl;CO PtnUrlt^
[:Dl /\i

- do l:'iì(:(; {Bräriil¡.{)ri, c, tcn (c,l (;4v (-_llt:i:r'j:41) üDU^il1)o 5(riLJr,,
. do te 6^C Sl fNtnrrbJ-lr1)¡ o rc', r-.r: ¡\r1l ¡tl3irå9,l04i) JCIL ill:r¡rÙl:ìlr;

¡,of{:ric^ l)[ AVrt^;
' (lr1 :! ú^C ¡ {llu Sli. o lcrì Ccl 

^lll 
{05lla¡45341j lúÀ;{CLlll5 /\Reli¡¡Lìo

lìtB[ Íio ]t r)(jr-ll:ilti;
- dô lli G^c 

^f 
(S¡¡rti Fltrin llì), n ìrrr ücl 

^ßr 
{ül:rl)170943) rúvo

lllll{f;i(l(l€ f)0 N^lC Utlnl'Oi
' (lô iP (ì^i: 

^P 
iCurÍtib¡-t'fl), o fc^ C'll 

^f(r 
{013(l;leÐ4¡)l t)1ltll'S lìr)f\FllrÕ

ü,\t toNl;

il.5-^fìo

Durr^r:ili nsrriil, ¡l¿/rrr¡( rt Ù/aA,r"¡n ý' ¡e I r;l¡t / ú ¡irulrÍt'r¡r
!6 brriû,i n ÙilrJLrÛ!t/. ilô <l ¡rùr pl¡rrô1t llr:rl(¡r' l-¡ Ù,sil
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õ iuOlfJlìi

v0t:t!!'tv:¡0 sr^lv ut)\rj(, ifpÿl.(-iooatc) rf!l 0) utl c '(::(l ¡l'roÜ) 1¡rl lll op '

5l4rÝ)ñ()t) f;úrivrli: corrvf, t3?v'ý¿.¿rtol 
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l¡) ,,r11."ìsìl ÿ'sìo: ,1t,¡ ')l) 
-

5o,tt{v) t¡Jvu5,ù) 19rÚlf l;n0) t{ì:vj tii-) t r(ltt.uraouf iìp oN} xt?t)l ol¡ - 
rY^l\ \'()

js:Ñ'/ sv lllil:, l()
!fr1tljrftv v¡lv (¿w91ÿof,to) ftr¿J tù:) r¡¡l r '{¡1¡ o;RL r¡ f|r oD,) llltr'.J ilrl1(l ¿l-r .

j\t:lì, tlll ÌV¡AtVJ
vtnVr Vt!v f¿p¿8,;tiôût..ìì 01f.t o),t.t o'(JÌt-oriu{rf rI Jra) i\,tL{ ull)(l ?p

l!,J l:l¡lìlil(1 ì;ìNn I l,v !:lN0f
liltnlI.tv (9Ltr)Il1;tiôì lu¡ OfO til (Jt r)'jsilo8o¡ì!cïJ On\4lNV5 ¡5 | o0.

ls0t uvs sr)fl vH)oii
()illv¡l(lìl(Â!9065fí:Ií)l¡lìlV:lJ).r¡to'lr{Vr.llrrlc¿irrJ-)v)lll vflvl frl)rl!'f'

1r t)[r) | 5 sa] | ¡rJs so:r o t:D) vd i,J uíljt ?¿it6ï)
Nìrvl Irf uilt t'ltlvùrJaoqrrì) op tì¡/(lurl D!i.!:) VBt:Ott:)V? 9 c o, h ot,.

jv)iltn1xtr{ v^lrs ./Ê tntÎi) Sil tìrv:)
1{{lJrlltcl0) KIv:J t:¡) L¡¡t o 'lou.o'rti'^ nìrrr,D ofilr^ üJU:.id .¡rì.r o¡ -

Yllui?iu ¡¡rvtscJ (?u!u6itt90i ltir (1,1t) l;rl ¡:'lt¡lji.qr¡l'lvtv\ rì! lt ,r,r - '""'tt'n
ru:r)vs WlÌv9 vuvlrl\') v^ot{ \¿l:A ÿÍìv,j

,/lry (tr{iiìrìCDtl )) 0:IN â) uaJ 1'{:j!-srlcdLrL,!rô t) StlO(tO¡lVlìta)l i 
'ì9 tt 

op
:vltìiis i0 ¡ti0iìt ot^v]

1tÿi;Iri60t;10) 1lÿ\ l¿) uat o'{f)t cìr¡ýct DÊ o!ìl) Diill\Vf .lO Otìl ,¿) li .,p .

:v^iv.J :ttJ :ì9UOt Lriv:,lv,v:J I I I ¡fri/2tl 1

!r¡/ i/ÝI|ßtOt0ii ¡ila tof ilrt ( (ì ) r?¡Jrl,ot) Vz:llvttfllj ôt ll op 
.ft')ì,ilt1

:l¡JOrJtS i¿1t69/-t,il0) e,il^J tDl uôl c 'lil,j rq,tu¡r'J) Vflilt!{ìJ ü1 il oj)
i l:-!ìrJt't9 ii;tv8r¡t\tT !l

',/¡Ìo¡lv ($rctt/.vn0) 0:,^t !i:) 0i)t R 'l¡,t rl'rrtil lil)ììtj v l,t\ il cp -

ttó)t¡vftllatClt ílOtO,tù;- O¡t(l14
(lþ,,.¿[¿ti¿0t) (rìtß F],,¡' o {fiìl.urÐ¡v ot,o<Jl lt|,-ìt'lV OlltOrt V Ir{ il op-

:vl|\rI SotNì/s.¡)0 ¡rv11l olarv.r ltÊs{)![$[t0¡
o:tw tot !rtrr'(çÿ\1.-rJ,ilu,9 odL!û)l tcNVtj0 on({v) \/ tril il olr

tt)!.ì ttjj:-t:: {)ì(lt(¡ 1t*ìarìt;tt iú) jNt tù:r (rot o {j(ì.ùrJ5aritì x¡ I,rrÐ {jD . 
ilolNVlì

.O0 !,qOrr t)(ì'V,!t9.t l¡:ÿtiÿ{rrlo) tNt t¿:) D ,(i¡t lrt,r¿(.,rìir¡) unrr,, ",U 
'tt"''uUt

lor;rH vzllDs Jo í-,tNot¡,Ý/ oNtw I tl
iIl,,jtrfr(i;D) tÈrt t0l uEÌ ¡-: ¡{rU o|¿('u' Dp r)rìj) tpDl J\il ctì0 r.rpv 1l íp .

'ôilitÝ ù^lE vil
Viltr\n0 î,t\\/tJ l€ÿÝfBC€lt0) t j()l trJ ¡ ,li(J r'trsì¡r0) r¡'::rrror) /,r:llv rJ ?tì.

f!f of6¿!6Ìûl ròl t¡r riir ú (.ti4ri'd ,,r,,r,,r;uill,u&llltN\/r'1d0) sil¡Jlrr cÍ:lìrflvrl

jV)í:nJ otJvllivtiv
|ll,l¡'VSSllV (riiTltpcß{t)) r¡[ lol \¡oJ o .{dS nrn00) nrn![ U dì/ il r],)

:01 ìlt/t
vli¡lrì) otVN:ì¿t (1þT6f¿ÿ0i10) AV:t ti:) rì '(Uil rqìlt¡^])) r[,,,ç/d\/ u't)v I rtr -

jfn)toU\,:)
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MINISTLIIìIO DA'DEITE SA
EXÉ]Iì CITO BRASII- L] IRO

HOSPI]]AI- DE GUAIìNIÇAO DE N1\fAI_
(lI Mil Natal/1941)

(OR.DIìNADOR DII DESPESAS)

PRo(llìsso ADMINIS'I'RA'I'rvo (NUp) N": 64s9 2.007324t2024-1.4

INI.]XIGIRII,IDA.DIì DIì T,ICIl'AÇA,O N' 3/2024 _ SALC/ II (ìU N

Após avaliaclo a legalidade, convenjêncìa e oportuniclacle da presente contratação, en1
corrfornricladc conl o inciso VIII do artigo 72 da Lei n. 14.13312021, Autorizo a contratação direta,
Por i¡lexigibilidadc de licitação, para a Eventr¡al Cìontratação cle serviço continuacìo de assessoria
n'rcrcacìológjca na área de saútcle, através de assinatura cle pubJicação técnica, na forma eletrô¡ic¿r, clo
sistema VII)LIOITARMA LIANCO DI1 DADOS CO llXPORllAÇÃO DIt DADOS (Iabela SIMptìO
F,lctr:ônit:a), fortrer:ido peìa empresa SIMPRO Publicações e teleprocessamento ìtda, para ateÌtcler as
uccessìdac.les clo Ilospital cìe Guaruição de Natal (IIgLrN), por esta UG 160345, conforme
cletalhantento:

CON:l'R1\lllAN'I'li: IJospital cle Guarnição de Natal, CNPJ: I0.295.74Gl0001-23;

coNlllRAJADA: SIMPRO PUßr,IC,AÇÖES E'rELEIRoCESSAMTINT'ç¡ IJ'DA
(INPJ : 112.7 04.921/000 1 -39;

- lrunclanrcnto legal para coìll-ratação: Att.74, da I-ei llederal n'14.133127;

Valor cstimado cle: R$ 6.077,00 (scis rnil e sctctrta e sete reais);

I)otação orçamentat:ia: apresentada no corrente pÌtocesso achnir-rìstrativo;

Ilspccìfi<:ações c cluantidades: estabelecidas em'Ierrno de lìeferência.

Natal-RN, 22 dejulho cìe 2024.
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MINISTÉRIO DA D]1FESA
I]XliRCI]'O I]RAS IT, ì]I IìO

I-rosprlAl_, DE GIJAIìNrÇÃO DE NATAI_
(ÉI Mil Natai/1941)

PROCIiSSO ADMINIS:|RAI'IVO (NUp) N" 64592.007324/2024_1 4

INtìXTGIRILTDADTì DIì LrCI.fAÇÃO N. 03/2024

DIICI-ARAÇÃO DOS I-rMIT'ES DA CONTru\*ff{ÇÃO

Confornlc sr-rbclelegação c1e competências cladas aos Ordenadores de l)espesa das
organizaçõcs rniljtares para os contratos corrvalores inferiores a R$ 1.000.000,00 (urn rnilhão
clc rcais), conforme preceitua o $ 2o do art.4., da PORllAlìIA no L280, de 30 de novembro
de 2020 c]o Ministérjo cla nefesa, clccla¡o qLìe presentc corltì-atação:

a) ¡rão sc enquaclra ern ativid¿rdes de custeio, não cabenclo nenhuma
1;rovidônci¿l rclativa ao decreto Presidencial no 10.1g3/1g; e

b) não se rclacio¡ra às atividadcs prcvistas na pOR'IARIA MF, N" 7.828, nlì
30 IJl1l AGOSTO Dll" 2022

Natal-IìN, 22 de.julho cle 2024

dena spesas do IIGuN

Ilospital rlc Guarnição dc Natal.
ÀvcnicìaÌ'lcrmesclaFonseca, 1385,'l'iLol.Nataì -RioGrancìecloNorte-CEP59.015-145.

Cl N P.l : 1 0 295.' I 46 I OO0 I-23 - Te I e f o n e/Fax : (84) 3092-6732
c- rnail: hgLrncolrcios@gmail corr
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MINIS |IìRIO DA DIIFIiSA
EXIiRCI'I'O BRASILEIRO

rrospT'tAr, DIì GUARNIÇÃO nri NATAL
(Ir Mil de Natal/I941)

PRo clìss o ADMINISIIR^*|IVO (NUp) Nr 64s92. 007 324 t 2024- 1 4

(Art. 74 da Lei n" 14.153/21)

prìcr,ARAÇÃO pti po:l]AÇÃo oRçAMrìN.r-ÁRrA

I)ecìaro, em confonriclade com os Artigos 15 e 16 da T-ei Complementar Nr
101, cìe 04 c.le maio de 2000 - I-ei de Responsabilidade lriscal, qlle a despesa prevista nesre

J)lroccsso Adrninistralìvo, que trata da Cotìtratação cle empresa SIMpllO PURÍ,ICAçÕIiS E
I III.EP[ìOCESSAMIìN'IO I;l]DA, CINPJ: 52.704.921/0001-39, para evenfu aI Contratação
de serviço conLinuodo de r¡ssessoria mercadolóc¡ica nct órea de saúde, otrovés de assinatura
de publicoção técnica, na fornta eletônica, do sistema VIDI],OFARMA BA¡úCO DE DADOS
CoM I;:XPoRlAÇÃo DIi DAD2S ('lhbelo SIMPR) I)letrônica), fornecido pela empresa
SIMPRO Publicações e teleprocessomento ltda, para otender as ne-cessidades do FJospitol de
Guctrniçõo de Natal (IIGuN), não causa impacto orçamentário, Lrma vez que os recursos estão

ì)ì:cvisl-os no Orçamento do atual, tern adequação orçamentária e financeira e que a estimativa
clc impacto do sotrredito objeto, neste exercí<:io, sencìo suportáveis pela clotação orçanentária
abaixo olt Ìlor oul-ra fonte de recurso ciue venha a substituir a especificacla para clespesas cìe

lllcsma llatllreza prevista para esta Or:ganização Militar de Saúrde, também, compatibilizacla
corìl as Lcis Orçarnentárj¿ìs vigentes.

Dotação Orçanrentárria atual ¡rrevista:

tJG/ gcstão

167345/0000.r

Nataì, RN, 22 clc jr-rlho cle 2024

.IOS AS-
Or naclor cI) esas do IIGuN

Ilospital de Guaruição cle Natal.
Avcnicla Ilelmcs da Fonseca, I385,'t'irol. Natal - lìio Glande do Nolte - CllP 59.015-001

CNPJ: I 0.2.95.7 461 000 1 -23 - T'el efo¡re/Fax : (B\ 3092-67 32
l!-,-n ail : bgurecrtriosl@g m ai l. com

PI ND P:TRESIìonte

I 005000192 DBSARIIVISlA :13.90.3!) 2I5B4it



MINISTERIO DA DËFESA

EXERCITO BRASILEIRO

HOSPTTAL DE GUARNTçÃO DE NATAL
(H Mil Natal/1941)

OFICIO ne 2g-SALC/Fisc Adm/S Dir
E B : 64592.00 8314 / 2024-04

Natal, RN, 23 de julho de2024,

À Sua Excelência
Senhor ANTÔNIo LoPEs MUNIz
Consultor Jurídico da União no Estado do Rio Grande do Norte
cJU/RN
Av. Alexandrino de Alencar, 1402 - 2s Andar - Bairro Tirol
CEP 59015-350 - Natal-RN

Assunto: Apreciação Jurídica - PRoc. ADM, NUP 64592. oo7g24/zoz4-L4 de tNEX|GtBtLIDADE n"
03 I 2024- HGuN - Aquisição de serviço continuado de assessoria mercadológica na área de
saúde (SIMPRO)

Senhor ConsultorJurídico da Consultoria Jurídica da União no Estado do Rio Grande do
Norte.

Encaminho a Vossa Excelência o Processo Administrativo abaixo descrito, para
exame e análise jurídica por essa Consultoria Jurídica da União no Estado do Rio Grande do
Norte, de acord o com o Art. 18 da Lei ne t4.L3312L, conforme formulário para tramitação:

E-mail: hgun.correios@gmail.com

nA{A LIMITE: 30 de julho de 2024
(l',,rzo máximo para devolução da CJU/RN, a fim
de não prejudicar a contratação).

TERMO ADITIVO: XXX

DATA LIMITE: XXX

FLS: XXX (XXXX)

NUP: 64592.007324 / 2O24-t4

Valor: O custo cstìmado total da presente Iicitação é de RS

6.0'/ /,00 (scis miì oitoccntos e setenta e scte rcais).

Telefone: (84ì 3092-6732 e Whats App (84) 9 87013347

Volume Único (com Capa e 75 Folhas numeradas)

Modalidade: lnexigibilidade de licitação

Pág1de4



Classificação

Sigla do Órgão: ltGuNPrazo: "Normal"

MODELOS DA AGU

f DII^l t: AN[:XO: l:oram adotados? ( X ) SIM ( ) NÃO

Qual o modclo utilizado:
Termo dc referôncia 'Câmara Nacional de Mc-rdclos de Licitações e contratos da Consultoria-Geral da União - Termo de Referência, Modelo dc Contrar
Scrvìços CON IRAtAÇ^O Dllì[l^- Atualização: dezembro/2]l3
OtlS: cstc proccsso não utilizará edital, ata de rcgistro de preço ou contrato, o contrato será substituido por ¡nstrumento equ¡valente (Nota de f:mpcr
momento oportuno após analìsc da juridica da AGU.

llouvealtcração? (X)SlM ( )NÃO

Rclacionar os itcns modificados: (listar modificaçõcs, supressões e inclusões) Todas as modificações, supressões e inclusões constam em document<.¡ r

Cer{icação de Minutas, juntado aos autos do processo (Fl. 62).

PRËENCHIMENTO OBRIGATORIO

Assunto:
Análisc c emissão dc parccer jurídic<.r sobre o Processo Administrativo NUP: 64592.00285L/2024-32, lnexigibilidade de Licitação ne 03 / 2024 HGuN.
Objeto:

Evcntual Contratação de serviço contínuado de assessoria mercadológica na área de saúde, através de assinatr
publicação técnica, na forma eletrônica, do sistema VIDEOFARMA BANCO DE DADOS COM EXPORTAÇÃO DE t
(Tabe la SIMPRO Eletrônica), fornecido pela empresa SIMPRO Publicações e teleprocessamento ltda, para aten

IDENI'IF|CAçÃO DO TEMA: (Dc acordo com os conccitos a seguir)
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Classificação
AQUlSlçÖES -- Processos c consultas
rclativas à aquisição onerosa de bens
mcdìante fornccimcnto único <tu
parcelado, ainda quc a aquisição seja r,r

mcio ncccssário à cxecução direta de
outra atividadc ou empreendimcnto do
órgão licitante. Gua

sERVrçOS COM DEDTCAçÃO rXClUSlVe -

Processos e consultas relativas à

contratação dc scrviços com a

disponibilização de trabalhadores da
cmprcsa nas instalaçõcs da administração
públlca, mcsmo nas hipótescs dc haver
fornccìmcnto dc bens ncccssários à

cxccuçäo do scrviço,

sERVrçOS SEM DEDTCAçÃO TXCIUS¡VR -

Process<.rs e consultas relativas à

contratação dc serviços scm a

dispr-rnibilização de trabalhadores da
emprcsa nas instalações da administraçãr-r
pública, mcsmo nas hipótcses dc havcr
fornccimcntr.r dc bens nccessários à

c'ñ,ção do serviço,

NCTLTAçÃO E REPRESENT O EXTRAJUDICIAL - Proccssos ou docum ntos referentes Conciliações e que versem sobre Representação m lnquóri

a
$

Ministório Públi I:cdcr I ou do Irabalho: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

OBRAS E SERVIçOS DE ENGENHARIA - processos e consultas relativas
a contratações de obras e serviços de engenharia, comuns ou
especiais, que necessitem da participação e do acompanhamento dos
profissionais cujo exercício das atividades seja fiscalizado pelo
Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia (CONFÉA)
ou pelo Conselho de Arquitetura e Urbanìsmo do Ilrasll (CAU/BR),,
incluind<¡ os serviços vinculados de fiscalização /^

PATRIMONIO - Processos e consultas que tratem do patrìmô
imobiliário da União, incluindo os procedimentos de transferên
onerosa ou não, bem como os atos antecedentes necessários.

X
f)rocessos e consultas cujo tema não se enquadre nosRESI DUAL

demals.

OllSt:RVAÇAO: essa Organização Militar de Saúde (OMS) não possui sessão de assessoramento jurídico interno.
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Atenciosamente,

JOSIANY BEZERRA DANTAS - Coronel
Diretora do HGuN

2OO ANOS DO TENENTE ANTONIO JOÃO: HERóI DA EPOPEIA DE DOURADOS

Clas

¿csilråturã ìi lt:
¿lelrónrr¡ '' +*Y

Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) cel
JoslANY BEZERRA ÐANTAS, em 23/07/2024, às t_7:05 conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no 53s, art.4e, do Decreto ns j.0.543 de t3/1,tl20ZO da
Presidência da República.

mHU3-SrEs-yOKG-ChNM
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Gmail - cADASI-RO - RE: ANALISFT DE PROCESSo ADMIN... https://mail.google.com/m ail/t/l/?\l<=5755g9d740&view=pt&sea

HGUNCORREIOS inexigibitidade <hguncorreios m>

CADASTRO - RE: ANAL|SE DE pRocESSo ADMtNtsrRATtvo DE
INEXIGIBILIDADE 3 2024
1. mcnsagcnr

CJU/RN - consultoria Jurídica da união no Estado do RN <cju.rn@agu.gov.br>
Para: llGUNCoRREros incxigibilidade <hguncorreios@gmail.cóm>

Prezados(as), boa tarde!

26 de julho de

lnformam<¡s o cadastramento no sap¡ens dos novos arquivos referente aos autos
processuais sclb NUP: 64592.00732412024-I-4, que tem por objeto: Contratação de serviço
continuado de assessoria mercadológica na área de saúde, através de assinatura de
publicação técnica, na forma eletrônica, c o sistema vIDEoFARMA BANCo DE DADOScoM EXPORTAÇÃO DE DADos(Tabela StMpRo Eletrônica), fornecido pela empresa

.^. ìl[PRo Publicações e teleprocessament r ltda, para atender as necessidades do Hospital., cje Guarnição de Natal(HGUN), remetido por meio do Ofício no ne 2g-SALC/Fisc Adm/S Dir,
t1atado de 23 de julho de 2024, atinente ao encaminhamento para fins de apreciação
jurídica.

A consulta ao processo poderá ser rearizada por meio do endereço
Ir lr¡r:r : l/sapi c-:r.rs. elg u . gov. b r/, fo rnece ndo os seg u i ntes d aclos :

N U P : 64592. 00732412O24-L4
Chave de acesso: 93eacgg3

lnformarntls, ainda, que para acessar o Sapiens e cadastrar de novos usuários
externos, faz-se necessárto seguir os passos dos vídeos constantes no link:
l.tttps://sapiens.agu.gnv,brlprotocolo. Por oportuno, informamos, ainda, o restabelecimento
da nossa central telefônica para ligações e WhatsApp, nos seguintes números e atendentes,
respectrvamente.

(84) 3342-6500 - Flávio Braga;
(84) 3342-6502 - Elizabeth Alves/Maria Clara

Na mesma toada, remetemos o link com a criação de um grupo do WhatsApp:
h ttps : //c l ra t. wh ;r ts ap ¡r. cc¡ rr/ L S iz ZkT ZhW ¿9 K g i l B a9 sG Y, d i re c i o n ad o a TO DO S o s
Servidores(as) que atuam nos órgãos assessorados pela cJU-RN.

A-r-ENÇÃOil
. Orientações para o Grupo de WhatsApp:
1'. Orietrtamos para que os Senhores(as) Servidores(as) que atuam em seus respectivos
órgãos adicionem o grupo por meio do link;
2. Rogamos também apoio caso haja mudança de servidores(as) nos respectivos
órgãos/setores, que encaminhem o link ou solicite a atualização com a inclusão de novos
membros; ri'

3. Não há limites de participantes no grupo, podendo participar todos os servidores(as)
que atuam com as mais diversas demandas junto a CJU-RN;
4. Esse canal de comunicação funcionará também como apoio na divulgaçãcl de
orientações coletivas e de caráter geral;
5. Orientações e assessoramentos pontuais, solicitamos apoio dos Srs(as) para que

1o[2 3010'/ 12024, 13:35



Gnail - CADASTRO - tlFl: ANAI-lSìi DLI PROCIISSO ADMIN... https://nail.google.com/m ailtu/It?ik=S755g9d740&

sejam tratados no privado que direcionaremos as respectivas demandas e retornare
com o assessoramento personalizado com maior brevidade possível.
ArENÇÃOt
OBS. 1: Percebemos uma intermitência no nosso e-ma¡l (cju. rn@agu. gov. br), onde
e-mails dos órgãos assessorados estão sendo b loqueados, consequentemente não e
recebendo as demandas remetidas pelos Senho res(as). Com isso so icitamos que se
houver algum outro processo que foi remetido nosú timos meses e não env amos
confirmação de cadastramento e suas respectivas chaves de acesso. por favor, nos
contactarem reencaminhando as respectivas demandas por e-mail e através dos contatos
telefônicos. 84 3342-6500/6502/6503. Lamentamos o transtorno e informamos que nosso
DTI está trabalhando para resolver o problema o mais breve possível.
oBS. 2: Rogamos ainda, que caso não respondamos os e-mails no mesmo dia (desde que
seja remetido em horário de expecJiente administrativo), que nos contacte no intuito de
evitarmos descontinuidade cjas informações,

Nos colocamos à disposição.
solicito a gentileza, se possível, confirmar o recebimento desta

_ ^. mensagem.
Atenciosamente,

z"xbe'lh de Fatirfiå C. M. Alves

De: HGUNCoRRËlos inexigibilidade <hgurrcorreios@gmail.corn>
Enviado: sexta-feira, 26 de julho de 2024 I2.OT
Para: CJU/RN - Consultoria Jurídica da União no Estado do RN <c1lr.rn@;.agu.gov.br>
ASSUNTO: ANALISE DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DE INEXIGIBILIDADE 3 2024

ENCONTRA-SE NO DRIVE DA CJU-RN (ASSESSORADOS) PASTA HGUN,
PROCESSO ADMINISTRATIVO DE INEXIcIBILIDADE PARA ApRECtAÇÃO

,..'-. JURÍDICA DE ÓRGÃO CONSULTIVO.

Att. Sub Ten MARCOS V¡NIC¡US
Auxiliar da SALC/ HGUN- Processos de Compras direta/ PregÕes/ Chamadas

públrcas
HÕsPtrAL DE GUARNtcÃo oE NAI'AL.

sEÇÃo DE AQU|S!ÇöES, LtCtrAÇöeS E CoNTRATOS.
lo "Whats aoo" 84 I87tt3347

ADtr()cr'i('ilr ..;l:R ¡ii i)A ul.{iÁo

2 o12

Agora os Srs podem rnanter contato com a chefia da SALC pe

30t07 l)02a, 13:35



Irilefox https://sapiens.agu. gov.br/documenro/1 SBgTSS6€B

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GEIìAL DA UNIÂ.O

CONSUI-']-ORIA JURÍDICA DA UNIÃO ESPECIALIZADA VIRTUAL DE SERVIÇ6S SEM DEDICAÇÃ6
EXCLUSIVA DE MÃO-DE-OBRA

ATUAÇAO SUMÁRIA

PARI1CIIR I'1. 1926/2024/ADV-SUMÁrrrO¡U-C ¡U/SSEM/C GUiAGU
PRO C|ISS O : 64592.007 324t 2024-i 4
ORIGEM: HOSPI'IAL Dþ-, GUARNIÇÃO DE NATAL - FIGUN

EMENfA: I - Direito Administrativo. Licitações e Conrraros. II - Inexigibilidade de ìiciração,
com fulcro no art.74, inciso I, da Lei no 14.133/2021. Contratação de serviço de assinarura de
revista e periódicos médicos. III - Regularidade formal do processo. IV - Aprovação
condicionada ao atendimento das reconrendações.

I . RTjI,A'I'ÓRIO

1. O TIOSPITAL DIl GUARNIÇÃO DE NÆIAL - I{GUN submete para exame e par.ecer juríclico, o
Pr"esente proceclincnto de inexigibilidade de licitação, nos termos do art. 74,lcLa Lei no 74.1331202I, para contratação
de serviços continuacìos de assessoria mercadológica na área de saúde, através de assinatura de publicação técnica, na
forma eletrônica, do sistema VIDEOFARMA BANCO DE DADOS COM EXPORrAÇÃO DE DADOS, fornecido
¡rela emprcsa SIMPRO PUBI-ICAÇÕES n PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA, com o objetivo de auromarizar.
o proccsso de consulta a pesquisa de preços de produtos farmacêuticos de consumo hospitalares, informações de
,'--rtt-'riais médicos ìiospitalares, soluções, alirnentação parenteral e enteral, próteses, materjais especiais e be¡s
ìiLrráveis, no valor dc lì$ 6.077,00 (seis mil e setenta e sete reais), conforme elementos constantes clos autos.

2 Os ¿iutos foram instruídos cotl os seguintes documentos:

c Termo abertura volume continuado e no oficio remessa - serviço continuado (Seq. 1, pág.2)
o l-ista dc Verificação (Seq. 1, pág.3)
o Termo cle autuação (Seq. 1, pág.11)
o Autorização para abertura da licitação (Seq. 1, pá9.12)
o T)ocumento cle Formaliz,ação da Demanda (Seq, 1, pág.I4)
.¡ Designação da Eìqr-ripe de Planejamento (Seq. 1, pág.15)
o I)lì:lX 78 SEC aLìlorizanclo a realìzação da contratação por inexigibilidade (Seq. I, pâg.17)
,) Map¿ì rle Riscos (Seq. 1, pág.20)
o Conrprovação de vantajosidade dos preços (Seq. 1, pé€.2I)
o ìrotas fiscais de contratações similares com outros cntespúblicos (Seq. 1, pág.22)
c Proposta comercial (Seq. 1, pág.25)
o Relatório cle Pesquisa cìe Preços (Sec1. 1, pág.30)
o Clcrtidões de liabilitação (Seq. 1, pág.33)
o Declaração de exclusividade emitida pelo Sindicato de empresas de processamento de dados e
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Serviços de Informática do Estado de São paulo (Seq. t, pág.35)
o Justificativas lìelevantes (Seq. 1, pág.36)
o Elstudo Técnico Preliminar (Seq. 1, pág.3S)
o 'Iþrnro de Referôncia (Seq. I,pág.42)
c, Certificação (Seq. 1, pág.63)
o Consulta ao SICAF (Seq. 1, pág.68)
o Certidões de regularidade fiscal (Seq. 1, pág.6g)
o Autorização da autoridade competente (Seq. I, pág.73)
o Declaração Orçamenrária (Seq. 1, pág.7S)
o DESPACFIO n. 00177 I20241CJIJ-RN/CGU/AGU (Seq. 3)

https ://sapiens.agu. gov.br/documento/1 SBB7SS66B
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II - ANAÍ,TSI]

IIINAT.,IDAI)E Iì ABIìANGÊNCIA DO PAIIECER JUT{ÍDICO

3' Inicialuretlte' cLlmpre registrar que o exame desta Consultoria é feito nos termos do art. 11 cla l-ei
Compìementar uo 73, clc 1993, subtraindo-se ao âmbito da competência institucional deste Órgão Jurídico, delimitacla
cm lei, análises quc inrportem em considerações de ordem técnica, financeira ou orçamentária. Sobre tais dados, parte-
;qda premissa de que a autoridade competente se municiou dos conhecimentos específicos imprescindíveis par.a a sua' :qr-ração às necessidacles da Administração, assim como aos requisitos legahnente impostos.

4' Outrossim, a autoridade Consulente e os demais agentes envolviclos na tramitação do feito devem ter
competência para pratical'em os atos atinentes ao presente feito, cabendo-lhes verificar a exatidão das informações
constantes dos autos, zelando para que todos os atos processuais sejam praticados somente por aqueles que detenham
as correspoìlclentes atrrbuições.

DA AVALTAÇÃO DE CONFORMIDADE LEGAL:

5. Fttnclamentaclo nos princípios insertos no art. 19 da Lei n. 74.733/2021, antes do e¡vio cìo processo
para ar-rálisrl juríclica, deverá ser realizada uma avaliação de conformidarle legal clo procedimento cle contratação,
tnccìiante adoção da lista de verificação elaborada pela Advocacia-Geral da Urrião para contì-atações cliretas dispo¡ível
clÌl: htt¡ls://wwr,r,.gov.br'/agr-r/pt-br'/composicao/cgr-r/cgu/rnodelos/licitacoesecontratos/modelos-clalei-14-133-21-para-

I)regao.

9'. No prescnle caso, verifica-se que o órgão realizou a avaliação de conformidade legal, anexando a lista
i verificação. Re-qonte¡çþ;¡ç-que lista detcenf-rcqçãq-Seja preenchicla com indicação dos documentos epjg!na.s3!_o_
p_Leqr5s_o onde_Lol_c.u¡rp_rrc,la_ca_da_ojieIlaç.ãa,_p_que não ocorreu no caso em tela,

pA rNrjxrclrlrlrpADli pE r-rcrr"AçÃo

7. Cot-llo é sabiclo, a rcgì'a constitucional para as contratações públicas cle bens e serviços é a realização
de ìicitações, nos tcrmos clo art. 37, inciso XXI, da Constituição F-ederal. Por outro lado, o próprio clispositivo
cottstitucional atttol'izou clue a lcgisìação previsse hipóteses de exceção à regra geral, tenclo a Lei no 14.133, cìe 2021,
cxplessalrente regulamcntado as situações de dispensa e inexigiìtilidade de licitação nos artigos 72 a75.

B. No c¿tso cm análise, o Órgão cuida de cor-rfigurar a presente demanda como hipótese de inexigibilicÌaclc
clc Iicitação, a partir da demonstração da inviabilidade de competição, ante à exclr-rsividadc cla contratacla no
fornecimento clos serviços objeto da contratação, conforme cleclarado no documento intitulado " Jr-rstificativas
lìelevantcs" (Sec¡. l, pá9.36), Sugeli¡l_oS_qg_€:a jus!¡liçêlivê_æj.e_rcfA_LçAdq,

L Portauto, a refericla inexigibilidade encontra fundamento legal no dispositivo do art. 74, inciso I, da
Lei 74.13312021, in verhis'.
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Art. 74. E inexigível a licitação c¡ttando inviável o competição, em especiol nos ccsos de;
I - aquisição de mal.eriais, de equipomerltos ou de gêneros ou conûatação de serviços que so
possom ser fornecidos por produtor, empress ou representonte comerciol exclusivos;

$ 1o Pora fins do disposto tto inciso I clo coput deste artigo, q Administroção clevero
detnonstrqr o inviabilidade de competição mediante stestqdo de exclusividade, contrato de
exclusividade, declaração do fabricante ou outro documento idôneo copaz de comprovar
que o objeto é fornecido ou prestaclo por produtor, empresa ou representante comercial
exclusivos, vedodq o preferêncio por morca específico. (Grifos nossos)

10. Por conseguinte, faz-se imprescindível analisar os autos em comento a fim de atestar
órgão cotrst-tlente cìa presença dos requisitos legais para determinação da inexigibilidacle, quais sejam
dc conrpetição c a exclusividade.

a

a

pelo

12. A essc res¡reito, na linha do Professor Ronny Charles (Lei cle l,icitações públicas comentaclas):
"competição irrviávcl, para fins cìe aplicação da l-ripótese cle inexigibilidade licitatória, não ocorreria apenas 

'assituações cnr cluc ó inlpossível haver rììsputa, mas também naquelas em que a disputa é inútil ou prejr-rclicial ao
¿ìtenclimcnto cla prctcttsão contratual, pelo confronto e contraclição corn aquilo que a ¡Lrsiifica (o interesse puútico¡."

l 3. Portarlto, cìiante clesse pressuposto estabelecido pelo órgão assessorado, no senticlo de que há única
solução no mercaclo apl.a a prover suas necessiclades, o enquadramento legal só pode ser feito iomo sen¿o
inexigibilidade, pois, rlcssc caso, a licitação é afastada em razão da inviabilidade de competição entre eventuais
interessados, tal cotro prcvô o art.74, T da t.ei n. 14133/2021 porqlìanto a contratação pretenclicla envolve algo qr-re
somente a cmpresa a scl conl-ratada porle proporcionar.

14. Insta salicntar, que os motivos indicados pelo órgão assessorado, para justificar a inexigibiliclacìe cìe
licitação não estão lla csft'ra cle competência desta Consultoria Jurídica Fìspecializacìa, em virtude cìo aspecto técnico,
9{ancìo no âmbito cle discricionariedacle da autoridade administrativa.

Da exclusividacle

l5. Iìrn face da docunrentação acostada, a qual clispõe que a empresa detém a exclusividade no
fornecimento cìos serviços a serem contratacìos, e em vista da demonstracla necessiclade da aquisição dos mesmos peÌo
órgão consuletlte, cottclui-se pela regularidade da presente contratação direta, através clo processo de i¡exigibili¿acle
dc licitação, com fundamelto no Arl.74,I da Lei n" 14.133/2021, haja vista a inviabilidade de competição exisrenre,
por força da exclusivirìaclc'clo fornecimcnto cìos produtos e serviços pela em¡l'esa acima citada.

'l 6. A fim cle contprovar as iniormações supramencior-lacìas, o Órgão acostolr aos autos a Declaração cìc
lìxclr-rsividacìe eniticla pelo SINDICAIO DÞl IjMPRÌ:ISAS DLI PROCESSAMENTO DE DADOS E SEIìVIÇOS t)Fl
INIìOlìMÁl'lc/\ Do lislADo Dl:l Srio PAUL,O (Seq. 1, phg.35), em favorda empresa stMptìo puuLICAqlÕLS
Ll1'L1I,IÌPROC!ISSAMIIN'I'O l;llDA na prcsração dos serviços em rela.

17. ìr, irnltortante salientar aiucla que, ao lacìo da necessidacìe de demonstração da exclusivicì¿rdc
sttpt'amenciotracla cla refericla empresa, através do Atestado fornecido, há c¡ue se falar também na obrigação rìa
Aclministração aferil a veracidaclc do conteúdo da declaração apre.sentada. Cabe mencionar, por pot [itìcntc,o
entendimento clo'lì'ibLrttal r.le Contas da União, r:onsagrado na Súr-nu1a n. 255 do'1-CU:
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"Nas contratações em qLre o objcto só possa ser fornecido pol produtor, empresa ou
repleseritante comercial exclusivo, é Clever do agente p_gÞUlq_Iggpelsiíyel_pjb_lA.lgdAção a

adQc-ão 
-rlqs--t¡p-vic!g]fcl3-s- necesgli.¡¡¡--para confirmar a veracidade da documentaÇiq

ga_!,1p_rcþêlalracla_eq¡diçao_de_e¡_c_lggrridgdC_

18. No tncsmo sentido, AGU preconiza deticla averiguação, por parte do gestor, acerca
clocumento, coltfot.r-nc se dcpreende dos seguirrte enunciaclo:

Orientação Normotivo AG\J n. 16, de 1..4.2009: COM?ETE À
AVERIGUAR AVERACIDADE DO A'IESTADO DE EXCLUSIVIDADE AP.IERMOS DO ART. 25,INC. I, DA LEI lV" 8.666, DE 1993.

t9' Assi¡¡,gpre.-ao Sfgão aferir a autenticidade e veracidade da Declaração de exclusividadc'.54H
constantes dos autos.

DA I'lscoLIIA I)A LIIGISLAÇÃo npucÁvrir Ao cASo coNCRE'ro: INCrDÊNCrA DA
lN SGD/ME n" 94/2022

20' I)c acordo com o atestado emitido pelo Sincìicato acima referido, a em[]resa SIMpIìO
l'^'tt,tcnçÕlis li'l'F:ll-,I:lPRocll,sSAMENTO LIDA é " a única empreso no Brosil que desenvolveu o softwore
"SIS?'II'MA l)I:) 'lT[-f!PROCESSAMEN'IO þARM/HOSP LTDA" montendo tombém, a exclusivìdode no
comercializoção , prestoção e manutenção do mesmo, conforme copio de documentos e declaroção de exclusividode
apresentodo pelo próprio empreso".

2I o objeto da prcsente coìltratação foi assim definido no termo de referência:

1.1" Aquisição de assinarura do stsrtrMA VIDEOFARMA BANCO DE DADos coM
EXPoRIAÇÃo DE DADos, forrrecida pela empresa sIMpRo publicações e
'l'elr:processanrento I-tda, corr o objetivo de aLltomatizar o processo de consulta a pesquisa cle

preços de prodr.ttos falmacêuticos de consumo hospitalares, informações de materiais méclicos
hospitalares, soluções, alimentação parenteral e enteral, próteses, materiais especiais e bens
durávc'is... "

22. A Tnstrr-rção Normativa n" 94/2022, que dispõe sobre o processo cle contratação cle soluções clc
'Ì'ecnologia da Informação e Comunicação - TIC em seu Anexo II, clispõe çlue, para fins ¿o disposto no inciso VII clo
2-\' 2.o desta Ttlslrução Nornrativa, cousideram-se soluções de ltlC os bens e/ou serviços que se acìequam à definição cJe

5.,rtware c aplicativos, rros scgnit.rtes termos:

1.7. SOFI'WARE E APT-ICATIVOS

a) São considerados recursos de TIC progranìas de computador que reaìizam ou suportam o
proccssamento dc irtformaçõcs digitais, independente da forma de liceuciamento (a exenrplo
cle ¡rerpó[Lro, subscrição, cessão temporária);

b) lìxcluem-se dessa categoria programas embarcaclos em equipamentos não classificaclos
corro recLrrsos de TIC.

23. Não cletcmos conhccitnento técnico para avaliar se o objeto da contratação se enquadra ou não corno
scrviço cìe'l'ccnoìogia da ìnfornração e Comunicação, sendo necessário que a _q ue se manifeste de
ntodo fundantcutado ìros autos sobre o cnouadramento. ou não. do obieto da Dresente contratacão colno
,ss\l.ção_del!'gç.r_r.o_þgia da l¡rfornlação e Comunicação - T'IC.

24. Com efcito, caso a hipótese dos autos se refira à contlatação cìe Solução de TIC, deve ser observacla a

Instrução Normativa SGI)/Ml:l r.to 94, de 23 de dezembro de 2022, cujo teor disciplinä as contratações de soluções cle
'I'ecnoìogia da Tuforrração e Comunicação - 'fIC, pelos órgãos e entidades integrantes do Sistema de Administração
cìos Rccltt"sos de 'I'ccnologia da Infoimação - SISP- sendo facultada sua incidôncia, apenas, na hipótese ¡rrevista no
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$ 1" do art¡go 1o da uornra ent colnento,verbis
il/ \t... t

çÿ
O

ArL lo As contaLoções de soluções de'lecnologio cla Informoção e Com o-TlCpe
órgõos e entidqdes integrontes do sistema de Administroção dos Recursos
Inlormoçõo - SISP serõo disciplinados por esta Instrução Normstivo.

.Ç 1 
n Poro contratações cujo estintotivo de preços seja inferior ao disposto no inciso II do 6¡rt.

75 cla I'ei n'14'133, de lo de abril de 2021, ou sejo, contratações diretos por dispenso em
razão do valor que são normotizodos pela Instrução Normotivo SEGES/MI:) n" 67, de g de
julho de 2021., e suas atuqlizoções, a aplicoçõo desto normo é focultativo, exceto quonto oe
cflsppstpLlps-Slß, ß:s2!-destq [nstruÇõo Nor¡nqt"ivo, devendo_p1j¡gão ou entidade_reoliz.or
p-Lægdtrngt_teS de CpUtsJsçÃ9_SfuSugj.Aê, ¡tos termos dct leSJSlsçø9_vìSeUg,:(g¡¡þrL_Se).

?I: Nessa sencla, apcnas se faculta a aplicabilid de cìa Instrução Normativ SGD/ME, no 94, cìe 23 de
<lezcnrì:ro rle 2022, p¿ìra contrataçõcs c1r-rc envolvam ser.viços de'II, cujo valor não ultrapasse R$ 59.906,02 (cinquento
e nove ntìl novecentos e seis reqis e dois centovoÿ, de acordo com tr-ralização contida no Decreto n 11 .317, de
2022. Assim, diante do valor cstinrado para a presente contratação, referenciaclo no documento de formalização da
rlcmancìa, cstuclo tócnico prcliminar e tcrmo cle referôncia, vale rtizer, R$ 6.077,00 (seis mil e setenta e sete reais), ",
conclui-se q

mbro
cia, c¿rso se tratc dc Solução de'I'IC.fvan

em razão do pequeno valo4 atraindo, por conscguinte, sua

'27 Irìis o quc cìispõerr os citac.los comandos legais

Art. 6" As contratações de soluções de TIC no ânrbito dos órgãos e ctrtidades integra¡tes
do SISP dcverão estar:

I - eln co¡rsoltâlrcia cotn o PD'.|IC do órgão ou c¡rtidacle, elaboraclo co¡rform¡: portaria
SGD/MF, no 778, dc 4 de abril de 2019, c suas atualizaçõcs;

II - alinhadas à tistratégia dc Govcrno Digital, instituída pelo f)ecreto no 10.332, cle 28 de
abril de 2020, e suas atÌtalizações; e

III - irrtcgradas à Plataforma gov.bti nos ternros do f)ecreto no 8.936, de 1g de clczernbro
de 2016, e suas atualizações, quando tiverenr por objetivo a ofcrta digital clc serviços
¡rúblicos.

/\rt.24, Nas cotrtratações de serviços de 'Iccnologia da I¡rforrnação em que haja previsão
de reajuste de preços por aplicação de índice de correção monetária é obrigatória a

adoção do Índicc de Crrstos tlc'lþcnologia da húonnasão - IClllI, matrtido pelalllrndação
Instittrto de Pesquisa Iiconôr.uica Ap!ggf!C_- IPIIA.

28. Por[anto, caso o oþj.glo c]a .plelg$e-çgüIq1Êçõg-sgja considerado pela ár'ea técnrça eo¡no serviçr: cle
gec'rcIQgla-de il:lsrlnoção-e-cpnurtqaçäQ,-d-sy-srii o órgfl-o- inqtrlrir os aulsr-çeIrl-êEszugê¡qia*I.)rsylslas-nos citados
.cqlendaËlcg a :þ_( a rt. 6 e ?â d slN-I[e¡Lc_Lq n AdA ),

'29. Lù:ssçr-l-Le.-qc-guc-.ì-ilôIåe--dg-pJcseüc--p-rcegstq,-gue se seguirá abaixo,-levou em conslcleraç.aa_a.

insLruç_õq _c1_o_pl_o_!qs$a. c,xtgrle_pela LlL.5l!G!.S__\r" 5l,_de2g4,_s_pjla_lllSliGESlME ¡i_&1, ,J)Ê2p22,-E!_cls_eryula ,a

4q5ôncia-¡ç¡s autqr-d-q-eiìq.uadurl.rcnta,-l:e-la4-cìu¡Ì-tstraçô:q,. dq-oljcls-d-a-Es-lqatiìçãsso_nrq rs-Ìucão de 'I'IC.
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a) rìocurnentos indispensáveis à contratação pretendida

Verifica-se que os clocumentos referentes ao planejamento da contratação, tais como
I,ìormalização cìa Demancìa,
'Ì'ermo cle lìeferência ap
processuaì.(vidc relatório.

nonreação da equipe de planejamento, Estucìo Técnico prelirninar,
rovaclo foram apresentados, conforme Relatório, atendendo a

31

me eul las n

b) Da estirnativa de dcspesa e da justificativa do preço

32' Na contratação cìircta, o processo há cle ser instruíclo com a estimativa de clespesa, que deverá ser
calcuìada tra forma cstabelecida no artigo 23, da Lei no 14.133/2021 (art.72,II, da mesma lei).
33' A ìN SIlGllS/Mll n. 6r¡12027, que dispõe sobre o procerlimento aclministrativo para a realização cle
pcsc¡r-risa clc preços para aquisição rle l¡ens e contratação de serviços em geral, no âmbito da aámìnistração pública
pgral rìireta, autárquica e findacional, cm seu artigo 5o, enurnera os parâmetros a serem utilizados puro u pesquisa,t .l'cgados clc llonna combinacla ou não.

34- O parâmetros da aludicla IN coincidem com aqueles previstos no art.23, S lo, da l-ei n. 14.133/2021,
scnclo que o S 1o, do citacìo art.5o, da IN SFlGllS/ME n.6512021, apregoa a priorização dos parâmetros estabeleciclos
tlos incisos I e IT: composição de cusLos r¡nitários menores ou igr-rais à mecìiana do item cor.responrìente ¡os sistemas
oficiais cle governo, como PaineÌ de Preços, e contratações similares feitas pela Aclministração pública, e' execução
ou concluícìas no períocìo cìe 1 (Lrn) ano anterior à data da pesquisa de preços.

?r:

clcstaca, in verbis
Ao clisciplinar ¿ìs regras específicas atinentes à contratação cìireta, a IN SEGES/MÞ-, n. 6s12021

Art. 7o Nas controtqções diretos por inexigibilidade ou por dispenso de licitaçõo, aplico-se o
disposto no ort. 5o.

$ 1'Quondo não for possível estimor o volor do objeto no formo estobeleciclo no ort. So, a

iustificotiva de preços será dadq com bose em volores de contratoções de objetos idênticos,
conterciqlízados pela futuro controtada, por meio dq opresentação de notas fiscais emitidos
poro oulÍos contratontes, públicos ou privodos, no período de oté 1 (urn) ano anterior a clata
do controtação pelo Administroção, ou por outro meio idôneo.

$ 2-" Excepcionolmente, coso o futuro contratoda nõo tenho comercicrlizodo o ob.jeto
ortteriorntente, o iustificativo de preço de que trata o parógrafo onterior poderó ser realizacla
com obietos semelhanLes de mesma nqturezo, devendo apresentor especilicações técnicas que
demonstrem similoridode com o objeto pretendido.

36' A orientação Normativa llo. 17, de 01 de abril de 2009, da Advocacia-Geral da União, prevê c¡ue a
comprovação da razoatriìiclacle clos preços, nas contratações decorrentes cìe inexigibilidade, pode ser feita por outros
meios cìc prova, o que devc ser atendido:

..A RAZOABII-IDADE DO VALOR DAS CONTRATAÇÕES DI]CORRENTI]S DI]ì
INIìXIGIBILIDADE DI]. LICIII\ÇÃO PODT]RÁ SER AFI]RIDA POR MI]IO DA
COMPARAÇÀO ON PROPOS']-A APRESI]NTADA COM OS PREÇOS PRAT]CADOS
PELA I.'UTURA CONTRAI'ADA JUN'['O A OUTROS ENTES PÚBT,ICOS E/OU
PRIVADOS, OU OUTIìOS ME]OS IGUAI-MENTE IDONEOS."

37. Vale sallentar cìLle o $l'' do art.5" da refericìa IN n.65/2021 trouxe o dever de priorização clos
parâmetros dispostos nos seus it-lcisos I e II, do art. 5o. Desta forma, caso a pesquisa de preços não pliorize a consulta
junto aos sistemas oficiais cle governo, como o PNCP, e às contratações similares feitas pela Administração Pública,
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cleve ser apresenr.ada justificativa para a sua impossibilidacle

No rclatório de pcsquis de preços (Seq. 1, pág.30) o órgão susrentou c¡ue não foram u
critórios prcvistos r-tos incisos I c Tl clo a 5 da citada IN pela seguìnre razão: "Não do utilizodo por
enconlrodos proces.ços de compra possíve is de comparoção em qualidade e dimensionomento que
necessidodes conforme o objeto clo pesquisa."

39 Ao lado cla jLrstifi tiva apresentad deve o órgão instruir os autos cìo processo com

OS

obticlos durantc a re.alização cla pcsclLrisa, inclusivc ac¡ueles comprobatórios das consultas infrutíferas,
I)rcços e contì'ataçõt-.s silrilares de oLltros cutes públi cos e míclia especi lizada, o que deve scr providenciado.

40' lìm processos deste jaez é importante constar dos autos: .rrgnifesração- cìa área lécnica clemonstrand.g.
!çt_o_c_ouidp_j_lqrlpêtÀção cìa È.o_p.pg¡¿ ¡pls5cûAdq*qo__lL_a5._p_rc.ços p_tÂltçg_dp5_p.l" frtrr. ."",
cl!ç_s_púil[Eas_tur eaxulaçÕes_similaret,¡la[panhac]a cìe manifestuçao .on.l.,iiuãìuure u ,aroitriti¿aãu ¿o çr,lor cl¿
gsrlll]tt.ìç!_a_

41 ' No presente c¿ìso o órgão carreolt aos autos cópias cle notas fiscais cle contratações similares cle outros
r:lir:trtes <la contratacla (Sec1. r,pág.22), a proposta orçamentária (sec¡. 1, pág.2s), o mapa conrparativo cìe preços (Sec¡.
1, pág.21), e por fim, o relatório cìe pesqr-risa cìe preços (Seq. 1, pág.30). No mapa comparativo cle preços resrou
tz^isig,tlacìo qlìc o preço proposto peìa contraLacìa está compatíveì com os preços praticados uo mercado.

42' Llnfirn, cotlvóm frisar quc, qlìanto à satisfatória clemonstração da justificativa do preço, o e¡ca¡go
¡rrolratório ó da cxclusiva responsatrilidacìe clo óLgão assessorado quanto à legitimidadeTpr,itinên.iu clas
itlfornlações/justificativas a¡rresentadas nestc processo c dos documentos qLìe as embasam.

c) Parcccr jtrrídico e pareceres técnicos

43. A exigôncia de parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrenl o atendinìento clos
requisitos exigiclos, prevista pclo inciso TTI, cìo art.72, da T-,ei n" 1.4133/21, entende-se preenchida. O parecer j,rícìico ó
o clllc cstá stlnclo cxarado. No toc¿ìnte ao palgcerlécnico, não foi obscrvado qg!_quer registro, de forma que o
óJgão dcve tonrar providências 

'o s pLgrn-entar_A_in9l4tçao p
'äutos o docunrellto pert¡.¡¡ellle.

d) Recrrrsos orçamentários

,^ A cle¡rlottstração cÌc conlpatibilidacìe da ¡rrevisão cle recursos orçamentários é uma exigôncia clo inciso
lV, do íttl.72, da [,ei no ].4.133|202I. Assim, o órgão demonstlor-r nos autos a certificação cìa clisponibiliclacìe
orçanrentária para a despesa (Sec¡. 1, pág.75)

e) [Iabilitação e qualificação

45' Conr¡rrovar o precnchimento dos requisitos de habilitação e qualificação mínrma necessár.ia para a
r:ontraLação, tantbóm são coudições cxigiclas ¡leìo inciso Y, rlo 72, cla Lci rf' 14.13312021.

46' Para com¡lrovat'as concìiçòes de habilitação foram anex¿lcìos os seguintes documentos (Seq. 1, pág.33
c Seq. l, píig.68):

l)cr:lar;lção clc cumprimentc¡ do dis¡tosto no arr. 7", XXXIII, da Constituição Fedelal
l)eclaração clo SICAIT

Consulta Consoliclada de Pessoa Jurídica'I'CIJ

47. A consuìta fcita ao SICAF aponta várias certidões com prazo de validarlc expirados, nesta data
(Ccrtidão de Regrrlaridade pcr:rntc a Receita Federal e PGITN, Certificado de regularidade do ITG'['S, CND'I'c

lne

(:l
(c
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Receita Municipal). 'Ihl irregularidadc deve ser sanada, tempestivamentc, mediante aprescntação dc
docttmentação atualizarla comprovando a regularirlade da empresa perante as obrigações sociais, ¡abalhistas c
fiscais.

4B Lì imprcscindível, ¡rois, que anteriornìente à efetiva contratação, o órgão Consulente ol¡serve o
prazo de validadc das certidões relativas às condiçõcs cìe habilitação cla contratarl a, posto que a aprcscntação
dcssas dentro do ¡rrazo de valirl de constitui requisito indispcnsável à legalidade da ¡rretendicla

f) Razão da escolha do contratado

4!) No que diz respeito ao requisito do art. 72, it¡c. VI, relacionado cor.r-r a raz,ão cla escolha

g) Autorização da autoridade conÌpetente

':/^ A autorização cla autoridacìe cornpetente p¿ìr'a contratação pol inexigibilidade dc iicitação é mais ul'r-r
rcc¡Ltisito traziclo pcla L,cr rl. 14.l3iJ/2021, no art. 72, inciso VTII. No caso, o órgão carreou aos alrtos autorização para
contraterção clos scrviços (Scq. 1 , pág.73)

f)-þ1þ[caçã o do contrato no Portal Nacional -rle C ompras_PúbüËS_(IìNC J)

5l' O parágrafo único do ¿trt.72, cla Lei n" 14.133121 exige tambóm qlìe: r¡o orc que outoriza a
contratação direto ou o exlroto decorrente do conÛoto deveró ser divulgodo e manlido ò disposição do público ent
sítio elr:trônico oficiol". De iguol ntodo, o art. 94 da Lei n.o .l4.133/2021.

52. Assim scndo, qsllq-que autori?a a-contratação dif.cta p:ecisåtpcf -ç[!y¡¡!gado ng portAl Naçio¡al
dc Cont!:Ètaçõcs llúrlij!ç¡1_Oticp.)__.p.Erg*O-_ellçóctß__d-a__c_aruIAþ*- e_nA!_r!d_o 

=.tL .diqpSgrç!,o rlo pirþtigq_r:ul _s¡¡_o_
c:lctrùrics -{,-[iciril--rltl-ér:gíi,r¡-(srt-q, 7?, t.ríLrágr.aIs-uris!_s 94,_da_ I-,eL!r,1 raf,3}lz}zÐ..

C ritórios cle sustentabilidadc

Cabe ¿ro órgão assessoraclo a verificação técnica dos critérios de snstentabilidacìe aplicáveis aos
scrviços a sercl-ìl colltr¿ìtatìos. Se a Administlação entender que os serviços objeto clesta contratação não se sujeitarn
aos critórios e prátir:as cìe sustentabilidade ou que as especificações de sustentabilidade restringem indevidamenre a
competição cm clado mcrcado, deverá apresentar a clevida justificativa. Neste sentido, o PARECI.IR 0Il202j
/CNS/CGU/AGU, aprovado ¡rela Consultoria-Geralda LJnião (l)fiSPACI.IO n. 00525/2021/GABICGU/AGLJ):

"1. Os órgãos e enticlades que compõem o qdministroção púbtica são obrigados o aclotar
critérios e praticos de sustentabilidede socioctmbientol e de acessibiliclode nas contrateÇões
públicos, rros foses de planejomento, sele.ção de fornecedor, exec:uçõo controtuol, fÌscalização
e no gestão clos resícluos só/idos;

IL A intpossibilidode de odoção de tois critérios e proticcts de sLtstentobilitictcle ncts

contratoÇões públicos deveró ser justificada pelo gestor competente nos quLos (]o proce5so
adntinistror.ivo, com a indicctção clos perttnentes razões de fato e/ou direito;
IIL lJ.econtettda-se oos agenrcs do odministroçõo pública feclernl encarregados de reoliz.or
contr1toÇões públicrts, que, no exercício de suos olribuições funcionois, consultgm o Guin
Nac'ionol de Controtoçôes Susrenfcíveis do Advocecia-Cerol do Ll¡tião".

O tenra foi tratado genericamente no item 4.1 do termo c.le referência. R.econrcnda-se qr¡e seja feita
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podem ser extraídos $sídios orientadores

(i, u

DA ANÁI,ISI1 DAS MINU'I'AS

55' O 'l'crmo de lìeferôncia ou Projeto básico ti o clocumento elaboracìo com base nos estuclos tócnir:os
¡rt'eliminarcs tlllc conten-ìpla, além clo cletalhamento clo objeto, as informações e os elementos técnicos necessários para
assegurar a rcgr:ìaliclacìe da contratação, sobrctudo em rclação à avaliação rìo custo, à clefinição dos métorlos, ¿ì

csLlatégia cle suprinrcnto c ao prazo de exr-'cução do contrato. A elaboração clesse clocumcnto cleve observar tanrtré'r as
cìirctrizes conticlas no arr. 30 cla TN SllGìiS/MpDG nn 0512017.

56. Os as¡,rectos tric¡-ticos rjos serviços (excrnplo: forma cle presLação rJos serviços, cxecnção clos scrvìços,
tllatcl"iais ¿ì scrcllr clis¡lonibiliz,aclos, rcclt-tisitos da contratação clcntrc outros), cìevem estar c¡-.viclamente clelineaclos no
ttlrtuo cìc rcf'crôtrcia, scllclo da área técnica especializada do órgão a responsabilidarle para avaliar sc o cita¿o
docttlncnto cotrtctrtpla os elernc¡rtos neccssários e suficiclttes à pcrfeita e rcgular cxecução dos serviços.

':'' l)est¿tt'tc, tetlclo crn vista a natureza clo otljeto a seì'contratacìo - cujas pecr-rliariclades e especificicìa¿cs
tócllic¿ls fogem do tlosso colthccil.nct'lto, recomenda-se que a Equipc de Planejamcnto se certifique da iuficiência c
colnpletudc dos elenrcntos necessários à perfeita exccução dos serviços dc assinatura dc rcvista e periódicos
módicos, conrplcnrentando, no quc for nccessário.

foJtl Ar:erca clo citado cìoculnento temos as seguintes obscrvações a fazer"

59' Objeto. O fundamento legal insericìo no item 1 .3 clo 'l'ermo cle Referência -- art. 10S cla Lej
14'13312-1 -- prccisa ser rcvisto, pois apropriado para contratações por escopo (serviço não contílruo). No Des¡tacho cìc
autoriz:tção da ar'ltoricladc cotnpct(intc (Scc1. 1, pág.73) consta que os scrviços ¿ì serem co¡tratados são colrtinuaclos.
Contrataçõos cìessa natllrez¿ì são atencìidos peÌo altigo 106 da l'el 14.133121 . Caso confirmacla a uatur"eza continuar.la
clos objcto, med-iíulle-j-tt$ti-flÇêtivn-a-sJxjr.È$eüld!-trcs-altas,-clevcrá, enrão, ser alreraclo o fundamento legal consranrc
no itcm I .3 cìo 'T'lì, conro oricntado.

60' Iìundarrrentação c Dcscrição da Ncccssidade da Contratação. Há uma <lispariclade entre a
irlfornlação collstalltc llo iteur 2.3 do'I'Tì e no itcm 11 Estr-rclo Técnico Prelìrlinar,_gue precisa ser afastacìa. Nestc
c-'ntcxto, rtlcolrrcllcla-so qLlc o gestor certifique nos aLÌtos clue a contt"atação direta por inexigibilicìacle prctenclirìa
r.,,tigo 74,inciso [, cla l,ei no ]4.133, cìc 2021) consta do Plano de Contratações Anual, previsto nos termos do artigo
12, inciso Vll, da l-,ci n'' ,14.133, dc 2021, c do l)ccreto n'70.947, de 2022 oLì que seja jr.rstificacla a ausôncia cla

¡rrc.visão cla dcnranda no PCI\.

61 . Prc¡rosto. A maìluLcnção de preposto no local da prestação dos serviços deve ser justificacla. Suprirnir"
o itcm ou apresentar justificativa para a exigência.

6'2. Rccebitncrlto.O órgão cleverá jLrstificar rrelhor a supressão do tópico - Do Recebimento, notaclamr:ntt:
clos iLc¡ls 12.4¿t12.1l.5c¿ìmanlìtençãoclositensremanescentes.Recomenda-scprovidênciascìesaneamento.

63. Prazo par¿ì pagatìteltto. Complenrentar o item 12.26, conforrne instrllção constantc na Nota
lrìx¡:licativa: "I)evr:ró o Administroção indicar o índice de preços a ser ntilizodo paro o atuoliz.oçõo moneLório do
vctlor devido oo r:onlrotodo."

64. Antccipação de ¡raganlcnto - A prcvisão de pagamcnto antecipado, deve ser objeto dc cxpressa c
nrotivada justificativa. Caso o órgãe o.ptLc--por manter no eitadle-i¡slfrumento técnico,*_a_p_rcvisêA__dc_p_qgA!re_!@

!LL!CeI)AdA-dC-v-e!-çi.o-blçIvA-.S_-Atte¡Lt!ç_Õesda-ç-lt_o-Iasg¿p.hç¡[iva AGU e atender às exigências nelas indicadas.

z
Al
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Nota lixplicativa l: Inclt¡ir cssc iten no caso de a coutratação acìotar o pagamento antecipacìo
plcvisto no art. 145 cla t,ei n" 14,133/2021.

Nota Explicativa 2: A adoção de pagan.rento antecipado é medicla absolutamenre excepcional,
terrclo a o arL. i45 da T-ei n. 14.133, de 2021, admiticlo sua adoção somente ern situações em
cltrc hottver settsível econol.nia de recursos ou se representar conclição iudispensável para a
prestação do serviço. Nesse caso, deve o processo ser instruído com a competente justificativa,
cour prcvisão expressa no edital. O art. 145,92", prevê que a Administração poderá exigir
garalltia adicional como cortdição para o pagamento antecipado, cìevencìo o aciministracìor
consi clerar essa possibiliclade.

Nota lixplicativa: Cabe à área técnica ajustar esres itens conforme as peculiariclades clo
contrato. Ii possível, por exemplo: fazer o pagamento antecipado apenas parcial, con o
remallescellte sendo pago com a execução do serviço; estabelecer pagamerito antecipaclo
integralmerlte no irrício do contrato ou clividido em etapas; prever prazos antes ou após o início
da etapa cotrft¡rme o crotlograma financeiro clo contrato para a aul.ecipação, oLr aincla cor¡binar
as possibilìdades acima,deutre outras. saliente-se, apenas, que a forma cìe

pag,amento (se integralmellte no início, se por etapas etc.) deve ser.obj
específica, que motive a estratégia utilizada pelo contr:atante.

9L O singelo r:sclareci¡rento constaute no Certificação (Secl
t orientações colìstantes t-ìa nota explicativa acima.

1, pág.63) não se mostra sa

6ij' fìorma de critério de scleção e regimc de exccução. F'oram suprimidas todas as propostas
reclacionais dis¡ronibilizacìas pela AGLI, o qLìe se mostra equivocacìo. Deve o ó¡rgãn udåptu" o itu* o- d"rtuque ao
calo concreto e indicar o fu¡rdamento lggal da presSntc cqnlratação, tal co-o oricnta o modelãrradiãeje ll'R
pala colllrataçõcs direta rla AGU (vide itent B.B rla minuta padrão).

67 ' Iìxigôncias de llabilitação - O órgão suprimiu indevidamente as exigências relativas à habilitação
fiscal, social e trabalhista (itens 13,26 a 13,34). Manter a previsão, pois, mesmo nas dispensas ou inexigibilidades
de licitação, a corlìprovação da habilitação do contratado deve ser exigida com relação aos aspectos eÁsenciais à
regularidade da contratação, confortnc se infere dos artigo 72,Y da Lei no l1.lg1l¿t.

68. Acrcscc pclncìcrar que por ser urta peça (o'fermo cle Retferência) eminentemente técnica, cujcr
contcúclo cscapa aos nossos t:otlhccimcntos jr-rrídicos e ao olljctivo deste parecer, parece-nos oportll¡o alertar a
Adn-rinistração para a itrpcriosa ncccssiclade de confcrir se houve o cleviclo cletalhamento cìos serviços (prazos e formas
clc su¿t cxecução; metodologia de apuração do plcço; ìocal cle trlrestação/entrega; ctc.), bem assir¡, clue tocìas as
'-(ccificaçõcs clos nlateriais (c¡-ranclo exigiclos) estão adcquadas, suficiente e oþ¡etivan-ìentc descritas no'lermo ¿c
l<c l'crôncia.

I)O INS'I'RUML]N'T'O DIJ ITORMALTZAÇÃO I)A CON'T'RA'I}\ÇÃO

69' Pot'fim, não consta nos alìtos a minuta de contrato, No item 1.3 clo'I'ermo de Referência consta a
tlota de ctrlpenho, como o instrumento de fonnalização da presente contratação.

70. Subìinìre-se que, po[ meio do Parecer n. 00016/2023/CNLCA/C]GU/AGU
(NtJP:00688.01'lU0B/202:l-35), firmou-se o entendimento de que é possível reaìizar a substituição do insrrumento cìe
contr"ato do art. 92 cla I ,ei no 14.1.33, de 2021, por outro n-rais simples, nos termos do art. gS, inciso I, scmpre que:

"a) o valor dc contratos relatlvos a obras, serviços de engenharia e cle mauuter.rção de vcículos
atl[omolorc's se cltcaixe no valor atualizado autorizativo da dispensa de licitação prcvista no
illciso I clo art.75, da l-ei nu 14.133, de 2021, r.rão importando se a contratação rcsultou clc

licitação,incxigibilidade ou disperrsa;

b) o valor clc contratos relativos a coÌnpras e SERVIÇOS em gcral se encaixe no v¡¡lor
atualizado r¡ue autoriza a dispensa de licitação prevista no inciso II do art. 75, da Lci
n'14.133, de 2021, não importando sc a contratação resultou de licitação, inexigibilidade
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ou (lispensa." (dcstaquei)

vcja qLre l'ìos tcr"mos clo Parecer srìpra mencionacìo (NtJp: 00688.011 08/2023-35) é possível a
sutlstitu içrìo cìo contrato pela nota de enrpcnho, nas coìltratações relativas a compra e servrços em
vaLor cl contrato sc clrcaixc l-r vaìor atualizado cstabelecido no iuciso II do art. 7s, da Lei no 14.
inr ¡lortancl o se ¿ì contratação r"esultoLr de licitação, inexigibilidacìe ou dispensa.',

Como o valor cla contratação clue se pretencJe firmar está clentro dos Iimites prevÌstos

írì o ¡lzrreccr

T.]NF,IDA SOUZA SÁ ']'EI,ES MOIìAES

ADVOGADA DA TJNIÃO

e-CJU/SSllM

ait. 75, mostra-se possível a substituição do contrato peia nota cle empenho, sendo válid r que
instrunrento substitutivo do contrato deve conte4 no que couber; as disposições previstas no art.
14.13iìl2'1, conforme g 1o, cìo art, gs. " its hipóteses de substituição cÌo instrumento de controto, aplica-se, no que
couber, o disposto no ort.92 desta [,ei". observor tal comonilo Iegol.

TIì - CONCI,USÃO

73' [:]nr facc do exposto, o¡titta-sc, nos limites cla análise jr-rríclica e exch-rídos os aspectos técnicos e o juízo
clloportr'rniclacle e conveniôncia da contratação em apreço, pela aprovação da contratação direta, descìe que atendidasi cguintes t'ccomencìaçõcs assinalaclas nos parágrafos 6, B, 11, 1B/1g,23,26 a 28,3L,39,43, 47/48,5"!,/S2,S4, SSi6B
e 72 cìestc este opittativo, llão havenclo necessiclacìe de retonlo, uma vez conclicionaclo o prosseguirnento rìo feito, 

'ossct-rs t-til'erioles tcrrros ao atendimento cìas sugestões anotacìas, c diante ja TIOA pRÁTICA CONSUITIVA AGU No S,
nc¡ui transcrita:

BPC: ¡ýN 5. AO ÓNCÃO CONSUL'TIVO QUE EM CASO CONCRETO L]AJA
EXI"EI?IORIZADO JU.ZO CONCLUSNO DE APROVAÇÃO DE MINIJTA DE EDTAI., OU
CJO¡ýTRA7-O E TENHA SUGERIDO AS A],TERAÇÕÈ;S IVECESSíRIAS, NÃO INCUMBE:
I'RO/V{/¡'/C¿AMEN'TO SUBSËQUE¡ýTE DE VERIFICAÇÃO DO CUMPRIME¡VTO DAS
R E C O M E N D AÇ Õ E S COt/SlcrýAD/ìS.

74. Nos termos do ¿lrt.50, VTI, da l,ei n'9.784/99, os atos administr'¿ltivos cleverão ser motivaclos, com
irrdicação cìos fatos c clos funclamentos jurícìicos, quando cleixem cle aplicar jr-rrisprudência firmacla sobre a questão oir
cliscrellem de pat'ccercs, laucìos, propostas e relatórios oficiais; toclavia, ao assim procecìer, o gestor público deve estar
ciernte clc clue age por sua conta e risco.

75' Á Coorcìcnação Acìnrinistraliva para acìoção clas pr"ovicìôncias de praxe.

Chave clc acesso ao Processo: 93eacgg3 - htqrs://supersapiens.agu,gov.br

ì)oclturcnto assinaclo r:lct|olticamente por LINEIDA SOUZA SÁ'I'EL,ES MOììAES, com certificaclo A1 institucional
(*'agrr'gov.llr), clc acorclo colrl os normativos legais apìicáveis. A conferôncia da autenticiclade do clocul-nento está
clisponívcl corll o cócligo l58tì755668 no endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. Informações aclicionais:
Signatário (a): IiNlllDA SOUZA SÁ L'tilfìS MORAIS, com certificaclo A1 insritucionaì (*.agu.gov.br). Data e Flora:
13-08-2024 14:43. Númcro cìe Sórie: 65437255745187764576406211080. Emissor: Autoriclade Certificaclora clo
SIilìPRO SSI-vl.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÄO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSUTIOTìIA JIJIìÍDICA DA IJNIÃO ESPECIALIZADAVIKIUAL DE SERVIÇ6S SEM DEDICAÇÃ9
EXCLUSIVA DE MÃ,O-DE-OBRA

ATUAÇAO SUMÁRIA

PARE C EIì N. 1 926 / 2024/ADV- SUMÁru O¡P-C ¡U/S SEM/C GU/AGU
PIìO C Iì S S O : 64592.007 324 / 2024- I 4

ORIGIIM: HOSPI IAI-, DII GUARNIÇÃO DE NATAL - HGUN

EMENTA: I - Direito Administrativo. I-icitações e Contraros. II - Inexigibilidade de liciração,
cotr fulcro no art.74, inciso I, da I-ei rlo 14.1331202I. Contratação de serviço de assinatura de
revista e periódicos médicos. III - Regularidade formal do processo. IV -. Aprovação
condicionada ao atendimento das recomendações.

r - RIlf,lYr'ÓtìTo

1. o I{osPlllAT, DE GUARNIÇÃO DE NATAL - HGUN submete para exame e parecer jurídico, o
presentc proccdimen[o de inexigibi]idade de licitação, nos termos do art. 74,1da Lei no L4.I33/202I, para contratação
cle serviços continuados de assessot'ia mercadológica na área de saúde, através de assinatura de pr-rblicação técnica, na
lorma eletrônica, clo sistema VIDEOITARMA BANCO DE DADOS COM EXPORTAÇÃO OE nenOS, fornecido
pela enrpresa SlMPllO PlJllI-ICAÇÕns P PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA, com o objetivo cle auromariz,ar
o processo de cotlsulta a pesquisa de preços de produtos farmacêuticos de consumo hospitalares, i¡formações cle
nateriais mórìicos hospitalares, soluções, alimer-rtação parenteral e enteral, próteses, materiais especiais e bens

,A.ráveis, ¡ro valor dr: R$ 6.077,00 (seis mil e setenta e sete reais), conforrre elementos constarìtes dos autos.

Os ¿rr"rtos foram instruídos com os seguintes documentos:

o Tþrmo abertura volume continuado e no oficio remessa - serviço continuado (Seq. 1, pátg.2)
o T-isra de Verificação (Seq. 1, pág.3)
o 'llcrmo cìc autuação (Seq. 1, pág.11)
o Autorização para abertura da licitação (Seq. 1, pág.12)
o l)ocumento de llormalização da Demanda (Seq, 1, pág.1"a)
o l)esignação da Ììcluipe de Planejamento (Seq. 1, pág.15)
o I)IIIX 78 SEC autorizando a realização da contratação por inexigibilidade (Seq, I, pág.I7)
o Mapa cle I{iscos (Seq. 1, pág.20)
o Complovação de varrtajosidade dos preços (Seq. 1-, pág.2I)
o r.ro[¿ìs fiscais de contratações similares com olìtros entes públicos (seq. 1, pág.22)
o Proposta conercial (Seq, 1, pág.25)
o lìelatório cle Pesquisa de Preços (Seq, 1, pág,30)
o Certidões dc habilitação (Seq. 1, pág.33)
o Declaração de exclusividade erritida pelo Sindicato de empresas de processamento de dados e



Serviços cle Iniormática do Estado de São paulo (Seq. 1, pág.35)
c, .iustiflcativas Relevantes (Seq. 1, pág.36)
o []stuclo'llécnico Preliminar (Seq. 1, pág.38)
o 'Iþrmo de ììeferência (Seq. I, pág.42)
o Ccrtificação (Sec¡. 1, pág.63)
<, Consulta ao SICAIT (Sec1. 1, pág.68)
o Certiclões cle regr-rlariclade fiscal (Seq. 1, pág.69)
o Autorização da autoridade competente (Seq. I,pétg.7})
,, Dcclaração Orçanentária (Seq. I,páq.75)
<, DESPACIIO n. 00177/20241CJrJ-RN/CGU/AGU (Seq. 3)

IT - ANAI.,ISTÌ

IITNAI,TDADE I1 AI.}RANGÊNCIA DO PARECER JURÍDTCO

3. Inicialnlente, cul-ì-lpl"e registrar que o exame desta Consultoria é feito nos termos do art. jl cla l-ei
Conpìemcntar uo 73, cìc l993, subtrainclo-se ao âmbito da competência institucional deste órgão Jurídico, clelimitacta
etlr lci, análises qlìc ilrporteur em considcrações de ordem técnica, financeira ou orçamentária. Sobre tais dados, parte-
se c'la premissa cle clue a autoì'idacle competente se municiou dos conhecimentos específicos imprescindíveis para a sua

¡dequação às necessiclades da Administração, assim como aos requisitos ìegalmente impostos.

4. Outrossim, a autoriclade Consulente e os demais agentes envolviclos na tramitação clo feito clevem ter
conl¡letôncia para praticarerì os atos atinentes ao presente feito, cabendo-lhes verificar a exatidão das inforrnações
collstalltcs dos autos, zelando para que todos os atos processuais sejam praticados somente por aqueles que detenham
as correspoudentcs atribuiçõcs.

DA AVAT,IAç/iO nn CONFORMTDADE LEGAL:

5. lìttllcìametltacìo nos plincípios iusertos no art. 19 da T-ei n. 14.13312021, antes clo envio do processo
¡lara análisc jr-rríclica, cleverá ser realizacla Lìma avaliação de conformidade legal do procedimento de contratação,
rnccìiante acloção cla lista de verificação elaborada pela Advocacia-Geral da União para contratações diretas disponíveÌ
enÌ: https://www.gov.br/agu/pt-br/composicao/cgu/cgu/modelos/licitacoesecontratos/modelos-clalei- 14-133-21-para-
pregao.

6' No prcsente caso, verifica-se que o órgão realizou a avaliação de conformidade legal, anexando a lista
clc vclificação. Recallsuclê:se-que lista cle verifica a-preenchida com indiqão dos documentos e pi{ginas rjo

^l-Çcsso oncìe foi cr¡nrprida cacla orientação, o que não ocorreu no caso em tela.

pA INI]XrcrBTLrpADtj t)E I-ICrlAÇÃO

7. Como é sabiclo, a regra constitucional para as contratações públicas de bens e serviços é a realização
cìc lir:itações, tìos tcn'nos do art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, Por outro laclo, o próprio clispositivo
corrstitucioltal autorizou clue a legislação previsse l-ripóteses de exceção à regra geral, tendo a Lei no 14.133, de2021,
cxpress¿ìll-ìel-ìtc regulantcntado as situações de dispensa e inexigibilidade de licitação nos artigos 72 a75.

B. No caso em anáìise, o Órgão cuida de configurar a presente demanda como hipótese de inexigibilidade
rìe licitação, a ¡tartit'da clemonstração cla inviabilidade de competição, ante à exclusividade da contratada no
forttecimcnto clos scrviços objeto da contratação, conforme declarado no documento intitulado " Justificativas
Iìclevantcs" (Scc¡. 1, pág.36). Sugerimos que a justificativa seja reforçada.

9. Poì'tanto, a t'efericla inexigibilidade encontra fundamento legal no dispositivo do art. 74, inciso I, da
T ei 14.1 3312021 , in verbis'.



Art. 74. E inexigível o licitoção quando invióvel a competição, em especiol pos casos cle:

I - aquisição de moteriois, de equipomer?¿os ou de gêneros ou contratação de serviços que s0
possotn ser fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial exclusivos;

$ l'Poro fins do disposto no inciso I do capur deste ortigo, cr Aclministroção clevera
demonstror o inviqbilidsde de competìção mediante atestado de exclusividade, controto de
exclusividqde, decloroção do fobriconte ou outro documento idôneo capaz de comprovar
que o obieto é fornecido ou prestado por produtor, empresa ou representqnte comercicrl
exclusivo.s, vedado a preferência por marco específica. (Grifos nossos)

10 Por cotlscgt-tintc, faz-se in-rprescindível analisar os autos em comento a fim de atestar pelo
órgão consulcr.ltc cìa prcscnça dos reqr,risitos legais para cleterminação rìa inexi gibilidade, quais
decorììpct¡ção e a exclusividade.

12' A esse reslleito, na linlra do Professor Ronny Charles (Lei de Licitações públicas comentaclas):
"competição inviável, para fins cle aplicação da hipótese cìe inexigibitidade licitatória, não ocorreria apenas rlas
situações crll qlìe ó impossível haver disputa, mas também naquelas em que a cìisputa é inútil ou prejr-rdicial ao
atcnclinlento da ¡lretensão conLratual, pelo confronto e contradição com aquilo que a justifica (o interesse público).,,

13' Portatlto, diante desse pressuposto estabelecido pelo órgão assessorado, no sentido cle qr-re liá única
soh-rção no mcrcaclo apta a Prover suas necessidades, o enquadramento legal só pode ser feito åomo sendo
incxigibiìiclacìe, ¡rois, ìresse caso, a licitação é afastada em razão cla inviabiliãade de competição e'¡e eventuais
itrtt-'ressaclos, t¡rl colrlo prevê o arL. 74, I da Lei n. 7413312021 porqr.ranto a contratação pretencìida envolve algo que
somcntc a etrpresa a scr contratada pode pr.opor.cionar.

14. Insta saliental', quc os motivos indicados pelo órgão assessoraclo, para justificar a inexigibilicìade cle
Ìicitação não cstão lla esferra cle competôncia desta Consultoria Jurídica EspecializarÌa, en virtude do aspecto técnico,
estando uo âmbito de discricionariecìacle da autoridade administrativa.

Da exclusividade

15' llnr face cla documentação acostada, a qual dispõe que a empresa cìetém a exclusiviclade no
fornt-'cimento cìos serviços a serelrl contratados, e em vista da demonstrada necessidacle cla aquisição clos mesmos pelo
órgão consLlleule, cotrcìr-ri-se pela regularidacìe da presente contratação direta, através do procesio cìe inexigibilidacìe
cJc licitação, com funcìameu[o no Art.74,I da Lei n'14.13312021, haja vista a inviabilidaàe de competição existente,
¡lor força da exch-lsivicìade cìo fornecimento clos produtos e serviços pela empresa acima citacla.

16. A firn cìe contprovar as informações supramencionaclas, o Órgão acostou aos autos a Declaração cle
Lìxclusivirlade emiticla pclo SINDTCATO DE IIMPRESAS DE PROCESSAMENTO DE DADOS E SERVIÇOS DF,
lNtroRMÁ]'ICA DO ESTADO DE SÃO PAULO (Seq. 1, pág.35), em favor da empresa stMpRo ptjIll-tcAÇoris
Tj'flll,liPROCllSSAMllN:fO LT'DA na presração dos serviços em rela.

17. l:1, in-ìPorLante salientar ainda que, ao lado cìa necessidade de demonstração cla exclusiviclacle
supranrcttcionacla cìa refericla etÌ-ìpresa, através do Atestado fornecido, há que se falar também na obrigação cla
Aclministração aferir a veracidacle do conteúdo da declaração apresentada. Cabe mencionar, por pertinente,o
etltellcìintctl[o r]o T)'ibr-rnaì cle Contas da lJnião, consagrado na SúmuÌa n. 255 do TCU:



"Nas cortrar-ações em que o objeto só possa ser fornecido por prod fCSA OLI

rcpreser.ìtaute comercial exclusivo,
ão cìas necessaf firmar'

cmlploþllqlq_ù_erdiçãa-_de_erc_luqtv i d a cte.',,

18. No lnesmo sentido, AGU preconiza detida averiguação, por parte clo gestor, a
documcnto, conformc se rìepreende dos seguinte enunciado:

orientoção Normqtivo AG{J nn 16, de 1..4.2009: coMpETE À lolwt¡uls.ruìAÇÃo
AV]'RIGUAR AWRACIDADE DO ATESTADO DE EXCI,I.JSIVIDADE APRESEIVTADO ¡,/OS
TÏJLIMOS DO AR'T. 25,INC. I, DA LEI N" 8.666, DE 1993.

19' Assim, cttlnpre--ao--aIgão aferir a autenticidade e veracidade da Dcclaração cle cxclusividade
corlstautcs dos autos.

DA I:]SCOLIIA DA I,EGIST-,AÇÄO RPT-ICÁVNT- AO CASO CONCRE'TO: INCIDÊNCIA DA
IN S(ìD/Mll n" 94/2022

20' l)e acot'clo com o atestado emitido pelo Sindicato acina referido,
PIJIILICAçÕIis ll, 'I'EI-FIPIìOCESSAMENTO LTDA é " a úníca empreso no Brosil que

'-!tSIS'|'EMA DI:) '|I;LII,PRocESSAMEN'ro FARM/Hosp LTDA', mantendo tombém,

a en-lpresa SIMPIìO
desenvolveu o software
o exclusivídode n0

tomercializoção , pres\ação e monutenção do mesmo, conforme copio de documentos e declaração de exclusividade
apresenlodo pelo propría empreso".

21. O objeto da presente contratação foi assim definido no termo de referência:

1.1" Aquisição de assinarura do slsrEMA vtDEoFARMA BANCO Dlt DADos coM
þlxPoRTAÇÃo DE DADOs, fornecida pela empresa slMpRo publicações c
Teleprocessamento Ltda, com o objetivo de automatizar o processo cle consulta a pesquisa cle
preços de prodr'rtos farmacêuticos de consumo hospitalares, informações de materiais méclicos
Ilospitalales, solttções, alimentação parenteral e euteral, próteses, materiais especiais e bens
duráveis... "

22. A lrrstrr,rção Normativa n' 94/2022, que dispõe sobre o pl'ocesso cle contratação de soluções cle
'ì'ccnologia c1a Tttfornlação e Comunicação -'t'IC em seu Anexo II, cìispõe que, llara fins clo disposto no i¡ciso VIT cìo
at't' 2o clr:sta Instrução Normativa, consideram-se soluções de TIC os bens e/ou serviços que se adequam à cìefinição cìe
scftwarc e aplicativos, nos seguintes termos:

1.7. SOFTWARE E APLICATIVOS

a) São considerados recursos de TIC programas de computador que realizam oLl suportam o
processanìento de informações digitais, indeper.rdente da forma de licenciamento (a exemplo
cle perpétuo, sr.rbscrição, cessão temporária);

b) Iixcluem-se dessa categoria pfogramas embarcados em equipameutos lìão classificados
como recursos de TIC.

23' Não cìctemos conhecimento técnico para avaliar se o objeto da contratação se enquadra ou não como
scrviço clc'l'ecnologia da Informação e comunicação, sendo necessário que a -queiércêléctrrcaguc se manifcste de
lnodo fultdalncutado nos autos sohre o encuadramento. ou não- do obicto da r¡resente contratacão colno
fs_[Lção_dsjltgrs]agla da hrfornração e Conrunicação - TIC.

24. Com efeito, caso a hipótese dos autos se refira à contratação de Solução cle TIC, deve ser obseruacla a
ìrrstrução Normativa SGD/Mll no 94, de 23 de clezembro de 2022, cujo teor disciplina as contratações de soluções cle
'l'ecnoìogia cìa Tnformação e Comunicação - 'fIC, pelos órgãos e entidades integrantes do Sistema rle Administração
clos Recut'sos de'lþcnologia da Tnformação - SISR sendo facultada sua incidôncia, apenas, na hipótese prevista no



$ 1" do artigo 1u da lrortna etìt cotnento,verbis

t. ..J

Art. lo As controtoções de soluções de'fecnologia cla Informoção e Comunicação - TIC petos
órgãos e entidodes integrantes do Sistemq cle Administroção clos Recursos de'lÞcnologio da
Informoção - SISP serão disciplinodos por esta Instrução Normativq.

$ 1" Poro controtsções cuia estimotivo cle preços sejo inferior ao disposto no inciso II do qrt.
75 do t'ei no 74.733, de lo de shril de 2021,, ou seja, contatações diretos por dispenso em
rqzão do volor que são normatizodas pelo Instrução Normqtivq SEGES/ME no 67, de g de
julho de 2021, e suas otuolizações, o aplicoção desto normo é facultotiva, erc-e.te_gaonle-ge
dbp SgÅgIflglyS, clevenclo o órgão ou entidade recllizar
pt ocedimentos de contrataÇ1e qdeqgggþy, nos termos clq legl1loÇge vigente,,. (gUlSU:gg)=

25 Nessa sencla, apenas se faculta a aplicabilidacle da Instrução Normativa SGD/ME n" 94, de 23 de
clczenrbro cle 2022, ¡;>arzt contrataçõcs c¡ue envolvam serviços de T'I, cujo valor não uitrapasse RS 59.906, 02 (cínquenta
e nove ttúl novecentos e seis reois e dois centavos), de acordo com a atualização conticla no Decreto n' 11 .317, de
2022. Assim, cìiaute do valor cstimado para presente contratação, referenciado no clocumento de form lização cÌa
clent¿tncla, cstr-rclo técnico ¡l.elirninar e termo de referência, vale dizer, R$ 6.077,00 (seis mil e setenta e sete rea is), ",
concl rui-sc r¡ue o situação dos autos sc anrolda à exceção contida $
SGUtvtl,l no 94, de 23 de dezembro de 2022_ em razão do pequeno valori atraindo, por
observância, caso se tratc de Solução dc'T'IC

l)csst forrna, caso confiø

oN
go 1o acima transcrito.

27 liis o c1r-rc cìispõern os citados comandos legais:

Art. 6u As cotrtratações de solrrçõcs de TIC no ârnbito dos órgãos e entidades i¡tegrar¡tes
clo SISP dcverão estar:

I - clrl co¡rsonância cotll o PDTIC do órgão ou entidade, elaborado confornre portaria
S(ìD/ML', no 778, de 4 de abril de 2019, e suas atualizações;

II - ali¡rhadas à lì,stratégia de Gover¡ro Digital, instituída pelo f)ecreto no 10.332, de 2B ¿e
abril de 2020, e suas atualizações; e

III - integradas à Platafornra gov,br, nos ternros do f)ecreto no 8.936, de 1g de cleze¡¡5ro
dc 2016, e suas atualizações, quando tiverem por objetivo a oferta digital rle serviços
pírblicos.

Art. 24. Nas contratações de serviços de Tecnologia da Informação cm quc haja previsão
dc reajuste de prcços por aplicação de índice de correção monctária é obrigatória a
91þção do Índice de Custos de Tccnologia da Infomração - IClfI, mantido pclajEundação
Instituto de Pesquisa Econômica Aplcada - IPEA.

28. Por"tarlto, caso o objeto cla p-rcselte-ca[!Ëla.çõq-leja consiclerado pela área técnica como serviço de
tccnoìogia ila infonração c comunicação, devcrá o órgão instruir os autos com as exigência.previstas nos eil¡rdos
_c_ornandos legaþ_( art. 6 c 24 da IN mcncionada).

29' ììgtsalte:rq:ìuc- a aruliss <lo p-rcscttg-pJeeette,-glre se seglúË--aþêtxq, levou em consicleraçÃq*a
instrucão clo lrrocesso cxisida oela IN SIiGF,S No 5tì. de 2022, q pela IN SEGES/ME no 81, cle 2022. tendo em visra a

aueìrcr4-tIÞ-quJos dc çxlluodrê-Irrer-rto,-pela Ac]ministração, do objeto da contratação como solução de TIC.

I)o Procedin'rento de Contratação Direta



a) documentos i'dispersáveis à contratação pretcndida

30' Verifica-se qlìe os documentos referentes ao planejarnento cla contratação, tais como l)ocumento cìe
Forrraìização cìa T)cmanrìa, nomeação cìa equipe cìe planejamento, Estlìdo Técnico preliminar, Mapa ile lì.iscos e'l'crmo clc Refcrôncia aprovado foram apresentados, conforme Relatório, atendenclo a regular instrução
proccssual. (vitlc relatório.

31

¿ìr-ìl enr CIA do pelas normas de resência.

b) Da estinrativa dc despesa e da justificativa do preço

32. Na contratação dircta, o processo há de ser instruíclo
calcLrlacìa na fornra estatlelccicla no artigo 23, da Lei no 14.r3}l2o2r (art,

com a estimativa de despesa, que
72,11, da mesma lei).

evefa seI

33 4 lN SFlGilS/Mtl n' 6512021, que dispõe sobre o procecìimento acìministl"ativo para a realização cle
¡lcsc¡uisa clc prcços ¡lara ac¡uisição dc bens e contratação cìe serviços em geral, no âmbito rìa aáministração pública
I'eclcraì clircta, autárquica e funclaciottal, em seu artigo 5o, ennmera os parâmetros a serem utilizados para a pesquisa,
cnpregacìos de folrra comtrinada ou não.

'14. O parârnctros da aluclicla IN coincidem com aqueles previstos no art.23, S 1o, cla Lei n. 14.j3312021 ,
scndo que o S l', cìo citaclo art.5o, da IN SIIGES/ME n. 65/2027, apregoa a priorização dos parâmetros estabelecidos
nos itlcisos T e TI: corr-rposição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item corresponcìente uos sistemas
oiiciais rìe governo, como Painel de Preços, e contlatações similares feitas pela Administração pública, em execução
or-r concluídas no pcríodo dc 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços.

35. Ao rJisciplinar as regras específicas atinentes à contratação rlireta, a IN SEGES/ME n. 6s/2021
dcstaca, in verbis:

Art. 7o Nas contratações diretos por inexigibilidade ou por dispenso de licitoção, aplico-se o
disposto no art. 50.

P 1.'Quondo não for possível estimar o volor do objeto no forma estobeleciclo no ort. So, a

iustificativa de preços seró doda cont bose em valores de contatações de objetos idê¡ticos,
conterciolizados pelo futuro controtado, por meio da opresentoção de notos fiscois emitidas
para outros controtontes, públicos ou privados, no período de qté 1 (um) ano onterior à data
do contratação pelo Administração, ou por outro meio idôneo.

! 2" Excepcionolmente, coso a futuro contatadct não tenha comercializodo o objeto
o¡tteriormente, o iustificotivo de preço de que trato o parógrafo anterior poderó ser reqlizoclo
cottt obietos semelhantes de mesma natureze, devendo opresentar especificações técnicas que
demonstem similoridede com o objeto pretendido.

36' A Orientação Nornativa no. 17, de 01 de abril de 2009, da Advocacia-Geral da União, prevê que a
comprovação cla razoabiliclacle dos preços, nas contratações decorrentes de inexigibilidacle, pode ser feita por outros
meios cle prova, o que devc ser atcndido:

.'A RAZOABILIDADE DO VALOR DAS CONTRAIAÇÕES DECORRENTES DE
INFJXIGIBILIDADE DE LICI'TAÇÃO PODERÁ SER AFERIDA POR MEIO DA
COMPARAÇÃO NR PROPOSTA APRESENTADA COM OS PREÇOS PRATICADOS
PEI-A FIJTTJRA CONTRATADA JUNTO A OUTROS ENTI]S PÚBI-ICOS E/OIJ
PR]VADOS, OU OUTROS MEIOS IGUALMENTE IDÔNEOS.''

37. Vale s¿rlientar qlre o $1o do art,5o da referida IN n.65/2021 trouxe o clever de priorização dos
parânretros rìis¡tostos llos seus incisos I e II, do art. 5o. Desta forma, caso a pesquisa de preços não prioriz,e a consulta
iultto aos sisteuras oficiais cle governo. como o PNCP. e às contratacões similares feitas oela Aclministracão púl¡lica.



dcvc sct"aprcsentada justilicativa para a sua impossiltilidade

No relatório de ¡resqLrisa cle preços (seq. 1, pág,30) o órgão sustentolr que não foram
critér'ios prcvistos nos iltcisos I e II do art.5 da citada IN pel seguinte razão: "Não do utilizodo por
encontrados proce.ssos de compro passíveis de comporoção em quolidode e dimensíonomento que
necessirlodes confornte o objeto do pesquísa."

Ao lado da jLrstificativa apresentada deve o órgão instruir os autos cìo processo com
otltidos durante rcaìização da pesqr,risa, inclusive aqueles comprobatórios das con sultas infi'utíferas,

aso
r, '-l

HGu

l)rcços e contrataçõcs similares cìe outros entes públicos e mídia especializada, o que ¿eve ser providenciado

lrìm ¡rt'occssos deste jaez é importante constar clos autos: manifestacão cla área récnica demonstrancìo
!ç!. SçotridO_a

corìtratacão

41 No ¡;resetrte caso o ór'gão carreou aos autos cópias cle notas fiscais de contratações similares cle outros
clicntcs cla colltratacla (Sec1. 1,pág.22), a proposta orçamentária (Seq. 1, pág.25), o mapa comparativo cìe preços (Seq.
l, pág.21), c por firr, o relatório de pescluisa cìe preços (Seq. 1, pág.30), No mapa comparativo cle preços resrou
cottsigtletcìo qlìc o l)reço proposto pela contratada está compatível cotn os preços praticaclos no mercado.

'+). lÌnfin, colrvóm frisar c1ue, cìuanto à satisfatória demonstração cìa jr-rstificativa rlo preço, o encargo
¡llobatór"io é cla cxclusiva responsabilidade do órgão assessoraclo quanto à legitimidacle/pertinência clas
inlormações/jrrstificativas aprcscntadas neste processo e dos documentos que as embasam.

c) Parccer jurídico e pareccres tócnicos

43. A exigêrrcia cìt'parecer jr-rr'íclico e pareceres técnicos, se for o caso, qlìe demonstrem o atenclimelr.lto cìos
reclr:isiLos cxigiclos, prevista pelo incìso III, do art,72, da Lei n" 1473312| entencle-se preenchida. O pat.ecer jurídico é
o c¡ue está sellcìo exarado. No tocatlte ao parecer técl¡co, não foi observado qualquer rcgistro, de forma que o
órgão devc tonrar providôncias tìo s plemcntal-a-instrução pJocessua]_pg"u guu frcu .n"rtu" ,loq
autos o doculnetrto pl-Illllgllle.

d) Rccursos orçamentários

44. A dcmonstr;rção cJe compatìbilidade da previsão de recursos orçamentários é nma exigência clo i¡rciso
.-{' dn arl.72, cla l,ei n" 14.133/2021. Assirn, o órgão demonstrou nos autos a certificação da clisponibiliclade

.çanrcntária para a despesa (Sec1. 1,pétg.7l>)

c) Ilabilitação c qualificação

45. Cortrltrovar o precnchimento dos requisitos de habilitação e qualificação mínima necessária para a

cotrtratação, [anrl¡óm são conclições cxig,iclas pelo inciso Y,do72, da Lei n'74.I331202L

46. Pat"a cotnprovar as condições de habilitação foram anexados os seguintes documentos (Seq. 1, pág.33
r: Scc¡. 1, pág.68):

Dcclalação de cumprirnento do disposto no art. 7o, XXXIII, da Constituição Federal
l)erclaração c,lo SICAt.
Consulta Consoìidacla de Pessoa Jurídica'l-CU

47 , A consulta feita ao SICAF aponta várias certidões com prazo de validade expirados, nesta data
(Ocrtidãro de Regularidade ¡rerante a Receita lrederal e PGFN, Certificado de rcgularidadc do ['G'I'S, CND'I'e



lìcceita Municipal). 'lhl irregutaridacle deve ser sanada, tempestivameute, mediante apresentação cle
documetttação atualizacla conrprovando a rcgularidade da emllresa perante as obrigações sociais, trabalhistas e
fiscais.

48. lì inlprescindível, ¡rois, que anteriormente à efetiva contratação, o órgão Consulente observe o
prazo dc valid ade das ccrtidões relativas às condições de habilitação da contatada, posto que a çao
dessas cìctltro do prazo de validadc constitui requisito indispensável à legalidadc rìa pretendida

f) lìazão d¿¡ escollra do contratado
o-
o
z
0.)I

g) Autorização da autoridadc competente

50. A autorizalção cla autoriclade conpetente para contrat¿ìção por inexigibiliclade cle licitação e r.ltais um
^:c¡t-tisito Lraziclo pcla Lei rt. 14.13312021, no art. 72, inciso VIIL No caso, o órgão carreou aos autos autorização para

rontrat¿ìção clos serviços (Scc¡. 1 , pérg.73)

f)-!lgþ!jcação do contrato no Portal Nacional de Compras Públicas (PNCp)

51. O pat'ágrafo único do art.'/2, da ì-,ei n' 14.133/21 exige taml¡ém que: "o oto que autorizo a
contrataÇão direto ou o extrato decorrente do controto deverá ser divulgodo e montido à disposição do público em
sítio eletronico oficial". I)e iguol ntodo, o arL. g4 da Lei n.o 14. j 3312021,,

Assirn sendo, o ato que autoriza a contratação direta pJeclgj¡-ser divUlgado no Portal Nacional
de Con CP) nara a eficácia do contrato e manti do à disnosicão d público em sítio
-cl,ctlônico oficial do órgõp-(arts. 72,-p-êrágrafo único c g4, ¿a rei n." t¿.1.s3 ).

Critórios dc sustcntabilidade

53' C¿lbe ao ór"gão assessorado a verificação técnica dos critérios de sustentabilidade aplicáveis aos
^'viços a sereln contratados. Se a Administração entender que os serviços objeto desta contratação não se sujeitam
¿ros critórios e práticas de sustetttatlilidade ou que as especificações de sustentabiliclade restringem i¡cìeviclamente a

conlpetição em claclo mercado, deverá apresentar a devida justificativa. Neste sentido, o PARECER 0l/2021
/CNS/CGtl/AC[J, aprovarlo pela Consultoria-Geral da União (DESPACI]O n. 00525/202I/GAIP,ICGU/AGtJ):

"t. Os órgãos e entidades que compõent q odministoção público são obrigodos o oclotar
critérios e próticas de sustentobilidode socioambiental e de acessibilidade nas contratações
públicos, nas foses de planejomento, seleção de fornecedor, execução contratuol, fiscalizoção
e na gestão dos resíduos sólidos;

II. A impossibilidade de odoçõo de teis critérios e próticos de sustentobiliclade nas
contratoções públicos deveró ser justificoda pelo gestor competente nos eutos do processo
administrotivo, com o indicoçõo das pertinentes rozões de foto e/ou direito;
II[. Recomendo-se oos ogentes do odministroção público federal encarcegodos de reolizar
conn^anções públicos, que, no exercício de sucts atribuições funcionois, consultem o Guict
Nacionol de Controtoções Sustentóveis da Advococio-Gerql do União".

s4. O terna foi tratado Êenericamertte no item 4.I do termo de referência. Recomenda-se oue seia fcita



corlsulta ao (]uia Nacioltal de (lontrataçõcs Sustentáveis no qUALpoOem scr extra¡¿os
das ações de sustcntabiliclarle.

DA ANÁI,ISTJ I)AS MINUTAS

O 'l'cilro cle lìeferência ou Projeto básico é o clocumento elaborac]o cor-¡ base ¡os ICOS

¡rreliminarcs que coutempla, além do cletalhamento do objeto, as informações e os elementos técnicos necessários p
¿ìsscflurar a regularicìac.le cla contl.atação, sobretudo em relação à valiação do custo, à clefinição dos métoclos, à
r:stratrigia cle suprimen[o e ao prazo rìe execução do contrato. A elaboração desse documento deve observal tantbém as
diretrizes conticlas no rt. 30 da IN SIIGEìS/MPDG n" 0St20I7

56. os ¿ìsl)ectos tócnicos rìos serviços (exem¡llo: forma cle prestação dos serviços, execução dos serviços,
nlateriais ¿ì screm cìisponibilizacìos, requisitos da contratação dentre outros), devem estar deviclamente delineaclos no
l-crlÏo clc referôtlci¿t, sendo da área técnica cspecializada do órgão a responsabilida¿e para avaliar se o citado
doculncl.tto cotltclrrpla os clemelttos trecessários e suficientes à pcrfeita e regular execução dos serviços.

57' l)cstarte, tcnclo cm vista a natlìreza do objeto a ser contratado - cujas peculiaritlacles e especificidacles
'-íctric¿ts l'ogct-t-l do rlosso conhecimeltto, recornenda-sc que a Equipe dc Plancjamento se ccrtifique ¿aiuficiôncia e

cotl¡rlctttde dos clenrelltos Ileccssários à perfeita execução dos scrviços rìc assinatura dc revista c periórlicos
rnódicos, conrplcnrentando, 11o qlre for necessário.

5B' Acerca do cit¿rclo cìocumento temos as seguintes observações a fazer:

59. Objeto' O fundamento lcgal inserido no item 1.3 clo Termo de Referência -- art. 10S da [_,ei
14.133/21 -- prtlcisa ser rtlvisto, pois apropriado para contratações por escopo (serviço não contínuo). No Despacho cìe
itutorização cìa autoriclade colrpetenrc (Seq. 1, pág.73) consta qlìe os serviços a se¡em contratados são continuaclos.
Contrat¿ìçõcs clessa naturez,a são atcndidos pelo artigo 106 da Leil4.I33/21. Caso confirmacla a natllreza continuacla
closobjeto,mccliantcjttslilien-tiyaaserapicåelltedÀlles-a-ules,-deverá,então,seralteracìoo fundamentolegalconstante
no ite m I.3 do'l'Tì, corro orientado.

60. lìtltrdalrrentação e l)escrição da Neccssidade da Contratação. Ilá uma rlisparidacle entre a
irlformação constallte tlo itcnr 2.3 do'IlR e no item 1l Estudo llécnico Preìiminar,-que precisa ser afastacla. Neste
colltexto, rccotltcllda-sel qLìe o gestor certifique nos autos qLìe a contratação clireta por inexigibiliclarìe pretenclicla
(artigo 74,irciso T, da Lci no 14.1.33, de 2021) consta do Plano de Contratações Anual, previsto nos termos clo ar.tigo', incjso Vll, da T-,ci no .l4.133, cle 2021, e do Decreto no L0.947, de 2022 ou que seja justificada a ar:sência da
¡rrcvisão cìa clr:nrancìa no PCA.

61. Prcposto. A manutenção de preposto no local da prestação dos serviços deve ser justificada. Sr-rprimir
o itcìr oLt ¿ìllrescutar.justificativa pata a exigência.

62. Rccclrinrento.O óLgão deverá justificar melhor a supressão do tópico - Do lìecebimenro, notacìamente
clos itr:ns 12.4 ¿t 12.11.5 e a manuteltção cìos itens remanescentes. lìecomenda-se proviclêpcias de sanean-ìento.

63. Prazo par¿ì pagatlrctìto. Complcnrentar o itcm 12.26, conforme instrução constante na No[a
ì'ìx¡rlicativa: "I)everó o Administroção indicar o índice de preços o ser utilizodo pora o otualizoçõo monetórío do
valor devido ao contratodo."

64' Antecipação de pagamcuto - A prcvisão de pagamcnto antccipado, dcve ser objcto de expressa e
¡notiva da j ustificativa. Caso o órgão opte por manter no citado instrumento técnico,__a_pJcvisêa_!e pêgarrento
antecipado cìcvcrá obse lyal ar QrientaÇões das notas exDlicativa AGU e atender às exiqências nelas indicadas.



Nota Explicativa 1: Incluir esse item no caso cle a contratação aclotar o pag,amellto antecipaclo
prcvisto no arr. l45 da Lei rf 14.13312021.

Nota lixplicativa 2: A adoção de pagamcnto antecipaclo é medida absolutamente excepcio¡al,
tetlcìo a o art' 145 da t-ei n. 14.133, de 2021, aclmiticlo sua acloção somente em sitLrações enr
qttc holtvct'serlsivel ecottomia cle recursos ou se representar corrciição indispensável para a

llres[ação do serviço. Nesse caso, deve o processo ser instluído com a competente justificatjva,
cont ¡rrevisão expressa no edital. O aLt. 145, $2", plevê clue a Adrninistração poclerá exigir
garantia aclicional como cor.rdição para o pagamento antecipaclo, devenclo o aclnri¡istrador
considcrar essa possibilidade.

Nota lìxplicativa: Cal¡e à área técnica ajustar estes itens confornre as peculiaridacles do
colltrato. É possível, por exemplo: fazer o pagan.ìeuto antecipado apeÌlas parcial, com o
renlallesccllte sendo pago com a execr-rção do serviço; esl-abelecer pagamento antecipaclo
itltcgralmerrte no início do contrato oLr dividido em etapas; prever prazos antes ou após o início
da ctapa collforme o cronograma financeiro do contrato para a antecipação, o¡ aincla com¡¡inar
as possibilidades acima,detltre outras. Saliente-se, apeuas, que a forma
pagamento (se integralmente no início, se por etapas etc.) cìeve ser
especÍ[ica, clue notive a estratégia utilizada pelo contratante.

65. O singclo esclarecilncnto constante no Certificação

,-das 
oricltt¿tções constantes tì¿ì nota cxplicativa acima.

(Seq. 1, pág,63) não se mosrra Iuz,

66. l;on'rra de critério de seleção e rcgime de execução. Foram sr-rprimiclas toclas as propostas
rtlcl¿rrliotl¿tis clisporribilizaclas pcla AGU, o qlìe se mostra equivoca<ìo. I)eve o órgão adaptar o itcm em dcstaque ao.
caso cotrcrcto c illdicar o fulrdalneuto legal da prcsenlg-contr3lg.ção, tal como orienta o modclo pa¿reo_¿clff
pa¡a_gA.ltt¡a1gções direta cla AGLI (vide item B.3 da minuta padrão).

67. lìxigôncias dc [Iabilitação - O órgão sr-rprimiu indevidamente as exigências relativas à habilitação
fiscaì, social e trallalhista (itens .13.26 a 13.34). Manter a previsão, pois, mesrno nas ¿ispensas ou inexigibilidadcs
de licitação' a collìProvação da habilitação do contratado deve ser exigida com relação aos aspcctos e.sse'ciais à
rcgr,rlaridade da cotrtratação, confornre se infere dos artigo 72,Y da I-ei no 1.4.IJ3/21.

6U' Acrescc poncìerar que por ser uma peça (o1'ermo de lìeferência) eminentemente técnica, cujo
cotltcúclo escaPa aos llossos conhecimentos jurídicos e ao objetivo deste parecer, parece-nos opor1u¡o alertar a
Acìnrinistração para a imperiosa necessidade de conferir se houve o clevido detalhamento cìos serviço, lpruro, e formas
clc slta execução; metorìologia de apuração do preço; local de prestação/entrega; etc,), bem issim, que todas as
tls¡lccificaçõcs clos materiais (quancìo exigicìos) estão adequadas, suficiente e objetivameute descritas no'I'ermo cle
I{çf crôncia.

r)o rNS'r'RUMriN'r'O l)rì FoRMAr-rzAÇÃo DA CON.t RA.ì"AÇÃO

69. Por fim, não consta nos autos a minuta de contrato. No item 1.3 do lfermo de lìeferência consta a
tlota clc curpenlto, cotlo o instrnmcnto cìe formalização da presente contratação.

70. SLrblinhe-se
(NUP:0068tì.0 1 1 B0B/2023-35),
contrato cìo art.92 cla T,ei n" 14

que, por meio do Parecer n. 000i 6/2023/cNLCA/cGtJ/AGtl
firmou-se o entendimento de que é possível realizar a substitr:ição cìo instrumento de
133, de 2021, por outro mais simples, nos termos do art. gs, inciso I, seurpre que:

"a) o valor de contratos relativos a obras, serviços de engenl.raria e de mauutenção cle veículos
atltolllotores sc ettcaixe no valol atualizado autorizativo da dispensa de licitação prevista no
i¡rcjso I cìo art. 75, da Lei n" 14.133, de 2021, não importando se a contratação resultou de
I icitação,inexi gibilidade ou dispensa;

b) o valor de contratos relativos a cornpras e SERVIÇOS em geral se encaixe ¡ro valor
attlalizado quc autoriza a dispensa de licitação prcvista no inciso II do art. 75, da I-ei
tr"14.133, de 2021, não in.rportando se a contratação resultou de licitação, inexigibilidade



ou dispensa." (destaquei)

7l' Vcja quc nos tcrnos rlo Parecer slÌpra mencionaclo (NUP: 00688,011808/2023-35) ó possÍvel a
sLrbstitLrição do contrato pcla nota cle em¡renho, nas contlatações relativas a compra e serviços em geraì, clesde clue o
valor da colltrato se etlcaixe no valor atualizado estabelecido no inciso II do art. 75, cla Lei no M.1J3, cìe 2021, não
imPorLanclo sc a cotìtratação resultou dc licitação, inexigibiliclade ou dispensa."

corno o valor da contratação que se pretende firmar está clentro dos limites previstos no inciso II, clort' 75, ¡lìostIa-so possível a substituição do cotìtrato pela nota de empenho, sendo válido acrescentat' rlue o
illstrurncnto substitutivo do contrato devc contc4 no que couber, as disposiçõcs prcvistas no art. g2 da l_,ei't4.133t21, co.florl'e $ 1o, clo art.95. " l\s hipoteses de substiLuição do instrumento de controto, aplica-se, no que
couber, o clisposto no ort.92 desta l,ei". Observar tol comondo legal.

TII . CONCT,USÃO

llm face clo exposto, opina-se, nos limites da análise jurídica e excluírÌos os aspectos técnicos e o juízo
dc oJrort uniclacìc c conveniôncia da contratação em apreço, pela aprovação da contratação direta, desde que atendidas
as seguinLcs recomcnclações assinal s r-ros parágrafos 6, B, 11, 1Bl19,2B,26 a 28, 31, 39,43, 4Z/48,SI/SZ, 54, 5.5/68'--72 cìeste este opinativo, não h vendo necessidade de retorno, uma vez condicionado o prosseguimento clo feito, ¡os
sor-rs ulte riorcs tet'nlos ao atcnd imento clas sr-rgestões anotadas, e dianre da BOA PIìÁTICA CONSLJLTIVA AGLJ N" S,
aqui transcrita:

BPC ¡\IO 5. AO ÓNCÃO CONSUI,TIVO QTJE EM CASO CONCRTI'TO I.IAJA
EX'ff!]?IORIZADO JUíZO CONCLUSNO DE APROVAÇÃO DE MINUTA DTi EDITAL, OU
CONTRATO E TENHA SUGERIDO AS ALTERAÇÕES NECESSÁRIAS, NÃO INCUMBE
PRO¡ýUIVCIAMENTO SUBSEQ{/E¡'/TE DE VERIFICAÇÃO DO CTJMPRIMETVTO DAS
R ti c o M E N D AÇÕES CONSTGIVADAS.

74' Nos tcrtlos do art. 50, VII, da Lei n' 9.7\4lgg, os atos administrativos cleverão ser motivaclos, com
inclir:ação c.los fatos e clos llltndaulentos jr-rrícJicos, quando deixem cle aplìcar jurispruclência firmada sobre a questão ou
cJiscrcpem cle pareccres, laucìos, propostas e relatórios oficiais; toclavia, ao assim procecìer, o gestor público deve estar
cicntc de que ¿ì90 l)ot sLta coltta c risco.
75. Á Coordert¿rção Acìuriuistrativa para acìoção clas providêr-rcias cle praxe,

li o pareccr

ENEIDA SOUZA SÁ TELES MORAES

ADVOGADA DA UNIAO
e-CJU/SSEM

Chave dr-. acesso ao Processo: 93eac9g3 - https://supersapiens,agu.gov,br

l)oct-rnlento assinaclo eletronicamente por ENþ-,IDA SOUZA SÁ TIEI-ES MORAES, com certificado Aj institucio'al
(*.agLr.gov.br), de acorclo com os normalivos legais aplicáveis. A conferência cìa autenticidacle do documento está
clisponívcl corl.ì o cócìigo 1588755668 no endereço eletrônico http://sapiens.agr,r.gov,br. Informações adlcionais:
Sigrratárlio (a): LìNÞìIDA SOTJZA SÁ TEI-llS MOIìAES, com certificaclo A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Flora:
13-08-2024 14:43. Número de Série: 65437255745187764576406211080. Emissor: Autoridade Certificadora clo
SIÌRPRO SSLvl.



ção

DlEx Simplificado Ne 152-SALC/Fisc Adm/S Dir
EB : 64592.009443 /2024-1.0

oo I-I-

Natal, RN, 20 2024.

Do Chefe da SALC

Ao Sr chefe da comissão de Auditoria e Lisura de contas Médicas

Assunto: Termo de motivação técnico para instrução do autos do processo de inexigibilidade
3/2024 REVTSTA STMPRO

Anexos:
1) OFlclO PARECER CJU.pdf
2) PARECER INEXIGIBILIDADE 3 2024 .pdf
3) lnstrução Normativa sGD_ME ne 94, de 23 de dezemb ro de 2022 - Tlc.pdf
4) s.TERMO DE MOTTVAVAçÃO PARECER DA CJU-AGU,odt

L. Encaminho o PARECER n. L926/2124IADV-SUMÁRto/E-cJU/SSEM/CGU/AGU para
conhecimeno e devidas providências do setor demandante e equipe.de planejamento'eda
Contratação.

?, Após tomar conhecimento do teor dos documentos anexos, a equipe de
Planejamento da contratação deverá providenciar o saneamento da parte téónica, b"ü"nJo
corrigir ou complementar os documentos inseridos no processo conforme recomendações
existentes neste parecer; deverá providenciar a correção dos documentos analisãdos
(justificativas, ETP, TR etc..); providenciar os demais documentos ausentes, tais como o parecer
técnico e manifestação fundamentada sobre o enquadramento do objeto ôomo solução de TlC,
reforçand.o as justificativas ausentes ou consideradas não satisfatóiias. Tais recomendações
constam da parte conclusiva do parecer:

" ...lll- coNCLUsÃo
Em foce do exposto, opina-se, nos limites do onólise
jurídica e excluídos os aspectos técnicos e o juízo de
oportunidade e conveniência do contrataçõo em
opreço, pela aprovoção da contrøtaçõo direta, desde
que atendídas as seguintes recomendaçöes
assinaladas nos parágrafos 6, g, Il, lg/lg, 23, 26 a
28, 37, 39,43,47/49, 57/52,54 55/69 e 72 deste este
opinativq...."

3. Afim de agilizar o andamento processual, para emissão de Nota de Empenho,
recomendo o prazo de até 1-5 dias para entrega do termo de motivação técnica (anexo), com os
devidos quesitos técnicos respondidos.

BRENO RIBEIRO MACHADO - Maj
Chefe da SALC

80 ANos Do lNíclo DAs oPERAçöEs DA FoRçA ExpEDtctoruÁRln BRAstLEtRA No TEATRo DE
OPERAçÕES EUROPEU

Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) Maj
BRENO RlBElRo MACHADO, em 2o108/2024, às l-3:57 conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no g3e, art. 4e, do Decreto ns 10.543 de 1.3/1.tl20ZO da
Presidência da Re blica

Pág1de1



Classificaçã o: 016.2

z
OJMINISTERIO DA DEFESA

EXERCITO BRASILEIRO
HOSPTTAL DE GUARNTçÃO DE NATAL

(H Mil Natal/1941)

O
5.

DlEx ne 15-Aud Ct Med/S DirlDir
E B : 64592.0 097 08 / 2024-7 I

Da Chefe da Comissão de Auditoria e Lisura de Contas Médicas
Ao Sr Auxiliar da SALC

Assunto: renovação Sl M PRO

Referências:
a) Diex Simplificado ns 152-SALC/Fisc Adm/S Dir, de ZO AcO 24

L. Remeto os documentos, em anexo, rel
orientações da AGU, conforme documento referênci

Natal, RN, 28 de agosto de 2024

acionados, para saneamento do parecer de

- Termo de referência
- Termo de motivação
- Justificativas complementares
- parecer técnico
- PDTTC 2024-2025

SIMONE DE REZENDE BEL|SAR|O - Cap
Chefe da Comissão de Auditoria e Lisura de Contas Médicas

80 ANos Do lNíclo DAs oPERAçöEs DA FoRçA EXpEDtctoNÁRtA BRAs¡LE¡RA No TEATRo DE
OPERAçöES EUROPEU

Documento assinado etetronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) cap
Simone de Rezende Belisario, em 28/08/2024, às It:22 conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no g3e, art. 4e, do Decreto ne 10.543 de 1,3/tt/2020 da
Presidência da República.

assinaturð YJ riîr
elelrðn¡c¡ -'*'

sQsV-+dej-RzYy-72E3
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MINISTÉRIO DADEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

HOSPITAL DE GUARNIçÃO DE NATAL
(H Mil Natal/1941)

TERMO pE MOTTVAçÃO pO SETOR TÉCNTCO

PRocESSo ADMINISTRATIVO (NUP) N": 64s9 2.007J24/2024-r4

INEXIGIBILIDADE DE LICITAçÄO ru' 3/2024 _ SALC/ H GU N

OBJETO: Contatação de serviço continuado de assessoria mercadológica na área de saúde, através de
assinatura de publicação técnica, na forma eletrônica, do sistema VIDEOFARMA BANCO DE DADOS

'-{oM EXPORIAÇÃO DE DADOS (Tabela SIMPRO Eletrônica), fornecido pela empresa SIMpRo
Publicações e teleprocessamento ltda, para atender as necessidades do Hospital de Guarnição de Natal
(HGuN).

Em conformidade com disposto no Art. 50 da Lei no 9.784, de 29 de janeiro de l-9g9, clecido/motivo
acerca das recomendações exaradas no PARECER n.
r926/2024lADV-SUMÁnro¡E-cJU/SSEM/ccu/AGU de 13 de agosto de 20242

RECOMENDAÇÖES EMANADAS RELACIONADAS NO PARECER:

Item B: " No ceso em análise, o Orgão cuida de configurar a presente demanda como hipótese de
inexigibíIidade de licitação, a partir da demonstração da inviabilidade de competição, ante à exclusividade
da contratada no fornecimento dos serviços objeto da convatação, conforme declarado no documento

;{Ltitulado " Justificativas Relevantes" (Seq. 1, póg.36). SugerÍmos que a justífÍcativa seia reforçaila.,,

Providência Tomada pelo setor técnico: A equipe cle Planejamento da contratação reforçou as
justificativas nos auto com documento intitulado justificativas complementares.

Item L1: "Acerce da inviabilidade de competição, tenho-se que esta deve restar comprovado nos
Qlttos, devidamente fundamentada pela órea técníca responsável do órgão. O órgão declarou ser inviávei a
competição sob o fundamento de que trata-se de serviço prestado com exclusividade pelas empresas Simpro
e Brasíndice, conforme consignado no item 6 do Estudo Técnico Preliminar (Seq. 1, pág.38). A alusão à
empresa Brasíndìce nos parece equívocada pois, no termo ile referência e demaís documentos não há
alusão à assÍnatura da revísts BrasíndÍce"



Providência Tomada pelo setor técnico: A equipe de Planejamento da
justificativas nos auto com documento intitulado justificativas complementares.

Item 19: c(

Providência Tomada pelo setor técnico: A equipe de Planejamento da contratação reforçou ¿rs
justificativas nos äuto com documento intitulaclo justificativas conqrlementares.

Item 23 à 28:

Item 23 " Näo detemos conhecimento técnico para avaliar se o objeto da contratação se
enquadra ou não como serviço de Tecnologia da lnformação e Comunicação, sendo necessário
que a que à área técnica que se manifeste de modo fundamentado nos autos sobre o
enquadramento, ou não, do objeto da presente contratação como solução de Tecnologia da
lnformaçäo e Comunicaçäo - TlC."

Item 25: ".:. . situação dos autos se amolda à exceção contida S 1o do artigo 1o da
lnstruçäo Normativa SGD/ME no 94, de 23 de dezembro de 2022, em razäo do pequeno
valor, atraindo, por conseguinte, sua observância, caso se trate de Solução de TlC."

Item 26: "Desse forma, caso configurada pela Administraçäo a inequívoca caracterizaçäo
do objeto a ser contratado como "soluçäo de TlC", impõe que sejam atendidos, neste processo, as
disposições contidas nos artigos 60 e 24 da lnstrução Normativa SGD/ME no g4, de 23 de
dezembro de 2o22, que não foram dispensadas pela norma, ainda que se trate de licitação de
pequeno valor ex- vi do S 10 do artigo 10 acima transcrito."

Item 28: "Portanto, caso o objeto da presente contratação seja considerado pela área
técnica como serviço de tecnologia da informaçäo e comunicação, deverá o órgäo instruir os
autos com as exigência previstas nos citados comandos legais 1 art. O e 24 da lN
mencionada)."

Providência Tomada pelo setor técnico: A equi¡re de Planejamento da contratação reforçou as
ilrstificativas nos auto com documento intitulaclo justificativas complementäres.

Item 39: "Ao lado da justificativa apresentada deve o órgäo instruir os autos do processo
com os documentos obtidos durante a realização da pesquisa, inclusive aqueles comprobatórios
das consultas infrutíferas, no painel de preços e contrataçöes similares de outros entes públicos e
mídia especializada, o que deve ser providenciado."

Providência Tonrada pelo setor técnico: A equipe de Planejamento da contratação reforçou ¿ts
justificativas nos auto corn documento intitulado justificativas complemÊntäres.

Item 43: "A exigência de parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que
demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos, prevista pelo inciso lll, do arT.72, da Lei no
t4I33121', entende-se preenchida. O parecer jurídico é o que está sendo exarado. No tocante ao



Providência Tomada pelo setor técnico: A equipe de Planejarnento da con
justificativas nos auto corn docunrento intitulado justificativas complern€ntares.

Item 54: "Critérios de sustentabilidade...
o tema foi tratado genericamente no item 4.1 do termo de referência. Recomenda-se que

seia feita consulta ao Gr¡ia Naninna I de Contratacões Sustentávets no ual nodem ser

Providência Tonrada pelo setor técnic<t: A equipe de lllanejarnento da contratação reforçou as
justificativas nos auto corn documento intitulado justÍfÍcativas complementares.

Item 55 à 61:

Item 57: "....recomenda-se que a Equipe de Planejamento se certifique da suficiência
e completude dos elementos necessários à perfeita execução dos serviços de assinatura de
revista e periódicos médicos, complementando, no que for necessário."-

Item 60: " Fundamentação e Descrição da Necessidade da Contratação. Há uma
disparidade entre a informaçäo constante no item 2.3 do TR e no item 11 Esludo Técnico
Preliminar, que precisa ser afastada. Neste contexto, recomenda-se que o gestor certifique nos
autos que a contratação direta por inexigibilidade pretendida (artigo 74,inciso l, da Lei no l_4.133,
de 202I) consta do Plano de Contratações Anual, previsto nos teimos do artigo l-2, inciso Vll, da
Lei no 14.133, de 202L, e do Decreto no L0.947, de 2022 ou que seja justifiðada a ausência da
previsão da demanda no PCA."

Item 6L: "Preposto. A manutenção de preposto no local da prestaçäo dos serviços deve ser
justificada. Suprimir o item ou apresentar justificativa para a exigência."

Providência Tomada pelo setor técnico: A ec¡uipe de Planejarnento da contratação reforçou as
--{rstificativas nos åuto cotn documento intitulado justificativas cornplementares

Item 62: "Recebimento. O órgão deverá justificar melhor a supressão do tópico - Do
Recebimento, notadamente dos itens I2.4 a I2.tL5 e a manutençäo dos itens remanescentes.
Recomenda-se providências de saneamento."

Providência Tomada pelo setor técnico: A equipe de Planejamento rla contratação reforçou äs
justificativas nos auto com documento intitulado justificativas complementares.

Item 63. "Prazo para pagamento. Complementar o item !2.26, conforme instrução
constante na Nota Explicativa: "Deverá a Administração indicar o índice de preços a ser utilizado
para a atualização monetária do valor devido ao contratado."

Providência Tomada pelo setor técnico: A equipe de Planejamento da contr.atação reforçou as
justificativas llos auto com documento intitulaclo justificativas complementares,



Item 64. " Antecipaçäo de pagamento - A previsäo de pagamento antecipado, deve
ser objeto de expressa e motivada justificativa. Caso o órgào-opte por manter no citado
instrumento técnico, a previsão de pagamento antecipado deveiá observar as orientações das
notas explicativa AGU e atender às exigências nelas indicadas.

Item 65. "O singelo esclarecimento constante no Certificação (Seq. 1
mostra sat¡sfatório à luz das orientações constantes na nota explicativa aci

Providência Tomada pelo setor técnico: A eqrripe de lllanejarnento da contra
justificativits tlos auto com documento intitulaclo justificativas complementares.

Item 66. "Forma de critério de seleção e regime de execução. Foram suprimidas todas as
propostas redacionais disponibilizadas pela AGU, o que se mostra equivocado. Deve o órgäo
adaptar o item em destaque ao caso concreto e indicar o fundamento legal da presente
contratação, tal como orienta o modelo padrão de TR para contratações direla da n'CU (vide
item 8.3 da minuta padrão)."

Proviclência Tomada pelo setor técnico: A ec¡uipe cle Planejamento da contratação reforçou asjustificativas rros auto com docurnento intitulado justificativas complementares.

Item 67. " Exigências de Habilitação - O órgão suprimiu indevidamente as exigências
relativas à habilitação fiscal, social e trabalhista (itens L3.26 a 13.34). Manter a previsãõ, pois,
mesmo nas dispensas ou inexigibilidades de licitação, a comprovação da habilitaçäô Oo
contratado deve ser exigida com relação aos aspectos essenciais à regularidade da
contratação, conforme se infere dos artigo 72,v da Lei no 14.13312L."

Providência Tomada pelo setor técnico: A equipe de Planejamento da contratação reforçou ¿ls
justificativas llos auto corn documento intitulado justificativas complementares.

Natal, 28 de agosto de 2024.

SIMONE REZ BELISARIO - CAP
Presidente da Comissão de Planejamento da Contratação



MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASIT-EIRO

IIOSPITAL DE GUARNIÇÃO DE NATAL
(II Mil Natal/1941)

PllocESSo ADMTNISTII.A:IIVO (NUp) N": 64s92.002J24/2024-L4

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N" 3/2024 - SALC/ H GU N

PAIIECER -TÉCNICO

o Sistema VIDEOFARMA l3ANCo DE DADOS CoM EXPORTAÇÃO DE DADOS,

fornecido pela empresa SIMPRO Publicações e -Ieleprocessamento Ltda, é utilizaclo como

parâmetros conÍatuais para o pagamento de insumos hospitalares (materiais, medicamentos,

soluções e dietas). Previsto no edital de credenciamento para Organizações Civis de Saúcle.

O acesso a este sistema tem o objetivo de automatizar o processo de auditoria técnica e

Pesquisa de Preços de Medicamentos, Soluções e Materiais Ilospitalares, contendo i¡formações de

produtos farmacêuticos coll o preço de fábrica, preço máxinìo ao consumidor., além das alíquotas

de ICMS aplicáveis nos diversos Estados da Fedcração, produtos farmacêuticos, de consumo e

hospitalares, soluções, alimentação parenteral e enteral, próteses, órteses, materiais especiais para

atender as necessidades dos beneficiários do Fundo de de Saúde clo Exército (FuSEx) atendidos na

guarnição de Natal.

As informações cor-rtidas nos serviços pleiteados são tambérn o principal parâmetro utilizaclo

para precificação no mercado de Natal, sendo praticados por toclos os nossos prestadores de serviço

de saúde contratados. Desta forma, a ausência de accsso a tais parâmetros incorreria em fatal

exposição da auditoria à equívocos no apoio ao gerenciamento de recursos do FuSEx.

ADYSIA MOREIRA IILO O DA SILVA _ 1'TEN
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membro da equipe de comissão de contratação
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MINISTÉRIO DADEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

HOSPITALDE GUARNIÇÃO DE NAIAL
(H Mil Natal/1941)

PRocESSo ADMINISTRATIVO (NUp) N": 64s92.007824/2024-14

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÄO N' 3/2024 _ SALC/ H GU N

JUSl'IFICATIVAS C OMPLEMENTARES

Termo de motivação:

item 0B

O acesso a este sistema tem o objetivo de automatizar o processo de auditoria
técnica e Pesquisa de Preços de Medicamentos, Soluções e Materiais Hospitalares,

contendo informações de produtos farmacêuticos com o preço de fábrica, preço máximo ao

consumidor, além das alíquotas de ICMS aplicáveis nos diversos Estados da Federação,

produtos farmacêuticos, de consumo e hospitalares, soluções, alimentação parenteral e

enteral, próteses, órteses, materiais especiais para atender as necessidades dos

beneficiários do Fundo de de Saúde do Exército (FuSEx) atendidos na guarnição de Natal.

As informações contidas nos serviços pleiteados são tambem o principal parâmetro

utilizado para precificação no mercado de Natal, sendo praticados por todos os nossos

prestadores de serviço de saúde contratados. Desta forma, a ausência de acesso a tais

parâmetros incorreria em fatal exposição da auditoria à equívocos no apoio ao

gerenciamento de recursos do FuSEx.

Item L1-

A equipe de Pianejamento da Contratação revisou o ETP chegando a conclusão de

foi utilizado o modelo pronto para BRASINDICE e SIMPRO no mesmo ETp, onde

permaneceu trechos de ambas conftatações, mais tarde verificou-se o equivoco clesta

equipe, ao vincular o ETP Brasíndice ao inexibilidade 2, não conseguindo vinculá-lo a

inexigibilidade 3, de forma haver a necessidade de um ETP em separado para cada

b



processo administrativo, pois trota-se de empresas distíntas, sendo necessório processo

administrativos de inexigibilidodes distintos também, neste ensejo foi clonado o modelo

existente e adaptado para sIMPRo, que uma vez assinado pelos responsáve -se

aos autos do processo.

Item L9

A declaração de exclusividade presente nos autos, diz respeito a c

e serviços e manutenção de um produto desenvolvido pela empresa SIMPRO, trata-se de um

Software ' SISTEMA DE TELEPROCESSAMENTO FARM/HOSP LTDA", produto esse que o

serviço de auditoria do HGUN tem preferência pela facilidade e agilidade nas contas médicas, no

entanto, isso não caracteriza exclusividade para o fim a que se destina por haver outros meios

possíveis de referencial de auditoria de contas médicas.

A tabela Brasíndice, assim como a tabela Simpro, funciona como uma referência nas

negociações no âmbito médico-hospitalar. Ela nos fornece os valores dos medicamentos

que são comercializados no Brasil, indicando o preço de fábrica, separado até mesmo por

estados, e o valor máximo que pode ser vendido para o consumidor, portanto não há o que

se falar de exclusividade, a presente contratação se fundamenta no caput do Art. 74 dalei
14.L3312I, na inviabilidade de competição, pois apesar de haver possibilidade de

competição entre as duas empresas, para o mesmo objetivo, tal disputa seria inútil ou

prejudicial ao antedimento da pretensão conÛatual, uma vez que o uso de ambas estão

previstas em edital de credenciamento de Organizações Civis de Saúde (OCS) ou

Profissionais de saúde autônomos (PSA), deste HGUN, portanto não há necessidade do

órgão aferir.

Item 23 à 28

De acordo com a normativa SGD/ME nr g4, de 23 de dezembro de 2022, é

considerado como sotf\^/are.

Visto o valor do contrato ser abaixo do limite estipulado para facultar o uso desta

norma, com exceção dos art. 60 e art 24o observamos que as necessidades dos artigos

respectivarlente está em consonânica com o PDTIC 2024-2025 e não tem necessidacle de

adoção do ICTI/IPEA, visto que a prestação do serviço é pago antecipadamente por se

tratar de um assinatura anual.



Item 39 ¡

'z
CD

A pesquisa realizada dentro dos órgãos que já utiliza o servrço para

finalidade de valor médio de mercado, como contratações similares de outros entes

públicos foi realizada de acordo com relatório de pesquisa de preços. A pesquisa foi
somente só para aferir os valores médios pagos pelas ouÛas intituições e não para pesquisa

de um outro fornecedor, visto que o serviço da SIMPRO é para cumprir o edital de

credenciamento das OCS já previsto.

Sobre informação no painel de preço não foi consultado no decorrer do processo,

sendo assim, servindo de orientação, na próxima contratação realizaremos essa ferramenta

de consulta.

Item 43

Foi elaborado um parecer técnico.
presente item.

Inserido ao processo conforme orientado no

Item 54

Foi suprimido no termo de referência, visto que entende que o produto é virtual.

Item 57 a 61-

Foi suprimido o item 2.3 do termo de referência

Item 62

Foi revisado e mantido os itnes
orientação.

L2.4 a 12.tt.5 no termo de referência conforme

Item 63

Para este processo não ocorrerar previsão de índice de preços a ser utilizado para a

atualização monetária do valor de correção monetária, pois a liquidação é em parcela única

antecipada. o item relacionado foi suprimido no termo de referência.

Item 64 e 65

O fornecimento de licenças e assinatura dos sotf\Mares fornecidos pela empresa é de

vigência anual, sendo dessa forma para obter a liçenca e senhas de acesso faz-se

necessário a aquisição com valor integral.



Sobre o fornecimento do serviço usamos etn anos anteriores e com prestações tendo

exito nos seus serviços.

É previsto no termo de referência nos itens 4.9 e L2.34 penalidade caso inexecução

do objeto, ainda, sobre antecipação de pagamento deveremos suprimir do termo de

referência pois sobre análise com a equipe técnica observamos que no primeiro momento
fazemos um empenho a empresa e depois da licença liberada é que liqui
fiscal.

Item 66

Foi observado que o item i.3 em questã o encontra-se no termo de re la
jutamente com todos'os subitens relacionado ao questionamento. O Deslocamento pode ter
acontecido por inserção de outros itens anterior, e corrigido a supressão dos itens l_3.3.

Item 67

Foi revisado e mantido os itnes
orientação.

13.26 a 1-3.34 no termo de referência conforme

Natal, 2B de agosto de 2024

SIMONE BELISÁRIO - CAP
Presidente da Comissã de Planejamento da Contratação
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MINIS IERIO DA DEFESA
pxÉRcrro BRASTLETRo

HOSPITAL DE GUARNIÇÃo nu NATAL
(rI Mil Natal/l941)

a'ý
j:l

Çÿ
O

PRO C E S SO ADMINISTRATIVO N" 6459 2.007 324/ 2024. L4 (HGUN)
INEXIGTBILrDADE DE LICTTAçÃo N" 0B/2024_HGUN

conrorçöes cERAls DA coNTRnrnçÃo

1.1

estabelecidas neste instrumento.

1.2 O objeto desta contrataçäo näo se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme
Decreto n'10.818, de27 de setembro de 2021,

1.3 o prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados do(a) do recebimento da nota de
empenho pelo fornecedor, na forma do artigo 105 da Lei n" 14.i-33, de 202L.

1.4 lnclui,

1.5 (SUPRtrSSÃO)O praze de vigêneia d iffi€

1.5.1 (SUPRESSÃO) +servþe-e-eæuadrade-eem+eentint+ado-ten@

Al€ta+éeni€a-A-i

ITEM ESPECtFtCnçÃO CATSER UNIDADE

DE MED¡DA
QUANTI
DADE

VALOR

UNITÁRIO
VALOR

TOTAL

t REVISTA SIMPRO 8796 UND 1 6.077,00 6.077,00

Câmara Nacional de Modelos de Lic¡tações e Contratos da Consultoria-Geral da Uniäo
Atualizaçåo: Dezembro/2023
Termo de Referência contratação de Serv¡ços - Contratação Direta
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TERMO DE REFERÊNCIA - sERvtços sEM DEDTcAÇAo EXcLUStvA DE MAo-DE-oBRA -
CoNTRATAçAO DTRETA

L.7 O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior d
das regras que seräo aplicadas em relação à vigência da contrataçäo

t)
U)
o

FUNDAMENTAçÃO E DESCRIçÃO OA NECESSIDADE DA CONTRATAçÃO

2.1 A Fundamentaçäo da Contrataçäo e de seus q u a ntitativos
pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice
deste Termo de Referência.

2.2 (SUPRESSÃO)O-eble+e-da-ee+t @nual

+l*-_-_14de-item-no-Pe¡*. *t
+V--€tas s elGrupe:f-fi

OU

2.3æj

DESCRIçÃO DA soluçÃo coMo uM ToDo coNSTDERADo o ctclo DE vtDA Do oBJETo

3.1 A descriçäo da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4 REQUTSTTOS DA CONTRATAÇÃO

sustentabilidade

4.1 (SUPRESSÃO) Além des eritéries de susten effi

a-++=As-empresas-e.en+rat bigea¿e

-ffiio+de--sr+s+en+abi+ida 

ieaeões

@
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TERMO DE REFERÊNCIA - sERvtÇos sEM DEDTcAÇÃo EXcLUStvA DE MÃo-DE-oBRA -
CONTRATAçÃO DIRETA

lndicaçäo de marcas ou modelos

4.2 (SUPRESSÃO

4.3

4.3,L

4.3.2

4.3,3

Da exigência de carta de solidariedade

tvtço
F!(lu\t

*
O

r::l
(/)
(.)

1'.

4.4 SUPRE

S$beentratação

4.5 Nåo é admitida a subcontrataçäo do objeto contratual.

OU

4.6 (SUPRESSAO)É-å

4.6.1
qualconsrsfeeffiræ

4'6'2 A subeentrüaçãeliea4imitada.a 
-;-.-fpareeta-pem+ttida/percefitþ1a]l

4.7 e eentrate efereee maier detalhamente das regras que seråe aplieadas ern relaçãe à

Garantia da co ntrataçäo

4.4
1 l'tr33; de 2021; pelas razðes eensta+rtes de Ëstude Téeniee lreliminac

4,9 NãO

4.LO

øa
(SUPRESSAO)

M
4,11 (SUPRESSAO)

4.L2 (SUPRESSÃO) A€€+anti€r-r+as-rgâ fia;4everfuer
@¡
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TERMO DE REFERÊNclA - sERvtÇos sEM DEDTcAÇAo EXcLUStvA DE MÄo-DE-oBRA -
CoNTRATAÇAO DTRETA

4.L3 (SUpnrssno)

z
A.)Vistoria

4.L4
GUN

(SUPRESSÃO)

OU

4.15 (SUPRESSÃO)

4.L6 (SUPRESSÃO)

ffiia-p+éviâî
4.L7 (SUPRESSÃO)

@ia-
4,L7.t (suPREssÂo) 

--{iaelwr-eatraslnstruçöe*sobre-vistorial-4.L7.2 (SUPRESSÃO¡.,-¡inetak-eæras+nstt+4çöes.+ebre-visE>riaþ

4.18 (SUPRESSÃO)

ades da een+€+açå+

4.19 (SUPRESSÃO)

quaisquer detalhes des leeais da prestaçãe des serviçes, devende e een+fâtad€

5 MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de execução

5.1 iea=

5,1,1 (SUPREssÂo

5.t.2 (SUPRESSÃO)
praeediffientosrlrequefreia-eperiedieidade-tte-eNeeação-elo-ffabalho:{=)-

5,1..3 (SUPRËSS,ÂA) Çronoya+na-de+eatrzaç.ão-da*serviços.:

5.L.4 (SUPRESSÁO¡ftapa:períoetal-a-partir4e-Lapós-eonelukla--
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TERMo DE REFERÊNclA - sERVIços sEM DEDtcAçAo EXcLUStvA DE MAo-DE-oBRA -
CoNTRATAÇÃO URrrn

5,1-'5 O prazo de entrega dos bens é de 15 (quinze) dias. contados do recebimento da nota
de empenho ou instrumento equivalente.

5.L.6

5.1.7

5.1,8

Tirol - Natal - RN - CEP 59590:145.

5.1.9

5.1.10

pela perfeita execucåo do contrato.
5.2

local em ate O5 (cincoì pontos de acesso simultâneo.
5.3

deVefá gntfaf em Conteto com o clenartarrrantrr da errntrrla l.-Á¡ni¿a ¡fr ctnrE¡Þ.r

Þara receber as or¡entações, acomÞanhamento e tre¡namento.
5.4

com orientação técnica pelo setor de suporte da Contratada.

(S U P RESSÃO)+eeal-e-horiíÿHJùprestaçäedos-servços

5.5

s.o

(S U P R E SS Ã O ) Rotinas+se+enrc+rnprìdas

5.7(SUPRESSÃO)@ ffi
f-rl:

H
5.7.t

5.7,2

(SUPRESSÃO) Mrter¡a+s+serer+dispenibitizades

s.e
++spe++g+iza+æs-+ate+rai+-eq +as

€€idäsr-pr€t+t€ve€dæ*a
ie+
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TERMo DE REFERÊNclA - sERVtÇos sEM DEDTcAÇÃo EXcLUStvA DE MAo-DE-oBRA -
CoNrRRrnÇÃo nrngrn

5.8.1

5.8,2

5,8,3
*
o
Z
O)

lsuenessÃo¡

5,9

5.9.1_

5.9.2

5,9.3

t
t

t

1SU enessÃ o) Espeeifieagãodagaranti+do-serviço-(ar+-affilijneise#trd@
5.10

AU

5.11

1suenessÃo) Preeedinrentos-detransição-e{inatizaçäedeeentrato

5.L2

a+-_

bh-
€)-

e{+

5.13

MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.L o contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei ns 14,133, de 2021, e cada parte responderá pelas
consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisaçäo ou suspensäo do contrato, o
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo
correspondente, a notadas tais ci rcunstâncias med ia nte sim ples a posti la.

Câmara Nacional de Modelos de L¡citações e Contratos da Consultoria-ceral da Uniäo
Atualização: Dezembro/2023
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6.6

TERMO DE REFERÊNCIA - sERvtços sEM DEDTcAÇÃo EXcLUStvA DE MÃo-DE-oBRA -
coNTRATAçnO Ornrrn

6.3 As comunicaçöes entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem
eletrônica para esse fim.

6.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoçäo de
providências que devam ser cumpridas de imediato.

6.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgäo ou entidade
poderá convocar o representante da empresa contratada para reuniäo inicial para
apresentaçäo do plano de fiscalizaçäo, que conterá informaçöes acerca das
obrigaçöes contratuais, dos mecanismos de fiscalizaçäo, das estratégias para
execução do objeto, do plano complementar de execuçäo da contratada, quando
houver, do método de aferiçäo dos resultados e das sançöes aplicáveis, dentre
outros.

dO COntfatO, OU Oelos resoectivos s¡¡lrqtitrrfnq ll ai no 1¿ t??/?rì2r rr* 1.ta
caput).

6,6.1_

6.6.1

6.7 O contratado será obriqado a reparar, corrig

inCOffeCögS feSUltantes de sua execr¡cão nr¡ dc mefpri¡ic not¡ omnran¡¡lac lt ai no nA'taartr,r4

art. 119).

6.8

resoonsabilidade a fiscalizacão ou rr acomoanhamento nelo contratante llei no
L4.L33I2OZL, art. LzO't,

6.9
fiscais e comerciais resultantes da exeeucãn dn ¡:rlnfratn fl ai no 1a1?2.tr¡'t1 ^r+ 1t1
caput).

6,10

GTS ICRFI e a

regularizados no SICAF,
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Preposto

7.L A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da
prestaçäo dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relaçäo à
execuçäo do objeto contratado,

7.2 A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto
durante o período

7.3 A contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indi
manutençäo do preposto da empresa, hipótese em que a contratada d na
para o exercício da atividade

Fiscalizaçäo
o
'ý-

.L A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) l(is
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei no 14.133, d e 202L, aft, 117, caput)

Fiscalizaçäo.Técnica

9.1 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execuçäo do contrato, para que sejam
cumpridas todas as condiçöes estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os
melhores resultados para a Administração. (Decreto ne !!.246, de 2022, art. 22, Vl);

9.2 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas
as ocorrências relacionadas à execuçäo do contrato, com a descriçäo do que for
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei ns
14.133, de 2O2I, art. 117, S1a e Decreto na IL246, de 2022, art.22, |);

9.3 ldentificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato
emitirá notificações para a correçäo da execuçao do contrato, determinando prazo
para a correçäo, (Decreto ns 11.246, de 2022, aril 22,lll);

9.4 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a
situaçäo que demandar decisäo ou adoçäo de medidas que ultrapassem sua
competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.
(Decreto ns LL246, de 2022, art.22,lV);

9.5 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execuçäo do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor
do contrato. (Decreto ns 11 .246, de 2022, art.22, V);

9.6 O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovaçäo ou
à prorrogação contratual (Decreto no 1i_.246, de 2022. art.22, Vll).

L0 Fiscalizaçäo-Administrativa

10.1- O fiscal administrativo do contrato verificará a manutençäo das condiçöes de
habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as
glosas e a formalizaçäo de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art.23, le ll, do Decreto
ns LL.246, de 2022).

I-O.2 Caso ocorra descumprimento das obrigaçöes contratuais, o fiscal administrativo
do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor
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do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua
competência; (Decreto ns 11.246, de2022, art, 23, lV).

10.3 Além do disposto acima, a fiscalizaçäo contratual obedece ntes
roti na s:

1_0,3.1_ ê
Ll Gestor do Contrato

e fiscalizaçäo
histórico de ge
de ocorrências
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Êt
tl) n-J-H-,

l-lGuN

11.1 o gestor do contrato coordenará a atualizaçäo do processo de a mento
do contrato contendo todos os registros formais da execuçäo no
renciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro
, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório

com vistas à verificaçäo da necessidade de adequaçöes do contrato para fins de
atendimento da finalidade da administraçäo. (Decreto na 1:.246, de 2022, art. 2L,
tv).

lL.z O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do
contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas
adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que
ultrapassarem a sua competência. (Decreto ns rL.246, de 2022, art, 21, ll).

1L.3 O gestor do contrato acompanhará a manutençäo das condições de habilitação
da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os
problemas que obstem o fluxo normal da liquidaçäo e do pagamento da despesa no
relatório de riscos eventuais. (Decreto ns LL.246, de 2022, art. 21, lll).

11.4 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliaçäo realizada
pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigaçöes
assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução
contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de
cumprimento de obrigaçöes. (Decreto na rr.246, de 2022, art. 21, vlil).

11.5 o gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo
administrativo de responsabilizaçäo para fins de aplicaçäo de sançöes, a ser
conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei ns 14.133, de 202I, ou pelo
agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto ns
IL246, de 2022, art. 21, X).

11.6 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informaçöes sobre a
consecuçäo dos objetivos que tenham justificado a contrataçäo e eventuais condutas
a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto
na LL.246, de 2022, art. 21, Vl).

lL.7 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de
contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no
valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.
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12 CR|TÉR|OS DE MED|çÃO E PAGAMENTO

Lz.L A avaliaçäo da execução do objeto utilizará o (SUPRESSÃO) hstrsmente de

item,

L2't.L Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à i

sem prejuízo das sançöes cabíveis, caso se constate que a Contratada:

12.1,.L.L näo produzir os resultados acordados,
GuN

L2.1.L.2 deixar de executar, ou não
contratadas; ou

executar com a qualidade mínima exig as at¡v¡d

I2'1'.L.3 deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execuçäo do serviço, ou
utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

L2.2 (SUPRESSÃO) +-u+i+izaça mitante de

L2.3 (SUPRESSÃO)@@ins--de--Bagamente

H;
r 1.1","..J,

L---1-t "",t,

Í:l_

r2.3.1.

r2.3.2

12.3.3

Do recebimento

L2.4 Os serviços seräo recebidos provisoriamente, no prazo de 15(quinze) dias, pelos
fiscais técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o
cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, l, a , da
Lei ns L4.133, de 2021 e Arts. 22, X e 23. X do Decreto ns 11.246, de 2022).

12.5 (SUPRESSÃo) O prazo da disposiçäo acima será contado do recebimento de
comunicaçäo de cobrança oriunda do contratado com a comprovação da prestação
dos serviços a que se referem a parcela a ser paga.

L2.6 (SUPRESSÃO) O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do
objeto do contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das
exigências de carátertécnico. (Art. 22, X. Decreto nq 11.246, de 2022).

L2.7 (SUPRESSAO) O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento
provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado que comprove o
cumprimento das exigências de caráter administrativo.
IL246. de 2022),

12.8 (SUPRESSÃO) o fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o
recebimento provisório sob o ponto de vista técnico e administrativo.

12.9 (SUPRESSÃO) Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de
faturamento, o fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliaçöes da
execuçäo do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da

lArf 7a X Decreto ¡9
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prestaçäo dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que
poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada,
registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.

L2,9.L (SUPRESSÃo) será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do
termo detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último;

L2'9'2 (SUPRESSÃO) o Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover,
substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem
incorreçöes resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscali
última e/ou única mediçäo de serviços até que sejam sanadas todas as eve
possam vir a ser apontadas no Recebimento provisório.

L2'9.3 A fiscalizaçäo não efetuará o ateste da última e/ou única medição de
sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebime

L2,9.4 o recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusäo de todos os
testes de campo e à entrega dos Manuais e lnstruções exigíveis.

L2'9.5 os serviços poderäo ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das
penalidades.

12.10 Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado
deverá conter o registro, a análise e a conclusäo acerca das ocorrências na execuçäo
do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos
que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para
recebi mento defi nitivo.

L2.11 Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de XXX.(XXX) dias,
contados do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela
autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e
consequente aceitaçäo mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes
procedimentos:

LZ'LL.L Emitir documento comprobatório da avaliaçäo realizada pelos fiscais técnico, administrativo
e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao
seu desempenho na execuçäo contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e
a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de
obrigações, conforme regulamento (art.21, vlll. Decreto no i-i-.246, de zozz).

L2'!L'2 Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentaçäo apresentada pela fiscalizaçäo e,
caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas
contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correçöes;

t2,L1.3 Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com
base nos relatórios e documentaçöes apresentadas; e

L2'LL'4 Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato
dimensionado pela fiscalização,

L2.tL'5 Enviar a documentaçäo pertinente ao setor de contratos para a formalizaçäo dos
procedimentos de liquidaçäo e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalizaçäo e gestão.
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prestaçäo dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que
poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada,
registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.

t2'9't (SUPRESSÃo) Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do
termo detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último;

L2,9.2 (SUPRESSÃO¡ O Contratado fica obrigado a re parar, corrigir, remover,
substituir, às suas expensas, no todo ou m parte, o objeto em que se verificarem
ncorreções resultantes da execuçäo ou materiais empregados, cabendo à fiscali
última e/ou única mediçäo de serviços até que sejarn sanadas todas as event
possam vir a ser apontadas no Recebimento provisório.

L2.9.3 A fiscalizaçäo näo efetuará o ateste da
sanadas todas as eventuais pendências que poss
(Art, 11-9 cic art. l-40 da Lei no 14j_33. de 2021_)

am vir a ser apontadas no Recebime

12.9'4 o recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusäo de todos os
testes de campo e à entrega dos Manuais e lnstruções exigíveis.

L2'9.5 os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicaçäo das
penalidades.

12.10 Quando a fiscalizaçäo for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado
deverá conter o registro, a análise e a conclusäo acerca das ocorrências na execução
do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos
que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para
recebi mento defi nitivo.

L2.LL Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de XXX.(XXX) dias,
contados do recebimento provisório, por servidor ou comissäo designada pela
autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e
consequente aceitação mediante
procedimentos:

termo detalhado, obedecendo os seguintes

Lz'tl.L Emitir documento comprobatório da avaliaçäo realizada pelos fiscais técnico, administrativo
e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigaçöes assumidas pelo contratado, com mençäo ao
seu desempenho na execuçäo contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e
a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de
obrigações, conforme regulamento (art.2l-, Vlll. Decreto no j-1,246. cje 2022).

L2'LL'2 Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalizaçäo e,
caso haja irregularidades que impeçam a liquidaçäo e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas
contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;

L2'tL'3 Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com
base nos relatórios e documentações apresentadas; e

L2.LI'4 Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato
dimensionado pela fiscalizaçäo.

!2.1-1-5 Enviar a documentaçäo pertinente ao setor de contratos para a formalizaçäo dos
procedimentos de liquidaçäo e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalizaçäo e gestão.
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L2.L2 No caso de controvérsia sobre a execuçäo do objeto, quanto à dimensão,
qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei ns 14.133 cte
202L, comunicando-se à
parcela incontroversa da

empresa para emissäo de Nota Fiscal no que pertine à
execução do objeto, para efeito de liquidaçäo e pagamento.

ela

SEGES/ME
por
¡9

12.13 Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo
contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento
de cobrança.

L2.L4 o recebimento provisório ou definitivo näo excluirá a responsab
solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-
peffeita execução do contrato.

Liquidação

12.15 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente,
de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seçäo, pro
igual período, nos termos do art. 7e, s2e da lnstrução Normativa
7712022.

L2-L6 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a
possibilidade de prorrogação, nos casos de
cujos valores não ultrapassem o limite de q

contrataçöes decorrentes de despesas
ue trata o inciso ll do art. 75 cia lei ne

14.133. de 2021

L2.L7 Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou
Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento,
tais como:

L2.t7.L o prazo de validade;

L2.L7.2 a data da emissäo;

I2.t7.3 os dados do contrato e do órgäo contratante;

L2.t7.4 o período respectivo de execuçäo do contrato;

t2.L7.5 o valor a pagar; e

L2'L7.6 eventual destaque do valor de retençöes tributárias cabíveis.

12.1-8 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que
impeça a liquidaçäo da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da
regularizaçäo da situaçäo, sem ônus à contratante'

12.19 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da
comprovaçäo da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao
SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos
sítios eletrônicos oficiais ou à documentaçäo mencionada no art. 6B da Lei ¡e
t4.L331202r.

T2.2o A Administraçäo deverá realizar consulta ao slcAF para: a) verificar a
manutençäo das condiçöes de habilitação exigidas; b) identificar possível razäo que
impeça a contrataçåo no âmbito do órgão ou entidade, tais como a proibiçäo de
contratar com a Administraçäo ou com o Poder Público, bem como ocorrências
impeditivas indiretas (INSTRUÇÃo NoRMATtvA Ns 3, DE 26 DE ABRTL DE 2o1B).
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L2.2L Constatando-se, junto ao SICAF, a situaçäo de irregularidade do contratado, será
providenciada sua notificaçäo, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
regularize sua situaçäo ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá
ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

L2.22 Näo havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalizaçäo da
regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos,

L2.23 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessáriasà rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente,
assegurada ao contratado a ampla defesa.

L2.24 Havendo a efetiva execuçäo do objeto, os pagamentos
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso
regularize sua situação junto ao SICAF.

ao
ados

da
da

Prazo de pagamento

L2.25 O pagamento será efetuad o no prazo máximo de até dez dias ú s, conta
finalizaçäo da liquidação da despesa, conforme seçäo anterior,
lnstruçäo Normativa SEGES/ME ns 77 , de 2022.

os

t2.26 (SUPRESSAO) oHê

@iaì

Forma de pagamento

L2.27 o pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco,
agência e conta corrente indicados pelo contratado,

L2.28 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a
ordem bancária para pagamento,

L2.29 Quando do pagamento, será efetuada a retençäo tributária prevista na legislaçäo
a plicável.

L2'29'L lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão
ret¡dos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislaçäo
vigente,

12.3O O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar na I23, de 2006, näo sofrerá a retençäo tributária quanto aos
impostos e contribuiçöes abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial,
de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.
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Antecipação de pagamento

l_2.31

L2.32

12.33

12.33,L

12.33.2

L2.34

sei

L2.34.L

L2.34.2

12.35

r.2.36

L2.37

12.3g ada

12,38.1 (SUPRFSS.ÃO)

12.38.2 (SUPRË' SS,ÃO

12.39 c
@entes=

Cessäo de crédito

L2.4O É admitida a cessäo fiduciária de direitos creditícios com instituiçäo financeira,
nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na lnstruçäo Normativa
SEGES/ME ns 53, de B de julho de 2020, conforme as regras deste presente tópico.

L2'40'L (SUPRFSS,4 o) As-eessõ+s4eeredka.níreabrang+das*pela-tnstruEäe-Nerma+ivasçGæME
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tz.4L (supnessÄo)

+tra+e-admift+s+rat+v€=

L2.42 Sem prejuízo do regular atendimento da obrigaçäo contratual de cumprimento
de todas as condiçöes de habilitaçäo por parte do contratado (cedente), a celebraçäo
do aditamento de cessäo de crédito e a realização dos pagamentos respectivos
também se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como
à certificação de que o cessionário não se encontra impedido de licitar e contratar
com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou
incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o att. 12 da Lei ns
8.429. de1992, nos termos do Parecer lL-01. de 1g de maio de?Ct?o

L2-43 o crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à
cedente (contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente
incólumes todas as defesas e exceçöes ao pagamento e todas as demais cláusulas
exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito público
incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento
em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovaçäo do fato gerador,
quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à
Administraçäo. (INSTRUÇÃO NoRMATtvA Ne 53, DE B DE JULHo DE 2o2o e Anexos)

L2.44 A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contrata nua ra
sob a integral responsabilidade do contratado

Z
a)

13 FORMA E CRITÉR|OS DE SELEÇÃO E REGTME DE EXECUçÃO

Forma de seleçäo e critério de julgamento da proposta

13. 1 (SUPRESSÃO) +ffiionado-pon-.meiedæ+ea1Þaçäode-preeedimentode

GRUp€+++E+v4lGteBAI.€t+MA-le RÐæoN+eÞ
ou

L3.2 (SUPRESSÃO)

OU

1-3.3 O contratado será selecionado por meio da realização de procedimento de
inexigibilidade de licitação, com fundamento na hipótese do art.74, da Lei ¡e
L4.L3312021 SUPRESSÃO (ind¡car o caput ou um dos incisos do art. 74, da Lei ns
L4.13312021, conforme o caso concreto).
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Regíme de execução

L3.4 (SUPRESSÃo) @e-€€++tretæ€r+H

Exigências de habilitação

l-3.5 Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual
descumprimento das condiçöes para contratação, especialmente quanto à existência
de sançäo que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais
como:

a) SICAF;
b) cadastro Nacional de Empresas tnidôneas e suspensas - cEls, mant¡do peta
Controladoria-Geral da União (www.poüaldatransparenc ;
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - C/VEP, mantido pela Controladoria-
Geral da U nião (nttps: llwww. portA

t-3.6 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de seu sócio
majoritário, por força do artigo L2 da Lei n' 8.429, de L992, que prevê, dentre as sançöes
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibiçäo de
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio
majoritário.

13.7 Caso conste na Consulta de Situaçäo do interessado a existência de ocorrências
lmpeditivas lndiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas
apontadas no Relatório de Ocorrências lmpeditivas lndiretas.

13.8 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecirnento
similares, dentre outros,

13,9 O interessado será convocado para manifestaçäo previamente a uma eventual negat¡va de
contrataçäo.

13.10 Caso atendidas as condições para contrataçäo, a habilitação do interessado seráverificada
por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos,

13.L1 É dever do interessado manter atualizada a respectiva documentaçäo constante do SICAF,
ou encaminhar, quando solicitado pela Administraçäo, a respect¡va documentação atualizada.

13.L2 Näo serão aceitos documentos de habilitaçäo com indicação de CNpJ/CpF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.

13.L3 Se o interessado for a matriz, todos os documentos deveräo estar em nome da matriz, e se
o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para
atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

1-3.14 Seräo aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralizaçäo do
recolhimento dessas contribu içöes,
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13.15 Parafins de habilitação, deverá o interessado comprovar os
exigidos conforme sua natureza jurídica:

( SU PR ESS Ã O¡ mO++itaçaejurídiea

13.16 (SUPRESSAO)

Z
tu

HGUN

te+ri+¿+ie-reae+e++

r.3,r.7 (SUPRESSÃO)

13.I.8 (SUPRESSAO)

13.19 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou
sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade
limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no
Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

13.20 (SUPRESSAO)

13.21 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus
ad m inistradores;

t.3.22

13.23

L3.24

13.25 Os documentos apresentados deveräo
alteraçöes ou da consolidaçäo respectiva.

estar acompanhados de todas as

Habilitaçäo fiscal, social e trabalhista

13.26 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de
Pessoas Físicas, conforme o caso;
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L3.27 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentaçäo
de ceftidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil
(RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os
créditos tributários federais e à Dív da Ativa da Uniäo (DAU) por elas administra
inclusive aqueles relat vos à Seguridade Soci , nos termos da Portaria Conju
1.751, de 02 de outubro de 2014, do
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional

r.3.28 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia doTempo de serviço (

L3.29 declaração de que näo emprega menor e rB anos em trabalho notu
ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14
condição de aprendiz, nos termos do artigo 7', xxxlll, da constituição;

13.3O Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentaçäo de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa,
nos termos do Título Vll-A da Consolidaçäo das Leis do Trabalho, aprovada pelo
Decreto-Lei n0 5.452, de 1q de maio de 1943;

13.31 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes IEstadual/Distrital] ou IMunicipal/
Distritall relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de
atividade e compatível com o objeto contratual;

13.32 Prova de regularidade com a Fazenda IEstadual/Distrital] ou IMunicipal/Distrital]
do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou
concorre;

13.33 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos IEstadual/Distrital] ou
IMunicipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovartal condiçåo
mediante a apresentaçäo de declaraçäo da Fazenda respectiva do seu domicílio ou
sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

13.34 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n.
723, de 2006, estará dispensado da prova de inscriçäo nos cadastros de
contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Econômico-Financei ra (S UpRESSÃO)

13.35

13.36 ida pele distribuidor da sed+de ferneeeder
in€ise lllt

r.3.37

Secretário da Rece ta Federal do B

perigoso
anos, na
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13.37.2

13.37.3

L3.37.4

13.38

13.39

13.40

@
QualifÍcação Técnica lSU enrSSÃO¡

13.41

L3.42

r.3.43

13.43.1 Sociedades empresárias estrangeiras atencleråo à exigência por meio da apresentaçäo, no
momento da assinatura do contrato, da solicitaçäo cje registro perante a entidade profissional
competente no Brasil.

L3.44

t3.M.t

+3î4#t +
e44-2Å
++4Æffi

L3.44.2
sematoriede-di{eren+es-a+ested€s-exeet*adoÿde+ôrr+a-eôÊeen+itan+e
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13.44,3

t3.M.4

L3.M,5

13.45

TERMo DE REFERÊNCIA - sERvtços sEM DEDTcAçAo EXcLUStvA DE MA9-DE-9BRA -
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Prova de atendinrento aos requisitos .,.....,, previstos na lei

13.45.L

t3'45.2 A-deetaraçao-de-regularidade-e{e-situaçäo.do-eontrib{riftte-indivieiu.aþ*ÐREô.8-wra-eaela-u+,¡

13.45.3
p{€staçaÕ4o-senflçq-

L3.45.4

13.4s.5

13.45.6

13.45.7

14 ESTTMATTVAS DO VALOR DA CONTRATAçÃO

L4.L O custo estimado total da contrataçäo é de R$6.077.00 lseis mil a côlahtâ ô êô+ô

reaist conforme custos unitários apostos na tabela do item i.,1ae+e+alet+þm-anexol=

OU

L4.2

ea
14.3
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L4.4

14.5

L4,5.L

14.5.2

1.4,5,3 SUPRËSS,4

L4.5.4, poderã.o ser repactuados, a pedida do
definidos para a contratação.

ADEQUAçÃO ORÇAMENTÁRIA

L4.6 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à
específicos consignados no Orçamento Geral da união.

14.6.I A contrataçäo será atendida pela seguinte dotaçäo:

I Gestão/Unidade: L67345;
ll Fonte de Recursos: l-005000j.42;
lll Programa de Trabalho:2LSBAS:
lv Elemento de Despesa: 33g03g;
V P|ano Interno: IXSAFUNADOM;

rsos

L4.7

Natal, 28 de agosto de 2024

SIMONE REZENDE ISARIO - CAP
Presidente da Comissão de Planejamento da Contratação

ANEXO: proposta n"1121412024 de 07 de naio de 2024
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o ("lrcfi cl¡r Atrtoricl¿¡de Csrtificadora de DeI'esa (ACì Def'esa). no exercício cle suas atritruiçÕes c
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2021 * 2025

IIQUIPIì DIi lìLABolìAÇÄo E I{¡l,vIS,to Do PLANû DIRBTOR DE TBCN
INFORMAÇAO E COMUNICAÇOES

Ccrrrl-ornrc deternrinaç¿rto descrita no Bl Nr no 5l cle [3 dc clezenrtrro cle ZtZ3,
llotlltaclo o Llonlitô de li,laboração e Revisão do Plano Direror cle J'ecnologia cla

Ctrrntrnicaçircs (PD'l-lC) da AC Del'esa, relativr: ao pcríocÌo deZ0Z1æ2025 sorno se segue

Posto /
Graduação Nome Seçäo

(lcl ,IOSb] G..\RCIA. DA I,IJZ Chefe cle Gabinete da AC
Dclbsa

M*j ALEXANÐRE AMÛRIM PËRI]IRA JTJNIOR
Coordenador e Chefe da
A r¡krridade Certifi cadora
Principal da AC Dei'esa

C] IIITUNO MIìNIìZËS DOS S1\N]'0S Chel'e cla Autoridacle
Certificaclom Reserva

Cap lt I I-UIZ CARLOS IVIATTOS PACFIECO
Chefe da Subscrção de
AquisiçÕes, Contratos e
()rçarncnto

[)lnrro Diretor de 'lecnologia da lntì:nnação e L'onrunicaçÕes pD'l'lc 2024 I 20?s
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Pr.¡rNo rlrR¡r'r'OR DE TÏÌCNOr,OcrÅ DA rì\FORMi\ÇÄû E COMI.iNI{rÅ(rÕÐs fl}D1.rti}
2024 _ 202s

APRESENTAÇÃO

(r,
o

a
o
z
o

O l)lallo I)

go'crlìilrìÇa clc'l'l e cle aptlio à tolrracla dc clecisão para o gcstor, ca¡racitanclo-o a agir cle f.onla ¡r'rlaliva
llo (lue sc'cf'cl'c a'l'tc' o PDI'¡c é unr inst'rLlnrento de planeiarr-rento e orierrtaçãg para as contrataçrìcs
dc hens c scrviços cJe'l'lC.

r\ Instruçõo Nor.rrrativ¿l SCìD/MIì no l, cle 4 cle atrril c)e ZAIQ e a lnstruçäo Nr:rnrativa cla
Sccl'ctal'ia clc (ìot'cI.rlo Digital (SCD)/futinisrério da l:jconomia (MIi) n,'94. cle 23 cle clezernbro cle 2022,
clctcl'tllitl¿llll tlLIc qtl[ìl(lucr contratação orr aclLrisição cle bens e serviços relacionados a TIC clevel, e.star
rlc ¿tc:ordo coll ¡:rlancirirlcnto dcfinido ncl pDTlCl cla insrituição. Desra forrna, necessidades n¿ìn

espccificadits no Plano nãtl seräo conternplaclas até sua inclrrsiio n¿rs revisões previstas clurantc ir
t¡igôncia do PII-l'lCl

Â elaboraçâo clo Plano visa orientar os plocessos cle contratação na área cle 
-l-lC, 

alinhar o usrl
dos rccltrscrs clcstinaclos à -l'lc par'â â aquisição cJe nraterial de consu¡mo. serviços, i¡rfracstrr¡tura c
stilttçðcs aos olr.ietivos institucionais clo órgão,.irrstilÌcar os recursos aplicaclos em I'l de fb'lla ¿r

lrtender as ol'ic-ntaç:frcs dos drruãOs cle controle e garautir a obseruância aos princípios daAdnlinistraçãri
[)(: blica.

() prcscntc ¡rlartO tc-m conro abralrgôncia a-c necessidades da AC Def'esa comr.r orgarrizaçã'
lvlilitar (oM) vinctrl¿tcla achllinistl'ativamerlte ao Centrci Irrtegraclo cle Telemática do Exército (CÌl.t.Ex)"
trnl corlfirrnridade ct)rn a Portaria-sEF/c Ex n" l5l, de I9 cle agosto de 2021 e engloba'r aquí.siçõcs na
rirca tle'l-lC'.

o pcr'íoclo clc ÿalidacle d de 2 ünos c abrnnge as neoessiclacles de TIC dos anos cle 2024 e 20?s .

o PDl'lc tlever¿i scr rcvisaclo anualmcnte, no .segundo scmesfre do ano. cu de f'rnra
i rtc¡linada, caso se.ia nece.ss¿î rio.

rrck:r cle 'l'ecno ogia cla Infor.nraçãu e cjornunicações (pD.f.lc). é rma

l'lanc [)irctrrr rle l"ecnologia da lnlorrnaçåo e (_]onrunicações pD-l'lc zoz4 I zlzs.. ..7/.s I



t'1,,;\l\(.) ÐlRlrll'oR t)[ì'rËcNot,o{;rÅ t}¡\ INFoftM/\(;Åo E coi}ttJn-l{jÁ(:ôns (pD'¡(:)
2t}r4 ,_ 2025

r. rN'ftìot)tiqlÃ(i

A ¡\rrtolicluLlc (tcr.tilÌcaclora de l)elèsa _. A{' Delèsa é t"rnra Organízaçiìo lr4 i I it¿r

ltrl rl i rr istla t i va
'incLrlacla 

a¿l'inistrati*alnente a' (lerrr.o lntegraclrr cle "t"clenlári câd
(ll'l'l:x' ¿tllltrÖs corl'r scdc cnl fJrasília - D[r, desde l" cJc c¡utubro cle 20?1, ¡lara {.oclos os fì,",s

¡rtlrllirlistlalir trs. conf ollle l)ortari¡i - SLIF,'CI fllx no [5 I . clc lg cle agosto cle 2021 .

('(rlll cssa VittcLrlaçà.). tl Cll-l'Ex é ti t'es¡:<.ins¿ivel pela execução cjos recursos liri¿¡rceir.os c ¡:cla
¡rrrstl'ìu {-ir.)s ü()ntl'a[os lilnraclr;s ¡rala inr,cstirì.ìe1r1to c custeio cla ¡\c'lfof'esa.

C'r,rllro rirgiios pc'.rlencclltes à arlnirrì.straçiiÒ pútrlicr" a AC Def.csáì e o Cf'l'Ex estão a.crrtos ¿ì

Itcr"'cs'sìtlatlc tlc ss fiìz-cr cutnprir o princípio constituc¡onal cja elìciênci¿r c ¿s ciisposiçôes conticlas 
'tlItlcisir l' cltr ''\rl. fi". do l)ccrcto-l-ei n" 200167. clLrc sc refcrc å neccssiclacle clc ti* proccsso dc

¡rlltnciittlti:tit() cltlc tlrg¡trizc estratúgias. ações. plazos. recursos lÌnanceiros, huma''s c nlntcriilis. a lìl¡
tlcr clitllillllt'a possibilichcìc dc'cles¡rcrclÍcio clc recursos ¡lúrblicos c clc pre^juír.o L\o currr¡lr.irrrcrrt. cJc.rs

olr.j t:t i vrrs i rIs1 i t LIc ì unii i s da organi z_nçãtt.

(')s iirgllÍos clc Ûcutrole dc qovr)rno. ern especial o'l'rilrunal cle C--c¡ntas cla t.fniã* ('ri-tL;;- hir nruit.
Vclll utl{hli:zatlcìtl lt ticcessiclacJc cle c¡ttcr os tSrglios ¡rúblicos, antes cle excÈularenì scus gasLos
I-clitciollldr.)s rì l'l('. clcvellr E'l¿¡h-rÖrar unr ¡rlanc.iarÌ'ìe11t(.) qLre contenrple nretas c açûÍcs alinhrlrlas aos
ob.ictivos insliruciLrnais cla instituição.

i\'ltltivaclr: Þelos ¡lcrclr'dãos clo 
-l'Cl.J, 

cssa rccorlcndação se tonlrlLr obrigatr5ria em fìrcc. cla ¡rLrblicaçiìrr
tla lnsl'rirçiìo ì'Jortn¡]tíva SODilvll,: no l. cie 4 cle abríl cle 20lg e lr:struçiio Norrrr¡rtiva SGDiMllj no t¡4. r,ì
clc clczcrtlh|o cle 2022' sccl'ctaria cle Gor,crno Digital clo Ministério da Èconc¡mia. r-irgãcl ccntr¡rl rl.
!iisf'clllit clc Âtlrnirtislraç:iitl cJos Iìecursos cle 

-lkcnologia 
da Inlbr.rnação (SISp). Seguncio o ârL, ?,,. inciscr

XX\'' cl¿rs lN0l c INg4. o PD'l"lC ó instrutnento cle diagnirstico. plane.iamentç e gestão clos r.ccu's.s c
l)r()ccssiLìs cle 'l'lC' 

c(')ll'ì () ob.ietivtl cle atenrler às ncccssiclaclc.s {'inalísricas e cle inl'tlrrnação cle unr r,lrgii.
rirr cllt.idadc p¿ìriì unr clcternlinado períoclo.

À clabot'itçät: clo PDi"l{'r'isa. clentrc ()utrÒs otr.ierivos. ¿rtcnden às ririentaçùes dos ór.giìos clc

ctltllt'rllc- ()t'iclltar os [)l"occssos dc r-ontl'atação rra ¡irea cle 
-t'lC, 

alinhar o Lrso clos rec:urs()s dc'l.lC] ¿os
oir¡ctivos irtstitttcionris clo órgâo r: garantir ¿r obsen,ância aos princí¡rios daÂ,cJnrinistraçãcr públicr,

() l)l)"1'l('' c()lllo ill:ìlrlllïento cle plnnc,janlcnto c oliurtaçiìo a to<Jrs ¿ls c()irtríìt¿ìçöes c sc.uiç,ìs
l)lirrrr> [)irctor tlc'ti:cnologia cla lrrlnrrrraçãr) e Clorrrurricaçõers f)l)J'li-j Ztt2.l .1 202-5.. . ,.gi5¡ì 

^ 
]i,,

lU'ã



cxccl'lt¿rtlos rìil íirca de"l'l{1. cleve ter seus plincípios e diretrizes alinhadûs áros objetivos cle ncgócio c.la

A('[)cll'sa. l)arit ¡rossibilitar r: nlelhor uso tlos reclmsos de'l'lC no cumprinrento cle ser,rs ob.ic.tivos
irlstitttcir"rllnis. ¡\ssirrl setldo. cste PDI'IC tbi clahoraclo em harrnonia com a Estratégi* de Co\1ernânÇåì

l)igital (llCll) clo Covcrno Fscleral c colr os scguintes clclcumentos institucionais gico dtr
frxr!rcite (l)l:itix); l)lano cJe Gest,lo crri Departamcnto cle uiência e -l-ecnol

l)cscr¡rrtraliz-acirr: cJc }{ecur.scis (pDIì) - DC,'f (anuais).

:c de

Fi
HG

Assint. os Objetivos Bstrarécicos de Proteçãö Cliber.nérica (OL.lpC') da AC Dbfesa clc a linlla r

:ros Ob.lctir;os l:ìstlaregicos cle Ciência -l"ecnologia 
e I novação do DC'f (0ËC1l/DC't') para garftnrir û

crtttrpt'itïctttc cl¡ cstratégia proposta. O PDIì L)C'l' matcrializa o plane.iamentci anual cle execuçãro ¿ir

cstrutigia, €

O llD'fl["il¿r,\('Dcl'esa. el]quanto tesultaclc¡ cl<i processo cle planejalnento que envolve a ¿irea cJc
'ì"1(1. 

sc ¡rtopcìc a icìentifìcar, por meio da análise clas estratégias institucionais. trs necessiclacles clc 6ens.

'$cn'iços e soluçircs dc l'lC da in.stituição. Alénr clisso, estabelece clíretrizes. rnet¿rs e ações q¡e. così o
atlxilio clos l'ccursos liumanos. ¡tlateriais e I-rnanceiros, buscanì s¿rtisl'azer as ciemandas das áre¿¡s clc

negticio cla AC Del-esa,

2. T'liltM()fi DIi AlìllIûVI¡\TUIìA

Tahela l; [,isÍtt cle ctl:revittções

Sigla Descrição

¡\C' Dcl'csa

¡\C()

¡\t(l I

¡\ r't

tlt

Ctìl't

('( i'l't('

Bolctim Interno

Concepção [:ìstratégica do h.xércitri

('omitê ciestor de Tccnologia da lnfbrr'ação e comunicações

PI,¡T]\Ù DIRfil'OR Dg'ÍEC;\iOI,O6I;{ DÅ INFC,RMiT(]ÃÛ E COMTiNICÅÇÕI'S (PD]'ITI)
2û2,1 _ 2t25

Autoriclaclc Certifioaclora de Det.esa

As.sessoria de Cestão Orçtrrnentária

Artigt'r

¡\ sscssoria de Recurscls l.-llnnanos

( I l'l'l rx Clcrntro Intcgr"adr: cJe Telcnlática clo [:xército

l)lirno I)iretor dc'l-ecnologia da Infi:nnação c Corrrurricaçõc's pD-flC 2t14 l2I)?s 9t58



Pl,,\i\\ìo tllRÞl't'ûR l)li TIiú'Not,o{il¡\ I}r\ INFoRM,.\(;,4o E c:oMtj;r-tclÇÕtis (pn¡C)
2024 *202s

Sigla

(lnlclo (liinr (il;i

Iix

Descrição

corrando de clornunicações e Gucrra Liretr"ônica clo uxército

C{,)BI'I clunt'oI ob.iectives frrr Infirrnration ancr relatecl 'rech'ology

VI l)irctoria cle Contrtrle de lifbtivcis MílitaresIX'

rx'

I

, I)ivisão cl,¡ C.oordenaçðo e I nte graç?io

t)ct'l

IX.io

l)cparhrnento dc Ciôncia e Tecnologia

D i rctciria de Cest¿io Orçanrentária

D( iSI

I]I]

Divisão clc Ccstão da SegLrrança cla Irrlbrrnaçào

Lrxórc i to [Jr¿si Ieir<i

lllln*ct e cle Dados Corporativa do Exército

tr( ìt) tratÈgiâ dr: Gor.ernança Digital

L:C'l'l listratégia CcraI cle 1^ecnologia da lnfbrmaçãcl

L.st a clcl- lv'l ¿r i or clo [:xérci toIlh4 ti

CEI) Cìcrcnr:iament.o Eletrônico de Doculnentos

f aaS

lc t'

ID

I l:[Ì]:x

lnstituições cle Ciência e T'eorologia

Iclenlilicack:r (ou C'ódigo cle lclentif icação)

lnstituto de [iconornit de [jinanças clo hjxérci¡o

Insrução NonlaLiva SGDlM[.] nu l, clc 4 cle abril clc 2019lN0 r

I n h'aestrutura cornû Sen¡iço

IN94 lnstrução Nr:rnrativa SGD/ME ¡ro 94, de 23 de clezertbro de z0?2

lnstifulo Nacional cle Iiropriedads Incltrst¡.ial

I n l'tl rrnati oll'l'ec hn o logy I n frastructure I _ i bra ry

INPf

t'r'lt.

MIr h,l inistério cla L:conomia

ñrL:iiiCr Núrclco de lnr¡r'ação T'ecnolrigica no ânrbiro clo DCT

O [r.j ct ivo.s h)stratógicos clo [xérciro( ) t"; lii

lrlano f)ilerol de'l'ecrrologia da lni'orrrraçiio e llornrrnicações pDTlc ?024 ¡züzs .. t0i5tì



Pl,,'\No DlRlil'OR Dtl T'tÌd.:rr*Ot"O0lA l)/t I¡ìF'ORìvt¡t(jÃO Ð CON,tUfçtCÁÇÕnS (pt)t'lC)
202.¡ - 2025

uar
Descrição

Ob.ietivos fistratégicos de llroteçâo Cibernética

Ol-"'.ictivos Ë.str"atigicr:s cìc Ciiôncia 1ecrrologia c Inovação

Or'qaniz-ação Militar

Orgarr i zaçõcs Iç4 i I i tarc:s Di retalnente S Lr lrorcJ i n acJ as

P laTaltrrma conro Scrviçrr

?
(D

z
A)

( ) l:rc' ll

Olvl

i\4DS

l)rlS

: 
l' l)ct)N rograrï¿ì cle Def'esa Cibcrnética na Dclesa Nacional

I)rincípios e Diretrizes Gerais

l'lano cle Dcsccnfaliz-ação dc lìecursos

l)larlo Diretor de "l'ecrrologia 
cla Inforrnaçäo e (Jomunicações

Piìc-t'l Plnno l.istratégico de Ciência,'l'eonologia e lnovaçã

Plano Estrutégico clo ËxércitoP[il:x

It t:l'l Plano lìstratégico de 'l.eorologia da Infcrrnração

I)ro.f etos cle lnovação c Melhoria

Planc Intenro de "['r'abalho

l) n\4

S:laS Sc: lirvare conro Serviçr.r

S('âl;'['cr Sistcrna clc Conranclo e Controle da frorça T'errestre

S(:I'II:X Sistcma de Ciência-'fecnologia e Inovação clo Exército

sisterrra Integrado de Adnrinistraçào Financeir¿l do coverncl

Sistclna dc f rrf'or.rnações rJo Ëxército

S f :Crlix Sistcnla Estratégico de Clomnnclo e Controle clo Exército

s( il) Sccretaria cle Coverno Digital

S islt4ll) Sistclna Milítar cìe Comando c C,-ontrole

Sistenla de Notas de Créclitci

SISI) sistcrna cle Adnlinistlação clcls Recursrrs de Tecnologia cla Irrfbrrrração

sistcrna de Planejarnerìto e Aplicação rjo plano Interno cle'ìj.abalhcr

sN( l

Sisl¡l'l

I'lano l)irc-ror rlc'l'ccnologia da Inforrnilção e Cornunicaçr5cs pD'l-lc 2024 120?-5 ,,il158



Pl,ANÛ DIREI'OR DFL I'ECNOI,ûGI¡l I)¡\ ti\iFOftMÀÇAû f! COiItUNICitÇÕ[S (pül'tC)
2{}2{ _ 2025

Sigla Ðescrição

Se-çño dc lnovação 'fecnológica

Sccretaria de L.ogÍstlca c'fecnologia cla lnl"r:rnração

Sistcr¡a du lr4ec1içiio de f)esenrpenlro OrganizacionaI

['ribLrnal dc Cont¡s cla LJnião

'l'cc 
r ro I og ia clil I nforrnação

-['ecrrr>logia 
da Infbrrnaçào e Cìomr-rnicações

'lhbe I a 2 : Glet.ssari r.t

Descrição

Itcns or,l equip;ulentos compostos pÒr hardrv¿rre e sol,lr.vare embarcac{os c

não integrantes de uma solução cre 'ì'r, que dão suporte automatizarjo a

urnâ óLr lrrais etapas clo ciclo cla infbrrlação.

Processo pcrmanente e deliberaclo de aprencliz-agem. ootn o propósito cle

co¡rtri[ruir para o clesenvolvirrer]tó cle competôncias institucir:nais por

nrcio cjo desenvo lv i rnento cle competênoias i nd ividua is.

colr,iu'to cfe procerssos e técnicas utirizacro parâ obter. proccssar.

.1rr'Ìlâzenâr. disserninar e l'azer uso clc infilrrnações.

sl.r

st,'t't

SN,II)O

I'CLJ

'f'l

'n(

'ltrrncr

IÌens de Tl

Caprc itnçãr:

Ciclo cl¿r Irr f'crrrnaçâo

ct¡ntrol objectite,ç .for lnlìtrnturion und relctted T'ecÌrnolog,

('oß17'

{lon fbrnl iclaclc

nntewrvk corn objetivos cle controle. n'ìapas de auditoria. f,erranre

par¿ì a sua irnplenrentação e. principalrnentc" unr *euía com técllica.s clc

gcrcncianrenlo.

f:star ern harnronia com algo ou clc acorclo com. eualiclaclc cle que¡n sc

conl'onlla, ou de que cstá enl concorc{ância.

Pl$no Dirctor t.le't'ecnologia da tnf'orrrraçào e (-ronrunicaçôes pD'rlc 2(124 iz(.\2s I ,),<A



P1,,\Nû DIrlÍl'roR I)Þl t"[.{iNf)Lo6rA D¡\ INroRìv1,,\{,;.,\û E cûtÝtuNIcÄ.ÇfJEs
2024 * 2025

Descliçâcr

Plocesso clue linrita e controlÉì c\ acrJsso â recursos de um sisterta

'l'e rmo

Ciontrolc clc ,Ace sso

l"t'tttnev't¡rk

( icst¿ìo l:isrrarégica

(ìovcrnalrç:l dc 
-l-l

com¡rutadon Lnll controle l(rgìco e fìsico corìr iì finaliclarle cle proteger

contra elltrada ou Lt.so não autorizaclos,

que Lrne cócli*qos c0nìLrns entre vários pr.cr.jetos cle software

uma f uncionaliclade ucnérica,

(-ltr¡..¡l.u que ilrclui cls cJivcrsos proçessos de planejamento"

gerÈllclâlllelltô c lllonilorat¡ento da estratégia, lnclui tls pr6cess¡s clc

clcscnvc¡lvirÌento, planejarnenr"o. alinhamento. análise e aprenclizadcr cli¡

estraLdgia.

c-rnsis[e crn åspectos de liclerarìçåì. estrufura organizacional e processos

c[re garantarn que a área dc'fl cla organizaçàcl sup.)Íe e aprimore os

objetivos e as esrr¿ìrégias da organização. É ¿e respr.insabilidaclc clos

executivos e da alta clireção.

f:. tl ¡:r'ovisionamento pelr: lbr:necec{or de processarnen[o, ¿rpllazenalnentç.

comunic¿rçâo de rede e Õurl'os recursos lirnclarnenlais clc conrputação, ncls

cluois o cliente pocle instalar e exrcutar softr.vare.s enr geral. inclr.¡i¡rclo

sistemas .peracionais (c1ue ¡rocle vir instalaclo) e aplicati'os.

I qfit r n t n t i o n'l'e c h nrs I ttgy lnfrneslt.ucÍtrc Líbran, - ci l-¡nr con.iLrnto cle tro¿rs

¡l|iiticas p¿lrä serenl aplicadas na inf-raestrutura. o¡rer:açiìo e gerenciar¡cnto

cle scrviços cle tecnologia cia inlbrrnação

Atividacie ou processo provado, usado conl sucessö por múltiplas

I n lì'ac st¡'u l-r-r r¿ì c Ò n-ì 0

Sclviçr..l IraS

I'l'il-

Mclhorcs ¡rrriricas
organ izaçõcs.

fulodernizaçãcr

tccnológica
N'f ucla'ça de inli'aestrutura cle lrarclnarc c/or¡ solt*,are.

I)lnnr¡ Dircrorelr'l'¡-cnolorria da lnlbrrraçio e cornunicaçÕes pDT.l[. 2024 Ì202s 13.158



Pl,'\n-0 DÍRþ;IOl{ ÛÛ l'liCNû|,ûCIÂ ll¡t Iì\F(}R}lAÇ,tO I CC]ù'ttiNICÅÇ:ÕËS (pp'ft{)
tûtd - 20?5

GuN

v()

'l'crrlrrl

s ol-''.ictivos esfratégicos são resultadr.;s quantitativos u'/oLr qrr

( )trictivos l.-.stll.rtúgi ct:s expressos norul¿ìlrneutÊ con'r o lcrbo no infinitivù, clue a ¡rganiznçãr(' sc

pro¡rðlc a alcançar nurìl detcnllinado cspaço de te rlpo

I)lanc.lunrcnl.o

Lìsllatúgico çk:' I'l (l

Processo cle cÒnslruçño do Plano Listratégico cle 't'lc. ob-ietivanclo gar.¡rr¡r

quú as n-ìetÍìs e ob.jetivos da'l'l este.iarn ¿rlinlraclos aos objetivos clo negócio

ou Irrstitr"riçäo.

os recrìrsos ftrrneciclos são lin¡guagens t1e progr.anração, bibliorec:as.

se|viços c lerrarrentas de suporte ao cfesenr,oh,ilnento cle aplicaçõss. Ì)ar¿r

cltlù ù clicrtte ¡rÛssa iruplantar. nâ infì:aestrutura da lluvem, apIicatir,6s

cliarlos c,r¡ adquiridos por e le.

Conjr-rnto iJefinido cle ativiclacles ou conlportarïentos cxecutaclos

hunrantls clit máquinas p¿lra alcançar urnâ ou mais nrcl.¿ls, Os pr6cess6s sã9

disparados por eventùs específìcos e ilÞresenlanl lrlì ou nr¿ris rcstrltncJos

qtre podem concluzir at: térnrino do processo ou a outro proccssû.

Processos são conlpostos por várias tarefas ou ativíclacles intcr¡.-

relacionaclas e consolìlenl rt:crrrsos na sua execução (terlpo. dinlreir.o,

nrateriais).

Es{'or'ço temporâ rio erlpleendiclo para criar um ¡:rocluto, ser.viço tlu

resultado c,rclusivo. (Guia Ph4llOK6). 5,, IÍdição)

Coniunto formaclo pelr:s bcns e scrviços dc tecnologia cl¿r inltrrnraçi'lu c¡ucr

const.ituenr a inf'raestrutura tccnologica de suporte autol¡alizaclo ao ciclo

da infcllrnação. quc ellvolve as ¿ltividades cle ploclução, coleta. trät1t'rìc¡to,

anì'ìazell¿r'nelltcr^ transr.niss¿ìo, rcccpção. conrunicação c disscmínaçiio.

Ações cìue oLr.ietivarrr viabiliz,ar c âssequr¿rr a clisptrrribilicjaclc,

intu:griclacle. a cr:nliderrcialiclade c a autenticidade das inforrnaçõcs.

li)latit lirnla c<illro

Su'r,içrl [)¿aS

I) rr)c csscr

Pro.icttr

l{ccLrrsos de
'l'ccn,-ilogia da

Iu lìrrnrrçârr

Scguranç:e clei

Irrlìrrllação c

(ìoru unicrrçiitr

[]l¡no [)irctor rlc -l'ccnologizr 
cla lnfbrnraç¿]o c c'o¡rrunicaçôcs pDTlc 2024 i z}zs .. t4158
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d

GUN

'Ibr¡¡o

Sclr,içrrs ilc I'l

ï:,.

llcscrição

um nlr¡io dc entregar. valr¡r a(l cliente. fhcilitanc.lo a

rcsuItndtls qtle os clienres ('lucrünr alcançar seril cìr.rç cste.s ¿rss¡r1rfln] fi

¡'rro¡rrii:tìlclc dos or¡stos c riscos incrente s

Í: o Sistenla lntLìsraclo clc Acìrnillistraçâcl lìinanceira Élo (ì1rys¡¡¡6 ¡r*¿* ral

r'lLrc clrrìsrstç no principa I insl.rirment<l Lltiliz.adÛ pÍìra rcgisrro.

lccimpanhantetltù Lr contrûlc da cxccuçãrt orçamentár,ia. financeira c

¡;ltrirrrcilriaI do (iovenlo l)crlcral.

sl/\l:l

Sistcltt¡s (lorllora{ i voq
iS istc'nras de in f'orr¡lacão lnantidos ()r.t desenvolvidos pelas [rorças

Sirtgtrlarcs (lvlarinha, Exircito e Acron¿iurica) e pelo lvlínisrério da Dcl'csa

So lirvlrc cornel Scrr,iço a possibilidaclc dc o clicnrr: uriliza
( SaaS ) na infiacstrutura d¿: nuYenl" clue são :lcessíveis cle f'orm¿r transparcrìte

('n-it'r1.-r clr: lrcrrs c/t:tr scrviçtis cJe 
"l"ecnologia 

cla Infbrruação e íìrtùniaçiro

SolLrçl'ro clc 
-l 

I quù sc ititegratn Êara o alcartc¿ dos resul[¿c]os pretencliclos c(]nl rì

cttll [¡¿11'¡U¡,r.

IJ r åplicâções clo provedor de serviços

lucnoloei¿r tla

Irr lirrrnaçiîo 1'l'[)

Ativo estratégico que apoia prosessos cle negticíc_,s institucion¿r is,

nrr-di¿ì¡1r.e n coniugaçiro dc rccursÕs. proccssos c técrnicas utiliz¡cjas par¿r

ot:tcr, ¡:rocess.îr, ârrnazcnnr. cJisseniinar c fb¡-er uscr de infbrmaçÕes,

t. i\{ tt't'()t)(} t,oclA A PLt C,4, DA

o l)i¿trrtr l)irctor clc'licrrologi¿l cTn lnfurnraçiìo e Cornunicaçõcs (llD'I'lC )ZûZq-2025 cia ¡\C Dr:f csa"
fìri cliltrornclo. 11¡qç¡dç' rlo ('itria clc I)D'ì'l cio slsfl v2.1, clcsenvolvido pelo lr4inistdrio ci. plarrcjanrento.
()tc'¡ttlrcrtlt) e (icstiio. puhlicario etn 20?1.() ¡rroccsso clc- ulalrur.açrìo clo pD-T'lc f'oi clivirlicjo crrr trôs
lìrscs: ¡rrcparaç.ìo. dilgnóstico c planc.iatte rrto (Figur.a l).

A
I'lanir IJir*lol cle "l'ccnohrgia tla lnlìrrnurçiìo rr Conrunicaçires lll)l.l(] 2û24 i ZAZ5 I .ír'-5I
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z
q)

HGuN

t&

o
t
U

Prrparação Oíagnóstirn

(Situa(äo ¿tuali (Situaçäo deseJoda)

l:'igttrtt l. lì-t.t.yt,ç ¿la i\,[¿ttttlologiu de [iltrl.torcrçria t,Ìo ]rDl.l(

N¿r lìrsr: clr: ¡:t'cpliraç¿ìr:, f"or¿rm realizaclas cliversas relrniÒes conr cflefes das Seções cla AC Defbsn
co¡r ítltuittl clc alllllclltrcccr o de.sellvolvi¡lento cJo Planr:. esclarecer a inrportâricia do cloculnento c cla

pilrtici¡rlrç:ìo clc ttlck¡s. -lhmbdrn fbi realizacla a revisño cfa clocumentâção ern ref'erência para garantia c{o

alitlhatllclrto cstrntó¡Iicrcl da.s ações do ¡rreserrte plano. Ao 1ìnal clesta fase" fbr:anr definidos: abranr¿ôrrcin

c Pcríoclo do I)l) l'lC. equipc cle elabolação. nretoclologia cle elaboraçäo. ctocilnrÊntos de retbrôrci¿r e

¡ror lìm o ¡rlarro cle rr.abalhci.

Â Iasc tlc cliagrrirltico i'oí iniciada pelo levant.iìnlent() cle inlbrnraçöes. r.c¡lizucl. pela cquipc cle

clnboiaçäo cJ<: []D'l l(l' rro qual lbi ¡:rossível levanrar clc fìinna clircla e ob.jetiva a situação ¿lt,ill c âs

ncccssitlacìcs firluras r;lll tcrlìlos dc rccursos cle l'l clas Seções. Após esse levantanre¡lo de necc.çsic1¡lclús

clc rccLrrsos dc -l't (lnlraestrutura. serviçÖs, ¡lessoal e capacitaçãro) 1'oi realir-acla a consolid¿rção c
alitrhatllc¡rto clcst¿ls nccessiclaclcs zros objetivos estratógicos de't'l clo Bxircito e. por.finr, 

' np'.vaçñ.
ck) invcnt¿irio

Na I'asc clc lllarrejatl-ìento loi estabeleciclo clo Illantr cle Metas para aquisição clas nccc'*si¿lacjc¡s,

basulclo no Citria dc (lontrâtaçãci cle Soluções cle"[ecnologia cl¿l lnfornraçãg da SiecretariacleTccnol.gia
rjrt lnforrtuçãi: e L-'ornttnicaçãr: {SL;lìC) e consoliclação clas necessiclacles cle capacitação ha.seacln nos

cixos tcmii{icos clc capacitaçõcs t1o StSPe por l-rnr. a corrsolìclação e aproyaçfro cla minuta clo pD'l.lC,

,t

i

I

I

V

I)larro Dirctor de 
-l 

ccnologia da Inforrnaçiicl c cìornunicações IrDl"lC 2()24 2025 I 6/5ß
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2{r24 - 2t}25

flcfcrôncia Ilcscrição

('t ¡ t l nt I ( ) lt) t: t.' t i t,a.t .lit t'

Ìn Íi tt'ntu I it¡t t u t ttÌ llr I rtt t,d
'l 

c r.' I r t u t I o g,t' (( lOIl I't )

PO I - Deflllir ultr lllaltr.r l:str.atégico ile 
-l'l

POL2 -.Alinharnenio crìtr.e'l'l e Negócic.r

l'O l.'l - l)lallo l:sTratégicti clc'l't

[:,ixos l cnl¿iticos parn

(.ia¡raci titçrño llr; S I S [r.

constit'i-se de run clöcurncnto e stratégico que poclerá scr

utilizaclo par:a subsidiar a elaboraçâo de Planos rle Capaoitação,

de fcrrma ¿r oferc:cer donrínios do conhecimento reracionaclos às

principais áreas cle TIC no âmbito do SlSp,

l:straLúgiu clc (.ior,cnl;rricl Digital

rllr ¡\ drl i r r i st r-rçiìrr P írl:l ica f:eclcra I

2020-20?2

I)ocumelltrl c¡ue define os ob,ietivos estratclsicos. nletfls e

indicaclorcs cla Polírica clc covcrnança Digitar, estabclccicla

pelo Dccrcto n'' I0.332. cle 28 de abrif cle 2020 (alreraclo ¡rclos

l)ecretos rr' 10,99(r/ 2(122 c n" I L26Qi ?022). alérr crc rcgìtirrurr,

dli publiciclaclc ilo plano esfatégico.jr-rrrto a todos os órgiìos cia

adnrirristração ¡rública c ¿\ socieclaclc.

(ìuiir clc lJoas I)r¿iticils ctìl

('ortLrittação clc Soluçòcs clc

lccrtokrgia cla Infìrrrnaçäo \¿ 3.0 -

20t7

Descreve os processos. atividadc.s e artefatos clo MC'il, cLln o

objetivo de apoiar os profissionais na realizäçÍio cle

conrfataçôss cle Solr"rções de Tf .

o Guia cle IID-I'[c do slsP rer] po. tìnaliclacJc cris¡:onihrilizar

in{tlrrnaçtìes l)flra auxiliar a clahoração 0 o rìcompan}ranrento cle

urri Plano Diretor cle 
-l'ecnologia 

de lnfìlrrnirçäo c cornrrrriclçiiu
* PDT'lC, com contc:uclo c qLralidac{e mínimos para aprimorar a

gcstão cln 'l'ecnologia cl¿r In1Ìrnrração nos órgiìos cla

Adnrinistração PúrLrl ica Fcclcral - API:

J. rxxit.i s,r riN'f'()s DR ItIiFtiltp:¡lc¡,t

(ìrria rlc e lühoraçiìii dc []D'["] dcr

SlSl)*r,ursäo 2.l. rlc 2021

Ë.
(t)

'7
q)

'[h 
bc l u -ì : Rt f'crù.n t: i ns

l)l¡rnri l)irt:ror dc'licnoloqia cla lnlirr"maçào e f.,'onrunicaçõcs I'DTlc 2024 iz()2s !7¡5ti
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2{}24 - 2r}25

Rcftrrôncia Dcrscrição

I'lirno [:,strrtógico do L,xérc ito

(l'l':[x 2(\20-2û23)

O Plano Estratégico do Exércilo (PEEx) direciona o c
dos invcrsl-irÌlentos nrì lrr:rça para rr quaclriênio 2020-2t)23,

danclo prosseguinrcnro íro processo clc TI{ANSFOÍ{MAÇA(,)

clo Exrircito runro à Ëra do {lonhecinrento,

{ r r li t r tt t r t I i t t t t'li' r' h nrs Ì t s g.t,

I ttfi'tt.tt t'ttt't ttrt: l.ih¡'ut..t' I t7'Ì L lr-j )

corritrnto clc troas priitictrs ¡l serre nl a¡:licaclas na inTiaesrrutur.¿ì,

ope ração e n¿tnutençãü de serviço,s de tecnologia dn

in ti:rtl¿rcão.

Irrstrução Nontativa SÇD/ME n'

l. cle 4 tlc ¡rbril dc 2019

Dispõe sobre o prûcesso de conf rataçào cle soluções cJe

Tccnologia da Inforntação e Comunicação - TIC pelos órgãos e

cntidades intcgrantes do Sistema de Aclministlação dos

Reeursos de "l"ecnologia da lnformação - $jlSp do podcr

Executivo Fecler:al

I rrstruçlio l.Jonlrativu Sü Dlir4E ll"
()4. clc 23 clc clezcrlrill'o rlc 20?2

Dispeie sobre o processo de contrâtâção dc soluções cle

'l'ecnolo-qia cla lnf'orrnação e cornr¡rricaç'lcl - 'l-rc peros órgiìos e

enticlades inregrantes clo sistenra de Aelnrinisrração clos

Rccursos clc'['ecnc'rlogia cla lnforrnação - SlSp c]o poclcr

[]xecutivo lredel'al. pflra a Nova t..ei cle Licitaçõcs n,,

r 4. I 33i202 r

lllano l::stratégico cle (liðncia.

'f'ccnologia c lnovarção 2020 *
l0?i (t)Ecl't)

0 PËC'f l deve ser entenclído oomo um referencial parå

reflcxão, construção cle conhecinrentos e ações. n unl

insl.runrento que faz a conexfro entre um determinsdo objctírro

estratégico e os canlinhos para sua operacionalização.

frl;rrirr l)irc(oI dr:'l¿cnulogia cia lnl'orrrraçi[r r- (:()¡ììurricilç¿ies I)D"l'lt-' ¿Q24 izû2s .^ I fti 5fl



PL'\N0 tltR[,T'olt Df] 1'EC NOL.Oüt,,1ÐÂ tNFC]tìM.,t(:Ão út clûivtti¡,¡fcÅÇûgs (p
202.1 - 2025

lle f'crôncilr Dcscriçño

I)lano [:rtral.úgico clc Iecnologia

da lrr lìrlrtraçäo - Ijlì I 0-lr-0 I .002

'l'ern por lìnaliciade, orientar a consecuç.ïo çlos Ob.jctil,os

Bstratéqicos rie "fbcnologia cla lrrforrnaçño (oEI'l)" clelinidos n¿i

cìonccpção Est'atégica cle 'l'ec'ologia cla Infor'ração (clti l'l) e

alinhados corì-r o sistema cle plane.ianrcnto clo Lxército

(slPl.Lìx). p.r nreit'r do estabelecinre nro clas Estrarégias rJc:

'l'ecnologia cla fnl'orrnaçiìo ('l't). Açðes Est.aricicas clc'fl.
ativid¿rcles plane_iadas e nrer¿ìs para âs organizações il¡tilitares

(Ol\a) do ïlxér'cito Brasilcilo (tiB).

['olítica de 'Tccnologia cla

Infirrnração e ConrLrnicaçties do

Excircito - ELI l0-P-01.000

'ïenr por finalidade estabelecer objetivos e orientações gerais

para o Ëxérciter Brasileiro (EB) âceroâ da condução dn

Covernança de 'i'ecnologia da Inforrnação e Conrunicações

OfC) som vista Í]o cumprimento cle suas missões

co¡rstitucionais, contribuindo para a manutenção de elevados

níveis de pronridãt'l da Força.

Sistcrna I ntegratìo cle

r\drn in istmção Irinaitceira d<,r

(iovcrno []cclcral * Sf A lrl

Pr:i rrc ipa I i nstnrnrento uti I izado par¿r reg¡stl Õ, acomparrhanrellr"o

e controle cla erccuçào or'çarnentária. fìnanceira c patrinronial

do Gr:vcnlo lìeder¿ll.

z
a)

l)iretriz tlc Inrplantaçùo do

I)rograrnrr dc Delbsa Cibernética

na l)cf'csa Nac:ional - PDCDN

O Programa cle Def'esa Cihernética na l)efesa Nacional _

(PDCDN) é o instrurrrenro.que (enl por objetivo d<¡rar cr

Ministdrio da Defesa e as F'orças Arrnadas cra estrutur.a cle

def'esa necessária para clesenvolver eficazmente todo o espectro

clas ações ciberniticas, possíbilitarrdo atuar corn liberclade cle

ação no espaço cihernético de interesse da Delesa Nacio'al e

negando essa pc,ssibilidade aos oponente.

Pl¡nri l)irctor ilc 'l'ecnologizr 
da lntcnrraçfur er (.jonrunicações pD-llc' 2024 ./ 20?5 .. lqr^5ft



PL,\i\*o lllRrroR D['r[c¡{ûLûGIÀ I]Å tìrit-oR^futÄ(:Åo ti CoilÌtiir¡c.{çtÕEg (
2021 - 2025

Iìcfe rô¡¡cia Descrição

I)ccliu'uçiro clc lr.scopr: clo

ì)roglurla <ic Dcf csa Cibcrnética

n;r I)cfcsn Naciorr¡l * PD[:DN

l)cc l¿t'aç:ii6 clc l)l'¿iticas ¿Je

(lc-r'tificaÇ¿ìo tln ÄC Deftsa - DPC

Politica clc Scurrranq:a da AC

I)cl'es¿r - IiS

Defìne o escopo clo PDCDN, estabelecencJo suas ple'rissas e

cs¡recifìcando suas entreg¿ìs. bcnef''ícios ô sererì1 alcançirdos,

exclusões es¡recí1ìcas e lestriçlies.

Esta declaração clescreve ¿rs práticas e os procedimentrs

empregaclos ¡rela Au{oridacle Certificadora cle Def-esa (AC

DüFtisA) na execução clos seus serviços. adotanclo a estrLrtllr¿r

recon¡endada pelo DOC-ICP-OS do Conritê Cestor: cla lCp-

Ilrasil.

lìste cl<.icunrento ter.ìl pol fìnalicfacle estabelecer {ìs diretrizes clc

segLìr'Íìnçâ âdotâclâs pela Autoriclade certilÌcaclora c'[c Del'osrì

(AC DLTFESA), l)iretrizes css¿ìs, que fìrndarnentâm as rrc)r.rn¿ìs e

os proccrl i rrìen{.Òs de segurança impf ernerrtäclos pcla instil iri çãtl.

5, PIIIN(ìíPIOS E DIRE:'r'R"TZES

Os ¡rrirrcí¡lìtls c clirctriz-es s¿ìtt proposições e irrstruções funcfanrentais para se c.stabcleccr ¡rîì plnno,

I)t-rl sc triltnr r"lc unra Orqani'z,ação Militar que tenl como finaliclaclc a atuação na drrùa clc.l.lC. as

elirctrizcs cotrtidas no Plano de Cestãr¡ do DC'l'cJevenr ser crinsicleraclas na conlecçâo clo pr,cscnte

pIirno.

Nrt 'i';rbcJii r' aprt:sctìt¿r tls prirrcípitls e cìiretriz-es gelais c¡ue rrorteiarn a e la6oraçeio c exccução clcstc

[) I)'t't('

7'abcla 1. Prinr:i¡tio.r r¡ [)iretrize:s (]erai.y (PDG)

tL) Descrição Origem

I)t)(; I
'[ì:cl¡s as contl-¿tt¿ìçöes clcverão ser pr.ecediclas cle plancjamento

clahrirado cn1 lranlronia coll o PD-l-lC e alinhaclo ao

¡rlanr:.jarlcnto estratégiccl do órgão ou entidacJe .

I

I
I

t

lnstruçãcl Norntativa

SGD/ME no l. de 4 dcr

abril cle 2019 e

l)larro f)ircror ck''l^ccnologia cla lnforrnaçâo c (-'onrunicaçr)es pDl'fc 2()24 lzazs 20r58
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tû24 - 202.5

z
qJ

f rrstruçÍio Nornra

SCDiMË n'94. cle ?3

clez.enlbro cjc 2021

COBIl' - Contnsl

Oficuiva:;./or

lnfitrnt u I io n u nel rc Ì.ut ed

Tbc'hnology;

17'Il.-InforntaI irsn

'l-e c h rxt I o 91; I nfr a,st ru c: t u rr

l.'ihrun¡

HGU

Pl) (ì

"lbdos os scrviÇos e pr'ocessos cle I'1. ¡rrincipahnente os cÌLre

lônr caruitcr crírico parâ â organização, clÈr'er¡r ser monitoraclos

(plrncjaclos. organizaclos. clocuìnentados. inrplcrrrentados.

nrcclidos. acornpanhados. avaIiaclos e rnelhor.aclos).

vlclh.ria cla gc.r'crnança e da gestão clos processos cle trabarhcr

c¡uc clào sLrportc aos serviços e às ¡lolíticas pirblicas rnecliante

¡l u1ìliz-¿rc¿io clc rccr¡rsos tecnológicos. contribuinrlo para o

alcance clc nlodelnizrrçào cla gestão da APIr,

XJl)

[,ìstratégia de Gciverrrança

Digitat - tjct)

(oE.0s)

5'l Diretrizc.ç clo clhef'c do Departarnento rle ciôncia e T'ecnologia

l)ot'rtos liocais cle Âtuaçiro

- litirlalccinlctrto clas ca¡:aciclades gerenciais e operativas cl<i EB. ¡rel6 enrpreg6 cle Ciôncia.'l'ccrrttlogia e Ittrrvaçãcl (C1-&l). p¿ìra o enf'r'entamento ck¡s clesafios.{a gLrer.ziclo f.uturo,

- l'irloliz-ação da gcst2io do conhecinleltto e clar irrovação.

- (iaplcitiiç¿ìo cicntífico-tecnológica dos reclrsos hurnanos para enfÌ'entar os clesafÌos cl<ls firlrrros
conllil,os. uliccr'çirda ria itica nlilitar.

- ()trlcltçiìo clc c;l¡:acidades cilrernéticas e inserção estlatigicar clo setor cibernétic6.

* l:.nfasc tros sistcnrns de in{'orlnações e cle coll¿rnclo e controle corllo làtores crític6s pat¿r ¿ìs
o¡:craçõcs ¡llilit;rrcs c para as ativicli¡c'les de apoío iì [:orça']'errestrc.

Plancr f)ilcto¡ clcr "l'ecnol<.rgia da lnf?rrruaçãr:, e corlunicações pD'l'lCl 2024 i2L)25 21i58



t't,'tN{) Dilì['tT)tì I)[',tf,,(.N0t,o0tÅ ü,\ tNIrûRivtÁ(.Ã0 H c{}.,\,tti]ï¡(:ÅÇ(}Ës {pD'f'lL:)
2024 * 2025

(iortsoliclnçiìo cla gestão clo ciclÖ dc Vicla c1e sislullras e nlateríais cle om ¡rlego rtrilitâr uonro lìtr.u.
iittltlatlri.:tltttl ¡rara it sustcntabilicJacle c a arualizaç.ìcl cll ca¡;acicläcle opcr.ativa cia lìorç 'l'c rlcstrc

5.2 I)irclrizcs rìo Clhcfc ila ,,\'C Dcfcsa

'À:; tlirctt"i¿cs cJo ('hclc cla¡\C I)el'esa cstrìo clir;icliclas crn Gcr.ais c Iìspccífìcas

5,2.1 (ìu'ais
s ¡rtittcí¡lios. deVcrcs c r'filores irrstitucion¿¡is rlo llxército il-1ierär'cpria. Disci¡rlina. patri'tis'lcr.

l)crct" Ic;rlcllclc. Probiclaclc. Coragcnr. fìartararclagenr. Iis¡ríriro clc Corpo c Co¡frarrça) clc'cr¿i, s*.

l)cnltilìL'IILc Iìlcft [c rr ivc nc iaclos.

ç
(Þ

-o

- t)s ¡:r'incí¡rios cottstitt-rcit¡nais c.la legalidadc, inrpcs.soaliclacle. rnor'¡liclacle. publiciclaclc

cllciôrlcil tJcvcr:ìo set'¡rlcnatnetrte r,rbsetr,¿rclos rra gest¿ìo elo ¡ratrirnonio e d¡s rrcursos clispo¡íveis.

- () cxcl'cício clos ¡rrittcí¡rios ótictls deverá $r:r pennânerltcl-ìleìnte estinrulaclp c valciriz-ncll

-'() írlt¡rircto anibicntal clecorrentc cJas ¿rtiviclacles clc't'lC: clever¿i scr cyila<Jtl. llli¡ir¡iz'cl. t.,tr

rliitìgaclo. f )cr c¡lr-sc lclotar priiticas cle sttstentabiliclacle pÍrr¿ì ¿ì ¡rrc.scrvaçäo clt¡ nrcicr ¿'lrlricrltc.

ürLÌcL¡trìrì(lo rncdicllts Icgnis cle clcscattc. principalnlenlc: ckts ativos dc -l-lC, 
clc pilIasibaterirrs c rlc

rcsítlLtos clrr írrr icrrs.

-' ( ) dcse tlr¡rcnho ol'r-latliz,¿tciotral e o incliviclr¡al clcve r¿ìo rrrientar-sc ¡:e los rcsulta(kls c sulr

itvltliirçiïtl lì.ltlclllnlctllat'-sù cttl i¡icl icaclores cle clesernpcnlro. os cprais clcvcr"¿ìo ser aclolaidcls ¡ra¡ir tgclcls 6s

l)ro.ictos c ativiclaclcs lìnalístìcas e clc apoio.

'- Â trtirllieaçittr clos l)rötìessos d<:verá ser pcnnanrnten'rcr'ìtc bt¡scacla. corn lrasu ¡a l¡¿1xiln¿r

illtcul'irt:iio crllrc ¿ìs ¿irc:as c as ¿itividades técnicas e aclniinistrativas. no uso intensivr:, cla infbn¡atiz.açiì'

c 11Ír tt'¿llsl)írrônci¡r aus r-rsuátios,

'. [)s irlVcs(inlctlttls ellr infiacstrtlturíì clevcrão scr an¿llisacltts, ¡rlarrejaclos c ¡rrioriz¿tdos cl¡a11to i]os

ohic{ivtrs si.str'ttticos c trrganizacionais, urgência, r.elaçiio custo-cf,ctiyiclade. dirctl,izes c oric¡taçõcs ci¡

l)('l'. nllii lisc ltrospcciiva e trlonitrtt'amentô cl;ìs tcndôncias. naciollais e intcrnacionlis. nas ¿ir.s¿¡s

tccnuldrricls nlltas à'l'ltl.

* ():l c-slìtr'ç:os p¿lrÍl it ¡:t'cvcnção cle crros c falhas clcver'ão const.ituir prática arrrrplar¡cntc

r.lisscrtliltacllr. l)r1t'ticul¿ìnlìcìì1Ç nn gcst;ìo cle toclos os processo.s or.gtniz-acionai '.

-,Â utiluiz¿tçiìo qLrtrlilalivn citis recLtrsoli hr¡rnanos cler,e ser consicJerada cor"no açäo pr.ioritrir.ia, por
l)l:rrr¡ l)ircrol ilc'l'ccnologia c1a lnftrnriaçào e (-.onrurricaçòes l)D-l'lc 2024 i 2025. ... ..2?l5g 
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lllcio do tre irranlc:lll.rt c clo aper.fiiçoanrentri

HGUN--()s ¡:r't-rblcrllris clcvcnt scr <iiagnosticaclcls cont ¡rrecis;ìo, obieriviclacle e iserr Avlliaçitc
sLr¡rcrfìcilris c/orr li:nclcrrciostrs lcva'll a açõcs equivoçaclus c ciispcrsivas erlr eslilrços; ¿t

¡rrcuisas corrdLrzcnl a.çÕcs fìrcacl¿rs. cficicnfcs e cficrazcs

S.2.2 l,.s¡rccíl'icls
,Âs I)i|clr ìzcs i,s¡rccíficas estào dii'icliclas qLr¿rnto il Proje tos. Capacitaçãcl clc Iìecursos I Iunla¡6s.

(jcstlìo I'illlttlcr:irlL- l:'t'oL:t:ss(¡s. [ìelaçircs lnstit.r-rcionais c C'tlmunicaçño Soci¿rl. Ccstâo de Scgrrr.unça clu

lnfìrrrrraçiic c (lrinlllltc ¿i ]'-ri¡ucle c Corrupçiio.

.,i.2.2.I Qrrirnto los l)ro.ictos

l)roictt:s tãü os vctot'ts clc cottstruçiio clo 1ìrruro cla organizaçãr:, O valcrr clc um ¡rr..ict. ú

cl itr:t¿ttllcllic ¡-tt'ii¡rtlrcit.rttal a,r rlltattto ele rgrega cle efbtiroiclacle å organizaçiìo- oLr se.ja, corrcsp.nclc atr

strttlltltit'ir¡ ckrs rcsult¡cl(ìs oxtct'lìr]s âr oreartrzaçàcl c¡r-tc atenclenl ¿r tjcrlandas clos clientes e usuários.

l)t¡r'arltc il lÌlsc ¡rrclirrtinar clc clcfrniçiìo dc Lul'r projelo, é flnclarnental ri cuiclncliis'

cstilbclcrcitllcl'lL() dc scLl csc()l)r) (concliciotta r direçiìo c c; senticJo clo vetr.rr). clc.rs prirz¡s (cr.un6gr*'as) c

tltt tlrçrttltctlltr (cüllcl icionarrl e intcnsidatjc clo vctor').() plane.iarncr.ìto corì'r o nír,el cle clct¿rlharnc,ttl

rclcclrraclo ó litr'r clitico dc sr-rcessr.r rrer exccuçåo ftrturir clo ¡rroieto.

l'¿tt'it r) e.ritri rlr: tttrt ¡rroierto, é inclis¡rcns¿ive'1. aincla, o scu el'etivo controle pela cc¡uipcr qr.rc o
get'c'llcilt l)itllt tiltltt,l. a sitltaçi--to inicial c o ¿incl¿ìn.lenlo rio prnjctr: devem scr ar,:¡liadcls ohr.jetivarnc'Lc

Pot"tttr.:itl ilc iltlcquaclos illclicaclores. Co¡n vistas a g¿rlantir o a¡:oio continlrndo ¿16 l>re.ict¡,"r.
¿tlitlhltrilctllt) c()lll scl.ì Llscopo. cronogt'al.ì]as e orÇ¿ìl't]cÍt1os. o gctcnte do pro.jcto clcvc valcÈsc clc

itttlicatltll'es lÌil'llltl ladrls conl base enr critér'ios que representern valor para os clíentes c usrários, l)cs.sa

Iìrt'llll. llol'tllcio cl* stla rncdição periódica, serii cirpaz cie cornpro\¡âr os san¡os parci¿ìis c llnais
rlçcoll'cn tt:s rllr i nr ¡t lcnrentlçào clo l.lrojeto.

r\ rtltlcaçiìt.r irlicì¡rl clc recr¡rsos. ouvída ¿r ál'ea técnica relacionacla cor"rl () escolx) ci1l ¡:r6.ir_:to,

cstit¡'¿1 corrdìciollrt<l¿r lì aprovaçào da dr¡currientâçíìo cle ctefrniçiìo ckr pro,icrt6 pela Chcfra cla AC I)cltsa,
t'cs¡reiLlrrJl I lcgislilçiìo a¡rlìciivcl no ¿ìnlbilo clo Ëxircito lllasileiro. As pr.ovisires das 

'ar"cclassttbs^ct¡ttentcs clc l'ccul'stls fìnallceiros clevclrilo ocorrcr na nleclicia eln quc os ÌrìÍrrcos 
'r.()grarïa(losdtll'lllìtt iì LìlaPa clc- Planc.iatïLìt.tto se.iam atingidos c as en[regas prci,istas sc.iam realìzaclas. Os

illrlicatlores ¡rt'eviatttcttte lollnulaclos cleverão ser os inslrur¡tentris clc ctllnprovaç?iri dô cunìpri'rclrto clui

Pt,,\¡iÛ rllRfrl'l0l{ r}Ð 1'[CNO[,ûí.ìl¡t D¡\ l]iFOltù{l(1,{{) Ë C0ìvttiir*t("Å(iÕ[S {pD't't{_)
l{t?1 * 1(}l,i

[)l¡nn [)imto¡ clc-I'ccrrolo{ia cla Infbrnraçrìo c (ìorrrurricaçcles PD"l'lC'20]4 1202j 2.i /5I ,'t
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Pl,,\li{} Dlfl!;l'{JR D},'l'titii\(Jl,{xll,,\ I),r INlroRtlÅ{t..1û 14 {.t}iltU¡,1t(;,t(trl[:s {pt},ru(,)
2024 - 2015

ulr.jutìr'<rs c l¡lclls

{ )s ¡.rro 
jutrrs rrti inrltilrl da ¡\(ì Delcsa <lcr¡e riìo priorizlir:

o ;rpcrle içrì¿unclrto c il nroclcrnizllção cla inlraestr.rrtura clc l'lC" crn cspcu tit clt¡ s

Ittit't.ts dc |cclc e dc ¡rroccss¿uìtcntó e de annazetlíìrncnto dc ilarJos. c.ls llrilclo ir

Ptrr¡liciar lnt'i:ttrt de ltarlelr, r'elrtciclaclc cie processâIlcnlü- rqlllrrsrr.z" rcrsilicneiir.

sc!lllr;l1lÇíì clc clacl<ls e contittgûtttri¿r cornp¿r[Ír,cis c<lm rls nívcis. ¿rtirÍti.s t lìrlurps- dc

i¡tt;tlicllrlc clu¡* sct'viçtts e clc c:ontinr-liclaclc. clis¡runitiilitlndc. intcgriclarlc r.

iltltellti(:i(l¿ttic tln irrfi''rntitçiìrr, dcnl¿rnclaclos ¡relos clicntc's cl¿r ACI l)clcsa:

¿t tlissslltillação clas tllclhtl'es prrticas p¿rriì a prestilção rlc su'r,iços i.[e 
'l'cc:¡gleuia 

dir

Ittlìri'trtaçriri. ccrr-ro ptir cxcnr¡rlo cl Clontrnl ötr.jcctives lor lnl'orn1íìtiorì and fìclltccl
-['r-:r.:lltrttlog-rr (COf]l'l-) c rr lnliinnation'leclrnology lnl'iastructurc t,ibrar.y (l'l'll.): c

( ) r r r ro s o l-r.i c t i v o s trsta be I c c i do s pc I o [.: sc¿r I ã o S Lr per i cl r^.

5,2.2.2 Qurrrrto ù (lu¡lrrcitrrção tlci llecursos I-Iulna¡los

[)t:rt:l'iro sct'c\'ìlatl¿r.ç as illieriiltit,lrs cie cn¡racitaçiro ¡lr lverizadas, scnl o dcvirJc¡ plarrciurrrrrrto.

itttcqt'lçtìo r: (:('(rt'rlc¡1aìçiiu rrrr ¿ìnll ito dr ¡\Cl Dcfbsa. cje ¡lpclo a cyilal. I clis¡tcrsaì¡ clc cslìrr.ç.s c

|ce Ul'sos, Ncssc sttrliclr.l. I Scç:iio clc r\dniinislração (SA) c responsiivel ¡lor ¡llanc.irr'^ i¡tcgrar., u{){)r(lc¡,''

c Lìol11r'olíl| lrs ¡rtìr'itl¡cics dc ca¡ltcilaç:ìo uo ânrbito da AC. I)ef'esa, a partir dc rrm nur¡rlo lcvanLirr¡c¡t.

dlr lleucssiil¡rdcs ilc cir¡lacillrç:irt''.

( ) coltccilo .lc rtcccssichclcs tJc ca¡racitirç:lio clcvc scr cntendido c()pl(1 as caLìiìci(lâ(lcs

;rtlrllitlisttittit'lts. gcrcttcinis. tit:rric¿ts c o¡rcrrcionais inclis¡:cns¿1i'eis ao cxercício clos ca¡gçs prcr.ist.s rrir

l'rr¡'tÍtrilt (ii\'l-\'ll) rr" l.(r72, tle l7 cle tttitt'ço cle 202-i. Derivam lrão apcnas cla ¿irea tcgltrlógicn. r¡'s
abl ittl{cltl. l.¿ttllhd'ttt. a itckc¡ttacla ¡rrcparução paríì o exercícirr cle Iìrnções aclrninistratiy¡s. cle tjl()d{) it

tl¡tt'¿ttttit'¿r cxcclúrtcia e ¿l cottdutít éticir lta gcs[i-io clc pessoal, pairirnorrial, financcira e de c(]lltrilttts^ (]s

Itgclllt'r <l:r ¿¡ii¡¡t¡,.t¡ttr:rçiìo drvcnt cstar hsllilit¿r(lÒs Íì ¡rroporciorrtrr o adeqrraclo apoio ås atil'icl¿rrlcs

lìrlllísticls, clispr'rrritrilizitttclo scrviços internos c gârantírìclo a c¡rralidaclc filial cJos ¡rrgrlutçs c scryiç.s

irtlt¡ttit'idos. scgLttttlu us rec¡ttisitos c cri[él'ios ¡rrccstabclccidos. ttspccial atcnçiìo rlcrvc ser ¿ispc¡.sirtlrr ir

clt¡titcititçño cJos sLtbrliLt¡los cltts ¿tgctìtcs clirctos cla ¿¡clrli¡ristraçäo, L:orn yistas a cr,it¿¡r solrrçirrrs ¡c
,':o¡llitltlitJ¿ttlc irrtlcsc-.ilri,uis clr¡r¿lrr(t ils atlst¿illrcntos clos Íìgcntcs tilulare s, lre r11 crir¡9 iì capucit¡çh,

co¡llìntr¡rclu clc gcstolcs e íìscais rlc cclnfrirtos. lxìr ¡lrcirl soirretudo cJe cul:sos e estrigios eif'cl.ccirlo.s clc

f rrrlllit t¡rirttlitlt tl ttii tltoclitlicf¿rclc a clist¿ìrtciir pclo lnstituto de [-:]cononria cle F inanças clo l',,xirc:itg
lll;trtu l)irt'tot rïr'ltcnulrr[i¿r rllr lnliirnraç;ir: c L'orrrunic¿rçòes t'D-l'lC 2024 ¡ 2025. . ..2 t,5g 
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I',t,.\¡io r)ilìt1:'f{}R D}.'!'ti.(:i\0t,{Jct.\ l)Å tNI;0fi.M.AÇÃO n (.ûì}ttiNlc,,{Çri[s {pt}1't(_}
?i124 - t{t25

llt,l'l:r)' ¡rcll [:sct.rll Nitciott¿rl cle tclrninistração t)riLrlica (LihIAP) e pel6-j"ribLrnal clc

( l(ltil, o_
|t)

a
o
z
qJ

i\ s o¡trllttrn irliiclcs clc ca¡:acilaçirc) pr()pûrciorraclas pclo D.rérciio (cursos Ùn l:srabc lt't'¡cnt()s

I'.rrsinri u (luntroç (lc lnstnlção do l:xetr.cito_ ï)lanos de Cl rlrsûs e fistágios rcaliz¡dos f.ora dl ()l'ç¿ì,

Illl¡:ìttltltis È ur) tÌxtcl'ior) clcr'cttt scr cx¡rlot'aclas ao nláxinro. rcscn,ânclo-se os rccut.sos l'ìnnllccir's i
tlislltlsiçäÛ ill ,'\( l)clcsa Plìra t) uttsÍcitt clc cl¡rsils espccífìcos. cursos nas escolas clc g6verrrer e scr.rl

,-:clLtir'itlÙttte Il(ìq {}tl{t'()iì l}rotriìnlas dc capacitaçño clo Iiß. O pnrcluto co¡rscllicla<lo cl6 traballr* clr Scçrìir

tlc ,{rlrllinistnrçùo scl'li il Planc¡ cle capacitnção cla Ac I)erèsn.

( ) lt¡lt'ctrtl izltdtì ¿lcltltlLllíìrlo. It'trto clo exercício continu¿tclo clc f¡nções cspccializuelas.

lìtllcl¿ttllclltltl cllr lrtir'ìclltclcs cle alfa cr:rrr¡rlexìclac'le cotìlo Íts rlcscn:¡renhaclas no âllr[rito c.l¿¡ AC Dcl'cslr.

tie *''c sct'cllc:ìl'il(l(1 cottto patrirltonìo c1a urgarrização c rrão incliviclual. Dessa lbrnta. clevc scr truscacla c

cslillltll¿tcl¿t ¿ì tlilllsll'ìissiìo clrr conhccinrento thcito. nclquiriclo cJLrante o exercício de hrnções c:ríticas. a

orltl'i)s ìtttcgrattLcs rl¡ trrÉatriz¿tção. cvitattclo-sc a rluccla clc cJesunpenlro provocacla ¡rclo afir$tâl.ct.ìtn

clrts titulirrcs rlirc¡uc lls lirrrçðcs.

5.2.2,1 QuirnIo à (lestiìo I,-irurnccir¡r

Os tr'¿rbir lhos [lc ¡llanejitrttcnttt e prograntaçào financeiro.s clever¡ ser c,onsiclcrird's c.11].

PriorilliIitls' ctr¡ìt Vistits ¿l tlt'tl¿t.srrlrscc¡ucrrtc cxccuçiio fìllanceira eficiente e oportL¡ìa. Nesse se'tiri.. as

ttr.:ccssitlilclcs do l)ll¡rlo lrltct'no dr''l'rabalho {PI'l-) cleveräo ser preenchiclas ¡o Sistcrna r-le f.}[ane.iarncrrto

c :\¡riiclçiìo Jo Pltno lntcrrlo de 'lì"ahalho ($ìsf)l I') de f.orrna tneticulosa e cûnt lr¿ìsc nr: ef'crivrr

¡rIirrrc.irrnrcrrlo clc proietos c atil,irladcs clc custe io.

Âssitlt sctlclo. ci fìlttdalllcrltal tr alinhamerltcr clas clivcrsas nccessiciadcs financcirrrs corï ()

plitttc.irtne'trltl ¿rtrt¡ítltltclllc lirrnnclo conr o lXl I' ¡:or nlcio ckl Pl¿lno clc Descentraliz-açilo clc I(ccurs*s
(l,,i)lì). il ilLlíì1. llÍì sl'l¿r c(lllstt'tlção. clcvcl';i conlcrnplar tuclo o c'¡ue l'rrr ncrcessário para taraniir l
conlitt,,¡11'trle das ¿ltividacfcs cle custeío (exclnplo: c()n1r¿ìtos continuacJos) e a al;n'ancagc'.t clos pro.jctos"

Â 
"'\sscssoria clc (iestio ()rçantetttriria (,,\C()) cleveni tcl conlo lnetiì pcrnlancnts o ¡perlciçuur'cnt.

c()llstíll1tc tltl Sisl)l'l cor-lto instrlttl.ìctìto clc progmrnaçãtr c contro[e cln execuçñc¡ lìnanceiri¡ clo pl-)ll 
'ilÍirlrbìto c{ir ¡\C l)erf cs¡1.

l\ llocaçrro clc rccLlrsos financcil.os par¿r a anrpliação. rrtr.ralização ¡nodc,rniz¡çiro c{a

ìlllì'¿tcstt'trttll'¿t ilc ccrtilicaçiio cligiral da ¡\Lrtorid¿rrJc (lel'tificaclora tlc Def'esa - Âç Del'csa scr.¡i

l¡lnnn [)ilcror rli:'ltcnololi¡ d:i lnfirrrnaçìo c ('c.¡nlrrnicaçôes pD"l-lc.'?02.tr 20]5 2-5i.sg
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rslâs

rcs¡rortsahiliclacle tlo I'r'osratìta dc Defesa Cibcniétic¿r na Delisl Nacional .- PDCII'lrJ clo

l:xúr'c ilo.

Âs ¡rrtivìsi'us cle t'cctu'sos a serenr utilizadas p¿ìra as aqrrisições dcste plan¡. seriro

pclo l)lX'{)N. tc:nclo collo basc os daclos cönst¿rntùs no Projeto capaciciacles Cibcrnctica. c estaräo

cotrtliciirtlaelns i\s cr igcrrcias quantt) a prazos p¿ìra enlpenho c liclLriclação inr¡rrisras pclci liscallìcr

Sit¡rct'ior. I:itl ci.ts0 clc itttlbscrvâllcia dessas exigêrrcias. riäo scr'ão provisionaclos novos rccursos após as

clüt¿ts lirrlil.c.c a{ti ciLIt: ûs ¡rcreentrtais estabcleciclos Þíìra enr¡:cnlro e lic¡uiclaçiì9 se.jar' alcanç'dos.

5.2.2,4 Qtranto uu.s Prucessos

l'al'a rt cottcrctizitção dos olrjetivos ot'¡{anizacionais, e clc li¡ncJa¡llental impor.tiinci, ()

L'rttctlciinlctllo qe'llclalizncio nr: änlbito da AC Delesa cle que tocias as ativiclaclcs clescnrpenhaclas cst.ir'

irttcr-l'clllcíoll¿rdas c LlLlù scus rcsulta<ft>s agregarn valrlr a um ¡rrclcluto linal (loc6 ¡cl resultacl' u

Itt.lt'c¡lirçtìci tlc val<lr p¿lrÍì ()s ustrár'ios). Prtt'ot¡lro laclo. lars atividacles clcvenr estur inlcgr.,cl¿rs crll

Pr()cìcssos crrja clcfìnição ç cxccltçåo clevent garantir a sua cficiência. a sua eñcácia e. sobrctucl*. a
r:lctivitlacle clos rcsL¡ltados. Conr b¿rse nesscs três ¡:rincípios (efìciência, elÌcácia e ef,eriviclacle). cìc'cr.iro

ict'¡lt'osscgLlilllenLo t)s esf'orços para inrplantar un'ìa estrlrtltriì cle Gestäo p¡r Proccssos llas ¿ireas

lin¿rlisticn c cle lpoio cla ,.\{-l Dcl'csa,

()s ¡'rtr"rc:crsstts lirialisticos são aqueles c¡ue têm por fìnalicladc a erìtrega e o suporte ¿c scrviço.s

tlc'l'l('t1Ltc atcnrlittn às ncccssicl¿rcles clos clicntes cta ¡\Cl Del'esa. g¿ìrantindo un1 r.rso cf'etivil c cor.lì

sc¡:LllanÇ¿l cltls rccì.¡rsos disi:onit-''ilìzados, l)este lnoclo, i'irl¡rerativo inrplenrentar 6s pr()cessos

lìll¿rlísticos cttt pcrll'ito alinhanrenio cûrî as bcl¿rs ¡rráticas cle gestiìo clc serviçcls ¿e 
-l-lC c os 

'r.rcos
lcr.lr tl¡ltirios l ir¡cn1cs.

Os prtrccssos cle a¡lt.lio sào ac¡ueles c¡ue viirbilizarlr o J'unciclnarì1erìto clas cJivcrsas ¿ireas cla A(
l)cfcslr c-: pt'ti¡riciattt {) stt}lot1c adequado aos prûcessos finalísticos. As ativiclacles cle gcstiic.r dc r.ecur.s.s

lltrttllltltl'i- clc t'ccursos lin¿lnceiros. de c'ontratos. pirtrirnorrial. sLrporle acinlinistratiyo, cr)lllr"'licação

st¡ciitlc rclaçircs illstitt¡ciottais interauenì penìrânentcrrente conl os proc:essos fìnalístjcos c cont¡.ibuer.

sÛl:l't-ttlt¿ltlciríì 11¿ìl'¿ì a gãrantiff c1a qualidadc pt'etenclicla ¡rclos Llsuár'ios clos sel,iços prestacltls ¡rela A6
I)e l'cs¡

Â irtrplarilaçiìo cla Cestäo ptlt'Processob^ rìo âl'ntrito cla Aúl Delcsa cleverá sel.o çscopo clos

I'r'tl.ictos dr^: I ttot'ação c h4clhol'ia (PIN4). conl vislas a delìnir. inrplernenfar c intenralizar toclos *s

I)lurro I)ircto¡ rlc'['ecnologia cla lnfÌ-rrrrraçi'ro c f]onlunicaçòes pDTlc' 2024 i 2025 26i58
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l)l'occss(rs cl0 Sistclllit. betll crcl¡l'l<l a clel'inir suas interfaces. [anto na ¿ir.ca fìn¿lística rìe'lìonologie clir

lrtiirt'tttaçãtr. ct)u](l tl¿ls árcas cle apoio, ¡\lénl clisso. ó inclispcns¡ivcl a clcfinição clc urnr Sistcnra clc

\'lccliçiìo cl(: l)csctrrpcrrho Ot'ganiz-¿tcional (SI\,1D()), corn base enr incJicaclorcs' quc possibilirc .,

t:orìtrt;lu t it uvllinçiìo cla crolução clo nível clc nraturiclacle c1e cacla processo ilnplarrtaclo. c qLre sirva clc

lr¡sc llal'it o ¡lrt'sscurtirÌlcnto clas aç<)es aclotadas ou p¿ìra û fonlaclâ cle cleciscics gerenciais retificaclorns.

l:s¡rcciirl rtcttção clcvcrá scrr cfacla por toclos os integrtntes cl¿l AC Del.esa aos plocessgs cle

r.cst¡o c lìscalizaçlì() clù torltrâlos, sejatn elcs finalísticos ot-¡ não. continu¿rclcls or¡ nãr:1. sepuiri

t{tlì[() il lcgislaçiro viscntc. sclbrctucio as instruçð:es norrn¿rtiv¿rs e¡lranaclas clo Nrlinrstério cJa

5.2.2.5 Qunnto às ltelaç:ões lnstitueionais c cornunicação fìocirl

Â Å(' t)e f csa ú ulle ol'qanização prestador¿r c1e selviço cle 'llC e o fbco cle suas ativiclad

sct'o plcttrr älLrì(lillìetìto clas clcln¿rnclas cle serus clientes c()t.tt () aclecluacl<l nír,el cle segurânçâ cibernótica.

Qttltttto it isso. i inclispcrrsivcl a penrìanente sensiLrilizaçào clo pút:lico interno. a iclentificação proati'a
rltls dclll¡ltclas. I ar-lrtç,1o dc lrroceclimcntos ol'ientaclos ¡lelas clenranclas e g ¿rlinlrarnento cle locl's os

csfiirços crn prerl clo scu irrtcgrnl âtcrìditrento.

Â ¡:arrici¡:)açãr; cllr c\rclltos conlo semilrários. congressos, workslro¡rs etc. co¡rstitui clporrtrnicla¿c

¡rarit itssitrtilaçiT<l c/ou intcrcâlnbio cle conhecinìcntos c est¿rbelecirnento cle relaç.õcs conl o¡tr,s
orgnnizaçitcs c cs¡rccialistas c¡ue ätualll nas ár'eas dc interesse cla AC Del'esa.0 enrprego. nesscs

ù\'ùlltt)s. tlc tcc'itrstrs orçatncntát'icls clcstinadr:s à aliviclacle ñnllístic¿r clevc. igr-rnlnrerrtc, ser 
'iustaclo 

ii

rculidnLlc. clcntr'o clo ¡l'irrcí¡rio da racionalidade c econonlicicj¿lcle.

6. IìS'f IìTJ'I'T]II.\ ()IìGANIZÄCIONÅt., DA AC DBT.'ESA

A cstrttl.t¡tit Orp-anizaciolial claAc Def'esa fbi clefìnicla scguncjo a Portaria GM-MD n,, 1.672. clc

l7 clc rrtnrço clc 2023. pLrblicada no Diirrio Ofícial cJa l,Jniäo, de 24 cle março cle 20?3. ¡,cliçrio: 5ti"

$Lrçâo: I - []¿isilllì:29.

A cstrutrlra da AC l)cf'esa é conrposta cla segrrinte f'ornra:

I - ('hctìa

ll - (iabinete

lrl¡no Dirctor dc'lecno|lgia rla InTbrnraçlìo c [ìonrunicaçire's IrD-fTC )024 Ì z02s ..27i5I
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lft24 _ 2025

a) Chcf ra: c

[r) I]rrrtrlcolo

ll I - Scçiìo clc Aclrninistração

r) Strbscção clc Åcluisições. Contratos e Orçarncnto (SOCA): e

b) Subscçlìo cle ,4clliinisrraçiio (Sr\)

f V - Scçiio dc l'essr:ral;

V - (loorcJclração:

Vl - ¡\L¡toridacic Ccltiiic:ackrra lrr.ìncipal (ACp)

a ) 0¡rcraçire s

b) (iercìncia de lnlraesrr-utura e Conligur.açòes (CìCì¡:

c) Gerência cle Sistcnras (CSis); e

cl) (ìcrs¡rci¿r clc ScgLrrança (GS)

VI I - Dcsenvolvilr¡elltt¡:

V I Il - Â utoriclarlc clc l{egistro (A R )

ru) l:c¡tri¡le rlc Su¡>clr'ìsorcs (lìq Su¡:)l c

b) l:qrri¡rc clc Agentcs de ileigisrro (Eq AR)

lX - Ar¡toriclaclc Clcrrificadora Resc¡.va (AClt)

l) Ccr'ôrreia clc Sc*urança (GS): e

?
(D

U)

GuN

[)larr<r Dirr'rrrl clc'lecnolngia ila Inlorrnação c c'r¡nrunicações pD'l'lc 2a24 I 2025 .28t58



h) ( icl'crrcil riu: lntiac:slrutr-rra (ljl).

uN

l:'igurtr 2: Orgunognrntu ,sin¡tli./ìt:udtt du ..1(: Dafesu

7, IìIiSIIIJI:4I)O D() P¡}TIC AN'rEruOIì

¡\ A('Dcf'csa por se tratar cle uma Organizaçiro Militnr n()vâ. enì fase cie L-struturilçào. nào possui

versi'ltl nlrlcriot'ilo I]l)T'l(1. scnclo cstâ vcrs¿ìo a sua prinreira vcrsãtt. Dessa f'onla. não hii pariìrnelros

parl irrriilisc de rcstrlt¿rclos antcriorcs.

fì. IIIiTI[']IIENCI",\L IìSTIì,4TÉGICO I}A Á,C T}EFESA

(-ltrtrstilucnr a AL¡tolidaclc Certifìcadola clc Del.csa (A(l Dcítsa) a Autoridacle Certificadora l)rirrcipril

(^(-'t))crrr [Jrasília-DF" ¡\utoridade Certi{ìcaclora llsserva (AC]tì) no Itio cle Janeiro*RJ e a ¡\urtoliclatlc

llcgistrrr (Atì)cnr llrasília-DF. acrcscirJos das ALrtoricladcs Rcgisrro llemoto (AIìR), inslalatjas cr¡
clivcl'slts ()rglrniz-rrçiìes lvlilitares, r¿eralnlcntc olsalliz-nções vinculaclas à idcntifìcaçâo rlc r¡ilitarcs.

cs¡la llradas ¡:cIo tcrrit<iri<l nacional.

tl.l JVIiss¡io tla ¡\Cl ilcl'csa

¡\ ¡\rrtorìtlaclc ('crrificaclora d* Dcf'cs¡ -. ÄLl Deltsr. Organizaçãci lvlilirar - OM Confurrra

¡rerfcttcctrtc iì l:strttiuril ltel¿imcntal c1o ConrancJn do I::xórcito. f'oi criada com rì finaliclade dc firrncc,cr

solt¡çt";cs cttl ccrtilìcaçåtl cligitrrl par¿ì o iç{inistório iJa I)ef'cs¿r e os C'onta¡rcjos clas f--grças Sirrgularcs.

(D

Chcf ia

Gablnete

Ctrefla

¡tfÕto{ol o

l\cR
eñtÕ /tcf, S€ç3ô dÈ

Pesãf
Sêção dè

.A,ddrlnlrtT¿ção

Ëq sup op€r åçðe3 SACO

Ëq,1Ê Gtc

GS

FL,'\,tiO tltfitiï'oR Ì)[ T[:{]NO[.,û{;ti\ D¡, tNrûRMi\{;ÃO E Cûiì{t.1NIC,{(tÕËS {pn1ili
!fiz1 * t025

I)líuìo Dirctor dc-li'cnr¡losi¡r da Inli>rnração c ('onrurricaçc1cs Pl)'llC l0l4 r 202-s 2r)j.5I



n.Åi\() Drr{ti't'oR Dt l'ti(.i\üt,û{itr¡r D,{ INt'oRr\,t.r(tÃ{) E (.ûiltuNlcÄÇÕns (pl}.n{,}
?ü2"r - !0?5

Ittcltclcttilo nos ¡-llclrircs est¡lbeleciclr)s pela [¡lfiacstrr¡tu¡a cle Chavcs I]úblicas lJrasileira -
Ir)nr it$ .tegU intcs rrr)lt1pùtônc ias

| - cxcetllar ns ¡roiíticas de certificûção cligìtal c âs nonll¿rs tócnicas e operacio¡eris

rl¿r I)cfl'sii:

ll- ¡ttovcr soltlçtles elrì ctt'tìtìc¿rção cligital e criprogral-ia atl Ministório cla Def-esa e aos Clo¡n¡lrclos

clits liot'ças SinqLtlares, e a outros órgãos clo Poclcr ll:xccutivo. Legislativo c.luclici¿irio. incluìnclo r.r

Nlirlistirio l)iltrlico c tls Tribttnais cle Contas. enr c¡ualcluer esl'era da f"ecJcração. nlei1iante convó.ios trrr

iìCt rl'rloq (lc c()rìpcfiìçiìo:

lll - ¡lrrrtrtour,tt'i, rc'ltci(in¿rtìlcllto cclnr inslituiçðcs congêneres r.ro país e no exterior;

lV - culctrrlll'c ¿lc(ìlì.ìP{lnhar a cxecuçiiei dc convôrrios e cle acorclos clc cooperação no cant¡rp clas

alìr,idrclcs clc ccrtif icrção cligital e áreas ¿tl=rnsi

V - rttetrtlcl itrr clis¡:osto no itenl .'O[rrignçrles 
cl¿r Autoridacle Certilicaclora cle Def'esa -AC] Def'csa.'

¡rr^cvisttt ttrt f )cclat'rtçi¡o de Práticas de (-'errificação - DPC cla Äutoriclacte Certifìcaclora clc Dclesa - ¡\(-]

I )c lì'sn: c

Vl - pro¡;tlr ns ittualizaçries da Declar:ação de ['ráticas de C]ertificação - DpC. cta polític8 clc

Scqunrnçu * [)S. tl;l ,\nirlise de Risco, clo l]lano cle Continuiclacle do Neg<icio _ pCN e clo plano clc

l:xtinç:iìo ila Autorid¿ide Ccrriiìcadtira clc Defe.sa - AC t)efbsa.

tl.2 illissriu Sírrtcsc rla ÅC Defcs¿

;\ ¡\tttol'ir.lndc ('crtílìcadora clo Ministório dr Dcfcsa 1AC'Def'es¿l) tern cÕ{no missã' lìlrneocr

solttÇires unl ccttiljcilçiio cligital pÍu'a o lr{inistil'io cla Dclesa (MD). berl corno parâ as trôs ¡'r,ças:
l\4rrrinlll rlo []r'asil (Mß), L:xircito Brasile ir.o ([itì)c l]orça Aerea Ilrasileila (FAR).

tl.3 Visirr¡ rlc Iìr¡turo cl* AC Defesa

;\té l()?-i' scr capâ?- clc se tornar Llrì14 Autoriclaclc Carinlbo cle'l-ernpo - ACJ", gar¿rntíndo aos

clictltcs da A{- l)clcsa a aulerrticicladc. integridaclc c rastreabilidade 4e eiclcumentos eletrônicos,

lìrt'ncct'tltlo ttttt rcgislro seguro e con{iár'el da data e htlra e¡rì que eles foram criactos, ¡nocJiñcaclos 
'r¡

itccss¿dc's. c trrlivct's¿rli7är a certificação cligiral pÍìl'¿ì {) Ministirio rJa Dcl'esa (MD), beln como para

Itlirrr¡r J)irct,:r t1e 'l c'cnologia ila Inlbrrtaçiìo c L'orrrunic;rçritcs PD-t'l(l 2024,'2025. ...,...:ì0i53
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2l}1J * 2025

rt'ôs lrc-rt'ças: ir4arinha clo tlrasil (MIl). Exércitr¡ Bra.çileiro (liB) e }rorça Aérea B|asilei¡.a (FÀlì),

Pr'()polci()lrÍrllclo a airtcnticiclaclc. corrficJencialidaclc. irrtegrida<1e c não repúdio clas inforrnaçùcs

tlil l'cqilclas n¡¡ alnbicnl.e virlual.

ll..l I'rirrt:i¡rios c \;alorcs lnstitucionais

l)r'ì nc i ¡l ios C'onsti t r-rcionai s cla Adnl in i stlação Públ ica ;

. l,c,¿¿rliclaclc.

. 
f nr pcssou I icìacle.

. \ lo rr l ida clc.

. l)ublicíclacie.

. l.:ficiôncia.

l)rirrcíllios c Valorcs rJo Ixér.cito:

' l l ie rarc¡u ia.

. f)isciplinr.

. I)cr,cr.

. l..ealdade.

. l)robidade.

. C'anrar.¡tlage nl.

. Con lìança.

. l)¿rtlir¡tisnro,

' C'iv isrno.

r l".r na ¡riissão do F.xdrcito,

. .,\lror iì ¡:rofìssão.

. l.ispíriro de Corpo.

' i\¡rrinlor¿ìnìentotócnico-profissir¡n¿rl,

. ('rlr:,1,¿ell-1.

. lntcgridade.

Valores cla AC Del'esa:

' l.'.tliilt.

. [:rcclêrrcia.

' -l'r"¿l¡rspareincia.

' Ctlntprottretimerìto conl a nlissão e os objetivos organizacionais.
. l:clccl no resultadn.

Plnno Dil'ctor tle'lìcnologia cla lnlbrrnaçào c Conlunicaçoes PD'l'lC 2()2,1 i2()25..
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I't,irT0 tltRilTlR ilÍì l'ti{'N{l[,(]ût,t t]^ tNr0Rtl/t{,:Àû H {10*ltjNtcÅ{'Õrg (pt}1.t(:)
t{}:4 - 2{t:5

lr(lc(.) llÍì agrr'qítÇl:r(l clc valnr. píil.it (Is trsu¿iri()s

l:ficiôncir.

[: ñcric ia.

l;lctivicJatlr:.

Ll{ ) nìpc1ôItc ia técn ico-pro l-iss ir.¡n¿r L

,'\ pl'i rll o|a nrcn to o rgâ n i ¿-¿rc it ¡ rra I con t i I r Lr I cjo.

Intcgrid;ulc.

{.'on fìcJrnci¡ l icladc"

ll.5 Ârnilisc rlo r¡nrhiurfe (SWûT)

lh!¡ylit -i - 'lniili.¡r: tl¡t t,¡n¡hi¿'ttt.' il¿ ,,1(.' !)çlcsu

I rrtcr opcral"ri l idadc nas soluções ol:ertaclas

*
o
z
O)

o_
U)

Þ
3
iÉ
fn
z.
-tñ
z.-l
ñln
z

F0RÇAS FRAQUEZAS

lnfraestrr,¡tura de TIC instalada OM em construção (processos, pessoas, entregas,
e:trutu ra, planejamento estratégico).

Estrutur¿l adlTìillistrâtiva dependente de
lerceiros c com vincr"rlação adnrinisll.ativa
cornpìcxa (lrecessidade de integração corn as
lrês Forças Singulares.

Dilrrensiollamento c1o QCP ¡lar.a atendinlento ¿ìs

denlancìas crescûntes.

A nlbiell(r: iltt.erno (¡:cssoas) nos quesitö$;
satislaçår.r crlr (lcsenvolver as atividacles na
A(.Dcl'csl¡; -l'r¡balhu ern rquipe; .,Xrnbic.ntc
rccc[)tiv{l r: acollrcrlrlr; Sentinrento cle

¡)crtcncinrrnto; Oportrrnidade de cl:escinteuto

i;l rlr conl;rrrclo ¡rer¡uena e conl ltoucos

Or'ç;rrnr:rrtn ¡rrevisto até 2035 enl ut)l
l)r'ogt'iln)¡, conl projctos c ativiclacles i:ì screnì
lc¿rli¿,irl¿ts ¡rrcvislos tir) lltogranlå (porrca

ûtìa
(l¡clc

aulotro¡riiasr rltrrrcìinação

vuJncr'¡l;il irlarlc c i lctas 0utr.ìS

rríveis rle
tltc isúr'i¡.

Irnpossibiliclacle de ¡rennanência rlo quaclro
tecnico apris o teìltpo pernrÍticlo por portäfiä
csper:if ica, irrdr.pendente da qualificaçiìo ol;tid¡

l'rorlr¡tr.¡s rcconheciclns
(-ìref ia.

c valoriz,ados pela
Disriìnci¡,r lísica cìa chefia

OM corrjLrnt;r conl ca¡:aciclades
cr.rrrr¡llenrcrr{¿lres, ßstnttrlra cle apoio arn¡:la c

¡rossiltilidadc dc Tnovaçào clc cLrltur.a
inst itur:iolla l.

Ser'

fì.esistôncia à ntuclança por parte cla for.ça de
tlabalho.

l:lxìst0ncia tJc runa legislaç;ìo específica, clar;r
t: al"rr ntc. Proccssos comunicacionais frágeis.

I'lanil l)irctar tlr'! rcnoli:gi¿i dir Inlìrlnraç¿ìo c (-Ì:rrruuic;rçiìcs lll) l'l( 201J / ?0?i i?158



I'l-'\¡"o t)tHbtl'Oß Í)Ð't'[{ï{}t,(x;t¡\ {}¡\ lNFt}Rùt;\{:À0 ti {]o},ltjtil(jÅ(.ul,s
2fll.¡ -. :tlt5

TPORTUNIDAÞËS

Criaçio clo dorninio cibernético no canr¡ro de
batalha (lo lB).

Soluções ofr:r¡:cidas pela ACDefesa sem custö
cJirctcl ¿ra c¡da unra das três fo sln la res.

fi/igraçlio dos serviq:os públicos pâra o amt:iente
cl i¡iita L

Rt-'corllre cim{ìntÕ extet no como OM de
excolèrrcia o (.lr,rÊ possil)ilita atração de recursos
(pcrsoas, fìarr ðs)

Possibilid,rrie de propor legislação especifica
cû tr fo r ¡rl r: rt¡ri¡ tulD

Sr'Srrenlr: e t¡ e'",rrlução, com possìbilidade de
irl flu e nc ia lì.''1 (Jl'jC rrda setorial.
Pcrr:epç.ii: l)Õr parte das Forçar Singulares
rluanto a; il nc.cessicJarle por proclutos cf e

¡:roteção r:il¡errretica; ii) ÅCrJcfesa como
instru nre nt o pa ra obtr: nção e dese nvolvinrento

tos rJ¿: cr fia e certiñca ita I

Potr-'ncial de oferta de novos produtos no
contexto o r;¡cio nal

fl.6 ( )lr.ictivos l,)stra tógicos

lÌ.6.1 ()s titr.ictir',.'s estratd'uíco cla AC Dci'csa cstito {rprsscrrtaclos lla Tabela ó

ûh.letivct"t li.rtrutúgicrs tlc [,ntta4:tfut ('ìhernútit:rt rkt .l(' Dele,ttt

¡ l)-l' (}TJ.Iß'f I VOS ESTRÄTÉGICOS I}II'fI

olll,C I [.'.ntre gar sclviços alinhados cor]r ()s rfcr}risitûs do [1.1¿r"¡,o ISrasilcir.o,

( ) t'l t'{ t:

{}l'lt'( t5

ol;ll'(]ô

{)t,ll,C7

Þ
P
e
m
z{m
m
X{rñ
t3
z
c

l'ìrrni' J)

l\

Processo de subsLituição de pessoal
Forças Singulares {saída do militar antes da

por p

ada do substituto
pol prôfissionäis de Tl em rod¡s

û rìo lnÊrcac]0 etn

Dellanda alta

eräl¿rs; trâs I
gatclrieclacle cle clesenvolvimento cle

¡rrctjctcls c sistenlas co¡n uúlizaç;io das soiuçocs
da ACDefesa,

N¿io cibri

Criação de soluções sirnpìificaclas de
r crti licaç;ìo cligiral (sem reconhccinrerrtcl

por pårte do Govenro Federal.jurídico rotal)
Prüzo c¡uanto ao início de vigência cle

alte'raçòes nos normativos do l-fl.
Critérios de seleção de pessoaÌ das Forças
Si nsLrl¡rcs p;ìr¿ì conlpor o QCPIACDrfesa.

Carência cle recursos humanos que atendam aos
critérios estabelecidos pelo regulador para
funcionamento da ACDefesa (lCp-Brasil),

.\¡:crliiçoirl a Ciestrìo dc 'l'l cl¡ A(' l)cl'csa

oIìl,('J N I irx i rl iz.¡r n Lìlic iênc ia Âclur i lr istr.¿lri v¡r.

()1,:l'{l-l rL. li-a I-)c f slìc r ço11 cat nlt I'

Åchlar as rnclhore s ¡rrirticas dc gcsf,iìo e g()vcnì¿trìç¿r dc "l'l

C'apt;tr c Dcserivolr,cr lìecirrsos I.lulnallos

l)crcrrrroIvcr C]onlrecinlcrìt()s r lnici¿rtivas pÍrr¿r {r lniivnção T'ccnolcl gicr
ìrcr*r ric 'l rdnolosia cla lnfornrnçi. c. (_'onrurric¡çiics i)D'l'lü l0l-1 I 20?5 ....1.1j.(8



otÌ,tE"HVos EsI*tì,r't'nc¡(tos DIi'fI

l\'llrirrizur :r Oblcnçär: clr RLrcursori Or'çonrcntiirios ç f:,'.1¡..- Orçanrc¡tárips

['ortalccr'r' a lrnlrgcrl l¡lstitrrcriolral da AC] Dclr:sa

tì.(r'2 ()s ()bictirrrs ['.straLigicos dc C]icncia.'lscn<ilotia c lnovação (Olic]"fl). cst¿ìs conriclos r.r(.ì

l)[¿ttttr clu (]cstão I)('-l'7OllS 2tllû-?023.'iais OLi(.:'t'l säo aprcscntaclos na Tuhalu 7.

'[ìrlt¡'l¡ ^ (.)lýrlivtts Iistrutégit't¡,s rlt'tlt ('iùnt'itt,'l at'ttolo¡4ir.t ( ltun,uç:ijrs do D('7'- eïlruto

I t)'l {) t},} ti"t' I \'(}s ttsTR.,tt' IiG I c ()s D ti c I n,NCL4,'f I|CNOI,OGl¡\ E I NOVA(lÂ()

{)riC't't I

()F.(:',t't ?

ot.:(t'n 6

( ) ti( "t't i

()¡,)c'r'Í I

()Ii(]'ft I

{)l,tC'f ¡ t0

( ) li( r't't I I

()tiC't't t2

l't,'\N{} l}tf{rrlT,}tì Dt!'t'[(]tiot,(x;t,t t],\ tNt,(]R]x,,\(',i(] ti {'ûiltuNt{:¡('r}rs (¡}t].t,t('l
2{}24 - 2{}?5

Grt

A¡rcrl'ciçolr ri .\isrelna clc (liênci¿r" 'l'ccrrologi;r c InovaçÌio do lixcrcito

l.slrtrtlll'í¿l' l (ìcsLàtr l,:,stratigica clc 'l-e cnoloqia cl¡ lnfirrmação c Corltrrricaçrìcs

,{¡rcrf ciçour n llil"l'lestnrrurn ck'r Sistclna clc Colllanclo c Clontrolc clo Ëxdrcito

(lorltritrttir rortl () ilessrlr,olvitrent¡ri'eorgtniz.açiio cla []¿rsc Inclu.strial dc Dclcsa.

()tirlliz-ar tt iltt¡rlartiaçi¡t¡ clo Sctor C'ibcrrrútico no [:.xérciro I]rasilcríro

,\l-lcl'lciçt-r¿lt'íl gcstão ot'ganizitcir.innl rlrl Sistcnrl de Ciência.'l'eonologia c Inovnçiro do
fr rcirc ito.

I)isPol cle capital hurtl¿ttto adec¡Ltado ao atendimento das conrpctclrcits estratigicas dg
Sistr-,rua. 'l'ccrrologia c Inovaçiìo do l.xército,

I 
rorta leccr o l'c lac iona rllcntrl insti{Lrc it¡na I

i\'laxittliz¿rr l obtençiir: c û crnprcgrr cficicntc ckrs rccursos orÇatïcntirrios cful Sistcr¡n
dc (liôlrcia.'lecrrologia c Inovaç¿ìo do l:xél.cito.

PI¡rro I)irctot'tle'li'cnologi:l <la lnlirrrrraçiìo c (lorrrunicaçùrcs l.l) I'lC 2024 1 2()2S .ì41.s8



t'[.,;\¡*o t)lltHt-oR t][..l'tf(lN(]t,oút,{ DÂ INI;ûRiltÅÇÃO E COMtjNI{lÅÇÕES (pDl.tc)
2r,t4 - 2t)25

FL
GuN

*o
e. Åt.f tiH¡\itlt.,N]'o rÌsT'tù\T'ÉGICü DE -t-t tlA .,\,c IIEFESA

1).I (ìcncrulidnrlr.s

l)ilt"it clrtc a t isiiu rlc li¡lLrro dr,ÂC De fl'sa se concretize. são estabclecidos <ls Objeti

clc l)trtcçio ('i[re:r¡1s1;ç3 (OI'rl)C'). quc dcvcn] csf.¿u âlinhaclos conl os docunlsntos de rnais alto llír.cl clir

¡r I lrrc i;r rnc,n to cstrrrl riq ica ti<¡ [:ri'rc i to [J ras i lc i ro :

- lllrrtto I:strlttu'¡iici' tl* ('iôncia-'f'ccnologia e f novnçixr (PECì]-l) (2020-202i), clc lJ de fevercirci clc

2(,2() - [j o r.lcçclt,l:l'tlrt]cuk) clo PDËx ?û20-20?i, scguinclo fl nresrïìa sistenlática turnporal. ¡ncclianlc cr

rlctltllllr¡llclllr'i tl¿t:; ''''\tiviilacles'" erl'lhrcfirs. Prugrarnas e Projetos. lles¡:onsáveis e prazo cle Ë,xectrçào,

rotìl irs rìtt: qnlir! I'cr.ì:;i'cs c rcccliçõcs periodicas do PÍjl-ix: c

'lllitrrtr c[: (itrstiio IX"ITODS 202Û-202]. dc" ll clc rnar'ço de2rJ20 - I)ocunrcnto no c¡ual o lX:'l'
clclrrti; os Ob-ictivos I;.stt'atúricos de fìiûncia.'l"ecnologia c lnovação (Ofjc"fl) parâ Ò Sistcnla clc

C'iôncia. 'l'ccnt,rlo!tin c Inovaçtìo clo [ixdrcito (SC'l'l[x).

9.2 ¡\li¡lhi¡r¡lcr¡tt) conr i¡ I.lstratégia cla Orgalrizrrçrìo

¡\s neccssicllrdcs tlc 'ì I dl AC l)cf'csa f'crrrlrr levnntadas tornando-se por base os Ob.lctivos
l"strrtu{gico.s tlc-l'l c l' Plant¡ lislratigico cJo L.xército ISrasileircl. alinhaclos aos Ob.ictiv.rs Esrraiégie,r-
rlc I'l cla.'\(' I)efi.sa, cxcrrrplifìcado na Tthclu ll.

9'l"l OEP(ll - linrregrrsctliço-s alinhados conr os reqrrisifos rto Exército Brasi[eiro.

A linhalltcr¡lo

- ot:tl'll 0l -,'\prcrf'ciçoar o Sistemâ de Cìiência.'T'ecnologia e lnovaçã6 do Exército,

' OtrC.'l'¡ 0? --[is(ruturiìl'¿r Cest¿ìo [:..stratésíca de 'I'lC.

- O11('t'l 06 - i\perTbiçriar a infì'aestrutLrra der Sisrema cle Conranclo e Controlc do It]"
- olrLl'l'l 0lÌ - otinriz-al a inrplanraçâo tlo sctor ctibernetico do EI].

9.2.2 OIIPCIZ - .,tpcr.feiçoar å Gcstão cle 'II da ¡\C Defesa.

,\ linllilllcnto

- ()l:("1 I {): --l..strulrul.al'l.r Ccstão [:.stratégica cle 
"l'lC,

f'lnrrr¡ [-riretor ilc'l curoiogia da lnforrunç:'io e (iorrrunicirções pDl'lC z0zl izlzs ..15 /5 8



- ()l;('l-l t.i(r *,\pcrf'eiçoar'inli-acstrrrtura tlo Sistcnla cle Cornanclri e Cì<introlc clo till
- ol:('"1'l (t8 - otirniznr a ìrn¡rlanraçiro do surrl c'ibe rnótico clo El3

q. 2.3 ( ) lil'(13 - I;l a xini iz,.¡r a ti fìciôlr ci:r ¿\d n¡ in ist ra tiv¡r.

Â li¡lharncllto

- (.)tr(l'l'l {)<l - ¡O*.tOiçoar l scstão orsrniz-acir:n¿rl no ânrbito clo S(l'l'lllx
- ()l-('-l'l ll - irlaxilnìz-ar a obtcnçrìo c r.r crnprcgo efìcicnre dos recursos orçåìrÌrcntárirs cI.

S(' I ll:s

9.2.¡ o1,,,'(r.l *,,\¡rcrf'eiçcar a Infr¡esfrutur¡r dc't-lc dr ¡\c Defesa.

¡\ Iillhnrncrrtcr

- OliC^1 1 ().1*-[;srn.rtLrrflr a Gesr¿ìo lìstratúgica dc'f'lC].

- {)lr(.'l'l ()ír'*A¡:rerl'eiçoar a inlracstrirtr¡ra do Sistcrna de Comanrjo e Corrtrolc clo El}

- Ol:("1'l ()c)-- '{perlciçoar a gcstiìo organiz"acional no â¡nbito clo SCT'ltjx.

q.2.5 oFlP("5 - ,\rlr¡tar as melhol'cs ¡rrirtica.s tle gesfiro e g{)vernânça tle TL

,\ lillllrn,.cn l.o

- Otl("tl 0t{ - Otinriz-ar a inr¡rlantação do Sctor Clibclnético cjo Ëtl.

- ()l:('l'l lt) - t)ispor clc capit¿l hunranti aclequado ao atcndilnento clas cornpctôncias

çsrrtógie âs do SC'f'lL:x.

- Otr(''t I ll * {:ortalec.el'o l.el¡cic)nanlcnlo ilrstirr¡cioltnl.

9.2.ú ()EP(ì6 - Ct¡ltar c flesenvolvo. Rcc¡¡rsos fluntanos.

A linhallcllto

- ()li("1'f I0 -' l)íspor de ca¡rital Ilt¡nlano aclcc¡uaclcr ao atenclirnento clas cçrnpctêrrcias

cstrurtégicls do SC'l'f l:x.

().2,7 OEI'(17 - Ilcsenr''olvcr Cnnhccinrcntr¡.s e trnici¿rtivas pÍ¡ra a Inovação Tecuológica

À linll¿r¡nc:nto

- Ol:Ll'i'l {)7 - úlontribtlir com o dcsr:nvolvirncnto/r'corganização cia Base Inclustrial

I)e l'c s¡.
f)l;rrrti I)irtrr¡r ric'l'ccnr¡lol:r¡ da lnl-orrrraçäo c (Ìrnrunicirçires pD-l'lc'1024 i ?025

I'1,ÅNo lllRÌ';lrlll DE-l-li{:j\o[.o{;tÅ l],1 tNt oRMÅ(:,4,{} u Cox.ttJNIC.\Çûtis (pDl'ti:)
1{r:{ * :0?5
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" oL.["l l ()9 *Âpert'ciçoar a gcstño organizacional no ânrbito clo sc'il8x.
- ()lr("1"1 l0 - Dispor de capital lrumanc¡ aclecluado ao atcnclinrcnto das

us{.r'atón ic¿rs clo SCll' I [ix

9.2.ÍJ ()lll'(18 - Vlurinrizitt'tt Obtcnção clc Rccursos Orçarncntários c Extra Orçn

¡\ lillha nlc rrto

- OIr("1-l 06 -Apcrf'eiçoiu'il inti'aestrurtula clo Sistenra cle Comanclo c C'onrrùle clo Hfj.

- Ol;C'l'l I I * Fortalccer o lelacir)u¿tnlento illstiLucìonal.

- ()l;(l f I lL * ì\4a.xinlizar a obtençãrr l: () clïìprcÍ'"o elìcierrle ck:s reculst'rs clrçanrentri¡ios cj6

SC'l'llh.

9.2.9 OFI,P(--9 - [;'ortalecer a lnragenr lnstitucional cla ¡\C De{'esa.

¡\ linhi¡lne ntri

- OL.-(' 1 I 02 --- Lis{.r'utu¡rar a (ìcstão l.-lsrrategica de'i'lC.

- Olj.("1 I 06 *Apcrf'ciçoar^a infi'aestrutl¡ra do Sistenra de Cìonranclo e Controle do [:B

- Ot:("1'l 0lí * Otiniizar a irnplarrtação clo Scrr¡r Cibe¡:nc(tico ilcr Ell.

- ()l-.("1'l 09 - Apcrf'eìçoirr a gestão orqanizacional no ânr[rito do S(--'l'lEx.

.' ()t:r(.'l'l I I *- Fort¿rlcccr () reliìcionât.ìlcltto iustitrrcional.

Iitheltt ¡j -,llinhuntento Ii,strutti,qico c:rLur r¡.s ûliP(,'clu.4( tlefesu

I t)-f

olit)c2

Pt,,\t\0 tltREl'oR tlFl'ftic:N0t,0tìt¡rr D¡\ tNtORivtÁ(:Ãtl E coñ.ttjrutcrtÇÕEs (pDTtc)
202d - 20?5

()lì.JIiT I V{)S IISTRÁTÐC; I COS

DE TI
A T,TN T'f AN,INN'TO ESTRATEG IA DA
(}Ir GANIZA ÇAO RÐLAC]IONAD 

"\

otiPCl lìntrcgar serviços alinhados colì1 os

lc'rìr¡ isitos do Exército Blasileiro.

- OLtCl"l 0l * Aperf'eiço¿ìr o Sistcrna clc
Ciêrrcia, 'I'ecnologia e Inovação clo Ëxército.
- OECI'f'l 02 - Iìsrrurr¡r¿tr ä Gestão F,stratógica
cle'f'lC.
- OECI'I û(r - Aperleiçoar" a intiaestl.utura clo
Sistenla de Cornanclo e Controle clo EB.
- Otrcl"l-l 08 * Otinliz.ar .¡ irnplanraçri<i do
Setor Citrernético clo f.:.1].

;\pcrfeiçoal a Gcst¿io clc "l.l da ¡\C

Dc f csa.

- OI1CTI 02 - Estnrrur¿ìr â Gcstão li.srrarégica

- O[:la'l] 06 * Apcrfeiçoar a inl'raesrrutura clo

cle'l-lC.

I)lan<' l)ircior rlc.lccntilr:gia cla Inii>rrraçiro e currrunicaçiies pDì-lc 2024 ¡ ?02-s ..37i-{8



PI,'TNO DI R II]'OR NU'rliCNÛLO{i IÅ Ù¡N INF'ORM A(JÃO T] COMU T,¡ I CÅÇTES
¡02"1- 201.s

ú'u

r t)1'
{}R.I ETIVOfi IìSTRATT:çI CCIS

I}E TI
ALI N }IAMIINTO ES'I'RAI'$]GI
oRGAr\rZAÇÃO RELACTON Al)¿\

Sistenra de Co¡¡ando e Controle clo EB,
- OtjCl*l 08 * Orimiznr n inrplantaçÊio clo
Setor Cibernético do EB.

ûtùtlc3 Mnxirlizar a llfi ciência

¡\ cl nt i rr istraf i r,,a.

- OÐ(Il'l 09 Aperfeiçoar a gcsrño
organiz-acional no ârnbito do S(ll'lËx.
- OÊC1'l 12 * fulaxinrizar a obrenção c o
enlprego elicie.nte clos recursos orçamcntários
clo SCITIEx.

ûlìt,c.{ A¡.rcrl'eiçoal' a Inli:aestrutura de'l'lC

cla ÀC De f'csa.

- OECl'l 02 * I-r,stn¡turar a Cest¿ìo Ëstrntégica
de'llC.
- Ol-:,C"t'l 06 - Aperfeiçoar a infr.aestrutura do
Sistcrna de Comando e Controlc do Ë8.
- Ollcll'l 09 Aperfeiçoar a gestão
organizacional no âmbito do SCT'IEx.

olit'c5 ,,\dotar as meilrores práticas de gestão

il gt)ve t'nat}çr Cle'['[.

- OtrClT'l 08 - Otinr tzar a implariração clo
Setor Ciberndtico do l]ts.
- OEC'fl l0 - Dispor de capital lrunrancr
aelequado aei atenclirrrento das conrpctências
estratigicas do SCl'l [ix.
- OËCTI ll - Fortalecer o relacionamcnto
institucional.

()t;:PC6 Ca¡rtar e Desenrrolvcrr Recursos

lllullitnos.

- OIIC'fl l0 * Dispor cle capital huln¿urcr
adequaclo âo atendinlento clas cotr¡pctêno¡as
cstratégicas do SC'l"l H,x.

OEI)C7 Desenvolvcr Clonhecimelllrls e

lrriciatir.,as llât'â ¿l lnovação

'lccnológica,

- OtlC'ü 07 üontribuir colrl o
clesenvolvimento/reor,eanizaçäo cla Base
lnclustrial cle Defesa.
- OËC'fl 0q Aperfe içoar I gesrão
organizacional no âmbito do SC'l'lEx,
- Ol..jc'l"l lû * Dispor de capital hurr-r¿rno

adecluado ao ertendinrento cias contpetêtìci¿ts
estratégicas do SCI-I llx.

OTlPC¿I Maxi¡nizar a Obtenção de ltecursos

Orçanrentirrios e Ëxlr.a

Orçanrentários.

- OECTI 06 - Aperf'eiçoar a inf raesrrutura clo
Sistenlcr de Cìomando e Controle do Llll,
- OL:l(ll'l ll - Fortaleccr o rslacion¡unÈntr)
institLrciona L

- ()[1C]"1 12 * Maxinrizar a obrcnção c o
emprcgo efìciente dos rccursos orçarncrrkiricr.s
clo SCTIEx.

()EPC9 l;rlrtalecer a Irnagcnr lnstitucional d¿r

ACI Defbsa.

- OLIC'fl 02 - Ëstruturar û Gest¿ìo listmrégica
clc'l'lC,
- OICTI 06 -.Aperf-eiçoar a infraestrutura

z
A)

lrlnnr> Dirc'to¡ tle'lccnologia da Inlbnnaçiio c corrrunicações pD-r'rc 2024 I 202s , ,.3 8i5 Íl



Pt,¡tiïû DIRIII'OR DLI ÏiC:NOt,ûütÅ DÅ tNFORìIIAÇAO E CûÞtUNICÄÇfIES (f,t)t'tç1
2r.)?4 - 2t)?5

rÐ1'
O II.TE'TTV{)S I¿STIìAI'ÉGICOS

T}Ð TI
Â LTN H ÄMEN'TO ESTRÄ'I'EGIA DA
oRG ÄNIZÄÇA O IìnLACIONA D.4,

Sistenla cie Clornanclo e Controle do tiU.
- üllCTI 08 - Otinrizttr a inr¡rlantnçâo elo
S¿tor C'ibcrnótico do EIl.
- OECTI 09 Aperlbiçoar n gesri'iti
organizacional no ârnbito rlo SC'I'IEx.
* OËCT'l ll * Fortalecer o relacirlnanlento
instituc ion¡ f ,o"(íiqrn¡,.

I CI. II\VENT'ÁIUO I}E NIICESSIÞADT|S

() invc¡ttlit'io dc neccssiclildes cleste plano contempla os itens es¡:ecíficos par.a a OM ACI De f'csa.

['abc rcssaltâr quc a AC Defs:sa corìlo órgão cle TIC que atencle o Ministd¡:io cla Def,esa e Õs

Cornanclos clas l"'orças SingLrlares está sujeito a demanclas inopinaclas para atencler a novâs tecn6l6giar

oLt ltpÛio às divcrsas áreas do Ministério da Delesas e das l.'or:ças. Dcssa Ítrrrna. corn o oh.ictiv. clc

atetlctcr aos Otill. OLifl. ÛblT e as diretrizes colrtidas nesse planu. estc clocurnento procuro¡ consiclcrur.

cl'11 sl'r,lls llecessiclades divcrsos itcns c1tte. de acorclo corr ¿ì expeliência técnica {ns intcgra¡ies rlo

CC'll. poclcnr scr l'ruto cle aquisição no pcríodo de vigêncìa cJo PDTIC,

10.1 Pla¡ro de lev¿rnt¿rne¡rto clas necessidades

O invcrntiit'itl cle neccssidacles realizado na fhse de tliagnóstico clo processo de elaboraçiìo clg

I'l)'l'l(1, se carocteriz-a ysela corrsolidaçäo do levant¿lnlenttl clos bens e. serviços cle 'l-lC-' rcalizaclgs c

pliorizarfos Scçõcs cia AC Dc'l'csa.

Apdl-s lr consolidação das inforurações, fÌli rcalizaclo o alinhamento clas uecessidndes levantaelas

colll os otr.ietivos cle'ì'[ do l.ìxcrlcitt'r. Ënr seguida, as ncccssidacJes cl¿ ¡1,C Defesa f'orarn clivic{iclas crn

tJois srt¡pr)s: aquisiçrìo/conlrataçiro e capacitação. A tem clestes grupo$. cada necessiclarJc lìri

cfllegor¡zada crn rclaçäo a rlatureza de des¡:esa cie I'l cstabelecícla no SIAFf .

O inverrtário cle rlccessidades com este agrup¿ìmento e a categorização dos lìens e sel.viços

Lrrìcott(rïì-,.;c no ¡lncxo ¿\ dcstc PD'l"l C.

lllurrr Diretor rlr-,'llqrologia da Inlìornraçào e Cornlrnicações PD"I'IC 2024 I 2()25 3 
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FL¡tNl] DlRl:]'ûR DIi l'ti{jNot,ûü1.'t t}Å INFûRM,4,(;,{û tû {toMtjt\itcÀÇÕüs
2f)21 * 2t)25

10.2 Critúrios cle Priorização

¡\ s nccussíclud es dc "l'lc f'oram prioriz-acla.s* llos ânrhitos das scções, cle acordo com

clclìniclos, visanclo distinguir aqueles com rnaior potcncial cle c'ntregn r1e val6r ljtrram clefìniclos tLôs

critórios llrtra priÖrização das necessídades. cr:nfi)rme thbcla g r" pâra c¿rda cr.irério cstabslcr',idû. gryi¡i1c

unìil ponluuç;ìo clelìniila cor¡frrr¡re a lahe la lil.

7'ahclu 9: ('ritúrir¡s clc priot.izttçùrt

Critério Descrição

(ìravidadc (C)

[1rgôncíl (Lì¡

"lcndêncía (1'¡

Representa o potencial cle crescimento clo problerna eln decorrência dcr

i¡tdclerimento da necessidade le vantada. A probabilidade clo problenra sc toslar

l11Att)r,

krbelu Ìü: Crilórir¡.s de pontuuç'ìir.t

Pontuação

Critério

(i¡:av idaelc

(ü)
Mínimo

iJrgência

(t l)

'l'entlûncia

{'t')
clesaparece pcrmanecc'

,..,.,.,. "..,.,40.158

lrll'ornrar a intcnsidade ûu ¿r profirndiclade dos danos que a necessiclacìc ¡lo¡c

lnl'trrmar o tenlpo pûríÌ que ocorrarìì danos ou resultndos inclese.iár.eis sÊ a

ûirr¡sûr sc e la não f'or atenciida

necessidadc não frrr atendicla

I Ponto 2 Pontos 3 Pontos 4 Pontos 5 Pontos

[,evc Crnve Cìrav íss ínro

l¡rngo prazo

(seis nreses)

prazo rnidio

(três rnescs)

Regular

c{.¡rto praz0

(urn nrês)

imediatarnentc

(cstá oeorrcndo)

redtte-se

ligeirarnentc
¿ìumeÍìta piora uruil"cr

i)larro Dirctor de 'l'ecnologia da lnf-onrração e Cornunicações PD l'lC 2024 i 2025



pl,ÅN{} t}[fiÍ,1'{JIt D};-l'H(]i\0l,lx}f ¡t t}/\ tNF(}ltM¡tf;;iû [ {:ûrv-ilìfi{t(]ÂÇÕEs (FI}]'t{:)
r$2.¡ * 2tÌ25

I {}.J Nccessitl¿rdes Idenfiticadss

('otll 0 tllr.ictir'<l dc tïÍlnter cs[rcitô ¿¡linh¿rnrcnto cntre as nccessidacJcs cle'l'lC] cla,4C l)ef,cs¡ c 
's

llilltlrcT.íls elc clcs¡rcsls cot¡t'l.lC estabcleciclas pcki Sistc¡nl fntegraclo cleÂ,clnrinistraçiro frinanceira do

{ iol',-rrtl0 lrcilcrnl SIAFI^ âs nccessidadcs clc Tl ftrr¿rrn catr:gol'iz-acJas conlbrnrc. classilic:¿rç¿i'

csfrthclccicl;t rlo '\f¡\l;1. *s¡tccilìcarlrcnte na cicscriçiu: conlicla rrri ca¡.ríf.rrlo 0Zû000 cia

$ssutìl11 {)lllli}

Itt'-i. ¡ ,1* uatcgoriits clc clcsllcsas ccirrr ['l('sãu cJcl'inic!as confìrrrnr: ss seguc

l'Irrnufençäo eorretiv¿r ou acl*¡rlatir.,a rlc sr¡ftlvarc - Ilegistra o valor dls des¡rcsrrs

ctrlit s*rt'iços. ¡ttualiz-ação c atltrptaçiio clc sofiu,arc jii cxi.stcnic (crn prorluçilo),

iltcltliltdtl: nranutcnçrìo. rr:vislìo, currr.:çãrl tlc ¡rroblcnras opcracionais c' nl¿ululcrÌÇ¡(r

clc sltstt:ntirçrito cle st)l't\r,iìrL.. lnclr¡i a totnlidaclc orr pärte clas disci¡:rlinas ilc

clcsttrvtrlvitncnto clc sofïi.r,,arc, -lì'¡lta-sc 
clas rna¡rutcnçiles corretivas e ada¡rlalivas.

N¿jo i¡lcItri os scrviços que ¿ìcrescerltrjn'r r]o\¡¿rs f-uncionaliclaclcs ao progr.flrna.

' Ilcscnvttlvimeltto tic snftrvarc - Cìontrbiliza o valor gasto coln clcscrrvolviulcntei ilc

rì()vos sistentas cle inlìrrrnaçiio (sofirvrrre). seja elc derrtro ou lbrn cla unicladc. cnl

;tcordo às su¿¡s ncccssiclaclcs. Siio solirvares quc påssanì por rlï prpccsstr clcr

ctrgcnharia de clescllt,ttlvinrcnt(1. portant(), conteln¡rlarn ti¡nrhórn os co¡u.utçs

rclacioniiclos a partc do rlc.so'lvolviutcnto dc softrvarc. conlo rnoclelaqcnr. proicto.

tnitric¿ts. t¡trnlidlder, tcstcs t ()Lrtrår\. ilcsrlc quc o proclulo lìnal sc-ia un) rì()\,(,
sofirvarc.

' i\l¡ttttttençäo evoltttiva tle süftu'arc - Iìcgistril ûs paganlc¡t()s dc sr.:rviç6s clc

rnorll[lç¿1ç5o cl¿ls caractcrística-s dc ullr sol'hvarc ttravés clc ¡nocJilìcaçilo ,-lo scrr

r:tidigo-fitnle. ¿tcrcscctrlttrtlo a t:le novas tìrncionalicl¿rcles. lnclui I iotirlicl¿rclc ou partL.

clu s d i sc i pl in¿l s cle descn r,<l lrr i rrrc nto clc scl f'tr.varc.

' ;\t¡trisiçíio tlc softrvarc - (-.o¡rtal-riliz¿r os procr¿ìnlls cle computaclor c¡uc s¿ìrr

adc¡Lriridos Þr()r'Ìr()s (sollr.vare tle ¡rratclcir.n.). Um dos tcr¡nos lnais utilíz¿r(ios ll¿l

ac¡r:isiç'.fro de soflrt'al'e c o I.iccnci¿Ì11)ûrllo pcrpétuo ¡:fo sofhvarc, ou seja. íì cîlrprcs¿l

¡:cidcr:i utilizar o solirvarc I)or Llnl ¡rrirzo indcfìnielo.

' [Ìr¡ttipatttctttos de'flC] - lìcgistla o vak¡r clls clcspc,sír$ coltl toclos os o{ìrtipí¡ìlu¡tos

clc 'l"l (scrviclores. stvitclies, racks contrtaclorcs. desktcrps, nronitorcs" nolcllçt¡ks.

tn[rlcls, itnpt'cssoras, sc¿trìtìurs. roundtirblc. pe*+U*eo+i. -mtìqÈiÈçfi a¡rarcllr6s c

ct-1tl i¡rattit:tttos utili¿atkts cn1 procclisÍlrllcnto tlc claclos tlc clullquer nírlLlrrza).

llla¡tcl l)ir'ctnr dc t*cnologìlr da lrrfi.rrrrilçiìil c ('crrrur¡icaçrrcs I'D fl(' l0l4 ¡ 2015. 4li--r¡Ì
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l.,uc:rçio {lc cquipânrcritos rle T'lCl Registla o villor das dcs c()ltì

rcrnuncraçiro clc scrviços clc rlugucl clc ec¡rriparncrrtos rlc 'l'l (scr.vi clorcs. srl itchcs.

rilcl(s ct)nl[¡tadrlrcs^ clesktr:ps, nì()nitores. nr:teboclks, t¿rtrlets. irnprcssoras. scâtll]ct:.i.

routtdta[rlc. ¡rcriféricos. rtriiquinas. irp*relhos c cr¡uipamcutos Lrtilizaclos c¡-]

pt'rlccsri¿lnìrr'ìto clc cTadrrs clc c¡ualc¡ucr. nalLtrcza).

' i\l¿r{crinl rle Prncessalncnto dc I)'¡rlos - Åtrrange os nrateriais que são considcra,ckrs

sttprìtltcttlt;s dc '1"1. Dcss¿r fìrnn¡, es{iio abran-i:idos p()r essn classilicaçiur ¡s
cartuchos dc tintâ. penclrìvcs. fitns cle brcku¡:. discr:ls tipticos. torltlcrs f)¿Ìr.ír

itttFrc'ssot'a fâ.scr. entre oLll.r'os. As ¡rcçls conrpractas eonl rr clcstino de rc¡rrrsiçã9

tlrtllbinl elcvcnl ser classific¿rclns collrr: Matcrial de ¡rrrlccssnn"tùrìto rlc datlrrs,,\ssi¡lr.

placrs, tcclacios L- lnonscs nclc¡uiriclos parâ rcpûr cc¡ui¡:arlcrrto senrclhantc sio

urIDs iclerltltls lÌateria I cL" proccssilntcnto de clado.s.

' i\trrte ri*l pcl'matlellte - é ar¡trclc rprc. enl rrz-ão de serl Lrs() col'rcnte, não ¡rcrdc a str¡

idc¡lticlaclc f'ísic¿t. elou [cr]r urn¿r durat-riticlacle su¡:erior'¿ cjr:is allns. Na contabiliz¡çãrr

tlc pcças tle rcposição. inlccl iat¡r ou parfl estoque. deve scr consicier¿td¿r a nalurczlr

rllatcrial dc ct¡nsutno. [--,tttrcl.auto, e¡uarrdo a aquisição fìrr para sub.çtitLlir pât.rcs d{)

ut:rtnputttcli-rr e inrplicar rclevârttcs allerações nâs características firncion¿ris. conì().

¡lor exctn¡:lo. sL¡bstittliÇào t1e proccssitdor con'r ¿rutreìllto dc vclocidaclc cJa ntiic¡trirra. a

clcspcsa clcvc ser classificacla ct'¡nro clc capitrrl.

' jÿl:rleriitl de c{)nsu¡n{r - i aquclc: cluc, ernl razão dc scì.r usc} corrcntc e cla clcfiniçã1

cl¿r l.ci lr"'1.120i64, perclc nornlalr¡ctrtc sr¡a iclellticlncle lisica ciotr tùrn su¿ì Lrtiliz-uçr*ur

linlitnda n dois rnos. Å cssc crilirio. ilcrrsccntân1-sr o critérir¡ da {'ragiliciatJc.

Pcrccibìliclacìr:, incorporabilidadc c cla transfbrnra[:¡ilidncJc, cunl'trr¡nc ¡rodc scr visrtr

no i\{anunl cla Contabilidade A,plicada Í¡ù Srtör Prjrblico. }}¿u'te I I)roccclinrc¡tps

{'c¡ntibeis Orçanrentár'ios.

' i\'lclhori:t, tnatluteltçãû c sul){)r'fc tle trqui¡rarncntos dc TI - () rggistr.p clcycr.ó scl'

¡caliz.ado iluttndtt a alterirçiìo c['ctunclu ¿rLr¡r]elrte a vicla útil clo bcrn. increrngìte a srrÍì

clrpircidatlc: ¡rroclutiva ou clinlilrua () cr¡sto o¡leracional c cluc ianthdrn sigrriliqgc gtìt

aunlctlto no valor contábil clos tr*ns ativos.

' Suportc clc illfraesfrutura dc'f'l - Registra os srrviços clc o¡:craç;irr c
nltr¡litörltlncnt() para suporte a l)ûtacrrìter^ infì'äcstrutura cla redc, rlrainfi.arrrc highcnrl

c r)utrfls ¡llatafornras cle 'l'l .

' Su¡rorte $ r¡stltirios de'fI - [ìcgistra as ctes¡:lesas conl û âtcndinìcnto clc usudritrs

l'l¡rrroDirc¡ordc'lccnôlogiadllnlìrrrnaç3ùÊ('()rììunicflÇ¿)espD-l'lc.'10?4/z0lj ..,............+:/s,q
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Irncrìt()
UN

firiais clc'l'1. A prestação rjo scrr,iço ¡rride ser realizacla atr*,is cJc a

Ì)l'cscllcial. tclcfìlnc ou intt:rnet. Os contratos cle Clall Centcr solli:ntc. dc VÐI]I

rcgistradr¡s tlesta tìaturez.a cle cies¡resa cnr cJu¿ls sitLraçõcs. A prilncira é sc rl scu

¿tf.cnclitncnto se clirecionar ¡rreckurrin;rntenlcnte a scrviços cle'l'1. A segurrcia sitrr¡çiro

()ct)rrc qttattclO a gesLäo clessc contrato firl cle rcsponsabiliclacle iJa área cle l''1.

(lr¡nsulfol'ia enr Tccnnlogirr da Informrção - I{egistra os garstos refcrcnrcs a

tlcspesas efètu¿lclas collì pagÍìntento dc üonttatos cntlì pessoas f'ísicas ou jur.íclicas

pÍ,ìril pl'estâçiio ele serviços cle c<insultoria l'ealiz¿rda na ¿irea clc "f-ecnplogia cl¡

Inlbt'uiaçà:o.

Sel'viq:os téenicos profissionnis tle T'l - Dcstina-se ao côrnputo clcl gársro ijorn

sut'r'iÇos ¡rrcstarlris por terr-reiros cspecializ-ados n¿l áre¡ clc-l"l e qLre nlìo sc.ianr

cÒnsirlcrados como dr-'spesâs rel'ct:ctttes a desenvolvinleltto de softx,arc, su¡rortc c.lc

itlf racstrttttrra cle'l'1. sLrpcrrte a itsuários cle'l I oLr corno Consultoria ern'['ecnologiir cl¡

lrr[ìrlrna çàur.

f{ospctlngern de sistemas - Registla os scn,iços clc DataCe'nter pûr rnoclclos c6llr<l

llostirlg (arrnazcttamento dc arqrrivos, ¡ror cxenrplo de urn síticr cl¿r intcrnct, fbra clos

serviclores clo ór'gão) ou çolclc¿ttion (contratação rle hospeclagern cornpartilftucla clc

scrviclorcs), e serviçc.rs de conrputaçäo ern nLrvern clos tipo.s ìnfiacstrutLrra collì(1

Su'viçt-r laaS - e Plataf'orrna cotìto Serviço pnaS.

(ìonttttticação cle dadt¡s - Iìe¡listra o valor das despcsas realizaclas conr scrviç6s r1c

ct)tltunicaçfro cle clados e rcclc.s eni gcral. de diversos pofl,es e ¿bl'angôncins

gcográfìcns.

l0'3.?,4"s cltcgor'ìns clc necessidacles fi:rarn idurtificaclas conf'ormc a'I'abela 11.

'labela ll . Ctttcgcsri:açúo tle tttcassiclud,:.t

cA-r0 r

('A't1)2

tr,4'f03

( 

"A't'04
c^ r05

ílÄrï(t l-ocação dc cquipamc'ntos cle ''['l

Mnnutenção corretiva orr adaptativa cJe sofirvarc

l)escrrvoIviritcnt() de sofìrvare

Marrutcnção cvcllutiva de sofirvare

Categorizaçlio

Aqu isíçdo cle softu'are

Aquisição de etlLriparrrenros <le "[-l

lllnntr Dircttlt ile 
-f*crtoloLiia 

da lnlbrrnaçÍo e, Lì:¡n¡urricaçòcs IIL)-I'lCl 2û24 I 2()25 ,.4:ìi 5 g
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MatcriaI pc[rn¿ìnentc (contponcntes cle inlonliitica)

Mclhoria. ruanutcnção c snportc cle cqr.ripanrenlos de'["1

(tA't'14

Material cle consunlr-l

(l¡\'l'l2

(-'^'r'r 3 Consultori¿l un I'ecnologia da Infbrnraçãcl

Serviços tócnicos prolissionais de 'l'l

CAII5

C¡\'l'l (:

It) Categorização

Matcrial de Processamellto clc Dados

C:\ I'09

L:¡\ I't I

(:¡\'l' l 0

Supone a usuários cle'['l

Sr"rporte de infiaesrnttur¿t dr'fl

I.loslrctiagerl cle sistemas

f)onrunicaçzio clo clados

(:A'r07

(.,{l'08

r t. coN'1'tì,4.'rAÇA() rlE SOLUÇÃ,O nr: rlC
I'rtl'¿t its corltr¡ìt¿rçùes relacionadas à'lbcnologia da Inl¡rrnação e ComLrnicações cla AC Def-csa

sügtlcr iì lnstt'ttçiìto Nornrativa SCìD/MË n" l, cle 4 de abril cle 2019 e a lnstrr-rção Nornrativa SGD/M11¡',
t)*1. clc 23 clu clcz-ernbt'o cle 2A22. 

^ 
Fiigura "1a¡rr:esenta o Modelo cle Contlatação clc SoluçÕes cle'flC.

Í;'igttra 4. :\fodeÌr¡ clr: (-'ortirettação clc Soluçite,s cle 7-l(,!

IÞ
g
.E
5
E
o
o

tú

É

€
Õ

E
È
ÉË
ï

PloneJð m€nlù

cÕntrðlðqg0
Selcçõo de

Fornc(è{toret
Gettõo dG
Contrölof

,l-.- 
tl

-l-_l
l' | 

'lkrt
i'.. - ì ,,fil J.r

L_ --JDocu hGrìto de
For môll¡ðqflo
dð l)€ m¡ñdô

-frrrnô de
lfeler€n(ià Tcr rnô de

Encerrtmcn(o do
Cùntråto

a
H
E

aÁ
I
s
,i

Gcren(¡o henl0 dc
RiJ(oJ

Plnno Dirctcrr clc 
-l'ecnologia 

da Inlbrmaçiici e Cìorrrrrnicaçõcs IIDTI(ì 2024 !2()25 ,.4415tì
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ll.l 
^ 

lN (lli20l9 c a IN 94/2022, ern seu art. Bn, estabelece
'licnologia da lnforrnação deverão seguir três fascrs". São elasl

que "iìs contrataÇões de Soluç:tics de

- P I nnc,i a rlcltto cla CÕntr¿ìtâçiïo

- Sclcçåo clo F'ornecedor'; e

- Ccstão clo Confrato.

ll.2 A lN 0li20i9 c a lN 94i2022, em seu art. 9o, erìl seu nn. 90, tr¿rra cla f'ase dc Pprrcjnmcnto da

Con tl'ir taçäo colts istc nas scgu i nles etapâs:

- lnstituiçiìo da [:quipc dc Planeiarnento ch Contratação;

- l;ìlaboraçio do Estr¡do'f'écnico Preliminar cla Contr.atação; e

- [i l atroraçãr'¡ clo' ['el'nr o de lìeferènci a.

I I '3 A Sclcçrão clo Forneccdor está clescrita tânlo na IN 0l/20 I g e conro na lN 9412022 a partir clo ¿rrt.

25 c'tcrl crrl scll ttrt.27 a obrigatorieclade d¿r ¿irea cle Licilações concluzir as etapas cla làsc cle Seleçño

clo lrol'ncccclor. cnbcnclo å Equipe de Plane-iamento da Contratação, confo¡ne art, 28 atuar clurante cssiì

fìt sr,,.

ll,4 A Gesfiro ¿lo Contrsto visa acompanhnr e garantir: a adequada prestaçåo clos serviçns c o

lirrtlccinrcllto cie bens qLre compôetn a Solução cle-l-ecnologia cia Informação cjul.ante toclo o pcrklclo dc

r:xccução (lc) contr¿lto e cstii cletalhaclo a partir.clo art. Zg.

I1.5 ft-ascs cla Contratação de Soluçrio de TIC
'l'oclers os pr'ocessos e afivicl¿ldes qlre com¡:õe cacla fase (F) da cûntralação cle sçluções cle'flC,

prescllte no CLlia cle Boas Práticas para Contrataçâo cle Soluções cle J'ecnotogia da lnlior'ração,

elesettVolviclo ¡rela Secretaria cte L.ogística e 'l'ecnologia da Inforrnação - SUll. bem conro os

rcsporrsivc'is ¡rcla cxecução das ações estäo dis¡rostas na Tabela 12 que segue.

'litbe ln l2: thbeÌtt tlus Fase:; pctra (,lontrctiução de ,Soluçõe,r de TIC

Plane.larnen

tu rlr
Contrniação

dc Soluçöcs

dc'l'lC

Proeessos A.tividades

r¡)

!'nscs

Descliçño Ðcscriçño ID Descriqño

ResponsÍveis

¡\01 Enviar DËD .rirea RequisitanrcFûI

il)

M0r Instituição da

Ec¡uipe cle

Plarte.iantento 402 Ar¡alíar o alinhanrento ao PD'l'l Área de Tecnologia da

Informação

l)lano Dirctr,¡r' rle 
-l er:nologia da lnlolmaçño e (Jonrunicaçôes PDTIC ?024 I 2025 .45i58



¡l)

l,'nscs P rocessos

l)csc l'içrìo

(P(ì'r t(')

i\ Í0?

FL

;\rea Requisítaltc ria

Sol uçào

'\utoridadc Cionr pctcnf c da

Área de 
-lccnologia 

cln

In forrn nçãcr

¿\ utoliclade Conìpetctìt e (la

¡i rea Aclnri¡listrativa

¡\ utc¡ri dade Com petente cln

Á rea ¡tclnt inistrati va

Äutoddacle Competcnrc da

Area Âdministrativrr

Integranle Rcqui sitnIrte e

lntegrante l'écnico

lntegrante'fécnico e

Integraltc Requi sitantc

lntegrantc J'écnico e
Integrante Rec¡ ui sitnn Lc

Integranle'l'dcrrir:o c

Inleglnnte Requ isitnrrrc

lntcgrnnlc J'écnico c
lntcgrantc Rcc¡uisirlrntc

I nteglantc'l'écn ir:o e

lntcgrantc Requ isitante

Pl",ÅNO DIltE"l'Ol{ D}, T'liCji\O1.0{ìl¡l I}Ä tNFORI,IAÇÅO U {:(i}ttlNt{1,.{çrÕfi$ (pD'r't(r)
2{ì?4-- 2025

¡\tivirl¡rles

ID l)esr:ríção

¿\u-1
llnviar Solicitação de Arualização clo

PDTf C íìo Conritð

A04 lndicar lntegrante'lécnico

¡\0.5 Analisar DIrl)

A0ó
Motivar o prosseguitnelrto <la

c()ntratação

A07 I ntlicar f rr tegraur.e ¡\clnr inistrativo
Aulorid¿lde Conrpetetrtc da

Área Aclurinistraliva

ûcscrição

Conttatação

cla

¿\08
lnr;tituír Ìiquipe de Planc.janrento da

Contratação

A0g
Definir e especificar r¡ecessidades cle

negócio e tecno[ógicas

Al0 Aval iar soluçiles disponíveis

All Analisar Cluslo loral cle Propriedade

A l2 llscolher solução de TIC
Integlante -l'écnico 

e

Irrfegrante Requisitanlrr

/\t3 .Iustific¿r esc.olha da solução de'flC
lntegrante l'écnico c

Integrnnte Reqrrisitantc

¡\ l4 .Åval iar llecessídadc's c{e adequação

.4 l5
¡\valiar e definir rçcursos maleriais e

hrrrnanns

Ar6 Dcfi nir rnectnismos de contínuidade

l)l¡rrro IJiletor Lle'lccrrologia da lnfi:rnraçiìo e (Jorrrunicaçòeç pD-l-lC ?c}24 l z02s ..-lrii5g



ID

o.
o

I ¿rscs

llcsc riçf,o

l\f 0:l
,,\n¿ilise de

Iìiscos

vlû4 'lemlo de

Refcrôncia

Ail Definir Rcquisitr'r.s

Iiquipe de Plane.iarncntri

da Contrar.¡çätr

'\ utori dade Conrpcrcntc

Equi¡re dc Planejurnc:rrto

da (ìo¡ttrataç¿ìo

liquipe de Plarrejarncnto

da Contrntação

Equipe dc Planejaruenro

cla {iontrataçt1o

Ëq uipc de Planc.ianrcnrt-r

dô Conl,rataçãÕ

Equipe dc Planc.larnento

da Coritrltação

I ntegrante llequisitante c

Irrtcgrantc'l-écnico

Pl,nri\0 DIt{E'rOR l)ti't"¡,flì\û1"0ötrr D,{ ¡i\-F'ORM¡\(t¡i0 Ii c:oiÝ¡t)NtçÁçtûES (

?{}t4 - 2r'}25

,tfivid¡desllroces.sos

lr) ûescriçäo ID Dcscrição

,{ t7 :\ nal isar viabil i dacle da conrt.¿rtâç¿ir)

¡\ l8 .\valiar Estudo 
.l-ócniccl 

Preliluinar

4.19
ldentificar Riscos c¡tre compronteteÌ¡l o

sucess{)

A:O
ldcntifìc:ar l{iscos de Não Atendinleuro
dns Necessiclatles

,Ä21 tdenti tìcar Probairi lidade de Ocorrência

A2? Identíñcar Danos Potencias

,¡\ 23 Defìnir Açöes de Prevençäo

424

^25

Definir Responsáveis

Definir Ações clc Cìonringência

A26 Definir lìesponsiiveis

427 Conso l idar l n folrraçÕes

Á28 .{valiar A.nálise cle Riscc>

A29 Defìnir Ob.¡eto

Ai0 Jrtstificar e Descleve r a Solução de TI

Ilquipe de I)lanejanrc'nlo

cla Contrntaçðo

Ëqui ¡re de Plnne.janrerrrr'r

cla Contrataçito

Equipe de Plansjrunento

dn CoutraraçÍo

lìqu ipr-' de Planejanrc nto
da Contrataçilo

lJquipe r1e Planejancnto
cla Contratnção

Equipe cle Flanejarnento

da Con{rataçt'ir:

lnteglanrc Técnico e

lnt{:granls RÈqrrisitatì I rr

l)lan<r [)irctrir clcr']-ecnologia da lnä:rrrraç:¿\o e (ìorrruiriczrçÕes PD'l"lC' 20?.4 i 2A25 .47¿'"5I



ID

Pror:essos

ID

A34

Equ ipe dc [,lauc.jarnenfo

da CDn¡rafaÇào

iìqLripe de Plancjanrerrto

da Contlataçilo

EqLrípe de Plane.jarncnto

da Contratnçño

[Ìc¡uipc de l]laneiarncrrto

da Clorrtratação

Equipe cle Planejanrento

da Contrataçi1o

Equípe de I)lane.ialrrerrtrr

cla Contrataçí1o

Equi¡re cle Plnncjnrncnto

cla Conlratação

Equ ipe de Plancjnrnerrtcr

dn Contratação

PL,ÅNo Ðlllll'r{}H. DIi'fË{:lli0L,oClÀ DA INFORM;I{)ÃÖ þ1, COil{UNl{lÂ(ttl[S (l]l]'t't{:) - :
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,ú,GùgAi
/(ö" (//

Àtivi¿latles

Descriçño lt) Descrição

¡\12 lrrteglanfc Requisitantc e

Irrtcgranfe'l'icnico

Respo

Ai.l

Es¡recificor Requ isitos

Dcfi nir Rcs¡ronsnbiliclndcs

ljlatrorar ir,loclelo <le lixecuçäo

¡\35 F,laboral ir.loelclo dc Cestão

Aió Elaborar Estilnariva cle Preços

A37 Lìlaborar Aclequaçño Orçaurentária

438
Elaborar Cronogrnnr a Físico-
Finrrnceiro

Equipe <ie l)lanejarnento
cla Contrataçãct

Ai9 Defrnìr Regirne clc Execução
Er¡uípe dc Plancjaurentei

da Contrataçñù

i\40
Defini¡ o parce lamento da Solução de

lrc
Equipe de Planejanrento

da Conlrataçiio

A4r
¡\valiar Necessidade de, Sepal.ar

Licitaçöes

A42

A4i

E,stabelecer DiscrirnirT ação dos ltcns
nas Propostas

Ii.st¡lrcrlecer Critérios para Seleção do
Fornecedor

444
Definir Participaçào de Consércios
e/ou Suhcontratação

Equipc de Planejanrcnto

clâ Contrataçãcr

Equipe de Planejanrcntr:r

cla Contrarnção

¡\45 Är'aliar Necessidade de Ar¡diência ou
Consulta Públicn

lrl¡no Direror clc 1ïcnologia da lnt'onrração e (lonrunicações PD'i-lC 2024 i Z\Zs t 8r5 fì



F lrses Processos

l)tsc ríçåo lr) Dcseriçño

F01

Åtividnclcs GUN

veüi

CONJUR

Arca cie'l"ccnologia dn

Inf'ornraçào conr
participnção (lo f lìtcgñrntc
Técnico.

r\rea de Licihçeres.

Area de

Pregoei

I.icitrção

Pregoeiro ou Con¡issfler dc

Licilaçlo com apoio

técnìeo da Áren rJe TI c do

lnregranle Técnico,

¡\rca dc Lícitaçðes.

Seleçåo do

Fornccedor

M05

(SF'flt

Realiz¡r l-lcbilitação e Declarar
Vencedor

Ft,,! N O llt R þU OR I) Ê'rfi (.NO t"û{ì t r\ D,r INFC} RM Å(jÃO A {jüM tj iï t{tÅ(tÕ Ë.s
202J * 2û:5

It)

A-16
Aprovar c Âssinar'ferrno dc

Ilet'erô¡tc ia

Ðc*criçño

447 ¡\valiar'l-R

,À48 Revisar Tecnicânrentc

419 Cclrrfeccionar Minuta de Ediral

Equipe dc Planeinnrcnro

cla Cìontrataçilo

¡\rea de l.,icitações.

Ârea de Tccnologia tll
Inl'onnaçâo

Area elc Licítaçües

A_50 ¡Ualiar Minulas dc Edit¡l c Contraro

A5l Re",isar Recornendaçöes Técrricas

,{52
Ilevisar Recomcn<laçðes

Adrnirr istralivas

A53 Renl iz-¡rr Audiêrrcia Públ ica

A5.l Publicar lnstrurrrento Convocatório

A55
Åpoiar Tccnicanrentc a Resposta aos

Questiorramentos ou às lnrpugnações

A5ó Real iz¡r Scssão Públ ica Area rle I-icitnçÕcs.

A57
Apoíar'lccuicanrcute a Análise c

Julgarrrento das Propostas

Pregoeiro ou Comíssí{o de

Licitaçilo cour apoio

lCcnico da ¡irea cle 'l'l c rTo

Lrtegr¡rrìte Tócnico.

¡\-18

l'lano Dirctcrr clc Iccnrilogia da lnfornração r: Co¡irunicaçðcs PDTI(. 1024 i 202-s ..4eis8



þ'rrscs

[]cscriçño

Processo¡i

llescl'içño

I'1.,¡\i\o lllll['l'oR DE T[cNûl,oGl,{ ilÂ INFot{MÂ(jAo a cûil{tjNtcÅÇÕtis (
20:4 - 2025

.ttividarles

ID il) flescl:ição

Ilespon

A59
;\poiar Tec¡ricanrente a Análise e

.lulgarn ento clr¡s Rectrrsc¡s

A60 Responder Denrais Recur¡os

Pregoeiro ot¡ Corrrissãcr dc

Licitação conr npoio

técnico da ¡trea cle'l'l c do

lntegrante "fécrrico.

Ár'ea de L.iciraçòes.

A6l ;\ djudicar e Hornolo¡Iar ¡\ utr:ridacle Cornpetente cla

A rea .¡ldministrativa

A62 Assinar Contrafo
r\ utoriclade Competetrte dn

Área Adrninistrativa e

Contratada.

Aó3
Destituir llquipe cle Planejamento da

ContralaÇ'ão

^64
Norncal Gestor e Fiscais

Autoridade Cornpctenrc dil
¡\rea Adnlinistrutíva

A utoridade Conrpctcnlc tln

Área Âdrninisrrarivo

¿\ 6-s [:]laboral Plano de lnserção

¡\66 tilaborar Plano dc Iìiscalização

A67 lìealiz¿rr Iì euniâo lnicial

llncanrinharne
ruto dn Orclenr

tle Serwiço

ñf 07 ¡\ó8

A6ÿ

li,ncarlinhar Orclenl cle Serviço

Reccbcr OLr.ieto

Con ferccionar'lÞrmo de llecebi nrelrto
Provisóri<:

I

i10.{
I

(icstâo do
(lrrrtraro de

Solrrçõcs dc

1-l

(ìestor dó Contrato.
Físcais Técnico.
Âcjnrinistl'ativo e

Requisitantc.

Cestor clo Contrnto,

Gestor do Contrato

[jíscal -t'écrrico 
do

Contrato

Fiscal ldcnico do

Contrrto

( lllícia clo

flonrrato

M08 Monitoranlent
o da lixecução

Ä70

(l ) vt06

I

I

I
I,

1

Ì

I

I

l
I

l)lnno l)iretrrrcler -lecnolergia 
cla Inlornraçrào e conrunicaçõc-s pDl'lc z$24 lz02s .50i58



Fnses

il) llcsc riçñ u

A7(,

,{ 80

A8t

i\4anter llistórico de Cestão do
Contratct

Fiscais Técnico c

Iì.equisitante.

Fiscais 'l-écnicc¡ 
e

Requisitante.

Fiscal Adnrinisrativo do

Clontrato

Fiscais Técnico c

Requisilante.

(ìestor do CÕntrato.

PLÅ N 0 D t tl [:"1'o R Dt]'t'[ÇNoLCIG I* I]A I N F0RM i\Çno g cop¡ t-¡ ìT I CAÇÕES
2û24 * 2û?s

[tfocessos .'\tividades HGuN

stiveis
It) Ðcscriçõo ID Descrição

A7¡ Avaliar Qualidacie

^72
ldentifi cnr Não Colr lornl iclades

Á7_i
Âvaliar Aderêncin aos Tcnnos
(i>ntratuais

A'14
lbrifìcar lvlauurenção das Condiçõcs
Classificatcirias

Fiscais Técnico e

,,\ dnr inisTraf ivo,

,,\75 lìnviar Demantlas de Cor,reçdo
Gestol do Clontrato. Fiscnl
Técnico.

Ëfetusr Correçöes Contra[ada; frreposto

477 Enviar lndicação clc Glosa e Sançãcr Gestor do Conlrato.

A78 lìejeitar lote Gestor do Conlrato,

479
Con fbccionar "lenllo de Iìecebi¡nento
Del'ínitivo

Gestor clo Contratcl. Fiscal

ILe quisí[ante,

Autc¡riz¿r lirnissão cle Nora Fiscal

Erni¡ir Nota l:iscal

Cestor do Contrato.
Preposto.

Contratada.

A82
Verificar Regu Ialidades Fisca i s,
"l-rabalhistas e Previdenciárias

Fi.scal,{dnr in istrativo.

483
\¡erificar fulanutenção da Necessiclade,

Ëconont icidade e Oportunídade
Fi.scais Tócnico e

Requisitante.

A84
\¡eri iicar fuIarruterrção das Condições
Delìnidas

I Encarrr i nhar Pe<Iiclo rle,\.{trdi fi cação
A8.5

Contlatual

ASfi Gestor do {-lontraro.

Plano Dirctor ele'l'ccnologia da lnlrirrrraçi]o e corrrunicaçires pD'l'lc 2024 J 2025 ..5 ti5g



il,;\N{} DtRH'r0R Dn r!;cNot,0f;t,4 DA tNüûRM.{ÇÃO U (:Oj!¡tji\itcÅÇöüs (p
:024 * 2025

Proers"çosF ¡rscs

Descriçôo ID Descrição

487

[,xecutar a Transição Conrratrral de

rttodo a nlininliz¡r o risco da

descontinuidacle de serr,,iços ou
fonrecimento cle bens

Cestor do C,-onlrato

Ilnccrl'a¡¡r cltto
do Contrato

A.88 Real iz-nr gncerrarn ento do Contruto

Dcscriçrï.r ¡.t)

'È'.-l0t

Gcstor do Contrato

Âlrru iaIrrrlrs;

["- lrasçs cla Contlatação

M * Mctas fl sercrìl cilnpridas: e

.4, * r\çt1es.

I2. PRT}CESSO DIi IìEVISÃO DO PDTTC

r2. t Ilste Plarto Ðirett:r de l'ecnologia da lnl'ornraçäo e Conlunicflçâo terr sua vigêncirr

estaberlccida lrr¡ biênio 2,{t24 - 2û25 e deverá ser atualizaclo

- AlrualmcnLe;

- lnopinadanlcnte. por demandâs d¿ìs ¿ireas de negócio, surgirnento cle novas tccnologias ç¡
olrtras mudançls .irrlgadas necessárias pelo Ctimanclo cla AC De{bsa ou por cleliberação cl. Crrnitð
{-i*stor dc' l'ccn.logi¿l cla lnf<r¡'¡nação e comunicações (-CGTIC).

I2.2 ¡\s t'evisties dcvcrão ser a¡rrovadas pelo (lû"llC e publicadas em Aditamcnto a, IJolctir'
lnlcrrro (Adr/Bt).

l)llno Dirr,-tor tlc'lcc:ncrloßia cla lnÍbrmaçào r ConiunicaçÕes pD-l'lc 2034 I ?025 51158



PI,ANO DüIET'()R DtÌ'f[CN{}t,ûçt,.\ tJA lNfiot{il,tA(:Ãû tr (]c.}i!tIJNIC¡t,
2024 - 2025

I3. CONC]I,TJSÃO HGUN

l3'l 0 PDl'lC da ÂC Det"esa foi elalroraclo corn a participação cle todas as ¿ïr'eas sóqi
OM' lcvanclo-sc crrt conta suas denla¡rclas. planos existentes e o alinhamento estrâtégicg a6s ob.jctivos

clrr AC Dr:f'esa. do DCl"f- e clo lixército Brasileir.o.

13.? A clabornção clcste PIa:lo, t.oi realizacla seguirrclo iìs orientações clgs guias cla Sl..'fl, tais cor.ro:

o (ìiri¡ clc l:lntroração c{o PD'l'lC c o CLria Prático para Contrataçrio cle Sol¡ções clc'l'lC. Alénr clc,sres

cltlct¡tncllttls. tatllbdll lol'atn utilizaclos os seqrrintes docunlentos: Cuia cle Boas l)ráticas er11

(lottLra{.irç:õcs dc SolLrçõos dc¡'I'l do -l"CU 
e Classificaçöes Orçarnentárias clo SIAFI.

l-ì.3 Nrt Å¡rcgrÂ. s¿ì-o descritas as necessidades cle cacla Seção cla AC L)efes¿r, cfestacancJo-se a

ac¡Lrisiçr1o' iitLraliz.ação de'crlLripanrentofi e insurttos benr conrc¡ a nrellroria na execução e na qunlicìacle

tlos sclviços clc l'lC ol'crecidos,

13.4 Por fìln. äca estàtrelecido que o PD'IlC, no periodo de sua vigôncia, cleverá sel atualizaclo

anull¡ncntc, a¡ltis a ctllet¿r dos resultados das meffls ou a partir clo surgirnentr: de nov¿ts clenrancl¿rs.

trlllalttlo-sc corno ref'erênci¿r ¿is necessiclades levantaclas c¡ue foram ou ¡läo atendiclas.

z
O)

l)larro I)irctor cle '['cc-nolo[rin cla Inl'orrnação e conrunicações pD]'lc 2()24 I z02s . .511.5 s
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\V-,,

Pl-..\\O Dlll[-f()R f)F; I UCsût.OCt.L D.\ lSliOIti\1,\Ç.\(] H COlt{,1\-l{-Å(.0[S (PD'flC)

ANITXO Å-Tl¡bela tlas necessiclarles pÍìnr o biônio de202-t -21)25 p¿rrâ å AC Defesa

1. Levantanrerto dâs Nccessidadûs pâr¿r o Biênio dc 2024 -2025

r,v

?

ID Tipo

20:J - 20?s

Qrd
Estratégia da

Organizaçãcr

Sr,rporte de

Inliac:slrutura dc

TIC

¿\01 t1t:

Unidade

CATI I -) -)

¿\02

90

Comunicação de

dados

Categoria

I AC DEËES¡\

Suporle ile

lnf¡aestrutura de

ïlc
l-l

'{obc [¿t I ]. "[ahe 
I o de nec'e,t,s iclutle.s

þlcìs cAl'lr

lv'les

Aü]

Plan<: Direror tlc 1t'cnologia da lntì>mração e Conrunicações PDTIC l0l4 / 301-!

Renovação do TC I012021-CITEx -
sen"iços de rnanutençào preclitiva-

Þrevenlrva e corretrva, Lìolfl

l-crrnecilnenlo integral de peças.

lnateriais. cûmpûnentes. acc"ssórios.

periférictrs- insunlc¡s e treinalnenio para

a solução. conìpüsta de s¡la-colre
(célula estanque) e de seus sistenlas

perilerico,s interligados, instalados na

¡\C Del-esa

Descrição da Necessicladc

.5J'i8

\,1ês C¡\T'16

Renovaçào do TC û5/2020-CtTE-r -
lornt'ciriiento de lirrk de intr'rncrt para a

¿\C Defesa

Renovaç.ìo do TC 15/?020-CITE-I -
serviçcr de suporfe técnico presencial ern

Brasilia-DF e Rio de Janeiro-RJ. para os

equipamentos de Fireu'all da AC D¿l-esa

Requisitante

OEPCI

OEPC{
,AC DËFÊSA

GND

OEPCI

OEPC4

OËPC!

OirPC4

4{ I

AC DËFESA

-) -) 90

?Y

4t)

JJ

-nî-
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PI-.A-\O DIRETOR f)t: I ¡iC\Ot-OGt.rr. DÅ lt(f ORltÅÇÅO I C;O]tt:\l(.\ç-OF:S (pD ft(-)

Dcsc ri ç.ïo ria ¡-cc css i rJ iicleID

Serviços técnicos

prolìssionais de 1'l
48.û00 [-lnd¡\fl4 L..r1'14

(]tiP('l
Of:PC1

Tiprr

) rt t,l

;\05 l\,1ês cA'n I

$uporte de

lnlraeslrrrtura de

TIC
AC DËFESA -)J

Qtti

A0ó

t-inide'Jc

Renervação dos itens 2, 3 e { clo TC
?"AZAZZ - CtTEr - contratação de

Solução dc Certifìcaç.ìo Disital como

Sen'iço= conr a criaçtìc de urn¿ cadeia

exclusiva e personaiir.ada da AC Dr:ksa
para emissãc de ce¡rilìcados SSL

4ri

¡\ 07

20f1 - 2025

Su¡rarte de

l¡lfraestrutura de

TIC e Ìi'lanLrfenção

evclutiva dc

soflrvlrre

tl

Serviços técnicos

profissionais de 'Iì

Mês
CA'III
CAT3

Catcgoría

AC I]EIìESA ofì

I2

i:

c,1Tl6

Itcn¡ 2:

I

Item 3:

I

Item -l:

2.16e

Aü8

fìenovação tlo TC t4/2021-Cl1.Ex -
contratação de sen'iço de PSBio

(Prestador cle serviço para reaiiz-ação de

idr'nt ilìcação trionrclrica)

Pltir,o f)iretor de lucnologia da lnlormação e Coniunicações PD'flC l0l{ ; 2{ì25 . 55r:8

tJ¡rd

[ìenovação cio item I clo TC t]5/2023-

CfTEx - serviçn de apoío fécnico

confinuado para a AC Dctèsa

CATI4

Comunicaç:âo de

tlados

Estratégia cla

Organizaçãt

Renovação do TC 23/2021-CtTEx -
serviço de Suporte e manutençäo cio

I\1ódul o de Segurança Criptcgráfi co

(J.T/-.t/.5ìtl de fa bricação Àr vprrus), bem

corìx) alr¡al¡zâçrirl e nianutenção do

.firntware do lfS;T1e do mid¿ÍÌev,are de

comunicação conr o softrvare da

Autoridade Certif ¡ca<Jor¿r de Defèsa fAC
Defesa).

R.equisitante

l\,1ir

OEPC I

OEPC4

¡\C DliF'ËSA

ftç¡çvação do TC 01/202Z-CITET -
fornecimento de linl. de intr:rnei ¡rlra a

AC Defesa

OEPCI

OEPC:l

çNi)

ÿ0

AC DEIìESA

OËPCI

OtiPC'l

9û "+u

9û

()tjtlct
Of;,PC,1

JJ

AC DITFESA

,ll}

eN eQ

JJ () 4{i
G)
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Pr..\\o Drr{E'roR Íx-.f'I:'cN()r,ocr.r t].{ rNrofìtr.,\Ç,\o t. co}tt.\tc u.-oE5 (pDl r(.)

Cltegrrriail) Requisitantc

r\09
Suporte de

Irrfraestn¡tura clc

TIC

"f 
ior-r

JD L:A]'ll OEPCI

OIJPC.I
4t)

rJrd

r)il

N4anutençiio

l.-lnidade

l02J - 2fJ25

At0 OI]PCI

OËPC4
il Ivl ês CATO} AC] DËIIES¡\ .1J t¡û .10

Lr0rrettvB

adapTaliva

sotii-vare

de

r0i).ü0ü

lvl ês

_i-000 [-lnd

Ail

Serviços 'l ccnicos
profissionais de'l"l

I t.lnt'l CAI'I4

Aquisição de

equipanrenlos de

Tt

AC DËI.'F-SA

Renovação do TC 2212|ì?i-CITET -"

serviço de Suporle 
-l'écrtiuo 

para il

soluçño de Cailnrbo de l"enrpo prlra

Vlódrilo de Seguralça Ci-iptogrålìctr

HSM .ASr At-lX-5 kNF.T' padrão

ICP BR

Descriçõti cl¡ Neces-sidadc

Ar2
Aquisiçãr: de

equipamentos de

ï
,A I3

Renovaçäo da Inexigibilidade nn

l?i2023-Cl'1-Ex - serr.iços de suponc

1écnico. atual iz.;rção e nranirtenção

er¡olutiva da soiução ËVO-CMS.
RAWEI], EVO-SDK. Cerenciador cle

Dispositivos Cripto_eráficos e Módulo cle

Enrissào Sirnnlificada no amiriente da

Autoridade Certilìcadora de Defcsa iAC
DEF ESA).

I)lan,.r lJiref¡:r de Tccnologic da lnllrm¡aç5o e Crlnrunicaçrìes l)D'l'lC :0:'1 l0l5

Urrd

Iìstratr-rgia da

tJrglnii-açao

CA1T]5

Aquisição de lv{ódulo Criptográfìco do

tipo'Ioken LiSB. para armazenanteuto

de chaves criplogrú{ìcas e certifìcildos
digitais para a A(ì l)efesa

CAT'ÜT

Aquisição de Leilo¡ de SnlartCard. para

anìlaztnarÌl{=nlo de chaves criplográfìcas

e certi{ìcados digitais para a AC Delbsa

À( l)11t"lrsA

Contralaçào de serviços cle cilpircitação

de recuruos lru¡nanos para militares da

Gì\ji)

_) _) 9{:}

OEPCI

OEPC4

OEPCI

OF:PC4

ÅC DEFTJSA

OI;PC6

¡\C DLll-ESA

3i 90 -)-

il

.r-t 
"

I
¡

.561--i

eN

JJ 9i)
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Pr,.r\o DilìF:',I'OR DE t-t-CNOr_OGrÅ D,\ ¡NITORIIA( ÅO Ë t:()il{.'rt(..{Ç()[S (pûTtC)

iD Tipo
Estraiéuia da

0rganÍz-açlìo
Reqtrísitante

/\.1 4 Und c,q,Ti4
Scrviços "l"c<cnicos

¡rro fissiona is cle 
"l'l AC Dtll"tisA J_! i-5

Á t_5

Aquisição de

equi¡rarnentos cle

'r¡
1 Lincl CATO5

Qrd

Aquisiçår'l de servidor ¡rarir o ['ireu'ail cìa

A t¡toridade Registro/AC Defesa
AC I}EFHSA

Ar6

an
-.ì a

de

de

Uniclade

Aquisição

crlr-ripanrentos

TI

Al7
Aqui-tição de

equiparnentos cie

1'l

2021-2()25

AC DIJFESA .1 .-1

dc I

Categoria

I.incl

OEPCI

OECP]

onPC4
¡\C DEFESA

iìe
OEPCìI

OECP2

OEPC4

[Jnd CATO4 AC Ilfrl'HSÄ

¡\ i8

.4 ,lt+

?0 Und
Aquisiçâo de l.-icerrças tlr \\iinclorçs

SQ[- Sen,er Sfandarcl

OEPCI

OF:CP]

OËPCj'

¡\Cì DtiFESA

l

Aquisição

solT$'are

¡\C DeT'e"ca

A20
de

Descriçào da Necessidacie

Plano Diretcrdç Ji¿6¡¡logÍa çla lnfbrnraçãtr e (ionrunic*çiles PDTIC l0:-l , l0?5 57 rE

Corrlratação rJe Serviço de Audito¡'ia

Alÿ
Acluisição

Llnd

\Vebtru¡sl e ICP-Brasií

'l()

sofln'arc

cAl'05

,;\quisição

Und

soRwar'e

Ac¡uisição de srvitch para o F'irervall da

¡\utoriclade RegistroiAC Delþsa

CAT{)S

2A

Aquisiçào de kits ¿* f çleta

Bionrétrica, conrposto de Í,eitor de

imprcssiìo digital óptico e Câmera

digital. para,\C Defesa.

CAlT4

OTPC6

i\quisição cie Lìcenças de Windorvs

Server Slandard

C}ËPC]

OEPC4

Aquisiç:ão clc I..icenças de \!'indorvs

C,.\TO4

Sen,cr CAl.

ÙEPC]
OEPC4

iiNt)

OEPCI

OEPCj4

AC DËFESA

90

.4 ,1
ll s0

f.ta+ 9ii 52

ç0 5l

.14 90 4U

{D

,l{

c)CI

eN



PI.,\IO DIREI OR DE ]'ECNOt-OCt,{ D,4 Iäf OR}tÅç'ÅO U (:Oirtt;NtcAÇÕES {pD-r'tc:}

ID

A?I

Llnidade Categrtria
'fipo

Aquisiçaicr

s0ft\.r,are
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